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PRESIDÊNCIA  DA  CÂMAR

Despacho  n.º  255/P/2006

Considerando  que,  através  da  Deliberação  n.º  65/AML/2005
foi  aprovado  em  Assembleia  Municipal  de  31  de  Maio  de  2005
o  Regulamento  Municipal  do  Licenciamento  do  Exercício
e  Fiscalização  da  Actividade  de  Guarda-Nocturno,  tendo
o  mesmo  sido  publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  589,
de  2005/06/02;

Considerando  que,  com  a  entrada  em  vigor  daquele
Regulamento  Municipal  foram  criadas  novas  regras  para
o  exercício  da  actividade  de  Guarda-Nocturno  que  importa
aplicar  não  só  aos  Guardas-Nocturnos  que  actualmente
se  encontram  em  exercício  de  actividade,  como  aos  que
futuramente  irão  desempenhar  tais  funções;

Considerando,  por  um  lado,  que  as  áreas  do  Município  de
Lisboa  em  que,  actualmente,  existem  Guardas-Nocturnos
preenchem  as  condições  previstas  no  Regulamento  Municipal
do  Licenciamento  do  Exercício  e  Fiscalização  da  Actividade
de  Guarda-Nocturno,  pelo  que  se  torna  necessário,  nos  termos
e  para  os  efeitos  do  mesmo  Regulamento,  fixar  as  respectivas
áreas  de  actuação;

Considerando,  por  outro  lado,  que  a  Junta  de  Freguesia
das  Mercês  solicitou  a  esta  Câmara  Municipal  a  criação
do  serviço  de  Guarda-Nocturno  para  a  Área  correspondente
à  delimitação  territorial  daquela  Junta  de  Freguesia;

Considerando  ainda  que,  atento  o  processo  de  atribuição
de  licença  para  o  exercício  da  actividade  de  Guarda-
-Nocturno  é  do  interesse  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa
assegurar  a  necessária  articulação  entre  a  Polícia  Municipal
e  os  Guardas-Nocturnos  por  forma  a  optimizar  os  recursos
humanos  e  técnicos  indispensáveis  à  ordem  e  segurança
no  Município  de  Lisboa;

Considerando  finalmente  que,  o  n.º  1  do  artigo  3.º  do  Regulamento
Municipal  do  Licenciamento  do  Exercício  e  Fiscalização
da  Actividade  de  Guarda-Nocturno  estabelece  que  a  criação,
extinção,  fixação  ou  modificação  do  serviço  de  Guarda-
-Nocturno  em  cada  Área  de  actuação  é  da  competência  da
Câmara  Municipal;

Considerando  que,  a  competência  acima  referida  foi  delegada
no  Senhor  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa
através  da  Deliberação  n.º  805/CM/2005  [cfr.  alínea  j)  do
ponto  H  da  respectiva  Deliberação],  publicada  no  Boletim
Municipal  n.º  616,  de  2005/12/09;

Considerando  que  foram  ouvidos  o  Comando  Metropolitano
de  Lisboa  da  Polícia  de  Segurança  Pública  e  a  Polícia  Municipal;

Assim:

1 - Nos  termos  e  para  os  efeitos  dos  artigos  3.º  e  seguintes
do  Regulamento  Municipal  do  Licenciamento  do  Exercício
e  Fiscalização  da  Actividade  de  Guarda-Nocturno,  determino
o  seguinte:

a)  A  fixação  do  serviço  de  Guarda-Nocturno  no  Município  de
Lisboa  nas  áreas  de  actuação  que  se  encontram  na  lista
anexa  ao  presente  despacho  e  que  dele  faz  parte  integrante;

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA
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b)  A  criação  do  serviço  de  Guarda-Nocturno  na  Área
correspondente  à  delimitação  territorial  da  Junta  de
Freguesia  das  Mercês.

2 - Nos  termos  e  ao  abrigo  do  disposto  no  artigo  70.º  da
Lei  n.º  169/99,  de  18  de  Setembro,  na  redacção  dada  pela
Lei  n.º  5-A/2002,  de  11  de  Janeiro,  e  nos  artigos  35.º
e  seguintes  e  86.º,  n.º  2  do  Código  do  Procedimento
Administrativo,  considerando  as  delegações  de  competências
efectuadas  pela  Câmara  Municipal  no  Presidente  através
da  Deliberação  n.º  687/CM/2005,  publicada  no  Boletim
Municipal  n.º  614,  de  2005/11/24,  com  as  alterações
introduzidas  pela  Deliberação  n.º  805/CM/2005,  publicada
no  Boletim  Municipal  n.º  616,  de  2005/12/09,  e  no  uso
da  faculdade  de  delegação  e  subdelegação  que  me  é
conferida,  delego  e  subdelego  no  comandante  da  Polícia
Municipal,  Subintendente  André  de  Jesus  Gomes,  as
seguintes  competências:

a)  Propor  a  modificação  das  áreas  de  actuação  dos  Guardas-
-Nocturnos  nos  termos  constantes  do  Regulamento
Municipal  do  Licenciamento  do  Exercício  e  Fiscalização
da  Actividade  de  Guarda-Nocturno;

b)  Atribuir  e  renovar  a  licença  para  o  exercício  da  actividade
de  Guarda-Nocturno,  nos  termos  constantes  do  Regula-
mento  Municipal  do  Licenciamento  do  Exercício
e  Fiscalização  da  Actividade  de  Guarda-Nocturno;

c)  Decidir  e  promover  a  selecção  dos  candidatos  à  atribuição
de  licença  para  o  exercício  daquela  actividade,  nos  termos
constantes  do  Regulamento  Municipal  do  Licenciamento
do  Exercício  e  Fiscalização  da  Actividade  de  Guarda-
-Nocturno.

3 - O  presente  despacho  produz  efeitos  à  data  da  sua  assinatura.

Paços  do  Concelho  de  Lisboa,  em  2006/06/27.

O  Presidente,
(a)  António  Carmona  Rodrigues

ÁREA  DA  1.ª  DIVISÃO

Fazem  parte  integrante  desta  Divisão,  as  2.ª  Esquadra,
6.º  Posto,  3.ª  Esquadra,  5.º  Posto,  4.ª  Esquadra,  8.º  Posto
e  22.ª  Esquadra.

2.ª  Esquadra - 23  Áreas

Área  1

Rua  da  Alfândega,  de  92  a  126;  Rua  dos  Arameiros;
Rua  dos  Bacalhoeiros,  até  ao  número  22;  Arco  da  Conceição;
Campo  das  Cebolas;  Arco  de  Jesus;  Beco  dos  Armazéns
do  Linho;  Rua  do  Cais  de  Santarém;  e  Travessa  de  São  João
da  Praça.

Área  2

Travessa  de  Santo  António  da  Sé;  Rua  das  Canastras;  Arco
e  Escadinhas  das  Portas  do  Mar;  Rua  e  Pátio  Afonso
Albuquerque;  Travessa  do  Almargem;  Travessa  dos  Machados;

Cruzes  da  Sé,  de  1  a  31;  Rua  de  São  João  da  Praça,
a  partir  dos  números  50  e  51;  Largo  do  Marquês  do  Lavradio;
Rua  do  Barão;  e  Beco  do  Quebra-Costas.

Área  3

Rua  da  Alfândega,  desde  o  número  128  a  148;  Rua  da  Madalena,
desde  os  números  1  a  61  e  do  2  a  60;  Rua  da  Padaria,
de  1  a  29;  Rua  dos  Bacalhoeiros,  a  partir  dos  números  24
e  93;  Arco  Escuro;  Beco  do  Arco  Escuro;  e  Rua  da  Padaria,
do  número  2  a  26.

Área  4

Rua  do  Comércio,  desde  os  números  1  a  25  e  do  2  a  64;
Rua  da  Prata,  do  número  2  a  28;  Rua  da  Alfândega,
do  número  150  a  172;  e  Rua  dos  Fanqueiros,  dos  números
1  a  59  e  do  2  a  54.

Área  5

Rua  de  São  Julião,  desde  os  números  65  ao  115  e  do  86
ao  122;  Rua  da  Prata,  do  número  1  a  43;  Rua  do  Comércio,
desde  os  números  63  ao  119  e  do  65  ao  140;  Rua  Augusta,
dos  números  13  a  59  e  de  18  a  60;  e  Rua  Áurea  de  2  a  28.

Área  6

Rua  da  Madalena,  desde  os  números  65  a  175  e  de  62
a  146;  Largo  do  Caldas;  Rua  e  Travessa  das  Pedras  Negras;
Rua  Augusto  Rosa,  a  partir  do  número  40;  Travessa
do  Almada;  Largo  de  Santo  António  da  Sé;  e  Calçada
do  Correio  Velho.

Área  7

Rua  de  São  Julião,  desde  os  números  1  a  63  e  de  2  a  84;
Rua  da  Padaria,  de  31  a  47  e  de  28  a  52;  e  Rua  dos
Fanqueiros,  de  51  a  69  e  de  56  a  76 - artérias  pertencentes
às  freguesias  da  Madalena  e  Sé.

Área  8

Rua  da  Prata,  desde  os  números  51  a  63  e  de  36  a  68;
Rua  da  Conceição,  desde  os  números  1  a  61  e  do  2  a  50;
e  Rua  dos  Douradores,  desde  os  números  1  a  47  e  do  2  a  48.

Área  9

Rua  dos  Fanqueiros,  desde  os  n.os  73  a  149  e  do  78  a  178;
e  Rua  de  São  Nicolau,  de  1  a  17  e  de  2  a  16.

Área  10

Rua  dos  Fanqueiros,  desde  os  números  151  a  197  e  do  180
a  232;  e  Rua  da  Vitória,  de  1  a  15  e  de  2  a  16.

Área  11

Rua  da  Prata,  desde  os  números  67  a  137  e  do  70  a  136;
Rua  dos  Douradores,  desde  os  números  49  a  57  e  do  50
a  72;  e  Rua  de  S.  Nicolau,  desde  os  números  19  a  41
e  do  18  a  42.
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Área  12

Rua  da  Prata,  desde  os  números  139  a  207  e  dos
números  138  a  192;  Rua  da  Vitória,  dos  números  17  a  23
e  do  18  a  40;  e  Rua  dos  Douradores,  desde  os  números  59
a  99  e  do  74  a  140.

Área  13

Toda  a  Rua  da  Assunção.

Área  14

Rua  da  Conceição,  desde  os  números  63  a  135  e  do  84
ao  114;  Rua  dos  Sapateiros,  de  1  a  47  e  de  2  a  48;
Rua  de  São  Nicolau,  de  67  a  81;  e  Rua  Augusta,  de  61  a  107.

Área  15

Rua  Augusta,  desde  os  números  109  a  129  e  do  62  a  132;
Rua  da  Conceição,  de  60  a  82;  Rua  dos  Correeiros,
de  1  a  53  e  de  2  a  58;  e  Rua  de  S.  Nicolau.

Área  16

Rua  Augusta,  desde  os  números  131  a  203  e  do  134  a  204;
Rua  da  Vitória,  de  25  a  63  e  de  42  a  80;  e  Rua  dos  Correeiros,
de  55  a  143  e  de  60  a  144.

Área  17

Rua  Áurea,  desde  o  número  61  a  107;  Rua  da  Conceição,
até  ao  número  137,  e  Rua  de  S.  Nicolau,  de  83  a  103-A
e  de  88  a  102 - artérias  pertencentes  à  freguesia  de  S.  Nicolau.

Área  18

Rua  Áurea,  desde  os  números  109  a  203  e  de  110  a  204;
Rua  da  Vitória,  de  65  a  83  e  de  88  a  102;  e  Rua  dos
Sapateiros,  de  57  a  134  e  de  54  a  144.

Área  19

Rua  de  São  Julião,  dos  números  117  a  155  e  do  124  a  198;
Rua  Nova  do  Almada,  de  1  a  15  e  de  2  a  12;  Rua  da  Conceição,
de  163  a  179  e  de  140  a  146;  Rua  Áurea,  de  1  a  59
e  de  30  a  60;  Largo  de  São  Julião;  Rua  do  Comércio,
de  142  a  180;  Praça  do  Município;  Rua  do  Arsenal;
e  Travessa  do  Cotovelo.

Área  20

Rua  do  Crucifixo,  toda;  Rua  da  Conceição,  desde  os  números  139
a  159  e  de  116  a  138;  Rua  de  S.  Nicolau,  de  105  a  127
e  de  104  a  128;  e  Rua  da  Vitória,  de  85  a  91  e  de  104
a  108.

Área  21

Rua  Nova  do  Almada,  a  partir  do  número  14  a  17 - inclusive;
Largo  da  Boa-Hora;  e  Calçada  Nova  de  São  Francisco,
até  ao  número  6.

Área  22

Rua  Ivens;  Rua  Capelo;  Rua  Anchieta;  Rua  Serpa  Pinto,
de  1  a  17  e  de  2  a  10-D;  Largo  de  São  Carlos  e  Biblioteca
Pública;  e  Calçada  Nova  de  São  Francisco,  a  partir  do
número  8.

Área  23

Rua  Victor  Cordon;  Calçada  de  São  Francisco;  Calçada
e  Travessa  do  Ferragial;  Rua  António  Maria  Cardoso;
Rua  dos  Duques  de  Bragança;  Largo  do  Picadeiro;  Rua  Paiva
de  Andrade;  Travessa  dos  Teatros;  e  Rua  Serpa  Pinto,
a  partir  dos  números  19  e  12.

6.ª  Esquadra

(Posto  de  Atendimento  da  2.ª  Esquadra).

Distribuídas  por  9  áreas.

Área  1

Largo  Martim  Moniz;  Rua  da  Palma;  Travessa  do  Benformoso;
Rua  do  Benformoso,  até  à  Travessa  do  mesmo  nome;
Rua  Fernandes  da  Fonseca;  Rua  da  Mouraria;  e  Rua  do
Arco  do  Marquês  de  Alegrete,  até  aos  semáforos.

Área  2

Rua  dos  Cavaleiros;  Largo  do  Terreirinho;  Calçada  de  Santo
André,  até  ao  entroncamento  com  a  Rua  dos  Lagares;
Rua  do  Terreirinho;  Calçada  Agostinho  de  Carvalho;  Calçada
da  Mouraria;  Rua  do  Capelão;  Rua  da  Guia;  Rua  Marquês
de  Ponte  de  Lima;  e  restantes  artérias  compreendidas
nesta  área.

Área  3

Rua  do  Arco  do  Marquês  de  Alegrete,  a  partir  dos  semáforos;
Poço  do  Borratém;  Rua  João  das  Regras;  Rua  dos  Condes
de  Monsanto;  Rua  da  Madalena,  até  ao  Largo  do  Caldas;
Rua  de  São  Mamede,  ao  Caldas,  até  à  Travessa  da  Mata;
Rua  do  Regedor;  Rua  das  Farinhas;  Largo  da  Rosa;
e  restantes  artérias  compreendidas  nesta  área.

Área  4

Rua  do  Arco  da  Graça;  Rua  José  António  Serrano;  Rua  de
São  Lázaro;  Calçada  do  Desterro;  Rua  do  Desterro;  Rua  Nova
do  Desterro;  Largo  da  Escola  Municipal;  Rua  Conselheiro
Arantes  Pedroso;  Rua  Manuel  Bento  de  Sousa;  Rua  do  Sol,
a  Santana;  e  restantes  artérias  compreendidas  nesta  área.

Área  5

Avenida  Almirante  Reis,  até  à  Rua  dos  Anjos;  Rua  dos  Anjos,
da  Avenida  Almirante  Reis  ao  Largo  do  Intendente  Pina
Manique;  Largo  do  Intendente  Pina  Manique;  Travessa  da
Bica,  aos  Anjos;  Travessa  do  Forno;  Travessa  do  Maldonado;
Travessa  Cidadão  João  Gonçalves;  Rua  da  Palma;  e  Rua
do  Benformoso,  a  partir  da  Travessa  do  Benformoso.
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Área  6

Largo  do  Mastro;  Rua  do  Saco;  Travessa  das  Salgadeiras;
Travessa  do  Meio  do  Forte;  Travessa  da  Cruz  do  Desterro;
Travessa  Santana  da  Cruz;  Rua  Capitão  Renato  Batista;
Rua  Antero  de  Quental;  Rua  Rafael  de  Andrade;  e  Rua  dos
Castelinhos  -  artérias  pertencentes  às  freguesias  da  Pena
e  dos  Anjos.

Área  7

Rua  Augusto  Rosa,  até  ao  número  38;  Travessa  das  Merceeiras;
Pátio  do  Marechal;  Rua  da  Saudade;  Beco  do  Bugio;
Rua  de  São  Mamede,  ao  Caldas,  até  à  Calçada  do  Conde
de  Penafiel;  Largo  de  São  Martinho;  Rua  e  Largo  do  Limoeiro;
Rua  de  Santiago;  Largo  e  Travessa  de  Santa  Luzia;  Largo
do  Contador-Mor;  Rua  das  Damas;  Largo  dos  Lóios;
Rua  Bartolomeu  de  Gusmão;  Rua  e  Travessa  do  Chão
da  Feira;  Travessa  do  Funil;  Travessa  de  São  Bartolomeu;
e  Bairro  do  Castelo.

Área  8

Rua  do  Milagre  de  Santo  António;  Costa  do  Castelo,  até  aos
números  63  e  74;  Calçada  do  Marquês  de  Tancos;  Beco
e  Largo  da  Atafona;  Travessa  do  Chão  do  Loureiro;  Rua
de  São  Mamede,  ao  Caldas,  da  Travessa  da  Mata,  à  Calçada
do  Conde  de  Penafiel;  Calçada  do  Conde  de  Penafiel;
Travessa  da  Mata;  e  Escadinhas  de  São  Crispim.

Área  9

Largo  das  Portas  do  Sol;  Beco  de  Santa  Helena,  até  ao  Beco
do  Garcês;  Rua  do  Castelo  Picão,  a  partir  do  n.º  60 -
inclusive;  Largo  do  Salvador;  Rua  Guilherme  Braga,  só  os
números  25  e  27;  Escadinhas  das  Escolas  Gerais;  Rua  das
Escolas  Gerais,  para  poente  das  Escadinhas  com  o  mesmo
nome;  Rua  e  Beco  do  Salvador;  Beco  da  Hera;  Rua,  Travessa
e  Escadinhas  de  São  Tomé;  Rua  dos  Cegos;  Calçada  do
Menino  de  Deus;  Beco  dos  Fróis;  Largo  Rodrigues  de  Freitas;
e  Costa  do  Castelo,  até  aos  n.os  65  e  76.

3.ª  Esquadra - 13  Áreas

Área  1

Travessas  das  Mercês,  dos  Inglesinhos,  dos  Fiéis  de  Deus,
do  Poço  da  Cidade,  todas  a  partir  da  Rua  da  Atalaia;  Ruas
Luz  Soriano,  da  Rosa  e  da  Atalaia,  até  à  Travessa  dos
Inglesinhos;  e  Ruas  da  Trombeta  e  dos  Caetanos.

Área  2

Rua  do  Século,  até  à  Travessa  André  Valente;  Rua  Marechal
Saldanha,  desde  os  números  7  e  20;  Rua  Doutor  Luís
Almeida  e  Albuquerque;  Rua  da  Hera,  Travessa  André  Valente;
Travessa  de  Santa  Catarina,  desde  os  números  10  e  13;
Travessa  da  Hera;  Travessa  da  Condessa  do  Rio,  desde  os
números  7-D  e  16;  Largo  do  Calhariz;  e  Calçada  do  Combro.

Área  3

Rua  da  Horta  Seca;  Rua  do  Loreto,  a  partir  dos  números  33
e  34;  Rua  da  Emenda,  desde  a  Rua  da  Horta  Seca;
Rua  das  Chagas,  Rua  da  Bica  Duarte  Belo,  Rua  do  Almada,
todas  a  partir  da  Travessa  do  Sequeiro;  e  Travessa  do  Sequeiro.

Área  4

Praça  Luís  de  Camões;  Rua  do  Loreto,  até  aos  números  29
e  32;  Largo  do  Chiado;  Rua  Garrett,  desde  os  números  77
e  100;  Rua  Nova  da  Trindade,  até  aos  números  9-B  e  10-C;
e  Travessa  da  Trindade.

Área  5

Rua  das  Salgadeiras;  Rua  da  Barroca;  Rua  do  Norte;
Rua  das  Gáveas;  Rua  Diário  de  Notícias,  até  aos  números
108  e  117;  Travessa  da  Espera;  Travessa  dos  Fiéis  de  Deus,
até  aos  números  47  e  56;  e  Travessa  do  Poço  da  Cidade,
até  aos  números  37  e  50.

Área  6

Ruas  da  Misericórdia,  Rua  Nova  da  Trindade,  desde  os
números  9-D  e  12-B;  Largo  da  Trindade;  e  Largo  Trindade
Coelho.

Área  7

Rua  de  S.  Pedro  de  Alcântara;  Rua  do  Teixeira;  Rua  dos
Mouros;  Rua  Diário  de  Notícias,  desde  os  números  110  e  117;
Travessa  de  São  Pedro;  Travessa  da  Cara;  Travessa  da  Boa-
-Hora;  Travessa  do  Guarda-Mor;  Travessa  da  Água  da  Flor,
até  aos  números  33  e  48;  e  Travessa  da  Queimada.

Área  8

Rua  D.  Pedro  V;  Rua  Luísa  Todi;  Rua  da  Rosa,  desde
os  números  228  e  295;  e  Pátio  do  Tijolo.

Área  9

Rua  do  Século,  desde  os  números  6  a  21,  até  aos  números  99
e  102;  Rua  João  Pereira  da  Rosa;  Rua  Nova  do  Loureiro,
Rua  de  São  Boaventura;  Rua  da  Vinha;  Rua  da  Atalaia,  esta
desde  os  números  111  e  126;  Rua  Luz  Soriano,  desde
os  números  81  e  124;  Rua  da  Rosa,  desde  os  números  112
e  131,  até  aos  números  226  e  293;  Calçada  do  Cabra;
Calçadinha  do  Tijolo;  Travessa  do  Conde  de  Soure;
Travessa  da  Cruz  do  Soure;  Travessa  da  Água  da  Flor;  desde
o  n.º  35;  e  Travessa  Cunhal  das  Bolas.

Área  10

Rua  do  Século,  desde  os  números  107  e  102;  Rua  da  Academia
das  Ciências;  Rua  Eduardo  Coelho;  Travessa  do  Abarraca-
mento  de  Peniche;  Travessa  da  Conceição;  Travessa  da  Horta;
Travessa  do  Arco,  a  Jesus;  Travessa  das  Chagas;  Travessa
da  Palmeira,  desde  os  números  5  e  8;  e  Alto  do  Longo.
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Área  11

Rua  da  Cruz  dos  Poiais,  desde  os  números  74  e  87;
Rua  da  Paz,  desde  os  números  56  e  57;  Rua  de  São  Marçal,
até  aos  números  59  e  94;  Rua  da  Quintinha;  Rua  das
Adelas;  Travessa  da  Peixeira;  Travessa  de  Santa  Teresa;
Travessa  de  São  José;  Travessa  da  Piedade;  Travessa  da
Palmeira,  até  aos  números  3  e  6;  e  Travessa  da  Arrochela,
desde  os  números  6  e  7.

Área  12

Rua  do  Poço  dos  Negros,  desde  os  números  105  e  114;
Rua  de  São  Bento,  até  aos  números  107  e  140;  Rua  dos  Poiais
de  S.  Bento,  desde  os  números  77  e  106;  Rua  da  Paz,  até
aos  números  52  e  55;  Rua  Fresca;  Rua  Caetano  Palha;
Calçada  da  Estrela,  até  aos  números  2-M  e  46;  Beco  da
Cruz;  e  Beco  da  Rosa.

Área  13

Rua  do  Poço  dos  Negros,  até  aos  números  103  e  112;
Rua  dos  Poiais  de  S.  Bento,  até  aos  números  75  e  104;
Rua  da  Cruz  dos  Poiais,  até  aos  números  72  e  95-A;  Rua
das  Parreiras;  Rua  Pedro  Dias;  Rua  do  Vale;  Largo  Doutor
António  de  Sousa  Macedo;  Largo  de  Jesus;  Travessa  do
Oleiro;  Travessa  dos  Poiais;  Travessa  do  Poço  dos  Negros;
Travessa  da  Arrochela,  até  aos  números  4  e  5;  Travessa
do  Convento  de  Jesus;  e  Beco  do  Carrasco.

8.ª  Esquadra

Posto  de  Atendimento  da  4.ª  Esquadra.

18  áreas  distribuídas.

Área  1

Rua  do  Ouro,  a  partir  da  Rua  da  Assunção  e  Rua  de  Santa
Justa,  entre  a  Rua  do  Ouro  e  a  Rua  do  Carmo.

Área  2

Praça  dos  Restauradores;  Rua  Jardim  do  Regedor,  a  partir
dos  números  19  e  24;  Rua  1.º  de  Dezembro,  a  partir  dos
números  109  e  118;  e  Praça  D.  João  da  Câmara.

Área  3

Rua  Barros  Queirós;  Largo  de  S.  Domingos,  do  gradeamento
para  baixo;  Rua  D.  Antão  de  Almada;  Rua  do  Amparo;  Praça
da  Figueira,  lado  poente;  e  Travessa  Nova  de  São  Domingos,
a  partir  dos  números  36  e  45.

Área  4

Rua  1.º  de  Dezembro,  até  aos  números  105  e  116;  Calçada
do  Carmo,  até  aos  números  46  e  63;  Rua  do  Duque;
e  Calçada  do  Duque,  até  ao  n.º  31-B.

Área  5

Rua  dos  Fanqueiros,  a  partir  da  Rua  da  Assunção  e  Rua
de  Santa  Justa,  entre  as  Ruas  da  Madalena  e  Fanqueiros.

Área  6

Praça  D.  Pedro  IV.

Área  7

Rua  Augusta  e  Rua  dos  Sapateiros,  a  partir  da  Rua  da
Assunção;  e  Rua  da  Betesga  e  Rua  de  Santa  Justa,  entre
a  Rua  do  Ouro  e  a  Rua  Augusta.

Área  8

Pertence  à  freguesia  de  São  Nicolau,  compreende  as
seguintes  ruas:  Rua  da  Prata,  a  partir  da  Rua  da  Assunção;
Rua  de  Santa  Justa;  e  Praça  da  Figueira,  entre  as  Ruas
da  Prata  e  Douradores.

Área  9

Rua  dos  Correeiros,  a  partir  da  Rua  da  Assunção;  Rua
de  Santa  Justa,  entre  as  Ruas  da  Prata  e  Augusta;  e  Praça
da  Figueira,  entre  as  Ruas  dos  Correeiros  e  da  Prata.

Área  10

Largo  de  São  Domingos,  do  gradeamento  para  cima;
Escadinhas  da  Barroca;  Pátio  do  Salema;  Calçada  do  Garcia;
Travessa  e  Calçada  de  Santana;  Rua  do  Convento  da
Encarnação;  Rua  Martim  Vaz;  Largo  do  Tabelião;  Beco
de  São  Luís,  até  ao  número  16;  Beco  dos  Birbantes;
Travessa  do  Adro;  e  Vila  Joaquina.

Área  11

Rua  dos  Douradores,  a  partir  da  Rua  da  Assunção;
Rua  de  Santa  Justa,  entre  as  Ruas  da  Prata  e  Fanqueiros;
e  Praça  da  Figueira,  entre  as  Ruas  dos  Douradores  e  Fanqueiros.

Área  12

Rua  Dom  Duarte;  Travessa  Nova  de  São  Domingos,  até  aos
números  34  e  43;  e  Praça  da  Figueira,  lado  norte  e  nascente.

Área  13

Rua  das  Portas  de  Santo  Antão,  até  aos  números  102
e  113;  Largo  do  Regedor,  Rua  Jardim  do  Regedor,  até  aos
números  17  e  20;  Travessa  do  Forno;  Travessa  de  Santo
Antão;  e  Beco  de  São  Luís  da  Pena,  a  partir  do  número  18.

Área  14

Rua  do  Carmo.

Área  15

Rua  Garrett,  até  à  Rua  Serpa  Pinto;  Calçada  do  Sacramento,
até  aos  números  15  e  36;  e  Rua  Serpa  Pinto,  entre  a  Rua
Garrett  e  o  Largo  Rafael  Bordalo  Pinheiro.
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Área  16

Rua  dos  Condes,  Rua  das  Portas  de  Santo  Antão,  a  partir
dos  números  104  e  113  até  ao  Largo  da  Anunciada;  e  Pátio
do  Tronco.

Área  17

Largo  Rafael  Bordalo  Pinheiro;  Travessa  do  Carmo;  Largo
do  Carmo;  Rua  Almirante  Pessanha;  Calçada  do  Sacramento,
a  partir  dos  números  17  e  38;  Rua  da  Trindade;  Rua  da  Oliveira,
ao  Carmo;  Travessa  São  João  de  Deus;  Rua  da  Condessa;
Calçada  do  Duque,  a  partir  dos  números  20  e  35;  e  Calçada
do  Carmo,  a  partir  do  número  50.

Área  18

Avenida  da  Liberdade,  lado  oriental,  desde  a  Rua  dos  Condes
ao  Largo  da  Anunciada;  Largo  da  Anunciada;  Rua  de  São
José,  até  à  Rua  das  Pretas;  e  Calçada  do  Lavra.

4.ª  Esquadra - 12  áreas

Área  1

Do  Largo  da  Anunciada  à  Rua  das  Pretas;  Rua  da  Pretas;
Rua  de  São  José,  a  partir  da  Rua  das  Pretas  até  à  Rua  da  Fé;
Rua  da  Fé;  Rua  do  Telhal;  Rua  de  Santo  António  dos
Capuchos;  e  Calçada  do  Moinho  de  Vento.

Área  2

Rua  de  S.  José,  da  Rua  da  Fé  à  Rua  Manuel  de  Jesus
Coelho;  Rua  do  Cardal,  a  São  José;  Rua  da  Caridade;
Rua  da  Esperança  do  Cardal;  Rua  do  Passadiço,  até
à  esquina  da  Travessa  Larga;  e  Avenida  da  Liberdade,
dos  números  190  a  200.

Área  3

Avenida  da  Liberdade,  lado  ocidental,  desde  o  número  129
à  Rua  Júlio  César  Machado;  Rua  do  Salitre,  até  ao
cruzamento  da  Rua  Rodrigo  da  Fonseca;  Travessa  da  Horta
da  Cera;  Rua  Júlio  César  Machado;  e  Travessa  do  Salitre,
do  número  5  à  Avenida  da  Liberdade.

Área  4

Avenida  da  Liberdade,  lado  ocidental,  desde  a  Rua  Conceição
da  Glória  até  ao  número  127;  Travessa  do  Salitre,  até  ao
número  5;  Praça  da  Alegria;  Rua  da  Conceição  da  Glória,
desde  a  Avenida  da  Liberdade  até  ao  cruzamento  da  Praça
da  Alegria;  e  Rua  da  Alegria,  até  aos  números  27  e  46.

Área  5

Rua  da  Alegria,  desde  os  números  29  e  48;  Rua  da  Mãe
d’Água;  Travessa  do  Rosário;  Calçada  do  Patriarcal;  Rua  das
Taipas;  Rua  Conceição  da  Glória,  da  Rua  Santo  António  da
Glória  à  Rua  das  Taipas;  Arco  do  Evaristo;  e  Alto  do  Penalva.

Área  6

Avenida  da  Liberdade,  lado  ocidental,  desde  a  Praça  dos
Restauradores  à  Rua  Conceição  da  Glória;  Travessa  da
Glória;  Travessa  do  Fala  Só;  Rua  da  Glória;  Rua  de  Santo
António  da  Glória,  da  Travessa  do  Fala  Só  à  Rua  Conceição
da  Glória;  Largo  da  Oliveirinha;  e  Calçada  da  Glória.

Área  7

Avenida  Duque  de  Loulé,  desde  os  números  36  a  41  e  83
a  104;  Rua  da  Sociedade  Farmacêutica;  Rua  Luciano
Cordeiro;  e  Rua  Bernardo  Lima,  todas  até  à  Rua  Conde
de  Redondo.

Área  8

Rua  Conde  de  Redondo,  desde  os  números  18  e  53  a  64
e  99;  Rua  Bernardo  Lima  e  Rua  Luciano  Cordeiro,  desde
a  Rua  Bernardim  Ribeiro  até  à  Rua  Conde  de  Redondo;
e  Rua  Bernardim  Ribeiro,  desde  a  Rua  Ferreira  Lapa,
números  ímpares  até  à  Rua  Luciano  Cordeiro.

Área  9

Rua  Luciano  Cordeiro,  de  1  e  2  a  67  e  64;  Rua  Nogueira
e  Sousa;  Calçada  de  Santo  António,  até  à  Rua  Luciano
Cordeiro;  e  Rua  Bernardim  Ribeiro,  desde  a  Rua  Luciano
Cordeiro  até  à  Rua  Sociedade  Farmacêutica  e  esta,  até
à  Rua  Conde  de  Redondo.

Área  10

Avenida  Duque  de  Loulé,  da  parte  superior  da  ponte  até
à  Praça  Marquês  de  Pombal,  lado  nascente;  Rua  Rodrigues
Sampaio,  até  à  Rua  Alexandre  Herculano;  Rua  Camilo
Castelo  Branco,  até  à  Avenida  Duque  de  Loulé;  Rua  de
Santa  Marta,  desde  a  Rua  Conde  de  Redondo  até  à  ponte
da  Avenida  Duque  de  Loulé;  Rua  Conde  de  Redondo,
até  à  Rua  da  Sociedade  Farmacêutica;  e  números  pares  da
Rua  Alexandre  Herculano,  desde  a  Rua  de  Santa  Marta
até  à  Rua  Rodrigues  Sampaio.

Área  11

Rua  de  Santa  Marta,  desde  os  números  1  e  2  até
à  Rua  Alexandre  Herculano;  Beco  de  Santa  Marta;  Travessa
do  Loureiro;  Travessa  das  Parreiras;  Rua  Prior  Coutinho;
Travessa  do  Despacho;  Travessa  de  Santa  Marta;  Rua  do  Passadiço,
desde  os  números  35  e  78;  e  Travessa  do  Enviado  de  Inglaterra.

Área  12

Rua  Alexandre  Herculano,  até  ao  33  e  44;  Rua  Mouzinho
da  Silveira;  Rua  Rodrigues  Sampaio,  até  à  Rua  Alexandre
Herculano;  Avenida  da  Liberdade,  dos  números  117  e  200
até  à  Rua  Alexandre  Herculano;  Rua  Castilho,  do  número
2  ao  90;  e  Rua  Barata  Salgueiro,  até  à  Avenida  da  Liberdade.
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22.ª  Esquadra - 6  áreas

Área  1

Todos  os  arruamentos  inseridos  na  Área  que  é  delimitada
pelo  Largo  do  Rato;  Avenida  Álvares  Cabral;  Rua  João
Anastácio  Rosa;  Rua  de  Santo  Amaro;  e  Rua  de  S.  Bento.

Área  2

Todos  os  arruamentos  inseridos  na  Área  que  é  delimitada
pela  Rua  da  Escola  Politécnica;  Praça  do  Príncipe  Real;
Rua  da  Palmeira;  Rua  Nova  da  Piedade;  e  Rua  de  S.  Bento.

Área  3

Todos  os  arruamentos  inseridos  na  Área  que  é  delimitada
pela  Rua  Alexandre  Herculano  (entre  a  Avenida  da  Liberdade
e  o  Largo  do  Rato);  Avenida  da  Liberdade,  desde  este  cruzamento
até  à  Rua  Júlio  César  Machado;  Largo  Jean  Monnet;
Rua  do  Salitre;  Rua  Nova  de  S.  Mamede;  e  Largo  de  S.  Mamede.

Área  4

Todos  os  arruamentos  inseridos  na  Área  que  é  delimitada
pela  Rua  Alexandre  Herculano  (entre  a  Avenida  da  Liberdade
e  o  Largo  do  Rato);  Avenida  da  Liberdade  (entre  a  Rua  Alexandre
Herculano  e  a  Praça  Marquês  de  Pombal);  Praça  Marquês
de  Pombal;  Rua  Joaquim  António  de  Aguiar,  até  ao  cruza-
mento  com  a  Rua  Artilharia  Um;  Rua  Artilharia  Um  (deste
cruzamento  até  à  Rua  S.  Filipe  Neri);  e  Rua  S.  Filipe  Neri.

Área  5

Todos  os  arruamentos  inseridos  na  Área  que  é  delimitada
pelo  Largo  do  Rato;  Rua  do  Sol,  ao  Rato;  Rua  Silva  Carvalho
(entre  este  cruzamento  e  a  Rua  das  Amoreiras);  Avenida
Engenheiro  Duarte  Pacheco  (entre  o  cruzamento  com  a  Rua
das  Amoreiras  e  o  cruzamento  com  a  Rua  Artilharia  Um);
Rua  Artilharia  Um  (deste  cruzamento  até  à  Rua  S.  Filipe
Néri);  e  Rua  S.  Filipe  Néri.

Área  6

Todos  os  arruamentos  inseridos  na  Área  que  é  delimitada
pela  Rua  do  Sol,  ao  Rato;  Rua  Silva  Carvalho  (deste
cruzamento  até  à  Rua  Saraiva  de  Carvalho);  Rua  da  Estrela;
Rua  de  S.  Jorge;  e  Avenida  Álvares  Cabral.

ÁREA  DA  2.ª  DIVISÃO

Desta  Subunidade  fazem  parte  as  14.ª,  16.ª,  34.ª,  38.ª
e  40.ª  Esquadras

14.ª  Esquadra - 2  áreas

Área  1

A  Zona  I  de  Chelas,  incluindo  o  Bairro  das  Amendoeiras.

Área  2

Zona  N  de  Chelas.

16.ª  Esquadra - 2  áreas

Área  1

Zona  J  de  Chelas,  incluindo  o  Bairro  do  Condado.

Área  2

Toda  a  zona  envolvente  da  Matinha.

34.ª  Esquadra - 6  áreas

Área  1

Rua  Cidade  de  Bissau;  Avenida  Cidade  de  Luanda;  Avenida
de  Berlim;  Rua  da  Centieira;  Avenida  Cidade  da  Praia;
Avenida  Cidade  de  Bolama;  Rua  Almada  Negreiros;
e  Avenida  de  Pádua.

Área  2

Rua  Cidade  de  Bissau,  lado  norte;  Avenida  Cidade  de  Luanda,
lado  nascente;  Avenida  de  Berlim,  a  sul;  Avenida  Cidade
de  Lourenço  Marques,  a  nascente  e  até  à  Avenida  Marechal
Gomes  da  Costa;  Rua  Cidade  de  Benguela;  Rua  Cidade  de
Nova  Lisboa;  Rua  Cidade  de  Cabinda;  Rua  Cidade  de  Novo
Redondo;  Rua  Cidade  João  Belo;  Rua  de  Tete;  Rua  de
Nampula;  e  Rua  Cidade  da  Beira.

Área  3

Alameda  da  Encarnação;  Rua  do  Mercado;  Ruas  18,  20,  22,
24  e  26;  Circular  Sul;  Praça  das  Casas  Novas;  Rua  General
Silva  Freire;  Rua  Capitão  Tenente  Oliveira  e  Carmo;  Rua
Alferes  Barrilaro  Ruas;  Rua  1.º  Cabo  José  Martins  Silvestre;
e  Rua  Sargento  Paulo  dos  Santos.

Área  4

Praça  do  Norte;  Rua  do  Poço  Coberto;  Rua  das  Escolas;
e  Ruas  1,  3,  5,  7,  17,  19,  21,  23,  25,  27  e  29.

Área  5

Bairro  da  Quinta  do  Morgado.

Área  6

Quinta  das  Laranjeiras.

38.ª  Esquadra - 3  áreas

Área  1

Zona  N1  de  Chelas.
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Área  2

Zona  N2  de  Chelas.

Área  3

Zona  M  de  Chelas,  incluindo  o  Bairro  do  Armador.

40.ª  Esquadra - 1  área

Área  1

Parque  das  Nações

ÁREA  DA  3.ª  DIVISÃO

Os  Departamentos  Policiais  que  integram  esta  Subunidade
são  as  17.ª,  18.ª,  19.ª,  20.ª,  21.ª,  31.ª,  32.ª,  36.ª,  37.ª,  41.ª,
42.ª  e  43.ª  Esquadras

17.ª  Esquadra - 9  áreas

Área  1

Avenida  Fontes  Pereira  de  Meio,  desde  os  números  3  a  5
e  4  a  14;  Avenida  António  Augusto  de  Aguiar,  desde  os
números  1  a  27  e  de  2  a  134;  Rua  S.  Sebastião  da  Pedreira,
desde  a  Rua  Viriato,  até  à  Igreja;  Largo  de  S.  Sebastião
da  Pedreira,  desde  os  números  1  a  7;  e  Rua  Augusto
dos  Santos.

Área  2

Rua  Tomás  Ribeiro,  desde  os  números  6  a  60  e  71  a  111;
Rua  Viriato,  a  partir  da  Rua  Tomás  Ribeiro;  Rua  Pedro
Nunes,  desde  os  números  2  e  5,  até  14  e  23;  e  Rua  Filipe
Folque,  a  partir  dos  números  4  e  7,  até  aos  16  e  45.

Área  3

Rua  Latino  Coelho;  Rua  Pedro  Nunes,  desde  o  número  27
ao  37;  Rua  Filipe  Folque,  desde  o  número  3  ao  49  e  do
28  ao  28-A;  e  Avenida  Luís  Bívar,  desde  os  números  63
ao  83  e  do  22  ao  26.

Área  4

Largo  de  S.  Sebastião  da  Pedreira,  excepto  os  números  1  a  7;
Rua  Marquês  de  Sá  da  Bandeira,  desde  o  número  8  a  20;
Rua  Carlos  Testa;  Rua  Dr.  António  Cândido;  Avenida  Duque
de  Ávila,  desde  o  número  62,  até  final  de  ambos  os  lados;
Rua  António  Enes,  só  o  número  25;  Rua  Pinheiro  Chagas,
desde  os  números  69  a  101  e  o  número  74;  e  Rua  Marquês
de  Fronteira,  só  o  número  4.

Área  5

Rua  Pinheiro  Chagas,  desde  os  números  1  e  2,  até  aos
números  49  e  70;  Rua  Pinheiro  Chegas,  desde  os  números  1
e  2,  até  aos  números  49  e  70;  Rua  Pedro  Nunes,  desde

os  números  39-A,  até  ao  número  28;  51  e  Avenida  5  de
Outubro,  desde  o  número  1  ao  49  e  do  número  2  ao  34;
Rua  António  Enes,  desde  os  números  1  e  21,  até  aos
números  6  e  28-A;  Rua  Filipe  Folque,  desde  os  números
32  e  48  até  aos  números  53  e  87;  Avenida  Duque  de  Ávila,
desde  os  números  165  e  183  e  56-A  a  58-A;  e  Avenida  Luís
Bívar,  desde  o  número  32  a  60  e  85-A  até  95 - inclusive.

Área  6

Avenida  Fontes  Pereira  de  Melo,  desde  os  números  31
a  47  e  52  a  52-C;  Avenida  Praia  da  Vitória,  lado  poente,
entre  a  Praça  Duque  de  Saldanha  e  a  Avenida  5  de  Outubro;
e  Rua  das  Picoas.

Área  7

Avenida  Defensores  de  Chaves,  desde  os  números  31  a  77
e  do  32  a  42-A;  Avenida  Miguel  Bombarda,  desde  os  números  1
a  7-A  e  do  2  a  8-B;  Avenida  António  José  de  Almeida,  desde
os  números  38  a  46;  Avenida  Visconde  de  Valmor,  do
número  1  a  11  e  do  2  a  14-A;  Rua  Eiffel;  e  Avenida  Elias
Garcia,  do  número  1  a  19-A  e  do  6  a  48.

Área  8

Avenida  da  República,  desde  os  números  1  a  35  e  do  2
a  28-A;  Avenida  Duque  de  Ávila,  desde  os  números  38
a  46  e  do  109  a  159;  e  Avenida  João  Crisóstomo,  desde
os  números  9  a  31  e  10  a  32.

Área  9

Avenida  da  República,  desde  os  números  30  a  44-C  e  do
37  ao  65-D;  Avenida  5  de  Outubro,  desde  os  números  66  a  114
e  do  81  a  109;  Avenida  Elias  Garcia,  desde  os  números  31
a  95  e  do  62  a  86;  Avenida  Visconde  de  Valmor,  desde  os
números  15  a  95  e  16  a  42;  e  Avenida  Miguel  Bombarda,
desde  os  números  12  a  34  e  17  a  61.

18.ª  Esquadra - 21  áreas

Área  1

Começa  no  Campo  Grande,  lado  oriental,  e  vai  até  ao
número  54-A;  Rua  de  Entrecampos,  a  partir  dos  números
29  e  42;  Rua  José  Carlos  dos  Santos;  Rua  Diogo  Bernardes;
Rua  Fernão  Álvares  do  Oriente;  Rua  Frei  Tomé  de  Jesus;
Rua  Jorge  Ferreira  de  Vasconcelos;  Rua  António  Ferreira,
a  partir  dos  números  6  e  7;  e  Avenida  dos  Estados  Unidos
da  América,  até  ao  cruzamento  com  a  Avenida  de  Roma.

Área  2

Avenida  da  República,  a  partir  do  cruzamento  com  a  Avenida
Barbosa  du  Bocage;  Avenida  de  Berna,  até  ao  cruzamento
da  Avenida  5  de  Outubro;  Avenida  Júlio  Dinis;  Avenida
António  Serpa;  e  Avenida  5  de  Outubro,  desde  a  Avenida
Barbosa  du  Bocage  à  linha  dos  caminhos-de-ferro.
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Área  3

Avenida  das  Forças  Armadas,  até  ao  Hospital  de  Santa  Maria;
Avenida  5  de  Outubro,  a  partir  da  linha  dos  caminhos-de-ferro;
Rua  da  Cruz  Vermelha;  Campo  Grande,  lado  ocidental,
até  à  Biblioteca  Nacional;  e  Avenida  Professor  Aníbal  Bettencourt.

Área  4

Começa  no  Campo  Pequeno,  lado  norte;  Avenida  Sacadura
Cabral,  desde  o  número  1  a  42;  Rua  Chaby  Pinheiro;
Rua  Capitão  Ramires;  Rua  João  Vilarett;  Rua  David  de  Sousa;
Rua  Augusto  Gil  e  Rua  Oliveira  Martins,  até  ao  cruzamento
da  Avenida  Óscar  Monteiro  Torres;  Rua  Isidoro  Viana;  e  Rua
de  Entrecampos,  até  à  linha  dos  caminhos-de-ferro.

Área  5

Rua  de  Entrecampos,  desde  a  linha  dos  caminhos-de-ferro,
até  ao  cruzamento  com  a  Rua  Visconde  de  Seabra;
Rua  Alfredo  Cortês;  Rua  Frei  Amador  Arrais;  Rua  Jerónimo
Corte  Real;  Rua  António  Ferreira,  até  aos  números  4-C
e  5-A;  Praça  Gonçalo  Trancoso;  Praça  Francisco  de  Morais;
Travessa  Henrique  Cardoso;  e  Travessa  Infante  D.  Pedro.

Área  6

Começa  nos  números  56  e  57  da  Rua  Dr.  João  Soares  com
o  Campo  Grande;  Avenida  do  Brasil,  até  à  entrada  principal
do  Hospital  Júlio  de  Matos;  Rua  Afonso  Lopes  Vieira,  a  partir
dos  números  52  e  53;  Rua  José  Lins  do  Rego,  desde  o
número  1  a  22,  contornando  até  à  Avenida  General  Norton
de  Matos,  cruzamento  com  a  Azinhaga  dos  Ameixiais.

Área  7

Começa  na  Avenida  da  Igreja,  desde  a  Rua  José  d’Esaguy
até  ao  cruzamento  com  a  Praça  de  Alvalade;  Rua  Marquesa
de  Alorna;  Avenida  da  Igreja,  para  sul;  Rua  Guilherme
de  Faria;  Avenida  de  Roma,  lado  nascente,  desde  a  Praça
de  Alvalade,  até  à  Rua  Maria  Amália  Vaz  de  Carvalho;
Rua  Alberto  Osório  de  Castro;  Rua  D.  Alberto  Bramão;  Rua
José  Duro,  até  aos  números  15  e  16;  Rua  Maria  Amália
Vaz  de  Carvalho;  e  Praça  de  Alvalade,  lado  nascente,  norte
e  sul,  entre  os  números  90  e  96-A  da  Avenida  de  Roma.

Área  8

Começa  na  Rua  Luís  Augusto  Palmeirim,  desde  o  cruzamento
com  a  Rua  Acácio  de  Paiva;  Rua  Acácio  de  Paiva,  para  norte
da  Rua  Luís  Augusto  Palmeirim;  Rua  Marquesa  de  Alorna,
da  Avenida  da  Igreja,  para  norte;  Rua  João  Saraiva;
Rua  do  Centro  Cultural;  e  Rua  Aprígio  Mafra,  números  1  e  2.

Área  9

Começa  na  Rua  Luís  Augusto  Palmeirim,  até  ao  cruzamento
com  a  Rua  Acácio  de  Paiva;  Rua  Acácio  de  Paiva;  Rua  Luís
Augusto  Palmeirim,  até  à  Avenida  da  Igreja;  Rua  José  Duro,
a  partir  dos  números  17  e  18;  Avenida  da  Igreja,  até  à  Rua
José  d’Esaguy;  e  Rua  José  d’Esaguy.

Área  10

Rua  Fausto  Guedes  Teixeira;  Rua  Camilo  Pessanha;  Rua  Eugénio
de  Castro;  Rua  Guilherme  Azevedo;  Rua  Violante  do  Céu;
Rua  Jorge  Colaço;  Avenida  do  Brasil,  desde  a  entrada
principal  do  Hospital  Júlio  de  Matos,  até  à  Estrada  da
Portela;  Avenida  de  Roma,  até  à  Praça  de  Alvalade;  Praça
de  Alvalade,  lado  poente  para  norte,  até  ao  cruzamento  com
a  Avenida  da  Igreja;  e  Rua  Aprígio  Mafra,  excepto  os
números  1  e  2.

Área  11

Rua  Aboim  Ascensão;  Rua  Antónia  Pusich;  Rua  Afonso
Lopes  Vieira,  até  aos  números  50  e  51;  Rua  João  Lúcio;
Rua  Branca  de  Gonta  Colaço;  Rua  Fernando  Caldeira;
Rua  Rosália  de  Castro;  Rua  Alberto  de  Oliveira;  Rua  António
Patrício;  Rua  Fernando  de  Oliveira;  Rua  Florbela  Espanca;
Rua  Mário  de  Sá  Carneiro;  Rua  Bernarda  Ferreira  de
Lacerda;  Rua  Eduardo  Vidal;  Avenida  da  Igreja,  da  Praça
de  Alvalade  até  final;  Avenida  de  Roma,  lado  poente,  da
Praça  de  Alvalade  até  final;  Avenida  de  Roma,  lado  poente,
da  Praça  de  Alvalade  à  Rua  Maria  Amália  Vaz  de  Carvalho;
Rua  José  Lins  do  Rego,  excepto  dos  números  1  a  22-A;
e  Praça  de  Alvalade,  lado  poente  para  sul,  até  ao  cruzamento
com  a  Avenida  da  Igreja.

Área  12

Avenida  de  Roma,  desde  o  cruzamento  com  a  Rua  Frei
Amador  Arrais;  e  Rua  Conde  de  Sabugosa,  até  ao
entroncamento  com  a  Rua  Maria  Amália  Vaz  de  Carvalho.

Área  13

Começa  na  Avenida  de  Roma  e  vai  do  entroncamento
da  Rua  Frei  Amador  Arrais  e  Rua  Conde  de  Sabugosa,  até
à  Avenida  Óscar  Monteiro  Torres;  Avenida  Óscar  Monteiro
Torres;  e  Campo  Pequeno,  zona  compreendida  entre  a
Avenida  Óscar  Monteiro  Torres  e  a  Rua  do  Arco  do  Cego.

Área  14

Começa  na  Avenida  Defensores  de  Chaves,  lado  norte,  até
ao  cruzamento  com  a  Avenida  Barbosa  du  Bocage;  Avenida
Barbosa  du  Bocage;  Avenida  de  Berna,  até  ao  cruzamento
com  a  Avenida  5  de  Outubro;  e  Campo  Pequeno,  lado  sul.

Área  15

Avenida  Almirante  Gago  Coutinho,  lado  poente,  desde
a  ponte  até  à  Avenida  dos  Estados  Unidos  da  América;
Avenida  dos  Estados  Unidos  da  América,  até  à  Rua  Moura
Girão,  excepto  o  lado  norte  até  à  Rua  L.  Fonseca;
Rua  Guilhermina  Suggia;  Rua  Dr.  Francisco  de  Sousa
Coutinho;  Rua  Francisco  Andrade;  Largo  Fernando  Costa;
e  Largo  Cristóvão  Aires.
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Área  16

Avenida  Frei  Miguel  Contreiras;  Rua  General  Pimenta  de
Castro;  Rua  Teixeira  de  Pascoais;  Rua  Pedro  Ivo;  Rua  Bolhão
Pato;  Rua  Antero  de  Figueiredo;  Rua  Dr.  Gama  Barros;
Rua  dos  Lagares  d’El-Rei;  Rua  Moniz  Barreto;  Rua  José
Pinheiro  de  Melo;  e  Rua  Conde  de  Sabugosa,  até  à  Rua
Dr.  Gama  Barros.

Área  17

Avenida  Almirante  Gago  Coutinho,  lado  nascente,  desde  a
ponte  até  à  Avenida  dos  Estados  Unidos  da  América  e  ambos
os  lados  desde  esta,  até  à  Rotunda  do  Aeroporto - inclusive;
Avenida  dos  Estados  Unidos  da  América,  lado  norte,  até
à  Rua  Francisco  Lourenço  da  Fonseca;  Rua  Eduardo  de
Noronha;  e  Avenida  Dom  Rodrigo  da  Cunha,  até  à  Avenida
Almirante  Gago  Coutinho.

Área  18

Avenida  dos  Estados  Unidos  da  América,  desde  o  número  28
até  ao  98;  Rua  Silva  de  Albuquerque,  do  número  1  ao  29;
Rua  António  Ramalho;  Rua  Conde  de  Sabugosa,  a  partir
da  Rua  Dr.  Gama  Barros;  e  Rua  Coronel  Bento  Roma.

Área  19

Avenida  D.  Rodrigo  da  Cunha,  desde  a  Rua  Eduardo  de
Noronha,  até  à  Avenida  Santa  Joana  Princesa;  Rua  S.  João
de  Brito;  Rua  Conde  de  Arnoso;  Rua  Conde  de  Ficalho;
Rua  Carlos  Lobo  de  Ávila;  Rua  Professor  Veiga  Beirão;
e  Rua  Duarte  Lobo.

Área  20

Largo  Frei  Heitor  Pinto;  Avenida  Rio  de  Janeiro,  desde  os
números  44  a  66-B;  Rua  Ricardo  Jorge;  Largo  Ribeiro
Cristino;  Rua  Coronel  Marques  Leitão;  Rua  Constantino
Fernandes;  Largo  João  Vaz;  Largo  do  Pote  de  Água;  Travessa
do  Pote  de  Água;  Rua  Reinaldo  Ferreira;  Rua  Eugénio  de
Castro  Rodrigues;  Avenida  do  Brasil,  desde  os  números  196
a  200;  Rua  Alferes  Malheiro;  Rua  Marquês  de  Soveral;
Rua  Carlos  Mayer;  e  Rua  Lopes  Mendonça.

Área  21

Rua  Epifânio  Dias;  Rua  Frei  Manuel  Cardoso;  Rua  Raul
Brandão;  Rua  Alexandre  Colasso;  Rua  Carlos  Seixas;  Largo
Frei  Luís  de  Sousa;  Rua  Cipriano  Martins;  Rua  Filipe  de
Magalhães;  Rua  Domingos  Bontempo;  Rua  D.  Pedro  Cristo;
Rua  Viana  da  Mota;  Rua  Carlos  Malheiro  Dias;  e  Avenida
Rio  de  Janeiro,  lado  sul,  desde  a  Rua  Silva  e  Albuquerque,
até  ao  Largo  Frei  Heitor  Pinto.

19.ª  Esquadra - 5  áreas

Área  1

Alameda  das  Linhas  de  Torres,  a  partir  dos  números  158
e  181;  Rua  Luís  de  Freitas  Branco;  Rua  Virgínia  Vitorino;
Rua  do  Lumiar;  Rua  Henrique  Martins  Gomes;  Rua  da
República  do  Paraguai;  Rua  da  República  da  Turquia;
Estrada  da  Torre;  e  Paço  do  Lumiar.

Área  2

Bairro  da  Quinta  das  Mouras;  Alameda  das  Linhas  de
Torres,  até  aos  números  156  e  165;  Rua  Actor  António  Silva;
Bairro  da  Tóbis;  Quinta  do  Lambert;  Rua  António  Stromp;
e  arruamentos  anexos  ao  Estádio  Alvalade  XXI.

Área  3

Rua  Alexandre  Ferreira;  Estrada  do  Desvio,  até  aos  lotes  27
e  44;  Rua  Engenheiro  Quartim  Graça;  Calçada  do  Poço;
Rua  Direita  da  Ameixoeira;  Quinta  de  Santa  Clara;  Estrada
da  Ameixoeira;  e  Quinta  de  S.  João  Batista.

Área  4

Estrada  do  Desvio,  desde  o  lote  27,  até  ao  lote  1;  Quinta
das  Lavadeiras;  Calçada  da  Carriche  e  Impasse  junto  a  esta;
Rua  Actor  Epifânio;  Rua  Comandante  Fontoura  da  Costa;
Rua  Professor  Pinto  Correia;  Rua  Professor  Lino  Palma
Carlos;  Rua  Elina  Guimarães;  Rua  Professor  Barjona
Fernandes;  Rua  André  Gouveia;  e  Rua  Jaime  Lopes  Dias.

Área  5

Compreende  todo  o  Bairro  de  Telheiras,  norte  e  sul.

20.ª  Esquadra - 8  áreas

Área  1

Estrada  de  Benfica,  dos  números  172-A  a  316  e  do  281
a  351;  Rua  de  S.  Domingos  de  Benfica;  Travessa  das  Águas
Boas;  Rua  Padre  Francisco  Álvares;  Rua  Leitão  de  Barros;
Rua  Raquel  Roque  Gameiro;  Rua  Duarte  Galvão;  Praça  Silvestre
Pinheiro  Ferreira;  Rua  Gonçalves  Viana;  Rua  Dr.  Mascarenhas
de  Melo;  Largo  do  Conde  de  Ottolini;  Rua  Carlos  Pereira;
Rua  Conde  de  Almoster,  desde  a  Rua  de  São  Domingos
de  Benfica,  até  ao  número  60;  Travessa  de  S.  Domingos
de  Benfica,  desde  o  número  9  ao  25;  Rua  Cecília  Meireles;
Rua  Francisco  Pereira  de  Sousa;  e  Rua  Cândido  de  Figueiredo,
desde  os  números  50  e  65,  até  à  Rua  Duarte  Galvão.

Área  2

Estrada  de  Benfica,  desde  os  números  318  a  420  e  365
a  451;  Largo  Monsenhor  Delgado;  Rua  Cândido  de
Figueiredo,  até  aos  números  54  e  55;  Rua  Abel  Botelho;
Rua  António  Nobre;  Travessa  de  S.  Domingos  de  Benfica,
desde  o  número  8  a  16;  Praça  General  Vicente  de  Freitas;
Rua  Conde  de  Almoster,  desde  o  número  68  ao  106;
Rua  dos  Soeiros,  até  ao  número  34;  Rua  Inácio  de  Sousa;
Rua  do  Montepio  Geral;  Rua  Sousa  Loureiro;  Largo  do  Conde
de  Bonfim;  Rua  Félix  Correia;  Avenida  Conselheiro  Barjona
de  Freitas;  Rua  Major  Neutel  de  Abreu;  Largo  General
Joaquim  José  de  Machado;  Rua  Manuel  Ferreira  de
Andrade;  Rua  Mariano  Pina;  Rua  Augusto  Pina;  Largo  Carlos
Selvagem;  Largo  Pedro  Correia  Marques;  Largo  Samuel
Dinis;  e  Rua  Professor  Reinaldo  dos  Santos,  lado  nascente.
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Área  3

Estrada  do  Calhariz  de  Benfica,  até  junto  da  passagem
de  nível;  Estrada  de  Benfica,  desde  os  números  422  e  453,
até  à  Avenida  Gomes  Pereira;  Avenida  Gomes  Pereira;
Rua  António  Saúde;  Rua  Professor  Reinaldo  dos  Santos,
lado  poente;  Rua  Dr.  João  Couto;  Avenida  do  Colégio  Militar,
até  ao  número  26;  Travessa  da  Granja;  Praceta  Dr.  Nuno
Pinheiro  Torres;  Praceta  Professor  Santos  Andreia;  Rua  José
Batista  de  Sousa;  Rua  Nina  Marques  Pereira;  Rua  General
Morais  Sarmento;  Rua  Dr.  Teixeira  de  Aragão;  Rua  da
Venezuela;  Rua  Actor  Robles  Monteiro;  Rua  Ernesto  Lima
Freitas;  Rua  Paralela  ao  caminho-de-ferro;  Rua  Tenente-
-Coronel  Ribeiro  dos  Reis;  Rua  Conde  de  Almoster,  desde
o  número  60  até  final;  e  Bairro  de  Santa  Teresinha
(Rua  Pery  de  Linde,  Rua  José  da  Purificação  Chaves
e  Rua  José  dos  Santos  Pereira).

Área  4

Rua  da  República  da  Bolívia,  lado  poente,  desde  o  número  29
ao  69;  Largo  da  Cruz  da  Era,  até  à  Estrada  de  Benfica;
Travessa  da  Cruz  da  Era;  Largo  Ernesto  da  Silva;  Travessa
do  Vintém  das  Escolas;  Rua  Dr.  João  de  Barros;  Rua  Maria
Pimentel  Monte  Negro;  Rua  Coronel  dos  Santos  Pedroso;
Rua  dos  Arneiros;  Estrada  de  Benfica,  desde  os  números  540
a  650  e  de  591  a  711;  Travessa  do  Rio;  Rua  da  República
Peruana;  Rua  das  Garridas;  Rua  D.  António  Caetano  de
Sousa;  e  Largo  Artur  Portela.

Área  5

Estrada  da  Damaia;  Rua  Emília  das  Neves;  Rua  Nossa
Senhora  do  Amparo;  Avenida  Grão  Vasco;  Estrada  de  Benfica,
desde  a  Rua  Cláudio  Nunes,  até  final;  Rua  Dr.  Figueiredo;
e  Rua  João  Frederico  Ludovice.

Área  6

Todo  o  Bairro  de  Santa  Cruz,  lado  nascente;  Rua  Comandante
Augusto  Cardoso;  Rua  da  Venezuela,  a  partir  da  Rua  das
Garridas;  Rua  Dr.  Cunha  Seixas;  Rua  da  Casquilha;
Rua  Coronel  Campos  Gonzaga;  Rua  Moreira  de  Almeida;
Rua  Júlio  Vaz  Júnior;  Rua  Engenheiro  Nobre  Guedes;
Rua  Tomás  de  Figueiredo;  Rua  Alfredo  Pimenta;  e  Rua
Dr.  José  Alberto  Faria.

Área  7

Rua  Actriz  Maria  Matos;  Rua  da  Quinta  do  Charquinho;
Rua  Actriz  Adelina  Abranches;  Rua  Dr.  Joaquim  Manso;
Rua  Manuel  Múrias;  Rua  João  Batista  Ribeiro;  Rua  Professor
Santos  Lucas;  Avenida  do  Uruguai;  Rua  Dr.  Pereira  Bernardes;
Rua  Dr.  Rafael  Duque;  Rua  da  República  da  Bolívia,  lado
nascente;  e  Estrada  dos  Arneiros.

Área  8

Rua  João  Ortigão  Ramos;  Rua  Cláudio  Nunes;  Rua  Jorge
Barradas;  Calçada  do  Tojal;  Rua  das  Pedralvas;  Rua  Almirante
Campos  Rodrigues;  Rua  Ernesto  da  Silva,  desde  a  Rua  dos
Arneiros  até  à  Estrada  de  Benfica;  Adro  da  Igreja;
e  Ruas  1,  2,  3,  4,  5  e  6  do  Bairro  das  Pedralvas.

21.ª  Esquadra - 3  áreas

Área  1

Rua  Marquês  de  Fronteira,  desde  o  Palácio  da  Justiça  até
à  Rua  Artilharia  Um;  Rua  Dr.  Francisco  Manuel  de  Melo;
Rua  Padre  António  Vieira;  Rua  Sampaio  e  Pina;  Rua  Marquês
de  Subserra;  Rua  Castilho,  até  à  Rua  Joaquim  António
de  Aguiar;  Rua  Rodrigo  da  Fonseca,  até  à  Rua  Joaquim  António
de  Aguiar;  Rua  Artilharia  Um,  desde  os  números  46  ao  118
e  do  97  ao  107;  e  Rua  Joaquim  António  de  Aguiar,  desde
o  número  39,  até  ao  seu  terminus.

Área  2

Rua  Professor  Sousa  da  Câmara,  desde  os  números  128
e  135,  até  à  Rua  D.  Carlos  de  Mascarenhas;  Rua  de  Campolide,
desde  os  números  1-A  e  2  a  55-F  e  50;  Rua  Marquês
de  Fronteira,  desde  a  Rua  Artilharia  Um,  até  à  Rua  O.  Carlos
de  Mascarenhas;  Rua  O.  Carlos  de  Mascarenhas,  de  1  a  83-A
e  de  2  a  84;  Avenida  Engenheiro  Duarte  Pacheco,  desde
o  início  até  ao  cruzamento  com  a  Rua  Professor  Sousa  da
Câmara;  Rua  Aviador  Plácido  de  Abreu;  e  Avenida  Conselheiro
Fernando  de  Sousa.

Área  3

Rua  de  Campolide,  desde  os  números  52  e  57  até  ao  final;
Rua  General  Taborda;  Rua  Soares  dos  Reis;  Rua  Leandro
Braga;  Rua  Victor  Bastos;  Rua  Conde  Nova  Goa;  e  Travessa
Estêvão  Pinto.

21.ª  Esquadra - 10  áreas

Área  1

Avenida  Marquês  de  Tomar,  desde  os  números  1  e  2  a  95
e  94;  Avenida  Visconde  Valmor,  desde  os  números  44  a  78
e  de  47  a  77;  Avenida  Miguel  Bombarda,  desde  os  números
40  a  78  e  de  65  a  107;  Avenida  João  Crisóstomo,  dos
números  33  a  45  e  de  38  a  48;  e  Avenida  Conde  de  Valbom,
do  número  2  a  38.

Área  2

Avenida  Elias  Garcia,  desde  o  cruzamento  desta,  com  a
Avenida  5  de  Outubro,  até  ao  número  167;  Avenida  Marquês
de  Tomar,  desde  o  cruzamento  com  a  Avenida  Elias  Garcia,
até  à  Avenida  de  Berna;  Avenida  de  Berna,  a  partir  da
Avenida  Poeta  Mistral,  até  à  Avenida  5  de  Outubro;  Avenida
Poeta  Mistral;  Rua  Marquês  de  Sá  da  Bandeira;  e  Avenida
Barbosa  du  Bocage,  entre  a  Avenida  5  de  Outubro  e  a
Avenida  Marquês  de  Tomar.

Área  3

Todo  o  Bairro  Azul  (Rua  Fialho  de  Almeida;  Rua  Ramalho
Ortigão;  Rua  Doutor  Júlio  Dantas;  Rua  Henrique  Alves;
Avenida  Ressano  Garcia;  Rua  Marquês  de  Fronteira,
do  número  8  a  28;  Avenida  António  Augusto  Aguiar,
dos  números  163  a  207  e  do  136  a  150;  e  a  Rua  Nicolau
Bettencourt,  desde  o  número  29  a  45-B).
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Área  4

Rua  Marquês  de  Sá  da  Bandeira,  entre  a  Avenida  de  Berna
e  a  Avenida  João  Crisóstomo;  Avenida  de  Berna,  desde  a
Avenida  Poeta  Mistral  à  Rua  Marquês  de  Sá  da  Bandeira;
Avenida  Conde  de  Valbom,  desde  a  Rua  Marquês  de  Sá  da
Bandeira,  até  à  Avenida  Miguel  Bombarda;  Avenida  Miguel
Bombarda,  da  Avenida  Conde  de  Valbom  à  Rua  Marquês
de  Sá  da  Bandeira;  Avenida  Elias  Garcia,  dos  números  169
a  187  e  do  172  a  182;  Avenida  Conde  de  Valbom,  desde
o  número  25  a  125;  e  Avenida  João  Crisóstomo,  desde
os  números  47  a  91  e  48  a  74.

Área  5

Rua  Professor  Lima  Bastos;  Avenida  Columbano  Bordalo
Pinheiro;  Rua  Basílio  Teles;  Rua  Doutor  António  Granjo;
Avenida  Madame  Curie;  Rua  Doutor  António  Martins;
e  Avenida  José  Malhoa.

Área  6

Avenida  de  Berna;  Rua  da  Beneficência;  Praça  de  Espanha;
Avenida  Santos  Dumont;  Rua  Tenente  Espanca;  Rua  D.  Luís
de  Noronha;  e  Rua  Doutor  Silva  Teles.

Área  7

Rua  Dr.  Álvaro  de  Castro;  Rua  Filipe  da  Mata;  Rua  Portugal
Durão;  Rua  Tomás  Cabreira;  Rua  Francisco  Tomás  da  Costa;
Rua  Falcão  Trigoso;  Rua  Cardeal  Mercier;  Rua  Carlos  Reis;
Rua  da  Beneficência,  desde  a  Rua  Doutor  Silva  Teles,  até
ao  número  141;  Rua  Jorge  Afonso,  desde  a  Rua  Francisco
Tomás  da  Costa  à  Rua  Carlos  Reis;  Rua  General  Leman;
e  Bairro  da  Alameda  da  Estação,  desde  a  Rua  da  Beneficência,
até  à  Rua  Francisco  Tomás  da  Costa.

Área  8

Rua  da  Beneficência,  desde  a  Rua  Carlos  Reis,  à  Avenida
das  Forças  Armadas;  arruamentos  a  poente  do  Hospital
de  Santa  Maria;  Bairro  das  Fonsecas;  Azinhaga  da  Torrinha,
desde  a  Rua  Francisco  Tomás  da  Costa  à  Avenida  das
Forças  Armadas;  Rua  Jorge  Afonso,  desde  a  Rua  Falcão
Trigoso  à  Rua  Frei  Carlos;  Rua  Alfredo  Roque  Gameiro;
Rua  Cristóvão  de  Figueiredo;  Rua  Francisco  de  Holanda;
Praça  Nuno  Gonçalves;  Rua  Luciano  Freire;  Rua  Alberto
de  Sousa;  Rua  Veloso  Salgado;  e  Rua  Soeiro  Pereira  Gomes.

Área  9

Palma  de  Baixo;  Caminho  de  Palma  de  Cima,  desde  a  Quinta
da  Marcolina  a  Palma;  Rua  Direita;  Rua  das  Palmeiras;
Travessa  de  Palma;  Largo  da  Palma;  Rua  Nova;  Rossio  de
Palma;  Rua  Antonino  e  Sá;  Calçada  de  Palma  de  Baixo;
Rua  das  Laranjeiras,  até  à  Travessa  com  o  mesmo  nome;
e  Estrada  da  Luz,  desde  os  números  2  a  58  e  de  1  a  79.

Área  10

Estrada  de  Benfica,  da  parte  poente  da  CP  em  Sete  Rios
até  à  Travessa  das  Águas  Boas;  Rua  das  Furnas,  desde
a  Estrada  de  Benfica  até  à  Rua  S.  Domingos  de  Benfica;
Rua  de  Campolide,  desde  os  números  388  a  408  e  de  415
a  453;  Rua  Raul  Carapinha;  Praça  Marechal  Humberto
Delgado;  e  todo  o  Bairro  das  Furnas.

32.ª  Esquadra - 2  áreas

Área  1

Bairro  da  Horta  Nova.

Área  2

Pólo  Tecnológico.

36.ª  Esquadra

Esta  Esquadra  não  tem  áreas  definidas,  nem  serviço  de
Guarda-Nocturno.  Tendo  em  conta  que  a  sua  área  envolvente
tem  implantação  comercial  quase  nula  e  que  é  uma  zona
das  chamadas  «problemáticas»,  não  se  vislumbra  qualquer
utilidade  na  criação  de  áreas,  tendo  em  vista  o  seu
policiamento  por  Guardas-Nocturnos.

37.ª  Esquadra - 2  áreas

A  sua  integração  para  efeitos  de  policiamento  por  Guardas-
-Nocturnos  na  Área  3  da  21.ª  Esquadra.

Área  1

Rua  de  Campolide,  entre  a  Avenida  José  Malhoa  e  a  Avenida
Calouste  Gulbenkian;  Rua  Engenheiro  Ferreira  Mesquita;
Calçada  da  Estação;  Rua  B;  Rua  C;  e  o  Bairro  da  Serafina,
cujo  perímetro  é  formado  pela  Rua  Inácio  Pardelha  Sanches,
2.ª  Rua  Particular,  Vila  Ferro,  Rua  Carlos  Conde,  Rua  Padre
Domingo  Maurício  dos  Santos,  Rua  Reinaldo  Manuel  dos
Santos,  Rua  dos  Arcos  e  Rua  Miguel  Ângelo  de  Blasco.

Área  2

Bairro  do  Calhau,  compreendendo  a  Rua  S.  Domingos
de  Benfica;  Sítio  do  Calhau;  Rua  António  Macedo;  Rua  Flor
da  Serra;  Rua  D.  Fernando  de  Mascarenhas;  e  Rua  Francisco
Manuel  Duarte.

41.ª  Esquadra - 1  área

Área  1

Estrada  de  S.  Bartolomeu;  Rua  Direita;  Azinhaga  da
Torrinha;  Azinhaga  do  Alto  do  Chapeleiro;  Estrada  da  Torre;
Bairro  da  Cruz  Vermelha;  Alto  do  Lumiar,  até  à  Quinta
das  Conchas;  Rua  das  Morenas,  até  à  Segunda  Circular;
e  Avenida  Santos  e  Castro.
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42.ª  Esquadra - 2  áreas

Área  1

Estrada  da  Luz,  desde  a  Rua  Abranches  Ferrão,  até  ao
viaduto  da  2.ª  Circular;  Rua  Tomás  da  Fonseca;  Rua  António
Albino  Machado;  Rua  Dois,  à  Rua  Albino  Machado;  Azinhaga
dos  Barros;  Rua  Frei  Joaquim  Santa  Rosa  Viterbo;  Rua  Nuno
Ferrari;  Rua  Men  de  Sá;  Rua  D.  Luís  da  Cunha;  números
ímpares  da  Rua  Abranches  Ferrão;  Rua  Alexandre  Fleming;
Rua  Lúcio  de  Azevedo;  Largo  Luzia  Maria  Martins;  Rua
Virgílio  Correia;  Rua  S.  Tomás  de  Aquino;  Rua  Pedro
Monjardino;  Rua  Mário  Mendes  Páscoa;  Rua  General
Schiappa  Monteiro;  Rua  Roberto  Duarte  Silva;  Rua  dos
Soeiros;  Azinhaga  do  Ramalho;  Rua  João  Hogan;  Rua
Mateus  Vicente;  Rua  Mário  Beirão;  Rua  Simões  de  Almeida;
Rua  Afonso  Álvares;  Rua  Anjos  Teixeira;  Rua  José  Maria
Nicolau;  Rua  Maestro  Jaime  Silva  (filho);  Rua  General
Celestino  da  Silva;  Rua  Cidade  de  Cádiz;  Rua  Inocêncio
Francisco  da  Silva;  e  Avenida  General  Norton  de  Matos,
desde  a  Azinhaga  das  Galhardas  até  ao  Estádio  da  Luz,
lado  nascente.

Área  2

Avenida  General  Norton  de  Matos,  lado  poente;  Estrada  da
Luz,  desde  o  viaduto  da  2.ª  Circular,  até  ao  Largo  da  Luz;
Travessa  da  Luz;  Rua  Conselheiro  José  Silvestre  Ribeiro;
Rua  do  Seminário;  Rua  Padre  Américo;  Rua  Fernando
Namora,  até  à  Azinhaga  da  Torre  do  Fato;  números  ímpares
da  Azinhaga  da  Torre  do  Fato,  até  à  Avenida  das  Nações
Unidas;  Rua  Aristides  de  Sousa  Mendes;  Rua  Poeta  Bocage;
Praça  de  S.  Francisco  de  Assis;  Avenida  das  Nações  Unidas,
até  à  Azinhaga  da  Torre  do  Fato;  Rua  Augusto  Macedo;
Rua  Pires  Jorge;  Rua  Manuel  Rodrigues  da  Silva;  Alameda
Roentgen;  Largo  da  Luz;  Estrada  do  Paço  do  Lumiar,  desde
o  Largo  da  Luz,  até  à  Praça  S.  Francisco  de  Assis;  Azinhaga
das  Carmelitas;  Azinhaga  da  Luz;  Rua  General  Henrique
de  Carvalho;  Rua  da  Fonte;  Largo  das  Pimenteiras;  Rua  dos
do  Táxis  Palhinhas;  Largo  da  Praça;  Largo  do  Jogo  da  Bola;
Travessa  do  Jogo  da  Bola;  Travessa  do  Cascão;  Travessa
do  Pregoeiro;  Azinhaga  das  Freiras;  Rua  das  Parreiras;  Rua
da  Mestra;  Beco  da  Mestra;  Largo  das  Palmeiras;  Rua  Neves
Costa;  Rua  do  Machado;  Rua  do  Norte;  Beco  do  Norte;
Azinhaga  da  Cova  da  Onça;  Azinhaga  das  Cerejeiras;
Azinhaga  do  Serrado;  Estrada  da  Pontinha,  desde  a  Rua
Neves  Costa,  até  ao  Quartel  de  Engenharia  1;  Largo  do
Malvar;  Travessa  do  Malvar;  Estrada  da  Correia,  desde
a  Rua  Neves  Costa,  até  à  Estrada  Militar;  Estrada  Militar,
lado  nascente,  desde  a  Estrada  da  Correia,  até  ao  Quartel
de  Engenharia  1;  Estrada  do  Poço  do  Chão,  desde  o  Cemitério
de  Benfica,  até  à  Estrada  da  Correia;  Largo  Francisco  Smith;
Largo  Miguel  José  Mendes;  Rua  Eduardo  Viena;  Rua
D.  António  Francisco  Marques;  Rua  José  Farinha;  Avenida
Marechal  Teixeira  Rebelo,  desde  a  Estrada  da  Correia,  até
à  Avenida  Lusíada;  Rua  Manuela  Porto;  Rua  Adelaide  Félix;
Rua  Guiomar  Torresão;  Rua  Maria  Brown;  Rua  Públia
Hortênsia  de  Castro;  Rua  Ana  de  Castro  Osório;  Rua
Adelaide  Cabete;  Rua  Maria  Veleda;  Avenida  do  Colégio

Militar,  desde  a  Rua  da  Fonte,  até  à  Avenida  Lusíada;
Avenida  Lusíada,  desde  a  Avenida  Marechal  Teixeira  Rebelo,
até  à  Avenida  do  Colégio  Militar;  Avenida  Condes  de  Carnide;
Avenida  Cidade  de  Praga;  Rua  Álvaro  Benamor;  Rua  Mariana
Vilar;  e  Rua  José  Gambôa.

43.ª  Esquadra - 2  áreas

Área  1

Bairro  da  Boavista  (todo).

Área  2

Bairro  do  Calhariz  de  Benfica  (todo).

Tendo  em  conta  que  ambas  as  áreas  se  encontram
enquadradas  na  Freguesia  de  Benfica,  propõe-se  que  a
vigilância  se  faça  por  Guardas-Nocturnos  da  20.ª  Esquadra
(Benfica).

ÁREA  DA  4.ª  DIVISÃO

Desta  Subunidade  fazem  parte  integrante  as  24.ª,  26.ª,
28.ª,  29.ª  e  30.ª  Esquadras.

24.ª  Esquadra - 9  áreas

Área  1

Rua  Silva  Carvalho;  Rua  Campo  de  Ourique,  até  ao
cruzamento  com  a  Rua  Ferreira  Borges;  Rua  Almeida  e  Sousa,
até  à  Rua  Luís  Derouet;  Rua  Luís  Derouet  até  à  Rua  Coelho
da  Rocha;  e  o  último  quarteirão  da  Rua  Infantaria  16,
com  ligação  à  Rua  Silva  Carvalho.

Área  2

Rua  Correia  Teles  e  todas  as  transversais,  lado  norte,  até
à  Rua  Sampaio  Bruno;  Rua  Sampaio  Bruno;  Rua  Pereira
de  Sousa  e  continuação  das  transversais  até  à  Rua  Campo
de  Ourique;  Rua  Campo  de  Ourique,  até  à  Rua  Ferreira
Borges;  e  os  dois  quarteirões  compreendidos  entre  a  Rua  Ferreira
Borges  e  a  Rua  Correia  Teles.

Área  3

Rua  Infantaria  Dezasseis  e  todas  as  transversais,  lado  norte,
incluindo  o  quarteirão  da  Rua  Ferreira  Borges,  compreendido
entre  a  Rua  Correia  Teles  e  a  Rua  Infantaria  Dezasseis;
e  Rua  Luís  Derouet,  até  à  Rua  Almeida  e  Sousa.

Área  4

Rua  Almeida  e  Sousa,  até  à  Rua  Luís  Derouet  e  todas
as  transversais  a  norte  e  a  sul,  compreendidas  entre  a  Rua
Infantaria  Dezasseis  e  a  Rua  Coelho  da  Rocha,  excluindo
as  Ruas  Azedo  Gneco  e  Sampaio  Bruno,  para  o  lado  sul.
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Área  5

Rua  Coelho  da  Rocha  e  transversais,  lado  sul,  incluindo
a  Rua  Azedo  Gneco  e  a  Rua  Sampaio  Bruno,  para  o  lado  norte,
até  à  Rua  Almeida  e  Sousa  e  a  Rua  Saraiva  de  Carvalho,  para
o  lado  norte.

Área  6

Rua  Padre  Francisco;  Largo  da  Igreja;  Pátio  do  Baúto;
Estrada  dos  Prazeres;  Rua  Freitas  Gazul,  até  à  Rua  Sampaio
Bruno;  e  Rua  Sampaio  Bruno,  parte  sul,  até  à  Rua  Coelho
da  Rocha  e  ambos  os  lados,  a  partir  desta,  até  à  Rua  Padre
Francisco.

Área  7

Escadinhas  dos  Terramotos;  Rua  do  Arco  do  Carvalhão,  lado
sul,  desde  as  Escadinhas  até  à  Rua  Guilherme  Anjos;  Casal
Ventoso  de  Cima;  Vila  Graciete;  Rua  Maria  Pia,  a  partir  desta
Vila  e  até  à  Rua  Campo  de  Ourique;  e  ainda  o  quarteirão
compreendido  entre  a  Rua  Correia  Teles  e  o  cruzamento
com  as  Ruas  Sampaio  Bruno  e  Pereira  de  Sousa.

Área  8

Rua  do  Arco  do  Carvalhão,  excepto  o  lado  sul,  entre  as
Escadinhas  dos  Terramotos  e  a  Rua  Guilherme  Anjos.

Área  9

Avenida  Engenheiro  Duarte  Pacheco,  desde  o  viaduto,
até  ao  Largo  das  Amoreiras.

26.ª  Esquadra - 10  áreas

Área  1

Avenida  da  Índia;  Rua  do  Arco  da  Torre;  Rua  de  Pedrouços,
até  ao  n.º  78;  Rua  Tristão  da  Cunha,  desde  a  Avenida
da  Torre  de  Belém,  até  à  Rua  Fernão  Mendes  Penteado;
Rua  Nuno  Tristão,  lado  sul;  Avenida  da  Torre  de  Belém,
desde  a  Rua  Tristão  da  Cunha,  até  ao  Largo  da  Princesa
e  parte  da  Rua  Bartolomeu  Dias;  e  Bairro  Económico
do  Restelo,  parte  sul  da  Rua  Tristão  da  Cunha.

Área  2

Rua  S.  Francisco  Xavier;  Rua  D.  Lourenço  de  Almeida,  até
ao  cruzamento  da  Rua  Duarte  Pacheco  Pereira;  Rua  D.  Francisco
de  Almeida,  a  partir  da  Rua  D.  Lourenço  de  Almeida,  até
à  Rua  Duarte  Pacheco  Pereira;  Rua  de  Alcolena,  a  partir
da  Ermida  até  à  Rua  D.  Constantino  de  Bragança;  Avenida
da  Torre  de  Belém,  desde  a  Rua  Tristão  da  Cunha  até  à
Avenida  do  Restelo;  Bairro  Económico,  até  à  Rua  Soldados
da  Índia;  Rua  Tristão  da  Cunha,  parte  norte;  Rua  Martins
Barata;  e  Rua  João  Bastos.

Área  3

Praça  D.  Manuel  I;  Rua  do  Alto  do  Duque;  Praceta  da
Avenida  Vasco  da  Gama  com  a  Avenida  das  Descobertas
e  a  Avenida  do  Restelo  (exclusive);  Rua  Soldados  da  Índia,
em  linha  recta  até  à  Avenida  da  Índia;  Avenida  do  Restelo,
até  ao  número  32;  Rua  Duarte  Pacheco  Pereira,  até  ao  cruza-
mento  da  Rua  D.  Francisco  de  Almeida;  Rua  D.  Francisco
de  Almeida,  até  ao  cruzamento  da  Rua  Soldados  da  Índia;
e  Rua  Lapa  Infante.

Área  4

Rua  Pêro  de  Alenquer;  Rua  Fernão  Gomes;  Rua  António
Saldanha,  até  ao  número  44;  Rua  Pedro  Fernandes  Queirós;
Rua  João  Coimbra;  Rua  Pedro  de  Barcelos;  Rua  Álvaro
Esteves;  Rua  Paulo  da  Gama;  Rua  João  Fernandes  Lavrador;
Rua  Gonçalo  Velho  Cabral,  a  partir  do  entroncamento  com
a  Rua  Gonçalo  Nunes;  e  Rua  dos  Jerónimos.

Área  5

Rua  da  Junqueira,  a  partir  do  número  188;  Avenida  da
Índia;  Rua  e  Travessa  do  Cais  da  Alfândega  Velha;  Travessa
da  Pimenteira;  Largo  do  Marquês  de  Angeja;  Travessa  dos
Algarves;  Travessas  dos  Escaleres  e  Galeotas;  Rua  Alexandre
Sá  Pinto,  até  ao  número  107;  Travessa  Paulo  Jorge;  Beco
da  Enfermaria;  Rua  do  Embaixador;  Travessa  de  Santo
António,  à  Junqueira;  Calçada  da  Ajuda,  até  ao  número  120;
Travessa  das  Zebras;  e  Travessa  do  Desembargador.

Área  6

Praça  Afonso  de  Albuquerque;  Rua  Vieira  Portuense;
Rua  de  Belém;  Travessa  dos  Ferreiros,  a  Belém;  Travessa
Marta  Pinto;  Largo  dos  Jerónimos;  Calçada  do  Galvão,  até
à  Rua  do  Galvão;  Bairro  Económico  de  Belém;  Largo,
Rua  e  Travessa  do  Figueiredo;  Rua  das  Pedreiras;  Rua  Domingos
Tendeiro;  Beco  e  Travessa  Domingos  Tendeiro;  Rua  da  Correnteza;
Rua  do  Galvão;  e  Travessa  da  Memória.

Área  7

Rua  Gonçalves  Zarco;  Rua  Jorge  Álvares;  Rua  Tristão  Vaz;
Rua  Conselheiro  Martins  de  Carvalho;  Rua  Mem  Rodrigues;
Rua  Rodrigo  Reinel;  Avenida  Ilha  da  Madeira;  Rua  Rodrigues
Cabrilho;  Rua  Capitão-Mor  Pedro  Teixeira;  Rua  João  de
Paiva;  e  Rua  Diogo  Afonso.

Área  8

Rua  dos  Quartéis;  Calçada  da  Boa-Hora;  Travessa  das
Dores;  Rua  Alfredo  da  Silva,  números  pares  do  Largo  do
Rio  Seco;  Rua  Silva  Porto;  Rua  Rui  Pina;  Rua  do  Rio  Seco;
Rua  do  Mirador;  Travessa  do  Mirador;  Travessa  e  Rua  do  Machado;
Travessa  do  Moinho  Velho;  Rua  e  Travessa  do  Guarda-Jóias;
Travessa  das  Florindas;  Travessa  das  Verduras;  Rua  de
D.  Vasco;  Travessa  de  D.  Vasco;  Rua  da  Bica  do  Marquês;
Largo  da  Boa-Hora;  Rua  Nova  do  Calhariz;  e  Rua  General
José  Paulo  Fernandes.
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Área  9

Estrada  da  Cruz;  Avenida  Dr.  Mário  Moutinho;  Rua  Gregório
Lopes;  Rua  Alfredo  Soares;  Rua  Carlos  Calixto;  Avenida
das  Descobertas,  até  à  Rua  de  Alcolena;  Rua  de  Alcolena,
até  à  Rua  D.  Constantino  de  Bragança;  Rua  D.  Constantino
de  Bragança;  Rua  Pêro  da  Covilhã,  até  ao  número  32;
Rua  Rodrigo  Rebelo;  e  Rua  António  de  Saldanha,  a  partir
do  número  46.

Área  10

Bairro  de  Caselas  (todo).

28.ª  Esquadra - 7  áreas

Área  1

Rua  Pinto  Ferreira;  Calçada  da  Boa-Hora,  a  partir  da  Rua
do  Giestal;  Travessa  do  Giestal;  Rua  Diogo  Cão;  Rua  Aliança
Operária,  até  à  ponte  do  Rio  Seco;  Rua  D.  João  de  Castro;
Rua  do  Cruzeiro,  até  aos  números  18  e  27;  e  Travessa  dos  Moinhos.

Área  2

Rua  da  Junqueira,  até  aos  números  63-A  e  166;  Travessa
Conde  da  Ribeira;  Travessa  Conde  da  Ponte;  Rua  Soares
de  Paços;  Rua  da  Academia  Recreativa  de  Santo  Amaro;
Rua  Avelar  Brotero;  Calçada  de  Santo  Amaro;  e  Avenida
da  Índia,  desde  a  Travessa  Conde  da  Ponte  e  Calçada
da  Boa-Hora,  até  à  Rua  do  Giestal.

Área  3

Rua  José  Dias  Coelho,  entre  a  Rua  dos  Lusíadas  e  a  Calçada
da  Tapada;  Calçada  da  Tapada;  Rua  Leão  de  Oliveira;
Rua  dos  Lusíadas,  até  à  Travessa  da  Tapada;  Bairro  do
Alvito;  e  Bairro  Quinta  do  Jacinto,  para  o  norte  do  acesso
à  Ponte  25  de  Abril.

Área  4

Rua  de  Alcântara,  até  à  Praça  General  Domingos  de  Oliveira;
Rua  das  Fontainhas;  Travessa  de  Alcântara;  Rua  José  Dias
Coelho,  até  à  Rua  dos  Lusíadas,  Largo  do  Calvário  e  Largo
das  Fontainhas;  Rua  Fradesso  de  Oliveira;  Rua  Cascais;
Avenida  da  Índia,  até  à  Travessa  Conde  da  Ponte;  Rua  da
Cozinha  Económica;  Rua  Rodrigues  Faria;  Travessa  Teixeira
Júnior;  Rua  1.º  de  Maio;  e  Rua  Luís  de  Camões,  até  à  Rua
João  de  Lemos.

Área  5

Rua  da  Indústria;  Travessa  da  Tapada;  Calçada  da  Tapada,
desde  a  Rua  Leão  de  Oliveira  até  à  Rua  Luís  de  Camões;
Rua  dos  Lusíadas;  Rua  José  Maria  Rodrigues;  e  Rua
Agostinho  de  Campos.

Área  6

Rua  Luís  de  Camões,  a  partir  da  Rua  João  de  Lemos;
Rua  João  de  Lemos;  Rua  Gil  Vicente;  Rua  dos  Lusíadas,
a  partir  da  Rua  Luís  de  Camões;  Rua  Jau;  Rua  Filinto  Elísio,
a  partir  da  Rua  Luís  de  Camões,  até  à  Rua  do  Bocage;
Rua  do  Bocage;  Rua  Sá  de  Miranda;  Calçada  da  Tapada,
desde  a  Rua  Luís  de  Camões,  até  à  Travessa  dos  Moinhos;
e  Rua  João  de  Barros.

Área  7

Rua  Prior  do  Crato;  Rua  Gilberto  Rola;  Rua  Vieira  da  Silva;
Rua  da  Costa;  Calçada  do  Livramento;  Praça  da  Armada;
Rua  do  Sacramento,  até  à  Calçada  da  Pampulha;  Rua  Tenente
Valadim;  números  ímpares  da  Avenida  Infante  Santo,
até  à  Rua  Embaixador  Teixeira  Sampaio;  Calçada  das
Necessidades;  Travessa  do  Sacramento;  Avenida  24  de  Julho,
até  à  Avenida  Infante  Santo;  e  Rua  Maria  Pia  até  à  Rua
Horta  Navia.

29.ª  Esquadra - 2  áreas

Área  1

Avenida  de  Ceuta,  lado  norte  até  à  Rua  Horta  Navia;  Bairro
Quinta  do  Loureiro,  até  à  Rua  Maria  Pia;  e  Rua  Arco  do  Carvalhão.

Área  2

Rua  da  Cruz;  Rua  do  Alvito;  Rua  Feliciano  de  Sousa;
Travessa  do  Sebeiro;  Travessa  dos  Surradores;  Escadinhas
do  Quebra-Costas;  Rua  da  Fábrica  da  Pólvora;  Bairro  Quinta
do  Jacinto,  para  sul  do  acesso  à  Ponte  25  de  Abril;  e  Avenida
de  Ceuta,  até  ao  Largo  da  Ponte  Nova.

30.ª  Esquadra - 12  áreas

Área  1

Rua  da  Esperança;  Rua  das  Madres;  Rua  Vicente  Borga;
Rua  do  Machadinho;  Travessa  do  Pasteleiro;  Rua  do
Quelhas,  até  à  Rua  das  Praças;  Rua  das  Trinas,  até  à  Rua
das  Praças;  Travessa  da  Bela  Vista;  Rua  do  Cura;  Rua  do
Guarda-Mor,  desde  os  números  1  a  17  e  2  a  22;  Travessa
do  Pé  de  Ferro;  Rua  do  Meio,  à  Lapa,  até  à  Rua  das  Praças;
Rua  Garcia  de  Orta,  até  à  Rua  São  João  da  Mata;  Rua  São
João  da  Mata,  até  à  Rua  das  Praças;  e  Avenida  D.  Carlos  I,
dos  números  1  a  51  e  de  2  a  60.

Área  2

Avenida  D.  Carlos  I,  desde  os  números  72  a  146  e  53
a  119;  Rua  Correia  Garção;  Rua  de  S.  Bento,  desde  os
números  140  a  400  e  109  a  181;  Praça  de  S.  Bento;  Calçada
da  Estrela,  desde  os  números  59  a  89;  Rua  da  Imprensa,
à  Estrela;  Rua  Almeida  Brandão;  Rua  Miguel  Lupi;  Travessa
Miguel  Lupi;  e  Rua  dos  Industriais.
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Área  3

Avenida  24  de  Julho,  desde  os  números  5  a  64;  Calçada
Ribeiro  Santos;  Rua  de  Santos-o-Velho,  até  à  Rua  S.  João
da  Mata;  Rua  do  Guarda-Mor,  desde  os  números  34  a  68
e  19  a  41;  Travessa  Nova  de  Santos;  Travessa  de  Santos;
Calçada  Marquês  de  Abrantes,  até  à  Avenida  D.  Carlos  I;
Largo  Vitorino  Damásio;  e  Largo  de  Santos.

Área  4

Rua  de  S.  João  da  Mata,  até  à  Rua  Garcia  de  Orta;
Rua  Garcia  de  Orta,  até  à  Rua  S.  João  da  Mata;  Rua  dos
Remédios,  à  Lapa,  desde  os  números  1  a  19  e  de  2  a  36;
Rua  de  S.  Félix,  desde  os  números  1  a  33-B  e  de  2  a  14;
Rua  das  Janelas  Verdes,  desde  os  números  1  a  49  e  de
2  a  90;  Travessa  José  António  Pereira;  Pátio  da  Torrinha;
Avenida  24  de  Julho,  desde  os  números  66  a  82-C;
Escadinhas  da  Praia;  e  Pátio  do  Pinzaleiro.

Área  5

Calçada  da  Pampulha;  Travessa  dos  Brunos;  Rua  Tenente
Valadim;  Avenida  24  de  Julho,  desde  o  número  84  a  162;
Rua  das  Janelas  Verdes;  Rua  Presidente  Arriaga;  Travessa  das
Atafonas;  Travessa  D.  Brás;  e  Travessa  do  Olival,  a  Santos.

Área  6

Parte  da  Rua  do  Olival,  lado  nascente;  parte  da  Rua  de
S.  Domingos,  à  Lapa,  até  à  Rua  das  Praças;  Rua  do  Conde;
Rua  do  Prior;  Rua  da  Arriaga;  Rua  de  S.  Francisco  Borja;
Rua  Ribeiro  Sanches;  Travessa  de  Santo  António,  a  Santos;
Travessa  da  Paz;  Rua  do  Pau  da  Bandeira,  até  ao  número  16;
Rua  do  Sacramento,  à  Lapa,  desde  o  número  1  a  56;  parte
da  Rua  de  S.  Caetano,  até  à  Rua  do  Pau  da  Bandeira;
Travessa  do  Ferreiro;  e  Travessa  do  Chafariz  das  Terras.

Área  7

Rua  do  Olival,  lado  poente,  a  partir  da  Rua  Ribeiro  Sanches;
Travessa  da  Amoreira;  Rua  Maestro  António  Taborda;
Rua  Santos  Pinto;  Alto  da  Cova  da  Moura;  Rua  Joaquim
Casimiro;  Avenida  Infante  Santo,  até  ao  gasómetro  CRGE;
Rua  da  Cova  da  Moura;  Travessa  da  Cova  da  Moura;
Travessa  do  Castro;  Travessa  do  Sacramento,  a  Alcântara;
Travessa  das  Necessidades;  Rua  Embaixador  Teixeira
Sampaio;  Calçada  das  Necessidades;  Calçada  do  Livramento;
Rua  da  Correnteza  de  Baixo;  Rua  dos  Contrabandistas;
Praça  da  Armada;  Rua  Prior  do  Crato,  desde  o  número  45
para  nascente;  Rampa  das  Necessidades;  e  Rua  do
Sacramento,  a  Alcântara.

Área  8

Parte  da  Rua  Prior  do  Crato;  Rua  Gilberto  Rola;  Rua  Vieira
da  Silva;  Rua  da  Arcada,  a  Alcântara;  Travessa  do  Baluarte;
Rua  Oliveira  Miguéis;  parte  da  Avenida  24  de  Julho;  parte
da  Rua  Maria  Pia;  Travessa  da  Horta  Navia;  Travessa  da
Costa;  Rua  Triste  Feia;  Rua  da  Costa;  e  Rua  Capitão  Afonso  Pala.

Área  9

Rua  Possidónio  da  Silva;  Travessa  Particular,  à  Rua
Possidónio  da  Silva;  Rua  do  Borja;  Travessa  da  Torrinha;
Rua  do  Possolo;  Rua  de  Santana,  à  Lapa,  desde  a  Rua  do
Possolo  até  à  Avenida  Infante  Santo;  Avenida  Infante  Santo,
desde  os  números  51  e  64,  até  ao  Largo  da  Estrela;  Travessa
das  Almas;  Travessa  do  Possolo;  Calçada  das  Necessidades,
desde  o  número  50,  até  à  Rua  do  Possolo;  Rua  da  Costa,
desde  os  números  77  a  95  e  dos  números  128  a  158;
Travessa  da  Costa;  Travessa  da  Horta  Navia,  até  à  linha
férrea;  e  Estrada  do  Loureiro.

Área  10

Rua  Borges  Carneiro;  Rua  do  Quelhas,  até  à  Rua  das
Praças;  Rua  das  Praças,  até  à  Rua  do  Meio,  à  Lapa;
Rua  da  Lapa,  até  à  Rua  de  Santana;  Rua  do  Meio,  à  Lapa,
até  à  Rua  das  Praças;  Rua  dos  Navegantes;  Rua  da  Bela
Vista,  à  Lapa;  Travessa  da  Oliveira,  à  Estrela;  Travessa
do  Pinheiro;  Rua  João  de  Deus;  Calçada  da  Estrela,  desde
a  Rua  Borges  Carneiro  para  cima;  Rua  dos  Ferreiros,
à  Estrela;  Rua  Dr.  Teófilo  Braga;  Rua  de  S.  Bernardo;
e  Rua  de  Santo  Amaro  e  zonas  limítrofes.

Área  11

Rua  de  Buenos  Aires;  Rua  de  São  Ciro;  Travessa  do  Moinho
de  Vento;  Rua  do  Arco  do  Chafariz  das  Terras;  Rua  do  Pau
da  Bandeira,  desde  o  número  16  até  ao  52;  Rua  do  Sacramento,
à  Lapa,  desde  os  números  1  e  2,  até  ao  41  e  54;  Rua  de
S.  Domingos,  à  Lapa;  Rua  das  Praças,  desde  os  números  9
e  22  em  diante;  Rua  das  Trinas;  Rua  das  Praças,  até
à  Rua  da  Lapa;  Rua  da  Lapa,  desde  a  Rua  de  Santana
à  Rua  de  S.  Domingos;  Rua  de  Santana,  à  Lapa,  até  à
Avenida  Infante  Santo;  Rua  de  S.  Félix;  Rua  dos  Remédios;
Rua  de  S.  João  da  Mata;  Rua  das  Praças  e  zonas  limítrofes,
até  à  Rua  da  Lapa;  Travessa  da  Conceição;  Travessa  do  Combro;
e  Rua  de  S.  Caetano,  até  à  Rua  do  Pau  da  Bandeira.

Área  12

Largo  da  Estrela;  Rua  da  Estrela;  Rua  Domingos  Sequeira;
e  Rua  do  Patrocínio  e  artérias  anexas.

ÁREA  DA  5.ª  DIVISÃO

A  zona  que  envolve  esta  Subunidade  é  constituída  pelas
10.ª,  11.ª,  12.ª,  15.ª  e  33.ª  Esquadras.

Nota:  Tendo  em  conta  que  a  33.ª  Esquadra  se  encontra
actualmente  encerrada,  os  respectivos  arruamentos  são
distribuídos  pelas  10.ª,  17.ª  e  18.ª  Esquadras.

10.ª  Esquadra - 16  áreas

Área  1

Rua  José  Ricardo;  Rua  Ângela  Pinto;  Rua  Rosa  Damasceno;
Rua  Lucinda  Simões;  Rua  Eduardo  Brazão;  Rua  Ferreira
da  Silva;  Rua  Carlos  Mardel,  a  partir  dos  números  22  e
29;  Rua  Carvalho  Araújo;  e  Avenida  Almirante  Reis,  desde
a  Rua  Eduardo  Brazão  à  Alameda  D.  Afonso  Henriques.
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Área  2

Rua  Morais  Soares,  desde  os  números  105  e  114  à  Praça
do  Chile;  Rua  Actor  António  Cardoso;  Avenida  Almirante
Reis,  desde  o  número  150  a  160;  e  Rua  Carlos  Mardel,
até  aos  números  20  e  27.

Área  3

Rua  Cavaleiro  de  Oliveira;  Rua  José  Falcão,  até  aos  números  43
e  44;  e  Rua  Francisco  Sanches.

Área  4

Avenida  Almirante  Reis,  desde  os  números  90  e  107  a  148  e  154;
e  Rua  Pascoal  de  Melo,  desde  os  números  1  a  3  e  2  a  26.

Área  5

Rua  António  Pedro,  a  partir  dos  números  34  e  115;  Rua  José
Falcão,  a  partir  dos  números  45  e  46;  e  Rua  Pascoal  de  Melo,
dos  números  5  a  23  e  28  a  60.

Área  6

Rua  Alves  Torgo;  Rua  Quirino  da  Fonseca;  Rua  António
Pereira  Carrilho,  até  aos  números  25  e  36;  Travessa
das  Freiras,  a  Arroios;  Rua  Joaquim  Costa;  Travessa
das  Amoreiras;  e  Alameda  D.  Afonso  Henriques,  entre
a  Rua  Quirino  da  Fonseca  e  a  Avenida  Manuel  da  Maia.

Área  7

Rua  Visconde  de  Santarém;  Rua  Manuel  da  Maia,  até  ao
número  17;  Largo  do  Leão;  Rua  Carlos  José  Barreiros,
a  partir  dos  números  22  e  25;  Rua  Ponta  Delgada,  a  partir
dos  números  75  e  76;  e  Rua  António  Pereira  Carrilho,
a  partir  dos  números  27  e  38.

Área  8

Rua  Carlos  José  Barreiros,  até  aos  números  20  e  23;
Rua  Aquiles  Monteverde;  Rua  de  Arroios,  a  partir  dos
números  96  e  97;  Calçada  de  Arroios,  até  aos  números  28
e  33;  Rua  Rebelo  da  Silva;  e  Rua  Cidade  da  Horta,
até  aos  números  5  e  8.

Área  9

Rua  dos  Açores;  Rua  Ponta  Delgada,  desde  os  números  31
e  34,  até  73  e  74;  Rua  Ilha  Terceira;  Rua  do  Funchal;
e  Calçada  de  Arroios,  a  partir  dos  números  30  e  35.

Área  10

Rua  Cidade  da  Horta,  a  partir  dos  números  7  e  10;
Rua  Ilha  do  Pico;  Praça  Ilha  do  Faial;  Rua  de  Dona
Estefânia,  a  partir  dos  números  50  e  141;  Travessa  João
Vaz;  e  Rua  Ponta  Delgada,  até  aos  números  29  e  32.

Área  11

Avenida  Casal  Ribeiro;  Rua  Actor  Taborda;  Rua  Engenheiro
Vieira  da  Silva;  Avenida  Fontes  Pereira  de  Melo,  até  aos
números  31  a  47  e  52  a  52-C;  Praça  Duque  de  Saldanha
e  Rua  Fernão  Lopes;  Avenida  Defensores  de  Chaves,  desde
os  números  1  a  29  e  de  2  a  28;  Avenida  Praia  da  Vitória,
desde  os  números  1  e  2,  até  aos  números  67  e  42;  e  Avenida
Duque  de  Ávila,  desde  os  números  16  a  34  e  35  a  107.

Área  12

Rua  Pascoal  de  Melo,  a  partir  dos  números  25  e  62;  Travessa
da  Escola  Araújo;  Rua  Alexandre  Braga;  Largo  de  Dona
Estefânia;  Rua  de  Dona  Estefânia;  Casal  de  Santa  Luzia;
Rua  General  Garcia  Rosado;  Rua  General  Farinha  Beirão;
Travessa  Dona  Estefânia;  Rua  Gomes  Freire,  desde  os
números  197  a  221;  Avenida  Almirante  Barroso,  desde
o  número  1  a  72;  e  Rua  da  Escola  de  Medicina  Veterinária.

Área  13

Rua  José  Estêvão;  Rua  Angra  do  Heroísmo;  Rua  Passos
Manuel;  e  Largo  de  Santa  Bárbara.

Área  14

Rua  António  Pedro,  até  aos  números  32  e  113;  Rua  de
Arroios,  até  aos  números  94  e  95;  Rua  Frei  Francisco
Foreiro;  Regueirão  dos  Anjos,  a  partir  dos  números  67-A
e  96;  Beco  Maria  Luísa;  e  Rua  Marques  da  Silva,  desde
a  Avenida  Almirante  Reis  até  à  Rua  de  Arroios.

Área  15

Avenida  Almirante  Reis,  desde  os  números  60  a  88  e  de  69
a  105;  e  Rua  Marques  da  Silva,  dos  números  12  e  53,
à  Avenida  Almirante  Reis.

Área  16

Praça  José  Fontana;  Rua  Sousa  Martins;  Largo  das
Palmeiras;  Rua  Luciano  Cordeiro,  até  à  Avenida  Duque  de
Loulé;  Largo  do  Andaluz;  Rua  de  Santa  Marta,  até  ao  viaduto
da  Avenida  Duque  de  Loulé;  Rua  Actor  Tasso;  Rua  Eça
de  Queirós;  Avenida  Duque  de  Loulé,  desde  o  n.º  1  a  15
e  4  a  14;  Rua  Eugénio  dos  Santos;  Rua  Camilo  Castelo
Branco,  desde  o  cruzamento  da  Avenida  Duque  de  Loulé,
até  à  Avenida  Fontes  Pereira  de  Melo;  e  Avenida  Sidónio  Pais.

Ex.  33.ª  Esquadra

Zonas  integradas  (temporariamente)  na  área  da  10.ª  Esquadra.

Área  1

Rua  Actriz  Virgínia,  até  ao  número  6;  Rua  Lucinda  do  Carmo,
até  ao  número  7;  Rua  Augusto  Machado,  até  ao  número  7;
Alameda  D.  Afonso  Henriques,  até  ao  número  56;  Rua  Abade
Faria;  Rua  Acúrcio  das  Neves;  Rua  João  Meneses;  Rua  Actor
João  Rosa;  Rua  Casimiro  Freire;  Rua  Egas  Moniz;
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Rua  Marcelino  Mesquita;  Rua  do  Garrido;  Rua  Barão
de  Sabrosa,  a  partir  da  Alameda  D.  Afonso  Henriques;
Rua  Capitão  Henrique  Galvão;  e  Alameda  D.  Afonso
Henriques,  lado  poente  do  Bairro  Carmona.

Área  2

Rua  Actor  Isidoro;  Rua  Carlos  Mardel;  Rua  Actriz  Virgínia,
a  partir  do  número  8;  Rua  Lucinda  do  Carmo,  a  partir
do  número  9;  Rua  Augusto  Machado,  a  partir  do  número  9;
e  Alameda  D.  Afonso  Henriques,  dos  números  58  a  62.

Área  3

Avenida  de  Almirante  Reis,  desde  a  Alameda  D.  Afonso
Henriques  à  Praça  do  Areeiro;  e  Praça  João  do  Rio.

Área  4

Avenida  de  Paris;  Praça  Pasteur;  Rua  Presidente  Wilson;
e  Avenida  João  XXI,  dos  números  1  a  21  e  do  10  ao  24.

Área  5

Praça  do  Areeiro;  Avenida  João  XXI,  até  à  Rua  Cervantes;
Avenida  Padre  Manuel  da  Nóbrega,  lado  nascente;
Rua  Victor  Hugo;  Avenida  São  João  de  Deus,  a  partir  da
Avenida  Padre  Manuel  da  Nóbrega;  Rua  Agostinho  Lourenço;
e  Avenida  Almirante  Gago  Coutinho,  até  à  ponte.

Área  6

Avenida  de  Madrid;  Rua  Cervantes;  Rua  Edison;  e  Avenida
Padre  Manuel  da  Nóbrega.

Área  7

Avenida  Afonso  Costa;  Rua  Sarmento  Beires;  e  Rua  João
da  Silva.

Área  8

Avenida  João  XXI,  lado  poente  a  partir  da  Avenida  de  Roma;
Rua  Augusto  Gil;  Rua  Oliveira  Martins;  e  Avenida  de  Roma,
dos  números  9  a  19.

Área  9

Rua  Alves  Redol;  Avenida  Rovisco  Pais;  Avenida  Manuel
da  Maia;  e  Alameda  D.  Afonso  Henriques,  lado  norte.

Área  10

Avenida  Duque  de  Ávila,  até  ao  número  8;  Rua  D.  Filipa
de  Vilhena;  Avenida  João  Crisóstomo,  até  ao  número  8;
Avenida  António  José  de  Almeida,  até  à  Rua  D.  Filipa
de  Vilhena;  e  Rua  Arco  do  Cego,  até  à  Avenida  João  XXI.

Área  11

Avenida  Guerra  Junqueiro;  Praça  de  Londres;  e  Avenida
de  Roma,  até  ao  número  7.

Área  12

Avenida  Marconi;  e  Bairro  Social  do  Arco  do  Cego.

11.ª  Esquadra - 11  áreas

Área  1

Praça  Paiva  Couceiro,  lado  poente;  Rua  Jacinto  Nunes;
Rua  Neves  Ferreira;  Rua  Lacerda  de  Almeida;  Rua  Carrilho
Videira;  Rua  Heróis  de  Quionga;  Rua  Sebastião  Saraiva
Lima;  e  Rua  Morais  Soares,  dos  n.os  41  a  91.

Área  2

Rua  da  Penha  de  França,  da  Igreja  até  ao  Largo  dos
Sapadores;  Rua  Heliodoro  Salgado,  até  à  Rua  de  Cabo  Verde;
Rua  Triângulo  Vermelho;  Rua  das  Enfermeiras  da  Grande
Guerra;  Rua  Augusto  José  Vieira;  Rua  Feio  Terenas;
Rua  António  Maria  Batista;  e  Rua  Borges  Grainha.

Área  3

Rua  Barão  de  Sabrosa,  desde  a  Alameda  D.  Afonso
Henriques  até  à  Rua  dos  Baldaques;  Rua  Sabino  de  Sousa,
desde  a  Rua  Coronel  Ferreira  do  Amaral  até  à  Rua  Melo
Gouveia;  Rua  António  Luís  Inácio,  até  à  Rua  Melo  Gouveia;
Rua  Luís  Monteiro;  Rua  Quatro  de  Agosto;  Rua  Coronel
Ferreira  do  Amaral;  Rua  Cristóvão  Falcão;  Rua  Coronel  Luna
de  Oliveira;  e  Rua  Santarém  Tavares.

Área  4

Rua  do  Sol,  a  Chelas,  até  ao  n.º  26;  Rua  António  Luís  Inácio;
Rua  Sabino  de  Sousa  até  à  Rua  Melo  Gouveia;  Rua  Melo
Gouveia;  Rua  Barão  de  Sabrosa,  até  à  Rua  dos  Baldaques;
Largo  Mendonça  e  Costa;  Rua  Actor  do  Vale;  Rua  Dr.  Oliveira
Ramos;  e  Rua  dos  Baldaques.

Área  5

Rua  Lopes;  Rua  Sousa  Viterbo;  Rua  Braancamp  Freire;
Rua  David  Lopes;  Rua  Adolfo  Coelho;  Avenida  Afonso  III;
Travessa  do  Alto  do  Varejão;  Rua  D.  Domingos  Jardo;
Rua  D.  Fuas  Roupinho;  Rua  Pais  Peres  Correia;  Rua  Nélson
de  Barros;  e  Parada  do  Alto  de  São  João,  lado  nascente.

Área  6

Parada  do  Alto  de  São  João,  lado  poente;  Rua  Morais  Soares,
até  ao  n.º  39;  Praça  Paiva  Couceiro,  lado  nascente;  Avenida
Mouzinho  de  Albuquerque;  Praça  João  Azevedo  Coutinho;
Praceta  Aires  Ornelas;  Rua  Artur  de  Paiva;  e  Rua  Teixeira  Pinto.

Área  7

Avenida  General  Roçadas,  até  ao  n.º  117;  Rua  Castelo
Branco  Saraiva,  lado  norte;  Rua  Francisco  Pedro  Curado;
Rua  Coronel  Eduardo  Galhardo;  Travessa  do  Calado;
Rua  Cesário  Verde;  Rua  Visconde  de  Jorumenha;  Rua  Carlos
Ribeiro;  Rua  Conde  de  Monsaraz;  Rua  Nery  Delgado;
e  Rua  Mestre  António  Martins.
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Área  8

Rua  dos  Sapadores;  Largo  dos  Sapadores;  Avenida  General
Roçadas  até  à  Escola  Nuno  Gonçalves;  traseiras  do  Quartel
dos  Telegrafistas;  Alto  da  Eira;  Rua  Castelo  Branco  Saraiva,
lado  sul;  Rua  Frei  Manuel  do  Cenáculo;  Rua  Particular
à  Rua  Castelo  Branco  Saraiva;  bem  como  os  restantes
arruamentos  compreendidos  na  Área  destas  artérias.

Área  9

Rua  de  Santa  Apolónia;  Calçada  da  Cruz  da  Pedra;
Rua  da  Madre  de  Deus;  Calçada  das  Lajes;  Escola  Patrício
Prazeres;  Projecção  da  Avenida  Mouzinho  de  Albuquerque
(Vale  Escuro);  bem  como  os  restantes  arruamentos
compreendidos  na  Área  destas  artérias.

Área  10

Rua  do  Vale  de  Santo  António;  Rua  da  Bela  Vista,  à  Graça;
Travessa  da  Senhora  da  Glória;  Rua  do  Cardal;  Travessa
de  Santo  António;  Rua  Senhora  da  Glória;  e  todos  os  arrua-
mentos  compreendidos  na  Área  destas  artérias.

Área  11

Largo  da  Graça;  Rua  da  Graça;  Travessa  da  Pereira;
Rua  da  Verónica,  a  partir  do  Liceu  Gil  Vicente;  Rua  do  Sol,
à  Graça;  Rua  das  Beatas;  Rua  Josefa  de  Óbidos;  bem  como
os  restantes  arruamentos  compreendidos  na  Área  destas
artérias.

12.ª  Esquadra - 6  áreas

Área  1

Bairro  da  Picheleira;  arruamentos  compreendidos  entre
a  Calçada  da  Picheleira  e  do  Largo  Honório  Barreto  à  Rua
Capitão  Roby;  Rua  João  Nascimento  Costa;  Rua  Engenheiro
Maciel  Chaves;  Rua  Frederico  Perry  Vidal;  e  Rua  Silveira
Peixoto.

Área  2

Rua  Professor  Mira  Fernandes;  Calçada  da  Picheleira,  desde
a  Rua  Capitão  Roby  à  Estrada  de  Chelas;  Rua  Aquilino
Machado;  e  Rua  Dr.  Faria  de  Vasconcelos.

Área  3

Rua  do  Grilo;  Calçada  de  D.  Gastão;  e  arruamentos  anexos,
para  norte  e  sul  destas  artérias.

Área  4

Rua  do  Beato;  Rua  do  Açúcar;  e  arruamentos  anexos,
para  norte  e  para sul  destas  artérias.

Área  5

Bairro  Madre  de  Deus  (todo).

Área  6

Avenida  de  Madrid;  Rua  Cervantes;  Rua  Edison;  Avenida
Padre  Manuel  da  Nóbrega,  lado  poente;  Praça  Afrânio
Peixoto;  e  Avenida  São  João  de  Deus,  até  à  Avenida  Padre
Manuel  da  Nóbrega.

As  áreas  referidas  situam-se  na  Freguesia  do  Alto  Pina
e  encontram-se  todas  atribuídas.

15.ª  Esquadra - 9  áreas

Área  1

Largo  dos  Caminhos-de-Ferro;  Rua  dos  Caminhos-de-Ferro;
Rua  da  Bica  do  Sapato;  Calçada  de  Santa  Apolónia,  até  ao
Comando-Geral  da  Guarda  Fiscal;  Rua  da  Cruz  de  Santa
Apolónia;  Rua  Diogo  do  Couto;  Rua  do  Mirante;  Praça
Bernardino  António  Gomes;  Calçada  dos  Cesteiros;  Calçada
do  Cardeal;  e  todos  os  restantes  arruamentos  compre-
endidos  na  Área  destas  artérias.

Área  2

Rua  Jardim  do  Tabaco;  Avenida  Infante  Dom  Henrique,
desde  a  Estação  de  Santa  Apolónia,  até  ao  Centro  Coorde-
nador  dos  Trabalhadores  Portuários;  Largo  do  Chafariz
de  Dentro;  Rua  dos  Remédios;  Rua  do  Vigário;  Rua  do  Museu
de  Artilharia;  bem  como  os  arruamentos  compreendidos
na  Área  destas  artérias.

Área  3

Rua  do  Paraíso;  Calçada  do  Cascão;  todos  os  arruamentos
do  Campo  de  Santa  Clara;  traseiras  do  Tribunal  Militar;
Rua  da  Verónica,  até  ao  Liceu  Gil  Vicente;  Travessa  das
Freiras;  Rua  Leite  de  Vasconcelos;  bem  como  os  arruamentos
compreendidos  na  Área  destas  artérias.

Área  4

Rua  do  Terreiro  do  Trigo;  Largo  do  Terreiro  do  Trigo;  Avenida
Infante  Dom  Henrique,  desde  o  Centro  Coordenador  dos
Trabalhadores  Portuários  até  às  bombas  de  gasolina;
Travessa  de  São  João  da  Praça;  Rua  de  São  João  da  Praça,
até  aos  n.os  48  e  49;  Largo  de  São  Rafael;  Rua  de  São  Miguel;
Largo  de  São  Miguel;  Rua  de  São  Pedro;  Rua  da  Adiça;  bem
como  os  arruamentos  compreendidos  na  Área  destas  artérias.

Área  5

Calçada  dos  Barbadinhos;  Rua  do  Barão  do  Monte  Pedral;
Rua  Bartolomeu  da  Costa;  Rua  Washington;  Rua  Afonso
Domingues;  Rua  do  Mato  Grosso;  Rua  Rui  Barbosa;  Rua  Fernão
de  Magalhães;  Rua  General  Justiniano  Padrel;  bem  como
os  arruamentos  compreendidos  na  Área  destas  artérias.
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Área  6

Rua  Voz  do  Operário;  Rua  de  Santa  Marinha;  Calçada
de  Santo  André,  a  partir  da  Rua  dos  Lagares  e  até  ao  Largo
Rodrigues  de  Freitas;  Rua  dos  Lagares;  Travessa  das
Mónicas;  Calçada  da  Graça;  Jardim  e  Miradouro  da  Graça,
junto  à  Igreja;  bem  como  os  arruamentos  compreendidos
na  Área  destas  artérias.

Área  7

Rua  da  Regueira;  Largo  do  Peneireiro;  Largo  do  Salvador;
Rua  do  Castelo  Picão;  Rua  Norberto  de  Araújo;  Rua  Guilherme
Braga;  Rua  de  São  Vicente;  Travessa  de  São  Vicente;  Largo
de  Santo  Estêvão;  Rua  das  Escolas  Gerais;  bem  como
os  arruamentos  compreendidos  na  Área  destas  artérias.

Área  8

Rua  Manuel  Soares  Guedes;  Rua  Damasceno  Monteiro;
Rua  da  Bombarda;  Rua  Maria  da  Fonte;  Rua  Maria;
Travessa  do  Maldonado;  Rua  Palmira,  da  Rua  Andrade
à  Rua  Maria  Andrade;  Rua  Maria  Andrade;  Rua  Andrade;
e  arruamentos  compreendidos  nas  Áreas  destas  artérias.

Área  9

Rua  das  Olarias;  Travessa  da  Nazaré;  Escadinhas  do  Monte;
Rua  Senhora  do  Monte;  Miradouro  do  Monte;  Calçada
do  Monte;  Escadinhas  do  Monte;  Largo  do  Monte;  Travessa
do  Monte;  Travessa  das  Terras  do  Monte;  Escadinhas
de  Damasceno  Monteiro;  Rua  de  S.  Gens;  Rua  Rosalina;
Rua  Virgínia;  e  restantes  arruamentos  compreendidos
na  Área  destas  artérias.

Despacho  n.º  256/P/2006

Nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  1.º  do  Decreto-Lei  n.º  93/2004,
de  20  de  Abril,  republicado  pelo  Decreto-Lei  n.º  104/2006,
de  7  de  Junho,  e  do  n.º  4  do  artigo  27.º  da  Lei  n.º  2/2004,
de  15  de  Janeiro,  com  as  alterações  que  lhe  foram
introduzidas  pela  Lei  n.º  51/2005,  de  30  de  Agosto,  cessa
a  nomeação  em  substituição  da  Licenciada  Paula  Cristina
Lopes  Mâncio  dos  Santos  do  cargo  de  chefe  da  Divisão
de  Matas,  do  Departamento  de  Ambiente  e  Espaços  Verdes,
da  Direcção  Municipal  de  Ambiente  Urbano,  da  Câmara
Municipal  de  Lisboa,  para  o  qual  foi  nomeada  através
do  Despacho  n.º  177/P/2006,  de  2006/04/18,  publicado
no  Boletim  Municipal  n.º  640,  de  2006/05/25.

O  presente  despacho  produz  efeitos  a  partir  da  data  da  sua
assinatura.

Paços  do  Concelho  de  Lisboa,  em  2006/11/06.

O  Presidente,
(a)  António  Carmona  Rodrigues

Despacho  n.º  257/P/2006

Nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  1.º  do  Decreto-Lei  n.º  93/2004,
de  20  de  Abril,  republicado  pelo  Decreto-Lei  n.º  104/2006,
de  7  de  Junho,  e  do  n.º  4  do  artigo  27.º  da  Lei  n.º  2/2004,
de  15  de  Janeiro,  com  as  alterações  que  lhe  foram
introduzidas  pela  Lei  n.º  51/2005,  de  30  de  Agosto,  nomeio,
em  regime  de  substituição,  para  o  cargo  de  directora  do
Departamento  de  Gestão  do  Espaço  Público,  da  Direcção
Municipal  de  Ambiente  Urbano,  da  Câmara  Municipal
de  Lisboa,  a  Licenciada  Paula  Cristina  Lopes  Mâncio  dos  Santos.

O  presente  despacho  produz  efeitos  a  partir  da  data  da  sua
assinatura.

Paços  do  Concelho  de  Lisboa,  em  2006/11/07.

O  Presidente,
(a)  António  Carmona  Rodrigues

Despacho  n.º  258/P/2006

Considerando  a  delegação  de  competências  da  Câmara
Municipal  de  Lisboa  no  seu  Presidente,  efectuada  através
da  Deliberação  n.º  687/CM/2005,  publicada  no  Boletim
Municipal  n.º  614,  de  2005/11/24,  com  as  alterações
introduzidas  pela  Deliberação  n.º  805/CM/2005,  publicada
no  Boletim  Municipal  n.º  616,  de  2005/12/09;

Considerando  que  pelo  Despacho  n.º  509/P/2005,
de  15  de  Novembro,  alterado  pelo  Despacho  n.º  730/P/2005,
de  23  de  Dezembro,  e  pelo  Despacho  n.º  72/P/2006,
de  20  de  Janeiro,  foram  delegadas  e  subdelegadas  as  compe-
tências  nos  Vereadores  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa;

Considerando  que  importa  proceder  a  uma  nova  alteração
do  referido  Despacho  n.º  509/P/2005,  de  15  de  Novembro,
na  redacção  que  lhe  tinha  sido  dada  pelo  Despacho  n.º  72/
/P/2006,  de  20  de  Janeiro;

Assim:

1 - Nos  termos  e  para  os  efeitos  do  disposto  na  alínea  a)
do  artigo  40.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo,
aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  442/91,  de  15  de  Novembro,
com  as  alterações  introduzidas  pelo  Decreto-Lei  n.º  6/96,
de  31  de  Janeiro,  revogo  a  delegação  e  subdelegação  de
competências  na  Senhora  Vereadora  Maria  José  Nogueira
Pinto,  constante  das  letras  A,  B  e  C  do  Capítulo  I  do
Despacho  n.º  509/P/2005,  de  15  de  Novembro,  na  redacção
que  lhe  foi  dada  pelo  Despacho  n.º  72/P/2006,  de  20  de  Janeiro,
publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  626,  de  2006/02/16;

2 - O  presente  despacho  produz  efeitos  a  partir  de  2006/11/16.

Paços  do  Concelho  de  Lisboa,  em  2006/11/15.

O  Presidente,
(a)  António  Carmona  Rodrigues
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Despacho  n.º  259/P/2006

Considerando  que:

- As  bibliotecas  públicas,  enquanto  portas  de  acesso  local
ao  conhecimento,  devem,  no  cumprimento  da  sua  missão,
fornecer  condições  básicas  para  a  aprendizagem  ao  longo
da  vida,  para  uma  tomada  de  decisão  independente  e  para
o  desenvolvimento  cultural  do  indivíduo  e  dos  grupos  sociais;

- O  direito  de  acesso  de  todos  os  munícipes  aos  serviços
das  bibliotecas  públicas  só  será  assegurado  se  as  bibliotecas
funcionarem  segundo  critérios  de  elevada  disponibilidade,
designadamente  através  da  prestação  de  serviços  de  biblioteca
aos  sábados,  prática  corrente  em  outros  Municípios  deste  País;

- A  abertura  ao  sábado  tem  permitido  atrair  novos  públicos,
nomeadamente  tem  contribuído  para  uma  maior  frequência
destes  equipamentos  pelas  famílias,  bem  como  actualizar
os  serviços  prestados  pelas  bibliotecas,  tradicionalmente
associados  aos  estudantes  e  às  suas  necessidades;

- A  proposta  de  considerar  o  sábado  como  dia  de  funciona-
mento  normal  das  bibliotecas  está  sustentada  na  defesa
do  interesse  público,  já  que,  a  natureza  especial  dos  seus
serviços  e  a  sua  missão  exigem  uma  política  de  bibliotecas
que  privilegie  a  prestação  de  serviços  em  horários  que
possibilitem  também  aos  cidadãos  que  trabalham  a  fruição
destes  equipamentos  e  o  acesso  a  bens  e  serviços  que
contribuam  para  o  seu  desenvolvimento  pessoal  e  a  sua
participação  na  concretização  da  sociedade  da  informação
e  do  conhecimento;

- A  natureza  dos  serviços  de  biblioteca,  bem  como  o  interesse
público  que  preside  à  definição  da  política  de  desenvol-
vimento  e  oferta  de  serviços  nesta  área,  justifica,  no  caso
das  Bibliotecas  Municipais  de  Lisboa,  a  sua  abertura  ao
sábado,  passando  o  horário  semanal  de  trabalho  a  incluir
o  sábado  e,  consequentemente,  alterando-se  o  dia  de
descanso  complementar;

- O  Arquivo  Municipal  de  Lisboa  dá  prioridade  à  preservação
do  acervo  documental,  através  da  conservação  do  documento
gráfico  e  de  fotografia,  ao  tratamento  arquivístico,  investindo
na  formação  de  técnicos  especializados  na  área  de  arquivo,
na  informatização  e  na  digitalização  e  à  divulgação  do  seu
acervo  pela  realização  de  exposições,  conferências,
workshops,  visitas  guiadas  e  edição  de  catálogos;

- É  necessário  assegurar  o  serviço  de  leitura  pública  da
documentação  à  guarda  do  Arquivo  Municipal  de  Lisboa,
assim  como,  satisfazer  as  necessidades  de  consulta  dos
serviços  camarários;

- A  Câmara  Municipal  de  Lisboa  procedeu  à  alteração  dos
horários  de  funcionamento  e  de  atendimento  ao  público
das  Bibliotecas  Municipais  de  Lisboa,  com  o  objectivo  de
proporcionar  uma  mais  ampla  utilização  das  bibliotecas
pelos  cidadãos,  revela-se  imperioso  proceder  à  respectiva
alteração  dos  horários  de  trabalho  dos  funcionários
e  agentes  que  prestam  serviço  nesses  equipamentos.

Nos  termos  e  ao  abrigo  do  disposto  no  artigo  70.º,  n.º  2,
alínea  f)  da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  Setembro,  na  redacção
que  lhe  foi  dada  pela  Lei  n.º  5-A/2002,  de  11  de  Janeiro,
tendo  ainda  em  atenção  o  disposto  no  n.º  1,  alínea  a)

e  n.º  2  do  artigo  6.º  do  Decreto-Lei  n.º  259/98,  de  18  de  Agosto,
considerando  ainda  as  competências  que  me  foram  delegadas
pelo  Senhor  Presidente  da  Câmara,  por  Despacho  n.º  509/
/P/2005,  de  15  de  Novembro,  publicado  no  2.º  Suplemento
ao  Boletim  Municipal  n.º  613,  de  17  de  Novembro,  alterado
pelo  Despacho  n.º  730/P/2005,  de  23  de  Dezembro  e  pelo
Despacho  n.º  72/P/2006,  de  20  de  Janeiro,  aprovo,  após
consulta  prévia  das  Organizações  Sindicais  competentes,
o  Regulamento  Interno  dos  Horários  de  Trabalho  do  Depar-
tamento  de  Bibliotecas  e  Arquivos  da  Direcção  Municipal
de  Cultura.

REGULAMENTO  INTERNO  DOS  HORÁRIOS  DE  TRABALHO  DO
DEPARTAMENTO  DE  BIBLIOTECAS  E  ARQUIVOS  DA  DIRECÇÃO
MUNICIPAL  DE  CULTURA

CAPÍTULO  I

Disposições  gerais

Artigo  1.º

(Âmbito  de  aplicação)

1 - O  regime  de  horários  de  trabalho  dos  funcionários,
agentes  e  contratados  a  termo  certo  do  Departamento
de  Bibliotecas  e  Arquivos  da  Direcção  Municipal  de  Cultura
do  Município  de  Lisboa  (adiante  também  designado  por  DBA)
rege-se  nos  termos  constantes  dos  diplomas  legais  sobre
a  matéria  e  pelas  disposições  do  presente  Regulamento.

2 - As  presentes  Normas  são  aplicáveis  às  duas  Unidades
que  constituem  o  DBA:  Divisão  de  Gestão  de  Bibliotecas
(adiante  também  designado  por  DGB)  e  Divisão  de  Gestão
de  Arquivos  (adiante  também  designado  por  DGA).

3 - O  Regulamento  aplica-se  igualmente  às  pessoas  que,
embora  vinculadas  a  outro  organismo,  aqui  exerçam  funções
em  regime  de  requisição,  destacamento,  comissão  de  serviço
ou  através  de  qualquer  outra  figura  de  mobilidade.

Artigo  2.º

(Horário  de  Inverno  e  horário  de  Verão)

1 - Entende-se  por  horário  de  Inverno  o  período  compreendido
entre  o  dia  1  de  Setembro  e  o  dia  15  de  Julho.

2 - Entende-se  por  horário  de  Verão  o  período  compreendido
entre  o  dia  16  de  Julho  e  o  dia  31  de  Agosto.

3 - Excepciona-se  do  disposto  nos  números  anteriores,  os
horários  aplicados  à  Biblioteca-Quiosque  do  Jardim  das
Estrela,  estabelecidos  no  artigo  3.º  do  presente  Regulamento.

Artigo  3.º

(Biblioteca-Quiosque  do  Jardim  da  Estrela)

1 - Entende-se  por  horário  de  Inverno  o  período  compre-
endido  entre  o  dia  1  de  Outubro  e  o  dia  30  de  Abril.

2 - Entende-se  por  horário  de  Verão  o  período  compreendido
entre  o  dia  1  de  Maio  e  o  dia  30  de  Setembro.
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Artigo  4.º

(Duração  semanal  e  diária  do  trabalho)

1 - A  semana  de  trabalho  é  de  cinco  dias  para  todos  os  grupos
de  pessoal.

2 - A  duração  semanal  do  trabalho  é  de  trinta  e  cinco  horas,
para  todos  os  grupos  de  pessoal  e  de  trinta  horas  para
os  trabalhadores  que  têm  como  modalidade  de  horário
de  trabalho  a  jornada  contínua.

3 - Salvo  no  caso  da  jornada  contínua,  não  poderão
ser  prestadas  diariamente  mais  de  sete  horas  de  trabalho,
nem  de  cinco  horas  de  trabalho  consecutivo.

4 - O  período  normal  de  trabalho  diário  é  interrompido
obrigatoriamente  por  um  intervalo  de  descanso  de  duração
não  inferior  a  uma  hora,  sem  prejuízo  do  estabelecido  para
o  Regime  de  Jornada  Contínua.

Artigo  5.º

(Modalidades  de  horário  de  trabalho)

1 - No  DBA  poderão  ser  adoptadas  as  seguintes  modalidades
de  horário:

a)  Horário  desfasado;
b)  Horário  rígido;
c)  Trabalho  por  turnos;
d)  Jornada  contínua.

2 - Podem  ainda  ser  autorizados  pela  entidade  competente,
ouvido  o  responsável  do  serviço  onde  o  interessado  exerce
funções,  horários  específicos  nos  termos  previstos  no  artigo  22.º
do  Decreto-Lei  n.º  259/98,  de  18  de  Agosto.

Artigo  6.º

(Horário  desfasado)

1 - O  horário  de  trabalho  desfasado  é  aquele  que,  embora
mantendo  inalterado  o  período  normal  de  trabalho  diário,
permite  estabelecer,  serviço  a  serviço,  e  sem  possibilidade
de  opção,  horas  fixas  diferentes  de  entrada  e  de  saída.

2 - Poderá,  pela  respectiva  chefia,  ser  relevado  o  atraso
na  entrada  ou  a  antecipação  na  saída  até  quinze  minutos,
embora  com  compensação,  no  mesmo  ou  noutro  dia  da
mesma  semana,  de  modo  a  que  seja  cumprido  o  horário
semanal  de  trinta  e  cinco  horas.

Artigo  7.º

(Horário  rígido)

1 - Horário  rígido  é  aquele  que,  exigindo  o  cumprimento
da  duração  semanal  do  trabalho  se  reparte  por  dois  períodos
diários,  com  horas  de  entrada  e  de  saída  fixas  e  idênticas,
separados  por  um  intervalo  de  descanso.

2 - Nos  serviços  que  adoptem  o  horário  definido  no  número
anterior  o  período  da  manhã  decorre  entre  as  9  e  as  12,30  horas
e  o  período  da  tarde  entre  as  14  e  as  17,30  horas.

Artigo  8.º

(Trabalho  por  turnos)

1 - O  trabalho  por  turnos  é  aquele  em  que,  por  necessidade
do  regular  e  normal  funcionamento  do  serviço,  há  lugar
à  prestação  de  trabalho  em  pelo  menos  dois  períodos  diários
sucessivos,  sendo  cada  um  de  duração  não  inferior
à  duração  média  do  trabalho.

2 - A  prestação  de  trabalho  por  turnos  deve  obedecer
ao  disposto  na  Lei  Habilitante  e  às  regras  estabelecidas
no  artigo  9.º  do  Despacho  n.º  88/P/2001,  de  21  de  Agosto.

Artigo  9.º

(Jornada  contínua)

1 - A  jornada  contínua  consiste  na  prestação  ininterrupta
de  trabalho,  salvo  um  período  de  descanso  nunca  superior
a  trinta  minutos,  que  para  todos  os  efeitos,  se  considera
tempo  de  trabalho,  devendo  ocupar  predominantemente
um  dos  períodos  do  dia.

2 - A  modalidade  de  horário  de  trabalho  estabelecido  no
número  anterior  determina  uma  redução  do  período  normal
de  trabalho  diário  em  uma  hora.

3 - O  período  de  repouso  não  pode  ser  gozado  no  início
ou  no  fim  do  período  diário  de  trabalho.

4 - As  situações  em  que  poderá  ser  aplicada  a  jornada
contínua  são  as  previstas  no  n.º  3  do  artigo  8.º  do  Despacho
n.º  88/P/2001,  de  21  de  Agosto,  de  acordo  com  a  Lei
Habilitante.

Artigo  10.º

(Condições  de  vigência)

1 - Os  horários  de  cada  serviço  serão  aprovados  por
despacho  do  Presidente,  Vereador  ou  Director  Municipal
com  competência  subdelegada  na  área  de  gestão  de  pessoal.

2 - A  aprovação  de  qualquer  horário  não  pode  verificar-se
sem  que  se  encontre  previamente  junto  ao  respectivo
processo  o  parecer  ou  proposta  do  serviço  interessado.

3 - A  definição  de  qualquer  horário  incluirá,  no  mínimo,
por  cada  serviço,  os  seguintes  elementos:

a)  Indicação  dos  períodos  de  funcionamento;
b)  Indicação  dos  períodos  de  atendimento.

4 - A  definição  de  qualquer  horário  incluirá,  no  mínimo,
os  seguintes  elementos:

a)  Indicação  da  modalidade  de  horário;
b)  Indicação  do  sistema  de  controle  de  assiduidade,

e  do  respectivo  período  de  aferição;
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c)  Indicação  precisa  dos  trabalhadores  ou  do  conjunto
dos  trabalhadores  abrangidos  e  respectivas  categorias;

d)  Indicação  das  horas  das  entradas  e  saídas,  e  dos  dias
de  descanso,  bem  como  todas  as  demais  especificações
necessárias  à  boa  compreensão  das  regras  adoptadas;

e)  Indicação  da  data  de  entrada  em  vigor.

Artigo  11.º

(Isenção  de  horário  de  trabalho)

1 - O  pessoal  dirigente  e  de  chefia  goza  de  isenção  de  horário
de  trabalho,  sem  prejuízo  da  observância  do  dever  geral
de  assiduidade  e  do  cumprimento  da  duração  semanal
de  trinta  e  cinco  horas.

Artigo  12.º

(Controle  da  assiduidade  e  da  pontualidade)

1 - O  controle  da  assiduidade  e  da  pontualidade  será  efectuado
por  marcação  de  ponto,  mediante  livro  ou  folhas  de  ponto.

2 - Compete  ao  pessoal  dirigente,  ausência  ou  impedimento,
aos  trabalhadores  expressamente  designados  para  o  efeito,
controlar  a  assiduidade  e  a  pontualidade  dos  trabalhadores
sob  a  sua  dependência,  ficando  responsabilizados  pelo
cumprimento  das  presentes  Normas.

CAPÍTULO  II

Horário  de  trabalho  dos  funcionários,  agentes  e  contratados
a  termo  certo  das  Bibliotecas  Municipais

Artigo  13.º

(Duração  semanal  do  trabalho  em  horário  de  Inverno)

1 - A  duração  semanal  do  trabalho  durante  o  horário  de  Inverno
é  distribuída  de  terça-feira  a  sábado  em  todas  as  Bibliotecas
Municipais  de  Lisboa.

2 - Excepcionam-se  do  disposto  no  número  anterior  as  seguintes
bibliotecas  municipais:

a)  Biblioteca  Municipal  Central - Palácio  Galveias,  Hemeroteca
Municipal,  Biblioteca  Municipal  Orlando  Ribeiro  e  Biblioteca
Municipal-Museu  República  e  Resistência - Espaço  Cidade
Universitária,  cuja  duração  semanal  do  trabalho  é  distribuída
de  segunda-feira  a  sábado;

b)  Bibliotecas  Itinerantes,  Biblioteca-Museu  República
e  Resistência  (Espaço  Grandella)  e  Livraria  Municipal,
cuja  duração  semanal  do  trabalho  é  distribuída  de
segunda-feira  a  sexta-feira.

Artigo  14.º

(Descanso  semanal  em  horário  de  Inverno)

1 - No  regime  estabelecido  no  n.º  1  do  artigo  anterior,
os  funcionários  e  agentes  têm  direito  a  um  dia  de  descanso
semanal  acrescido  de  um  dia  de  descanso  complementar  que
coincide  com  o  domingo  e  a  segunda-feira,  respectivamente.

2 - No  regime  estabelecido  na  alínea  a)  do  n.º  2  do  artigo
anterior,  os  funcionários  e  agentes  têm  direito  a  um  dia
de  descanso  semanal  acrescido  de  um  dia  de  descanso
complementar  que  coincide  com  o  domingo  e,  alternadamente,
o  sábado  e  a  segunda-feira,  respectivamente.

3 - No  regime  estabelecido  na  alínea  b)  do  n.º  2  do  artigo
anterior,  os  funcionários  e  agentes  têm  direito  a  um  dia
de  descanso  semanal  acrescido  de  um  dia  de  descanso
complementar  que  coincide  com  o  domingo  e  sábado,
respectivamente.

Artigo  15.º

(Duração  semanal  do  trabalho  em  horário  de  Verão)

1 - A  duração  semanal  do  trabalho  durante  o  horário  de  Verão
é  distribuída  de  segunda-feira  a  sexta-feira  nas  seguintes
bibliotecas  municipais:

a)  Biblioteca  Municipal  Central - Palácio  Galveias;
b)  Hemeroteca  Municipal;
c)  Biblioteca  Municipal  Orlando  Ribeiro;
d)  Biblioteca-Museu  República  e  Resistência - Espaço  Cidade

Universitária;
e)  Bedeteca  Municipal;
f)  Biblioteca  Municipal  Natália  Correia;
g)  Biblioteca  Municipal  dos  Olivais;
h)  Biblioteca  Municipal  da  Penha  de  França;
i)  Biblioteca  Municipal  de  Alvalade;
j)  Biblioteca  Municipal  de  Belém;
l)  Biblioteca  Municipal  David  Mourão-Ferreira;
m)  Biblioteca  Municipal  Camões;
n)  Biblioteca  Municipal  Maria  Keil;
o)  Biblioteca  Municipal  de  São  Lázaro;
p)  Biblioteca  Municipal  Sophia  de  Mello  Breyner  Andresen;
q)  Biblioteca  Municipal  Por  Timor;
r)  Bibliotecas  Itinerantes;
s)  Biblioteca-Museu  República  e  Resistência - Espaço  Grandella;
t)  Livraria  Municipal;
u)  Auditório  da  Biblioteca  Municipal  Orlando  Ribeiro.

2 - A  duração  semanal  do  trabalho  durante  o  horário  de
Verão  é  distribuída  de  terça-feira  a  sábado  na  Biblioteca-
-Quiosque  Jardim  da  Estrela.

Artigo  16.º

(Descanso  semanal  em  horário  de  Verão)

1 - No  regime  estabelecido  no  n.º  1  do  artigo  anterior,  os
funcionários  e  agentes  têm  direito  a  um  dia  de  descanso
semanal  acrescido  de  um  dia  de  descanso  complementar
que  coincide  com  o  domingo  e  o  sábado,  respectivamente.

2 - No  regime  estabelecido  no  n.º  2  do  artigo  anterior,
os  funcionários  e  agentes  têm  direito  a  um  dia  de  descanso
semanal  acrescido  de  um  dia  de  descanso  complementar
que  coincide  com  o  domingo  e  a  segunda-feira,  respectivamente.
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Artigo  17.º

(Modalidade  de  horário  de  trabalho)

1 - A  modalidade  de  horário  de  trabalho  praticado  nas
Bibliotecas  Municipais  é  a  de  horário  desfasado.

2 - Pode  ainda  ser  autorizada  a  modalidade  da  jornada
contínua  nas  situações  previstas  no  Despacho  n.º  88/P/
/2001,  de  21  de  Agosto,  de  acordo  com  a  Lei  Habilitante.

CAPÍTULO  III

Horário  de  trabalho  dos  funcionários,  agentes  e  contratados
a  termo  certo  dos  Arquivos  Municipais

Artigo  18.º

(Duração  semanal  do  trabalho)

1 - A  duração  semanal  do  trabalho  é  distribuída  de  segunda-
-feira  a  sexta-feira  nos  seguintes  Arquivos:

a)  Arquivo  Histórico;
b)  Arquivo  Intermédio;
c)  Arquivo  do  Arco  do  Cego;
d)  Arquivo  Fotográfico;
e)  Serviço  Educativo  do  Arquivo  Fotográfico.

2 - A  duração  semanal  do  trabalho  é  distribuída  de  terça-
-feira  a  sábado  na  Sala  de  Leitura  e  na  Sala  de  Exposições
do  Arquivo  Fotográfico.

3 - No  Serviço  Educativo  do  Arquivo  Fotográfico  e  uma
vez  por  mês,  a  duração  semanal  do  trabalho  é  distribuída
de  terça-feira  a  sábado.

Artigo  19.º

(Descanso  semanal)

1 - No  regime  estabelecido  no  n.º  1  do  artigo  anterior,
os  funcionários  e  agentes  têm  direito  a  um  dia  de  descanso
semanal  acrescido  de  um  dia  de  descanso  complementar
que  coincide  com  o  domingo  e  o  sábado,  respectivamente.

2 - No  regime  estabelecido  no  n.º  2  do  artigo  anterior,
os  funcionários  e  agentes  têm  direito  a  um  dia  de  descanso
semanal  acrescido  de  um  dia  de  descanso  complementar
que  coincide  com  domingo  e  a  segunda-feira,  respectivamente.

3 - No  caso  previsto  no  n.º  3  do  artigo  anterior,  o  dia
de  descanso  complementar  coincide  com  a  segunda-feira.

Artigo  20.º

(Modalidade  de  horário  de  trabalho)

1 - A  modalidade  de  horário  de  trabalho  praticado  nos
Arquivos  Municipais  é  a  de  horário  desfasado.

2 - Pode  ainda  ser  autorizada  a  modalidade  da  jornada
contínua  nas  situações  previstas  no  Despacho  n.º  88/P/
/2001,  de  21  de  Agosto,  de  acordo  com  a  Lei  Habilitante.

CAPÍTULO  IV

Serviços  Administrativos  e  de  Apoio

Artigo  21.º

(Serviços  administrativos  e  de  apoio)

Consideram-se  serviços  administrativos  e  de  apoio:

a)  Serviço  de  Aquisições  e  Tratamento  Técnico;
b)  Depósito  da  Livraria  Municipal;
c)  Auto-condutores;
d)  Apoio  ao  serviço  de  Bibliotecas  Móveis;
e)  Apoio  ao  Departamento  de  Bibliotecas  e  Arquivos,  DGB

e  DGA.

Artigo  22.º

(Duração  semanal  do  trabalho  e  descanso  semanal)

1 - Nos  serviços  estabelecidos  no  artigo  anterior,  a  duração
semanal  do  trabalho  é  distribuída  de  segunda-feira  a  sexta-feira.

2 - Os  funcionários  e  agentes  têm  direito  a  um  dia  de
descanso  semanal  acrescido  de  um  dia  de  descanso
complementar  que  coincide  com  o  domingo  e  o  sábado,
respectivamente.

Artigo  23.º

(Modalidade  de  horário  de  trabalho)

1 - A  modalidade  de  horário  de  trabalho  praticado  nos
serviços  definidos  no  artigo  20.º  é  a  de  horário  desfasado.

2 - Pode  ainda  ser  autorizada  a  modalidade  da  jornada
contínua  nas  situações  previstas  no  Despacho  n.º  88/P/2001,
de  21  de  Agosto,  de  acordo  com  a  Lei  Habilitante

CAPÍTULO  V

Disposições  finais

Artigo  24.º

(Regime  supletivo)

1 - Em  tudo  o  que  não  estiver  expressamente  previsto  no  presente
Regulamento,  aplica-se  o  disposto  no  Decreto-Lei  n.º  259/98,
de  18  de  Agosto  e  no  Despacho  n.º  88/P/2001,  de  21  de
Agosto,  publicado  no  Boletim  Municipal  de  2001/08/30.

2 - As  dúvidas  resultantes  da  aplicação  do  presente
Regulamento  serão  resolvidas  por  despacho  da  Vereadora
dos  Recursos  Humanos.
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Artigo  25.º

(Entrada  em  vigor)

O  presente  Regulamento  entra  em  vigor  no  dia  27  de
Novembro  de  2006.

Lisboa,  em  2006/11/15.

A  Vereadora,
(a)  Marina  Ferreira

Despacho  n.º  260/P/2006

Considerando  que:

- Desde  sempre  o  Concelho  de  Lisboa  sentiu  a  necessidade
de  guardar  para  memória  futura,  os  documentos  mais
importantes  relativos  à  cidade  e  aos  seus  habitantes;

- O  acervo  documental  que  compõe  o  Arquivo  Municipal,
abrange  um  período  cronológico  que  vai  desde  o  século  XII
até  aos  nossos  dias;

- O  património  documental  que  compõe  o  Arquivo  Municipal
destaca-se  pelo  seu  volume,  cerca  de  20 000  metros  lineares,
pela  diversificada  tipologia  de  suportes  e  tamanhos  (perga-
minhos,  papel,  fotografias,  microfilmes)  e,  principalmente,
pela  sua  riqueza  de  informação  que  o  tornaram  num
dos  mais  procurados;

- O  Arquivo  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  cuja  idade
e  volume  dos  documentos  a  gerir,  o  destacam  no  panorama
dos  Arquivos  Nacionais,  tem  que  garantir  o  cumprimento
de  dois  pressupostos  fundamentais:  por  um  lado  o  direito
à  informação  por  parte  dos  cidadãos,  decorrente  da
Constituição  e  coerente  com  as  orientações  internacionais
da  arquivística,  por  outro  lado,  a  noção  de  que  a  CML
constitui  um  enorme  produtor  de  documentação - hoje
relevante  para  a  Administração  Municipal  no  cumprimento
cabal  das  suas  competências,  amanhã  memória  da  cidade
- que  urge  conceber  e  gerir  como  um  todo  articulado
e  sistémico,  sob  pena  de  comprometer  o  Arquivo  Histórico
do  futuro;

- O  Arquivo  Municipal  de  Lisboa  dá  prioridade  à  preservação
do  acervo  documental  através  da  conservação  do  documento
gráfico  e  de  fotografia,  do  tratamento  arquivístico,  à  informa-
tização  e  à  digitalização,  bem  como  à  divulgação  do  seu
acervo  pela  realização  de  exposições,  conferências,
workshops,  visitas  guiadas  e  edição  de  catálogos;

- No  exercício  das  suas  competências,  o  Arquivo  Municipal  procura:

a)  Definir  uma  política  de  gestão  de  todos  os  documentos
produzidos  e  recebidos  pela  Administração  Municipal,
seja  qual  for  a  data,  tipo  ou  suporte,  desde  a  sua  produção
até  ao  destino  final;

b)  Assegurar  o  serviço  de  leitura  pública  para  a  documentação
à  guarda  do  Arquivo  Municipal  de  Lisboa,  assim  como
satisfazer  as  necessidades  de  consulta  dos  Serviços  Camarários;

c)  Desenvolver  uma  política  de  aquisição  de  arquivos  privados,
pessoais,  de  famílias  ou  empresas  com  relevância  para
a  história  do  Concelho  de  Lisboa;

d)  Promover  uma  política  cultural  que  divulgue  a  informação
detida,  concretizada  na  publicação  de  instrumentos
de  descrição,  de  fontes  e  de  estudos  olisipográficos,
na  organização  de  fóruns  científicos  e  exposições  e  na
animação  do  serviço  educativo;

e)  Implementar  estratégias  para  o  aumento  de  público,
multiplicando  os  programas  informativos  e  campanhas;

f)  Estimular  a  produção  cultural;
g)  Apresentar  um  grande  leque  de  serviços  e  actividades.

Com  uma  oferta  variada  e  alargada  ao  maior  número  de
expressões  culturais,  através  de  uma  programação  aberta
para  que  possa  envolver  todo  o  tipo  de  públicos  e  interesses,
com  um  elevado  padrão  de  qualidade.

- O  Arquivo  Municipal  de  Lisboa,  enquanto  estrutura
orgânica  e  conjunto  de  documentos  produzidos  e  recebidos
pela  Câmara  Municipal  de  Lisboa  no  exercício  das  suas
competências,  de  qualquer  época  ou  suporte,  cumulando
uma  herança  inegável,  acusa  uma  longa  evolução  que
resulta  de  exigências  progressivamente  emergentes,  quer
por  parte  da  Administração  Municipal  que  serve,  quer,  mais
recentemente,  e  como  corolário  de  uma  sociedade
democrática  e  aberta  que  promove  o  acesso  à  informação
e  à  valorização  cultural  e  científica,  por  parte  dos  cidadãos
que  recorrem  aos  seus  serviços;

- A  complexidade  actual  da  Administração  Municipal,  com
a  decorrente  produção  documental  num  crescendo
inevitável,  por  um  lado,  por  outro  a  multiplicação  anual
do  número  de  utilizadores  que  acorrem  às  salas  de  leitura
do  Arquivo  Municipal,  conduziram  à  necessidade  da
publicitação  dos  seus  horários  de  funcionamento  e
atendimento,  orientados  por  critérios  de  transparência,
clareza  e  eficácia.

Assim,  ao  abrigo  do  disposto  no  artigo  5.º  do  Decreto-Lei
n.º  259/98,  de  18  de  Agosto,  e  considerando  as
competências  delegadas  por  Despacho  n.º  509/P/2005,  de
15  de  Novembro,  publicado  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim
Municipal  n.º  613,  de  17  de  Novembro,  alterado  pelo
Despacho  n.º  730/P/2005,  de  23  de  Dezembro  e  pelo
Despacho  n.º  72/P/2006,  de  20  de  Janeiro,  determina-se:

Artigo  1.º

(Âmbito  de  aplicação)

O  regime  previsto  no  presente  despacho  aplica-se  aos  Arquivos
Municipais  de  Lisboa.

Artigo  2.º

(Objecto)

O  regime  de  funcionamento  e  de  atendimento  ao  público
dos  Arquivos  Municipais  de  Lisboa - Arquivo  Histórico,
Arquivo  Intermédio,  Arquivo  do  Arco  do  Cego  e  Arquivo
Fotográfico - rege-se  nos  termos  constantes  do  presente
despacho  e  dos  demais  diplomas  legais  sobre  a  matéria.
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Artigo  3.º

(Período  de  funcionamento)

1 - Entende-se  por  período  de  funcionamento  o  período  diário
durante  o  qual  os  serviços  exercem  a  sua  actividade.

2 - O  período  de  funcionamento  dos  serviços  deve  estar
afixado  de  modo  visível  aos  funcionários  e  agentes.

Artigo  4.º

(Período  de  atendimento)

1 - Entende-se  por  período  de  atendimento  o  período  durante
o  qual  os  serviços  estão  abertos  ao  público,  podendo  este
período  ser  igual  ou  inferior  ao  período  de  funcionamento.

2 - O  período  de  atendimento - hora  de  início  e  hora  de
encerramento - terá  de  ser  afixado  de  modo  visível  ao  público.

Artigo  5.º

(Horário  de  Inverno  e  horário  de  Verão)

1 - Entende-se  por  horário  de  Inverno  o  período  compreendido
entre  o  dia  1  de  Setembro  e  o  dia  15  de  Julho.

2 - Entende-se  por  horário  de  Verão  o  período  compreendido
entre  o  dia  16  de  Julho  e  o  dia  31  de  Agosto.

3 - Excepciona-se  do  disposto  nos  números  anteriores,
o  horário  de  Inverno  e  Verão  para  o  atendimento,  aplicado
à  Sala  de  Leitura  do  Arquivo  Fotográfico,  estabelecido
no  artigo  10.º  do  presente  despacho.

4 - O  período  de  funcionamento  e  o  período  de  atendimento
definidos  para  cada  um  dos  horários  deverá  ser  afixado
de  modo  visível.

Artigo  6.º

(Período  de  funcionamento)

O  período  de  funcionamento  no  horário  de  Inverno  consta
do  seguinte  quadro:

Artigo  7.º

(Horário  de  Verão - Período  de  funcionamento)

O  período  de  funcionamento  no  horário  de  Verão  consta
do  seguinte  quadro:

Artigo  8.º

(Horário  de  Inverno - Período  de  atendimento)

1 - O  período  de  atendimento  no  horário  de  Inverno  consta
dos  seguintes  quadros:

a):

b):

2 - Excepciona-se  do  disposto  no  número  anterior,  o  horário
aplicado  à  Sala  de  Leitura,  Sala  de  Exposições  e  Serviço
Educativo,  todos  do  Arquivo  Fotográfico:

a)  Sala  de  Leitura:

b)  Sala  de  Exposições:



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

2193N.º  666 23 Q U I N T A - F E I R A

NOVEMBRO  2006

c)  Serviço  Educativo:

Artigo  11.º

(Regime  supletivo)

As  dúvidas  resultantes  da  aplicação  do  presente  Regulamento
serão  resolvidas  por  despacho  conjunto  do  Senhor  Vereador
da  Cultura  e  do  Senhor  Vereador  dos  Recursos  Humanos.

Artigo  12.º

(Entrada  em  vigor)

O  presente  despacho  entra  em  vigor  no  dia  27  de  Novembro
de  2006.

Artigo  13.º

(Norma  revogatória)

São  revogadas  quaisquer  disposições  municipais  incompa-
tíveis  com  o  presente  despacho.

Paços  do  Concelho  de  Lisboa,  em  2006/11/15.

O  Vereador  da  Cultura,
(a)  José  Amaral  Lopes

A  Vereadora  dos  Recursos  Humanos,
(a)  Marina  Ferreira

Artigo  9.º

(Horário  de  Verão - Período  de  atendimento)

1 - O  período  de  atendimento  no  horário  de  Verão  consta
dos  seguintes  quadros:

a):

b):

2 - Excepciona-se  do  disposto  no  número  anterior,  o  horário
aplicado  à  Sala  de  Exposições  e  Serviço  Educativo,  todos
do  Arquivo  Fotográfico:

a)  Sala  de  Exposições:

b)  Serviço  Educativo:

Artigo  10.º

(Sala  de  Leitura - Arquivo  Fotográfico - Período  de  atendimento)

1 - Entende-se  por  horário  de  Inverno  o  período  compre-
endido  entre  o  dia  1  de  Outubro  e  o  dia  31  de  Maio.

2 - Entende-se  por  horário  de  Verão  o  período  compreendido
entre  o  dia  1  de  Junho  e  o  dia  30  de  Setembro.

3 - O  período  de  atendimento  é  o  seguinte:

Despacho  n.º  261/P/2006

Considerando  que:

- As  bibliotecas  públicas,  enquanto  portas  de  acesso  local
ao  conhecimento,  devem,  no  cumprimento  da  sua  missão,
fornecer  as  condições  básicas  para  o  desenvolvimento
cultural  do  indivíduo  e  dos  grupos  sociais;

- As  bibliotecas  públicas  têm  características  comuns,
proporcionando  a  todos  os  membros  da  comunidade
o  acesso  ao  conhecimento  e  à  informação  através  de  um
leque  variado  de  recursos  e  serviços;

- O  princípio  do  acesso  para  todos  obriga  a  que  a  biblioteca
pública  desempenhe  um  papel  importante  no  seio
das  sociedades  democráticas,  constituindo-se  cada  vez
mais  como  um  recurso  indispensável  ao  exercício  de  uma
cidadania  mais  participativa;
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- De  acordo  com  as  directrizes  internacionais  para  esta  área,
a  facilidade  de  acesso  a  serviços  de  biblioteca  pública
é  dos  principais  factores  de  êxito  das  bibliotecas  junto
das  pessoas;

- A  prestação  de  serviços  ao  público  deve  assegurar  a
frequência  dos  equipamentos  e  a  utilização  dos  serviços
pelos  cidadãos  que  trabalham  e  suas  famílias,  o  que  só
poderá  ocorrer  se  os  horários  definidos  contemplarem
uma  utilização  fora  do  horário  normal  de  trabalho;

- A  Câmara  Municipal  de  Lisboa  deverá  garantir  que  as  suas
bibliotecas  funcionem  segundo  critérios  de  elevada  disponi-
bilidade,  designadamente  através  da  prestação  de  serviços
de  biblioteca  aos  sábados,  prática  em  outros  Municípios
deste  País;

- O  interesse  público  exige  uma  política  de  bibliotecas  que
privilegie  a  prestação  de  serviços  em  horários  que  possibi-
litem  também  ao  cidadão  que  trabalha  a  fruição  destes
equipamentos  e  o  acesso  a  bens  e  serviços  que  contribuam
para  o  seu  desenvolvimento  pessoal  e  a  sua  participação  na
concretização  da  sociedade  da  informação  e  do  conhecimento.

Assim,  ao  abrigo  do  disposto  no  artigo  5.º  do  Decreto-Lei
n.º  259/98,  de  18  de  Agosto,  e  considerando  as  competências
delegadas  pelo  Senhor  Presidente  da  Câmara,  por  Despacho
n.º  509/P/2005,  de  15  de  Novembro,  publicado  no  2.º  Suplemento
ao  Boletim  Municipal  n.º  613,  de  17  de  Novembro,  alterado
pelo  Despacho  n.º  730/P/2005,  de  23  de  Dezembro  e  pelo
Despacho  n.º  72/P/2006,  de  20  de  Janeiro,  determina-se:

Artigo  1.º

(Âmbito  de  aplicação)

O  regime  previsto  no  presente  despacho  aplica-se  às  Biblio-
tecas  Municipais  de  Lisboa  e  à  Livraria  Municipal.

Artigo  2.º

(Objecto)

O  regime  de  funcionamento  e  de  atendimento  ao  público
das  Bibliotecas  Municipais  de  Lisboa  e  da  Livraria  Municipal
rege-se  nos  termos  constantes  do  presente  despacho  e  dos
demais  diplomas  legais  sobre  a  matéria.

Artigo  3.º

(Período  de  funcionamento)

1 - Entende-se  por  período  de  funcionamento  o  período  diário
durante  o  qual  os  serviços  exercem  a  sua  actividade.

2 - O  período  de  funcionamento  dos  serviços  deve  estar
afixado  de  modo  visível  aos  funcionários  e  agentes.

Artigo  4.º

(Período  de  atendimento)

1 - Entende-se  por  período  de  atendimento  o  período  durante
o  qual  os  serviços  estão  abertos  ao  público,  podendo  este
período  ser  igual  ou  inferior  ao  período  de  funcionamento.

2 - O  período  de  atendimento - hora  de  início  e  hora
de  encerramento - terá  de  ser  afixado  de  modo  visível
ao  público.

Artigo  5.º

(Horário  de  Inverno  e  horário  de  Verão)

1 - Entende-se  por  horário  de  Inverno  o  período  compreendido
entre  o  dia  1  de  Setembro  e  o  dia  15  de  Julho.

2 - Entende-se  por  horário  de  Verão  o  período  compreendido
entre  o  dia  16  de  Julho  e  o  dia  31  de  Agosto.

3 - Excepciona-se  do  disposto  nos  números  anteriores,
o  horário  aplicado  à  Biblioteca-Quiosque  do  Jardim  das
Estrela,  estabelecido  no  artigo  11.º  do  presente  despacho.

4 - O  período  de  funcionamento  e  o  período  de  atendimento
definidos  para  cada  um  dos  horários  deverá  ser  afixado
de  modo  visível.

Artigo  6.º

(Encerramento)

As  Bibliotecas  Municipais  de  Lisboa  deverão  encerrar
ao  público  na  última  quarta-feira  de  cada  mês,  no  período
da  manhã  até  às  14  horas,  para  gestão  e  planeamento  interno.

Artigo  7.º

(Horário  de  Inverno - Período  de  funcionamento)

O  período  de  funcionamento  no  horário  de  Inverno  consta
dos  seguintes  quadros:

a):

b):
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c):

Artigo  9.º

(Horário  de  Inverno - Período  de  atendimento)

O  período  de  atendimento  no  horário  de  Inverno  consta
dos  seguintes  quadros:

a):

Artigo  8.º

(Horário  de  Verão - Período  de  funcionamento)

O  período  de  funcionamento  no  horário  de  Verão  consta
do  seguinte  quadro:

b):
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c):
Artigo 11.º

(Biblioteca-Quiosque  do  Jardim  da  Estrela)

1 - Entende-se  por  horário  de  Inverno  o  período  compreendido
entre  o  dia  1  de  Outubro  e  o  dia  30  de  Abril.

2 - Entende-se  por  horário  de  Verão  o  período  compreendido
entre  o  dia  1  de  Maio  e  o  dia  30  de  Setembro.

3 - O  período  de  funcionamento  da  Biblioteca-Quiosque
do  Jardim  da  Estrela  é  o  seguinte:

a)  Horário  de  Inverno:  terça-feira  a  sábado  das  12,30
às  17,30  horas;

b)  Horário  de  Verão:  terça-feira  a  sábado  das  12  às  19  horas;
c)  Encerramento:  domingos  e  feriados.

4 - O  período  de  atendimento  da  Biblioteca-Quiosque
do  Jardim  da  Estrela  é  o  seguinte:

a)  Horário  de  Inverno:  terça-feira  a  sábado  das  13  às  17  horas;
b)  Horário  de  Verão:  terça-feira  a  sábado  das  13  às  18  horas;
c)  Encerramento:  Domingos  e  feriados.

Artigo  12.º

(Regime  supletivo)

As  dúvidas  resultantes  da  aplicação  do  presente  Regulamento
serão  resolvidas  por  despacho  conjunto  do  Senhor  Vereador
da  Cultura  e  do  Senhor  Vereador  dos  Recursos  Humanos.

Artigo  13.º

(Entrada  em  vigor)

O  presente  despacho  entra  em  vigor  no  dia  27  de  Novembro
de  2006.

Artigo  14.º

(Norma  revogatória)

São  revogadas  quaisquer  disposições  municipais  incompa-
tíveis  com  o  presente  despacho.

Paços  do  Concelho  de  Lisboa,  em  2006/11/15.

O  Vereador  da  Cultura,
(a)  José  Amaral  Lopes

A  Vereadora  dos  Recursos  Humanos,
(a)  Marina  Ferreira

Artigo  10.º

(Horário  de  Verão - Período  de  atendimento)

O  período  de  atendimento  no  horário  de  Verão  consta
do  seguinte  quadro:
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Rectificação

Por  saído  com  inexactidão  o  Despacho  n.º  253/P/2006,
publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  665,  de  2006/11/16,
a  página  2121,  novamente  se  publica,  na  íntegra:

Despacho  n.º  253/P/2006

Através  do  meu  Despacho  de  2006/01/26,  foi  afecto  ao  meu
Gabinete  João  Pedro  da  Silva  Gomes  Martins,  técnico
superior  (economia,  finanças  e  gestão)  de  1.ª  classe,
do  quadro  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa.

Por  neste  momento  se  mostrar  conveniente  para  a  organização
interna  do  meu  Gabinete,  e  sem  prejuízo  da  qualidade
do  funcionário  no  exercício  das  suas  funções,  cesso  a
afectação  de  João  Pedro  da  Silva  Gomes  Martins,  nos  termos
do  disposto  no  artigo  72.º  conjugado  com  a  alínea  a)
do  n.º  2  do  artigo  68.º,  todos  da  Lei  n.º  169/99,  de  18
de  Setembro,  na  redacção  que  lhe  foi  dada  pela  Lei  n.º  5-
-A/2002,  de  11  de  Janeiro,  mantendo-se  o  mesmo
funcionário  afecto  ao  Grupo  de  Trabalho  criado  através
do  meu  Despacho  n.º  217/P/2006,  de  2006/07/08.

O  presente  despacho  produz  efeitos  no  dia  6  de  Novembro
de  2006.

Paços  do  Concelho  de  Lisboa,  em  2006/11/03.

O  Presidente,
(a)  António  Carmona  Rodrigues

DIRECÇÃO  MUNICIPAL
RECURSOS  HUMANOS

GABINETE  DO  DIRECTOR

Despacho  n.º  11/DMRH/2006

No  uso  da  subdelegação  que  me  é  conferida  pelo  Despacho
n.º  195/P/2006,  de  6  de  Junho,  publicado  no  Boletim
Municipal  n.º  643,  de  2006/06/16,  subdelego  no  Sr.  Dr.  Rui
Manuel  de  Freitas  Corrêa  de  Mello,  director  do  Departamento
de  Gestão  de  Recursos  Humanos,  que  me  substituirá,
durante  a  minha  ausência  no  gozo  de  licença  de  férias,  entre
os  dias  20  de  Novembro  e  27  de  Novembro,  inclusive,  do
corrente  ano,  as  competências  necessárias  à  normal  gestão
dos  Serviços  que  se  encontram  sob  a  minha  dependência.

Lisboa,  em  2006/11/10.

O  director  municipal,
(a)  Luís  Centeno  Fragoso

DEPARTAMENTO  DE  GESTÃO  DE  RECURSOS
HUMANOS

DIVISÃO  DE  RECRUTAMENTO  E  GESTÃO  DE  CARREIRAS

NÚCLEO  DE  ADMISSÃO  E  PROMOÇÃO

Posses

DMAU - Em  2006/09/25,  funcionário  n.º  954034,  João
Gabriel  da  Silva  Costa;  funcionário  n.º  952965,  João  Manuel
Ferreira  Pinto;  funcionário  n.º  954037,  Joaquim  da  Silva;
funcionário  n.º  954036,  Joaquim  Manuel  Bento  Anastácio;
funcionário  n.º  952141,  Joaquim  Pinto  Dias;  funcionário
n.º  952998,  José  António  da  Silva  Xavier  Martins;
funcionário  n.º  954039,  José  Carlos  de  Figueiredo  Pereira;
funcionário  n.º  954040,  José  Carlos  Soares  Barbosa;
funcionário  n.º  954041,  José  Eduardo  Morais  Antunes;
funcionário  n.º  954042,  José  Fernandes  Antunes  Severino;
funcionário  n.º  953082,  José  Luís  Cravina  Barros;
funcionário  n.º  953048,  José  Manuel  Pereira;  funcionário
n.º  954043,  José  Manuel  Vaz  Rolo;  funcionário  n.º  953084,
José  Valimamade;  funcionário  n.º  954045,  Júlio  Francisco
de  Almeida  Gonçalves;  funcionária  n.º  954046,  Laura
de  Jesus  da  Silva  Durão;  funcionário  n.º  954048,  Luís
António  Fernandes  Rodrigues;  funcionário  n.º  952953,  Luís
António  Marques  Rocha;  funcionário  n.º  952941,  Luís  Filipe
dos  Santos  Amaral;  funcionário  n.º  954049,  Luís  Filipe
Macedo  Marques;  funcionário  n.º  954050,  Luís  Filipe
Valente  Fernandes;  funcionário  n.º  954052,  Luís  Manuel
Rodrigues;  funcionário  n.º  953195,  Luís  Miguel  Dias  Avelino;
e  funcionária  n.º  954047,  Luísa  Maria  Amado  Matias
Ferreira,  cantoneiros  de  limpeza.

- Em  2006/09/25,  funcionário  n.º  951042,  Filipe  Ferreira
Moutinho  da  Silva  e  funcionário  n.º  954070,  Ricardo  Miguel
da  Costa  Sousa,  mecânicos/operários.

DMCRU - Em  2006/09/25,  funcionária  n.º  951739,  Judite
Maria  Lourenço  dos  Reis,  cantoneira  de  limpeza.

DMSC - Em  2006/09/25,  funcionário  n.º  954067,  Cláudio
Manuel  Matos  Ribeiro,  mecânico/operário.

DMPO - Em  2006/09/25,  funcionária  n.º  954071,  Deolinda
Rodrigues  Batista,  fiscal  municipal  (obras)  de  2.ª  classe.

- Em  2006/09/25,  funcionário  n.º  952695,  João  Paulo
da  Costa  Brandão,  mecânico/operário.

RSB - Em  2006/09/25,  funcionário  n.º  954069,  Carlos
Alberto  Tavares  Simas  Coelho  e  funcionário  n.º  954068,  Luís
Simão  Cordeiro  Poeiras,  mecânicos/operários.

Promoções

DMRH - Em  2006/10/23,  funcionária  n.º  951526,  Lucinda
Maria  Soares  Inácio  Prates  Martins  e  funcionário  n.º  952824,
Leonel  Fernando  Soares  Alegria,  técnicos  superiores  (sociologia)
de  1.ª  classe.

DIRECÇÃO MUNICIPAL
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DMASED - Em  2006/10/23,  funcionária  n.º  61254,  Ana
Maria  Alexandre  Fortes  da  Cruz,  técnica  superior  (relações
internacionais)  de  1.ª  classe.

- Em  2006/10/23,  funcionário  n.º  555660,  Luís  Augusto
Mendes  Nunes  e  funcionária  n.º  951149,  Sandra  Maria
Assunção  Marques,  técnicos  superiores  (sociologia)  de  1.ª  classe.

DMSC - Em  2006/10/23,  funcionária  n.º  771959,  Paula  Cristina
Mota  Nunes  Ramos,  técnica  superior  (sociologia)  de  1.ª  classe.

DMH - Em  2006/10/23,  funcionário  n.º  450151,  José  Carlos
Miguel  Colaço,  técnico  superior  (sociologia)  de  1.ª  classe.

DMF - Em  2006/10/23,  funcionário  n.º  565721,  Luís  Oliveira
de  Sousa  Moniz,  técnico  superior  (relações  internacionais)
de  1.ª  classe.

DMC - Em  2006/10/23,  funcionária  n.º  950480,  Patrícia
Alexandra  Lopes  de  Assis  Teixeira,  técnica  superior  (relações
internacionais)  de  1.ª  classe.

- Em  2006/10/23,  funcionária  n.º  64552,  Anabela  da  Costa
Caetano,  técnica  superior  (sociologia)  de  1.ª  classe.

DMASED - Em  2006/08/28,  funcionária  n.º  699830,  Maria
Filomena  da  Silva  Marques,  técnica  superior  (sociologia)  assessora.

DMAU - Em  2006/08/29,  funcionária  n.º  755870,  Mavilde
Maria  Alves  Antunes  Parreira,  técnica  superior  (sociologia)
assessora.

- Em  2006/08/24,  funcionária  n.º  267850,  Fernanda  da
Silva  Santos  Gato  e  funcionário  n.º  245355,  Eduardo
Manuel  Ferreira  Manso,  fiscal  municipal  (serviços  eléctricos)
especialista  principal.

DAP - Em  2006/08/29,  funcionária  n.º  699120,  Maria
Filomena  Garcia  Proença  e  funcionária  n.º  950647,  Ana
Cristina  Simões  Santiago,  técnicas  profissional  (comunicação
social)  principal.

- Em  2006/09/04,  funcionária  n.º  950650,  Filomena  Maria
Marques  da  Costa  Serrano,  técnica  superior  (comunicação
social)  principal.

DMC - Em  2006/08/29,  funcionária  n.º  951063,  Maria
de  Lurdes  Cardoso  Rodrigues  Lopes,  técnica  superior
(comunicação  social)  principal.

DMAE - Em  2006/09/05,  funcionário  n.º  112740,  António
José  Antunes  Bernardo;  funcionário  n.º  558300,  Luís  Eduardo
de  Melo  Esteves  Pereira;  funcionário  n.º  563060,  Luís  Manuel
Teixeira  Gomes  Rebelo;  funcionária  n.º  671850,  Maria  da
Graça  Gaspar  Pedro  Silva;  e  funcionário  n.º  751250,  Mário
Júlio  Elias  Soares,  fiscais  municipais  (abastecimentos)
especialistas  principais.

DPI - Em  2006/09/05,  funcionário  n.º  45238,  Álvaro  Duarte
de  Almeida;  funcionário  n.º  130050,  António  Martins  Triste;
funcionária  n.º  543140,  Laura  da  Soledade  da  Silva  Parreira;
e  funcionário  n.º  757050,  Miguel  Abrantes  da  Costa,  fiscais
municipais  (finanças)  especialistas  principais.

DMF - Em  2006/09/05,  funcionário  n.º  204120,  Carlos  Manuel
de  Almeida  Cruz,  fiscal  municipal  (finanças)  especialista  principal.

DAP - Em  2006/09/11,  funcionária  n.º  543170,  Laurentina
Maria  Martins  de  Almeida  Vaz  Pereira,  técnica  superior
(filosofia)  principal.

DMC - Em  2006/08/30,  funcionária  n.º  950409,  Maria  Teresa
dos  Santos  Ferreira  Sampaio,  técnica  superior  (filosofia)  principal.

DMAU - Em  2006/08/30,  funcionária  n.º  741650,  Maria  Virgília
Basílio  Encarnação,  técnica  superior  (filosofia)  principal.

DMPO - Em  2006/08/30,  funcionário  n.º  951356,  Paulo
David  de  Vasconcelos  Gonçalves,  engenheiro  técnico
electrotécnico  de  1.ª  classe.

- Em  2006/09/05,  funcionário  n.º  951357,  Rui  Pedro  dos  Reis
Arenga  e  funcionário  n.º  440715,  José  Augusto  Carvalho
da  Silva,  engenheiros  técnicos  electrotécnicos  de  1.ª  classe.

DMPCST - Em  2006/08/30,  funcionária  n.º  951358,
 Ana  Maria  da  Silva  Pereira,  engenheira  técnico  electrotécnico
de  1.ª  classe.

DMSC - Em  2006/09/04,  funcionário  n.º  951000,  João  Manuel
Santos  Viana,  engenheiro  técnico  electrotécnico  de  1.ª  classe.

DMPCST - Em  2006/09/29,  funcionário  n.º  121950,  António
Manuel  de  Matos  Ambrósio;  funcionário  n.º  232000,  Dionísio
Mendes  Fortuna;  funcionário  n.º  485100,  José  Joaquim
Gonçalves  Lourenço;  funcionário  n.º  449712,  José  Carlos
dos  Santos  de  Oliveira;  e  funcionário  n.º  774940,  Pedro
Jorge  Barroca  Rodrigues  da  Silva,  fiscais  municipais
(trânsito)  especialistas  principais.

DMAU - Em  2006/09/06,  funcionário  n.º  341705,  Ismael  José
Mendes  da  Silva,  fiscal  municipal  (finanças)  especialista
principal.

- Em  2006/09/11,  funcionário  n.º  784310,  Ricardo  Jorge  Ângelo
Pereira,  fiscal  municipal  (finanças)  especialista  principal.

- Em  2006/09/29,  funcionário  n.º  395850,  Joaquim  Carlos
da  Silva  Guilhas;  funcionário  n.º  602581,  Manuel  Francisco
da  Costa  Belezas;  funcionário  n.º  319650,  Guilherme  José
Santos  Teixeira;  e  funcionário  n.º  527450,  José  Sesifredo
Torrão  Passinhas,  encarregados  gerais  de  espaços  verdes.

DMAE - Em  2006/09/11,  funcionário  n.º  427180,  Jorge
Sargaço  Pinto  Loureiro,  fiscal  municipal  (abastecimentos)
especialista  principal.

- Em  2006/09/14,  funcionário  n.º  562330,  Luís  Manuel  de  Brito
Cristiano,  fiscal  municipal  (abastecimentos)  especialista  principal.

Rescisões  de  contratos  de  trabalho  a  termo  resolutivo  certo

DMAU - Funcionário  n.º  952965,  João  Manuel  Ferreira  Pinto;
funcionário  n.º  952941,  Luís  Filipe  dos  Santos  Amaral;
funcionário  n.º  952998,  José  António  da  Silva  Xavier  Martins;
e  funcionário  n.º  953195,  Luís  Miguel  Dias  Avelino,  motoristas
de  ligeiros - Por  despacho  de  2006/10/13  da  Vereadora
da  Área  de  Recursos  Humanos,  a  partir  de  2006/09/25.

DMASED - Funcionária  n.º  953913,  Nereida  Karine  Barreto
Gonçalves  Frederico,  auxiliar  de  acção  educativa -
Por  despacho  de  2006/08/31  da  Vereadora  da  Área
de  Recursos  Humanos,  a  partir  de  2006/08/01.
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NÚCLEO  DE  MOBILIDADE

Cessação  de  destacamento

DMSC - Ana  Cristina  Filipe  Matias,  assistente  administrativa
principal,  funcionária  n.º  59350,  cessou  o  destacamento
no  Câmara  Lisboa  Clube,  em  2006/10/20.

Cessação  de  requisições

Gabinete  do  Vereador  Amaral  Lopes - Rita  Vieira  Lisboa
de  Abreu  de  Lima  Malheiro  Reymão,  técnica  superior,
do  Instituto  de  Estradas  de  Portugal,  funcionária  n.º  953758
- Por  despacho  de  2006/10/13  da  Vereadora  de  Recursos
Humanos,  foi  autorizada  a  cessação  de  requisição  nesta
Câmara,  em  2006/10/31.

Gabinete  do  Vereador  António  Prôa - Ana  Maria  Resende
Ramalhete,  secretária  de  1.ª,  da  Parque  Expo,  funcionária
n.º  953776,  foi  autorizada  a  cessação  da  requisição  nesta
Câmara,  em  2006/10/16.

Equiparação  a  bolseiro

DMASED/DEJ - Eusa  Freire  do  Rêgo,  arquitecta  assessora
principal,  funcionária  n.º  263700 - Por  despacho  de  2006/
/10/16  do  director  do  Departamento  de  Gestão  de  Recursos
Humanos,  foi  autorizada  a  equiparação  a  bolseiro,
com  início  em  2006/10/23  e  termo  em  2007/07/30.

Exoneração

DMAU/DAEV - José  Ricardo  Fernandes  Lopes  de  Almeida,
viveirista,  funcionário  n.º  954073 - Por  despacho  de  2006/
/10/20  do  director  municipal  de  Recursos  Humanos,  foi
autorizada  a  exoneração,  com  efeitos  a  partir  de  2006/10/12.

Requisição

DAP - Carlos  Alberto  Serafim  Alves,  assistente  de  gestão,
da  REFER,  funcionário  n.º  952104 - Por  despacho  do  Sr.  Presidente,
foi  autorizada  a  prorrogação  da  comissão  de  serviço  nesta
Câmara,  por  mais  um  ano,  com  efeitos  a  partir  de  2006/09/01.

DIVISÃO  DE  CADASTRO  E  REMUNERAÇÕES

Aposentados

DPI - Por  despacho  de  2006/10/16  da  Caixa  Geral  de  Aposen-
tações,  o  engenheiro  sanitarista  assessor  principal  Valdemar
Figueiredo  Fernandes  Rodrigues,  funcionário  n.º  809500,
foi  considerado  abrangido  pelo  disposto  nos  termos  do  artigo  97.º
do  Decreto-Lei  n.º  498/72,  de  9  de  Dezembro,  devendo
ser  desligado  do  serviço  a  partir  de  2006/11/01.

DRGUP - Por  despacho  de  2006/10/25  da  Caixa  Geral
de  Aposentações,  o  técnico  profissional  desenhador  Manuel
Luís  Pais  Vieira,  funcionário  n.º  617650,  foi  considerado
abrangido  pelo  disposto  nos  termos  do  artigo  97.º  do  Decreto-
-Lei  n.º  498/72,  de  9  de  Dezembro,  devendo  ser  desligado
do  serviço  a  partir  de  2006/11/01.

DOIS - Por  despacho  de  2006/10/10  da  Caixa  Geral
de  Aposentações,  o  fiscal  municipal  (obras)  coordenador
Carlos  Alberto  Carvalho  Conceição,  funcionário  n.º  195400,
foi  considerado  abrangido  pelo  disposto  nos  termos  do  artigo  97.º
do  Decreto-Lei  n.º  498/72,  de  9  de  Dezembro,  devendo  ser
desligado  do  serviço  a  partir  de  2006/10/23.

DPCivil - Por  despacho  de  2006/09/29  da  Caixa  Geral
de  Aposentações,  o  motorista  de  ligeiros  António  Joaquim
Coelho  Fonseca,  funcionário  n.º  109900,  foi  considerado
abrangido  pelo  disposto  nos  termos  do  artigo  97.º  do  Decreto-
-Lei  n.º  498/72,  de  9  de  Dezembro,  devendo  ser  desligado
do  serviço  a  partir  de  2006/10/09.

DRMM - Por  despacho  de  2006/09/20  da  Caixa  Geral  de
Aposentações,  o  lubrificador  principal  Afonso  Sérgio  Pereira
Brito,  funcionário  n.º  18160,  foi  considerado  abrangido  pelo
disposto  nos  termos  do  artigo  97.º  do  Decreto-Lei  n.º  498/72,
de  9  de  Dezembro,  devendo  ser  desligado  do  serviço  a  partir
de  2006/09/25.

DFSHS - Por  despacho  de  2006/09/14  da  Caixa  Geral
de  Aposentações,  a  cozinheira  Maria  Fernanda  Freitas  Leão
Pereira,  funcionária  n.º  696600,  foi  abrangida  pelo  disposto
nos  termos  do  artigo  97.º  do  Decreto-Lei  n.º  498/72,
de  9  de  Dezembro,  devendo  ser  desligada  do  serviço  a  partir
de  2006/09/25.

Falecimento

DHURS - Fernando  Alfredo  de  Matos,  cantoneiro  de  limpeza,
funcionário  n.º  269950,  faleceu  em  2006/09/27.

Incapacidades

DAEV - A  Caixa  Geral  de  Aposentações  comunicou  ter  sido
julgado  incapaz  para  o  serviço,  em  2006/10/16,  o  coveiro
Manuel  Gonçalves  Barros,  funcionário  n.º  605400,  devendo
ser  desligado  do  serviço  a  partir  de  2006/10/23.

DFSHS - A  Caixa  Geral  de  Aposentações  comunicou  ter  sido
julgada  incapaz  para  o  serviço,  em  2006/10/19,  Filomena
Conceição  Guedes  Batista,  encarregada  do  pessoal  auxiliar,
funcionária  n.º  285750,  devendo  ser  desligada  do  serviço
em  2006/11/01.

DOIS - A  Caixa  Geral  de  Aposentações  comunicou  ter  sido
julgado  incapaz  para  o  serviço,  em  2006/10/17,  Eugénio
Elói  Santos,  cantoneiro  de  arruamentos  principal,  funcio-
nário  n.º  262310,  devendo  ser  desligado  do  serviço  em
2006/11/01.

DCCH - A  Caixa  Geral  de  Aposentações  comunicou  ter  sido
julgado  incapaz  para  o  serviço,  em  2006/10/04,  António  João
Pimenta  Rodrigues,  fiscal  de  obras,  funcionário  n.º  107190,
devendo  ser  desligado  do  serviço  em  2006/10/18.
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DHURS - A  Caixa  Geral  de  Aposentações  comunicou  ter  sido
julgado  incapaz  para  o  serviço,  em  2006/09/10,  António
Carlos  Pereira  dos  Santos  Pinha,  cantoneiro  de  limpeza,
funcionário  n.º  950704,  devendo  ser  desligado  do  serviço
em  2006/10/18.

Limite  de  idade

DFSHS - Adília  da  Conceição  Filipe  Afonso,  cozinheira
principal,  funcionária  n.º  14000,  devendo  ser  desligada
do  serviço  em  2006/10/27.

DIRECÇÃO  MUNICIPAL
GESTÃO  URBANÍSTICA

DIVISÃO  DE  ADMINISTRAÇÃO,  RELAÇÕES  PÚBLICAS
E  APRECIAÇÃO  LIMINAR

Processos  arquivados

Por  despacho  da  chefe  da  Divisão  de  Administração,
Relações  Públicas  e  Apreciação  Liminar  (ao  abrigo  da
subdelegação  de  competência  obtida  pelo  Despacho  n.º  807/P/
/2005,  publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  619,  de  2005/12/29):

3007/OTR/03 - Fernando  Ferreira  Machado  da  Silva -
Rua  da  Caridade,  6 - Por  despacho  em  2006/10/10 -
O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

3060/OTR/03 - Pedro  Alexandre  Pedrosa  Simões - Travessa
do  Pinheiro,  6 - Por  despacho  em  2006/10/10 - O  pedido
de  ocupação  de  via  pública.

2062/OTR/03 - Ana  Maria  Bívar  Abrantes - Rua  António
Nobre,  28 - Por  despacho  em  2006/10/10 - O  pedido
de  ocupação  de  via  pública.

17/OTR/04 - Artur  Ruivo  da  Silva - Rua  Leandro  Braga,  27
- Por  despacho  em  2006/11/09 - O  pedido  de  ocupação
de  via  pública.

5836/OTR/03 - Luís  António  Martins  de  Melo - Rua  da  Atalaia,
164/168 - Por  despacho  em  2006/11/07 - O  pedido
de  ocupação  de  via  pública.

5962/OTR/03 - Rui  Quarenta  Lopes - Avenida  Almirante
Reis,  96 - Por  despacho  em  2006/11/07 - O  pedido
de  ocupação  de  via  pública.

4570/OTR/03 - Tecnorem,  Ltd.ª - Rua  Prior  do  Crato,  108/114
- Por  despacho  em  2006/11/07 - O  pedido  de  ocupação
de  via  pública.

6258/OTR/03 - Carlos  Manuel  Lopes  Ribeiro - Rua  Duque
de  Palmela,  30/30-C - Por  despacho  em  2006/11/07
- O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

5809/OTR/03 - Luca  Manissero - Rua  de  Santa  Marta,  35
- Por  despacho  em  2006/11/07 - O  pedido  de  ocupação
de  via  pública.

5589/OTR/03 - João  Duarte - Rua  Ivens,  45/51 - Por  despacho
em  2006/11/08 - O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

6079/OTR/03 - Francisco  Luís  S.  Pires  Ferreira  Neto -
Rua  D.  Vasco,  55 - Por  despacho  em  2006/11/08 -
O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

6181/OTR/03 - Administração  do  Condomínio - Rua  da  Esperança,
138/142 - Por  despacho  em  2006/11/08 - O  pedido
 de  ocupação  de  via  pública.

370/OTR/04 - António  Carlos  dos  Santos  Alves - Rua  Maestro
Frederico  Freitas,  15 - Por  despacho  em  2006/11/08
- O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

527/OTR/04 - Administração  do  Condomínio - Rua  Angelina
Vidal,  82 - Por  despacho  em  2006/11/08 - O  pedido
de  ocupação  de  via  pública.

268/OTR/04 - Augusto  Alexandre  Almeida  Faria  da  Silva -
Avenida  Defensores  de  Chaves,  59 - Por  despacho  em
2006/11/08 - O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

2598 - OTR/03 - Nuno  Miguel  Lopes  Francisco - Rua  do  Olival,
103 - Por  despacho  em  2006/10/23 - O  pedido  de  ocupação
de  via  pública.

3909/OTR/03 - José  da  Costa  Cabral  d’Aguiar - Rua  Damião
de  Góis,  16,  1.º  esquerdo - Por  despacho  em  2006/10/23
- O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

3907/OTR/03 - Administração  do  Condomínio - Praça  Nuno
Rodrigues  dos  Santos,  6 - Por  despacho  em  2006/10/23
- O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

4060/OTR/03 - Adelino  Lopes  da  Mota - Calçada  de  Santana,
198-A - Por  despacho  em  2006/10/23 - O  pedido  de
ocupação  de  via  pública.

4053/OTR/03 - Delmiro  Candeira  Gonzalez  e  outros - Avenida
Almirante  Reis,  151 - Por  despacho  em  2006/10/23 -
O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

3910/OTR/03 - Espaço  Orion - Sociedade  Imobiliária,  Unipessoal,
Ltd.ª - Rua  das  Madres,  20/22 - Por  despacho  em  2006/
/10/23 - O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

3659/OTR/03 - Duarte  Nuno  de  Carvalho  e  Vasconcelos -
Avenida  da  Igreja,  21 - Por  despacho  em  2006/10/23
- O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

3653/OTR/03 - Elsa  Sofia  B.  Maurício  Childs  e  Jeffrey  Scott
Childs - Rua  Gomes  Freire,  3 - Por  despacho  em  2006/
/10/23 - O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

3561/OTR/03 - António  Alexandre  Trigo  Teixeira - Rua
D.  Francisco  Manuel  de  Melo,  38 - Por  despacho
em  2006/10/23 - O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

3559/OTR/03 - Maria  Teresa  Tavares  da  Silva - Rua  Professor
Lima  Bastos,  77 - Por  despacho  em  2006/10/23 -
O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

3670/OTR/03 - Maria  Aline  Gaspar  Moreno  Dion  Miguens
Vieira - Rua  Carlos  da  Maia,  27 - Por  despacho  em
2006/10/23 - O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

4086/OTR/03 - Maria  Bárbara  Salvador  da  Palma  Graça -
Rua  Professor  João  Barreira,  4 - Por  despacho  em
2006/10/23 - O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

3973/OTR/03 - Alexandre  Margarida  D.  L.  Guerra  Pauthier
- Calçada  Nova  do  Colégio,  21 - Por  despacho  em  2006/
/10/23 - O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

5247/OTR/03 - Administração  do  Condomínio - Rua  dos
Arneiros,  125 - Por  despacho  em  2006/10/23 - O  pedido
de  ocupação  de  via  pública.

1250/OTR/03 - Anabela  Oliveira  Lopes - Travessa  da  Escola
Araújo,  8 - Por  despacho  em  2006/10/23 - O  pedido
de  ocupação  de  via  pública.

3848/OTR/03 - Justino  Gomes  Bessa - Rua  Primeiro  de  Maio,
lote  25 - Por  despacho  em  2006/10/23 - O  pedido
de  ocupação  de  via  pública.

DIRECÇÃO MUNICIPAL
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3631/OTR/03 - António  Neves  Pereira - Rua  Sampaio  Bruno,
67 - Por  despacho  em  2006/10/23 - O  pedido  de  ocupação
de  via  pública.

4082/OTR/03 - Jorge  Manuel  da  Silva  Figueiredo - Rua  dos
Sapateiros,  72/74 - Por  despacho  em  2006/10/23 -
O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

4022/OTR/03 - Palácio  Pombal - Investimentos  Imobiliários,
Ltd.ª - Travessa  do  Almada,  2/16 - Por  despacho  em
2006/10/23 - O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

4077/OTR/03 - Mário  Jorge  Magalhães  Marques - Estrada
de  Benfica,  496 - Por  despacho  em  2006/10/23 -
O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

4020/OTR/03 - Administração  de  Condomínio - Avenida  Cidade
de  Luanda,  480 - Por  despacho  em  2006/10/23 - O  pedido
de  ocupação  de  via  pública.

3636/OTR/03 - José  Baldaia  da  Câmara  Rego  Botelho -
Rua  Carlos  Mardel,  37/37-A - Por  despacho  em  2006/
/10/23 - O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

3941/OTR/03 - Joaquim  Nicolau  Lopes - Rua  Alfredo
Pimenta,  15 - Por  despacho  em  2006/10/23 - O  pedido
de  ocupação  de  via  pública.

3921/OTR/03 - Lage,  Pinto  &  Gomes - Sociedade  Imobiliária,
Ltd.ª - Rua  da  Regueira,  86/88 - Por  despacho  em  2006/
/10/23 - O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

3642/OTR/03 - Administração  do  Condomínio - Rua  Cidade
de  Lobito,  274 - Por  despacho  em  2006/10/23 -
O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

4942/OTR/03 - João  Pedro  Carreiro  Gundersen  Marques -
Rua  Eduardo  Fernandes,  5 - Por  despacho  em  2006/
/10/31 - O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

4969/OTR/03 - Caixa  Geral  de  Depósitos - Rua  do  Arco
do  Cego  (Banco) - Por  despacho  em  2006/10/31 -
O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

1253/OTR/03 - Oficina  Imobiliária  da  Lapa,  Ltd.ª - Rua  Fernandes
Tomás,  63/67 - Por  despacho  em  2006/10/23 - O  pedido
de  ocupação  de  via  pública.

1120/OTR/03 - João  Duarte - Rua  do  Borja,  81 - Por  despacho
em  2006/10/23 - O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

3934/OTR/03 - Deolinda  Teresa  da  Silva  Ferraz - Calçada
de  Arroios,  53-A - Por  despacho  em  2006/10/23 -
O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

4263/OTR/03 - João  Ribeiro  Luís  Louro - Calçada  da  Tapada,
31 - Por  despacho  em  2006/10/31 - O  pedido  de  ocupação
de  via  pública.

4259/OTR/03 - Eduardo  Amaral  Neta - Rua  do  Cruzeiro,
117/121 - Por  despacho  em  2006/10/31 - O  pedido
de  ocupação  de  via  pública.

4258/OTR/03 - Maria  Mafalda  Faria  Dias - Travessa  Fábrica
das  Sedas,  27 - Por  despacho  em  2006/10/31 - O  pedido
de  ocupação  de  via  pública.

4958/OTR/03 - Administração  do  Condomínio - Rua  Alfares
Barrilaro  Ruas,  22 - Por  despacho  em  2006/10/23 -
O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

4909/OTR/03 - Administração  do  Condomínio - Rua  João
Dias,  20/22 - Por  despacho  em  2006/10/31 - O  pedido
de  ocupação  de  via  pública.

5059/OTR/03 - Cooperativa  de  Ensino  Superior  e  Intervenção
Local,  CRL - Rua  Bernardo  Lima,  3 - Por  despacho
em  2006/10/31 - O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

5422/OTR/03 - Manuel  Leão  Marques  Lobato - Avenida
da  Igreja,  15 - Por  despacho  em  2006/10/31 - O  pedido
de  ocupação  de  via  pública.

5417/OTR/03 - Fernando  Arnaldo  Bacha  de  Almeida  Ribeiro
- Rua  Artur  Lamas,  8 - Por  despacho  em  2006/10/31
- O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

5401/OTR/03 - João  André  Alves  dos  Santos - Rua  André
Brun,  2 - Por  despacho  em  2006/10/23 - O  pedido
de  ocupação  de  via  pública.

4870/OTR/03 - Gonçalo  José  de  Oliveira  Martins - Rua  Afonso
Lopes  Vieira,  35 - Por  despacho  em  2006/10/31 -
O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

4253/OTR/03 - António  Fernando  Pereira  Martinho - Rua  da  Vila
de  S.  Martinho  (antiga  Rua  B  do  Estudo  de  Urbanização
da  Buraca),  lote  A - Por  despacho  em  2006/10/31 -
O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

4245/OTR/03 - Teresa  Nunes  Vicente  Fraga - Rua  de  S.  Mamede,
5 - Por  despacho  em  2006/10/31 - O  pedido  de  ocupação
de  via  pública.

4250/OTR/03 - Joaquim  de  Matos  Pereira - Rua  dos  Baldaques,
13 - Por  despacho  em  2006/10/31 - O  pedido  de  ocupação
de  via  pública.

4229/OTR/03 - Maria  Pires  de  Lima - Rua  S.  Sebastião
da  Pedreira,  108 - Por  despacho  em  2006/10/31 -
O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

3481/OTR/03 - Acácio  Martins  Garcia  Thiele - Avenida
dos  Estados  Unidos  da  América,  35 - Por  despacho
em  2006/10/31 - O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

3691/OTR/03 - Sérgio  Alexandre  Monteiro  de  Melo  Geraldes
- Rua  Fernando  Pedroso,  23 - Por  despacho  em  2006/
/10/31 - O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

4587/OTR/03 - João  Fauila  Vieira  de  Sousa  Menezes - Praça
Luís  de  Camões,  46 - Por  despacho  em  2006/10/31 -
O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

5081/OTR/03 - Maria  Teresa  Saraiva  Travassos  Valdez -
Rua  Cidade  de  Rabat,  5/5-A - Por  despacho  em  2006/
/10/31 - O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

5098/OTR/03 - Administração  de  Condomínio - Rua  dos
Açores,  53 - Por  despacho  em  2006/10/31 - O  pedido
de  ocupação  de  via  pública.

5073/OTR/03 - Administração  do  Condomínio - Avenida
Afonso  Costa,  10 - Por  despacho  em  2006/10/31 -
O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

4392/OTR/03 - Luís  Miguel  P.  G.  Fernandes  e  outro -
Calçada  do  Poço  dos  Mouros,  Vila  Saraiva,  5 -
Por  despacho  em  2006/10/23 - O  pedido  de  ocupação
de  via  pública.

5505/OTR/03 - Alfredo  Joaquim  da  Silva  Varges - Rua  das
Taipas,  32 - Por  despacho  em  2006/11/03 - O  pedido
de  ocupação  de  via  pública.

5521/OTR/03 - Administração  de  Condomínio - Rua  de  Santo
António,  à  Estrela,  112 - Por  despacho  em  2006/11/
/03 - O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

6088/OTR/03 - Ana  Catarina  C.  M.  P.  Alexandre  das  Neves
- Rua  Barão  de  Sabrosa,  105 - Por  despacho  em  2006/
/11/03 - O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

Os  processos  foram  arquivados  com  fundamento  no  artigo  111.º,
n.º  1  do  Código  de  Procedimento  Administrativo.
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4501/OTR/03 - Sociedade  Protectora  dos  Animais - Travessa
dos  Brunos,  8 - Por  despacho  em  2006/11/03 - O  pedido
de  ocupação  de  via  pública.

4516/OTR/03 - Rosa  5/7 - Sociedade  Imobiliária,  S. A. - Largo
da  Rosa,  6 - Por  despacho  em  2006/11/03 - O  pedido
de  ocupação  de  via  pública.

4519/OTR/03 - Joana  Isabel  Salgueiro  Peres  Machado -
Avenida  de  Paris,  18 - Por  despacho  em  2006/11/03
- O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

4531/OTR/03 - Administração  do  Condomínio - Rua  Eduardo
Vidal,  6 - Por  despacho  em  2006/11/03 - O  pedido
de  ocupação  de  via  pública.

4584/OTR/03 - Churrasqueira  «A  Grelha  de  Benfica» -
Calçada  do  Tojal,  19-C - Por  despacho  em  2006/11/03
- O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

6229/OTR/03 - Instituto  de  Desenvolvimento  e  Inspecção
das  Cond.  de  Trabalhos - Avenida  Cinco  de  Outubro,
321/321-B  -  Por  despacho  em  2006/11/03 - O  pedido
de  ocupação  de  via  pública.

5571/OTR/03 - Administração  do  Condomínio - Rua  da  Boavista,
176 - Por  despacho  em  2006/11/03 - O  pedido  de  ocupação
de  via  pública.

6098/OTR/03 - António  de  Sousa  Coutinho  Telles  da  Silva
- Rua  do  Loreto,  1/11 - Por  despacho  em  2006/11/07
- O  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

6094/OTR/03 - Embaixada  da  Suíça - Travessa  do  Patro-
cínio,  1 - Por  despacho  em  2006/11/07 - O  pedido
de  ocupação  de  via  pública.

6139/OTR/03 - Albina  Dias  Amaral,  Ltd.ª - Avenida  João  XXI,
6 - Por  despacho  em  2006/11/07 - O  pedido  de
ocupação  de  via  pública.

Os  processos  foram  arquivados  com  fundamento  no  artigo  111.º,
n.º  1  do  Código  de  Procedimento  Administrativo.

DEPARTAMENTO  DE  GESTÃO  URBANÍSTICA  I

DIVISÃO  DA  ZONA  OCIDENTAL

Processos  despachados

Por  despacho  da  Vereadora  Gabriela  Seara  (por  delegação
de  competências  conferida  no  Despacho  n.º  509/P/2005,
publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  613,  de  2005/11/17,
Despacho  n.º  730/P/2005,  publicado  no  2.º  Suplemento
ao  Boletim  Municipal  n.º  619,  de  2005/12/29  e  Boletim
Municipal  n.º  626  de  2006/02/16):

Aprovados

1145/EDI/05 - João  Filipe  Sousa  Raposo  Liz  Amaral -
Rua  Domingos  Tendeiro,  5,  1.º/2.º  andares -
Por  despacho  em  2006/10/04 - O  pedido  de  licenciamento
de  obra  de  alteração  e  ampliação. - Nos  termos  da
informação  e  despacho,  o  deferimento  da  pretensão  fica
condicionado  à  apresentação,  no  prazo  de  6  meses,
dos  seguintes  projectos  de  especialidade:  estabilidade;
rede  interna  de  águas  residuais  e  pluviais;  comporta-

mento  térmico;  acústico.  Deverá,  ainda  e  no  mesmo
prazo,  proceder  à  apresentação  de  comprovativo  de  pedido
de  aprovação  dos  projectos  de  electricidade,  telecomu-
nicações,  gás  e  águas.  Oportunamente  serão  calculados
os  encargos  urbanísticos  que  eventualmente  venham
a  ser  devidos.

130/EDI - José  Moreira  Rato - Imobiliária,  Ltd.ª - Travessa
da  Oliveira,  à  Lapa,  1  a  5 - Por  despacho  em  2006/09/29
- O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de  construção. -
Nos  termos  da  informação  e  despacho,  o  deferimento
da  pretensão  fica  condicionado  à  apresentação,  no  prazo
de  6  meses,  dos  seguintes  projectos  de  especialidade:
estabilidade;  escavação/contenção  periférica;  rede  interna
de  águas  residuais  e  pluviais;  comportamento  térmico;
acústico:  ventilação  e  exaustão  de  fumos;  demolição;
ocupação  de  via  pública.  Oportunamente  serão  calculados
os  encargos  urbanísticos  que  eventualmente  venham
a  ser  devidos.

453/EDI - Maria  do  Carmo  Falcão  Trigoso  da  Cunha  de  Mello
- Rua  Luís  de  Camões,  38/40 - Por  despacho  em  2006/
/10/10 - O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de  alteração.
- Nos  termos  da  informação  e  despacho,  o  deferimento
da  pretensão  fica  condicionado  à  apresentação,  no  prazo
de  6  meses,  dos  seguintes  projectos  de  especialidade:
estabilidade;  rede  interna  de  águas  residuais  e  pluviais;
comportamento  térmico;  acústico.  Oportunamente  serão
calculados  os  encargos  urbanísticos  que  eventualmente
venham  a  ser  devidos.

508/EDI - Lapa  Velha - Sociedade  de  Investimentos  Imobi-
liários,  Ltd.ª - Rua  do  Meio,  à  Lapa,  79 - Por  despacho
em  2006/10/04 - O  pedido  de  licenciamento  de  obra
de  alteração  e  ampliação. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  o  deferimento  da  pretensão  fica  condicio-
nado  à  apresentação,  no  prazo  de  6  meses,  dos
seguintes  projectos  de  especialidade:  estabilidade;  rede
interna  de  águas  residuais  e  pluviais;  comportamento
térmico;  acústico;  ocupação  de  via  pública.  Oportuna-
mente  serão  calculados  os  encargos  urbanísticos  que
eventualmente  venham  a  ser  devidos.

641/EDI - Maria  Helena  Bettencourt  Sardinha  Levy - Rua  de
Campolide,  266 - Por  despacho  em  2006/07/31 -
O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de  alteração. - Nos
termos  da  informação  e  despacho,  o  deferimento  da
pretensão  fica  condicionado  à  apresentação,  no  prazo
de  6  meses,  de  um  projecto  de  estabilidade.  Oportuna-
mente  serão  calculados  os  encargos  urbanísticos  que
eventualmente  venham  a  ser  devidos.

1083/EDI - José  Eduardo  Morgado  Gomes - Rua  António
Abreu,  17 - Por  despacho  em  2006/10/04 - O  pedido
de  licenciamento  de  obra  de  alteração. - Nos  termos
da  informação  e  despacho,  o  deferimento  da  pretensão
fica  condicionado  à  apresentação,  no  prazo  de  6  meses,
de  um  projecto  de  estabilidade.

1390/EDI - Associação  de  Beneficência  «Casas  S.  Vicente
de  Paulo» - Calçada  da  Estrela,  163 - Por  despacho
em  2006/10/04 - O  pedido  de  licenciamento  de  obra
de  alteração. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
o  deferimento  da  pretensão  fica  condicionado  à  apresen-
tação,  no  prazo  de  6  meses,  dos  seguintes  projectos
de  especialidade:  estabilidade  e  rede  interna  de  águas
residuais  e  pluviais.
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Deferidos

2127/EDI/04 - Vítor  Hugo  Pinto  Pereira - Rua  da  Cruz,
a  Caselas,  22 - Por  despacho  em  2006/09/26 - O  pedido
de  licenciamento  de  obra  de  alteração. - Nos  termos
da  informação  e  despacho,  a  licença  fica  condicionada
à  junção  de  um  termo  de  responsabilidade  de  um
engenheiro  civil  ou  engenheiro  técnico  civil.

1837/EDI/05 - Júlio  Maria  Simões  Bernardes  Coelho -
Rua  Tenente  Ferreira  Durão,  58 - Por  despacho
em  2006/09/29 - O  pedido  de  licenciamento  de  obra
de  construção. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
a  licença  em  simultâneo  com  a  licença  de  demolição
e  a  licença  de  ocupação  de  via  pública,  fica  condicionada
ao  pagamento  de  encargos  de  urbanização  (TRIU)
e  à  junção  dos  seguintes  elementos:  apólice  de  seguro
de  acidentes  de  trabalho;  alvará  de  construção;  plano
de  segurança  e  saúde;  livro  de  obra;  termo  de
responsabilidade  de  um  engenheiro  civil  ou  engenheiro
técnico  civil.

2096/EDI/05 - António  Costa  Quinta,  Ltd.ª - Rua  Carlos
da  Maia,  24 - Por  despacho  em  2006/09/26 - O  pedido
de  licenciamento  de  obra  de  construção. - Nos  termos
da  informação  e  despacho,  a  licença  em  simultâneo  com
a  licença  de  demolição  e  a  licença  de  ocupação  de  via
pública,  fica  condicionada  ao  pagamento  de  encargos
de  urbanização  (TRIU)  e  à  junção  dos  seguintes
elementos:  apólice  de  seguro  de  acidentes  de  trabalho;
alvará  de  construção;  alvará  de  firma  especializada  em
escavações;  plano  de  segurança  e  saúde;  livro  de  obra;
termo  de  responsabilidade  de  um  engenheiro  civil
ou  engenheiro  técnico  civil  para  a  escavação  e  para
a  generalidade  da  obra.

473/EDI - Júlio  Maria  Simões  Bernardes  Coelho - Rua  Tenente
Ferreira  Durão,  58 - Por  despacho  em  2006/09/29 -
O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de  demolição. -
Nos  termos  da  informação  e  despacho,  deverá  ser  cumprido
o  artigo  135.º  do  RGEU,  bem  como  os  Despachos  n.os  53/75
e  149/P/86.  Qualquer  dano  provocado  nas  edificações
confinantes,  proveniente  dos  trabalhos  de  demolição,
é  da  responsabilidade  do  titular  da  licença  de  obras,
que  terá  de  proceder  à  sua  reparação.  A  licença
em  simultâneo  com  a  licença  de  construção  e  a  licença
de  ocupação  de  via  pública,  fica  condicionada  à  junção
de  termo  de  responsabilidade.

715/EDI - Fernando  Campos  Rosa - Rua  do  Aqueduto
das  Águas  Livres,  6 - Por  despacho  em  2006/09/27 -
O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de  alteração. - Nos
termos  da  informação  e  despacho,  devem  ser  cumpridas
as  condições  mencionadas  no  alvará  de  obras  emitido
pelo  processo  inicial.

1077/EDI - Bruno  Santa  Marta  e  Rui  Carreira - Arquitectos,
Ltd.ª - Rua  Gervásio  Lobato,  35/37 - Por  despacho
em  2006/09/29 - O  pedido  de  licenciamento  de  obra
de  demolição. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
deverá  ser  cumprido  o  artigo  135.º  do  RGEU,  bem  como
os  Despachos  n.os  53/75  e  149/P/86.  Qualquer  dano
provocado  nas  edificações  confinantes,  proveniente  dos
trabalhos  de  demolição,  é  da  responsabilidade  do  titular

da  licença  de  obras,  que  terá  de  proceder  à  sua
reparação.  A  licença  em  simultâneo  com  a  licença
de  ocupação  de  via  pública,  fica  condicionada  à  junção
dos  seguintes  elementos:  apólice  de  seguro  de  acidentes
de  trabalho;  alvará  de  construção  ou  demolição;  livro
de  obra;  de  termo  de  responsabilidade  de  um
engenheiro  civil  ou  engenheiro  técnico  civil.

1197/EDI - António  Costa  Quinta,  Ltd.ª - Rua  Carlos
da  Maia,  24 - Por  despacho  em  2006/09/26 - O  pedido
de  licenciamento  de  obra  de  demolição. - Nos  termos
da  informação  e  despacho,  deverá  ser  cumprido
o  artigo  135.º  do  RGEU,  bem  como  os  Despachos  n.os  53/75
e  149/P/86.  Qualquer  dano  provocado  nas  edificações
confinantes,  proveniente  dos  trabalhos  de  demolição,
é  da  responsabilidade  do  titular  da  licença  de  obras,  que
terá  de  proceder  à  sua  reparação.  É  da  responsabilidade
do  titular  da  licença  de  obras  a  manutenção  da(s)
fachada(s)  e  empena(s).  A  licença  em  simultâneo
com  a  licença  de  construção  e  a  licença  de  ocupação
de  via  pública,  fica  condicionada  à  junção  de  termo
de  responsabilidade.

1252/EDI - Irmãos  Lourenço - Sociedade  Imobiliária  e  de
Construção,  Ltd.ª - Rua  Quatro  de  Infantaria,  5/5-C -
Por  despacho  em  2006/09/29 - O  pedido  de  licencia-
mento  de  obra  de  alteração. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  devem  ser  cumpridas  as  condições  mencio-
nadas  no  alvará  de  obras  emitido  pelo  processo  inicial.

Por  despacho  do  director  municipal  (subdelegação  de  compe-
tências  conferida  pelo  despacho  da  Vereadora  Gabriela  Seara,
através  do  Despacho  n.º  162/P/2006,  de  2006/04/06,
publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  637,  de  2006/05/04
e  pela  Vereadora  Marina  Ferreira,  através  do  Despacho  n.º  699/
/P/2005,  de  2005/11/30,  publicado  no  Boletim  Municipal
n.º  619,  de  2005/12/29):

Rejeição  liminar

1705/EDI - Isabel  Maria  Cancela  Rosa - Calçada  da  Estrela,
243,  4.º-F - Por  despacho  em  2006/10/17 - O  pedido  de  licen-
ciamento  de  obra  de  alteração. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  a  rejeição  liminar  ao  abrigo  do  n.º  2  do  artigo  11.º
do  RJUE.

Por  despacho  da  directora  de  departamento  (ao  abrigo
da  subdelegação  de  competências  atribuída  pelo  Despacho
n.º  2/DMGU/2006,  de  2006/05/18,  publicado  no  Boletim
Municipal  n.º  641,  de  2006/06/01  e  Despacho  n.º  5/DMGU/
/2006,  publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  651,  de  2006/08/10):

Deferidos

1011/POL - Jorge  Miguel  Lopes  Ribeiro - Calçada  do  Castelo
Picão,  25,  com  a  Rua  do  Machadinho,  1 - Por  despacho
em  2006/10/18 - O  pedido  de  constituição  do  edifício  em  regime
de  propriedade  horizontal.
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1270/POL - Teresa  Maria  P.  de  Miranda  C.  dos  Santos  Pains
Brandão - Por  despacho  em  2006/09/27 - O  pedido
de  licença  de  utilização  para  arrendamento  urbano.

1296/POL - Resifixa,  Unipessoal,  Ltd.ª - Rua  Dr.  Teófilo
Braga,  31/33/35 - Por  despacho  em  2006/10/10 -
O  pedido  de  constituição  do  edifício  em  regime
de  propriedade  horizontal.

1531/POL - Milionésima,  Ltd.ª - Rua  D.  Dinis  (O  Lavrador),
2/2-A - Por  despacho  em  2006/10/10 - O  pedido
de  emissão  do  alvará  de  autorização  de  utilização.

1668/OTR - Júlio  Maria  Simões  Bernardes  Coelho - Rua  Tenente
Ferreira  Durão,  58 - Por  despacho  em  2006/09/27 -
O  pedido  de  emissão  de  licença  de  ocupação  de  via
pública. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,  deverá
ser  colocada  sinalização  de  segurança  de  veículos  com
pinturas  fosforescentes  e  lanternas  intermitentes.  Terá
de  ser  colocada  pala  superior  e  travamento  a  2,50 m.
Deverá  ser  executado  corredor  pedonal  devidamente
protegido  superior  e  lateralmente  com  1,20 m  de  largura.
Terá  de  ser  cumprido  o  disposto  no  Edital  n.º  108/92,
no  que  for  aplicável.  Licença  em  simultâneo  com
a  licença  de  construção  e  a  licença  de  demolição.

3725/OTR - António  Costa  Quinta,  Ltd.ª - Rua  Carlos
da  Maia,  24 - Por  despacho  em  2006/09/21 - O  pedido
de  emissão  de  licença  de  ocupação  de  via  pública. -
Nos  termos  da  informação  e  despacho,  deverá  ser
colocada  sinalização  de  segurança  de  veículos  com
pinturas  fosforescentes  e  lanternas  intermitentes.  Terá
de  ser  colocada  pala  superior  e  travamento  a  2,20 m.
Deverá  ser  cumprido  o  disposto  no  Edital  n.º  108/92,
no  que  for  aplicável.  Licença  em  simultâneo  com
a  licença  de  construção  e  a  licença  de  demolição.

4224/OTR - José  Manuel  Gonçalves  Fernandes - Rua  de
Infantaria  Dezasseis,  98/98-B - Por  despacho  em  2006/
/10/10 - O  pedido  de  prorrogação  do  prazo  para  entrega
de  elementos  de  licença. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  é  concedida  a  prorrogação  solicitada,
pelo  prazo  de  1  ano.

4450/OTR - Bruno  Santa  Marta  e  Rui  Carreira - Arquitectos,
Ltd.ª - Rua  Gervásio  Lobato,  35/37 - Por  despacho
em  2006/09/16 - O  pedido  de  emissão  de  licença
de  ocupação  de  via  pública. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  deverá  ser  colocada  sinalização  de  segurança
de  veículos  com  sinalização  diurna  e  nocturna,  pinturas
fosforescentes,  lanternas  intermitentes  e  sinais  de  aviso
ou  proibição.  Terá  de  ser  colocada  pala  superior
e  travamento  a  2,20 m.  Deverá  ser  executado  corredor
pedonal  devidamente  protegido  superior  e  lateralmente
com  1,20 m  de  largura.  Terá  de  ser  cumprido  o  disposto
no  Edital  n.º  108/92,  no  que  for  aplicável.  Licença
em  simultâneo  com  a  licença  de  demolição.

5025/OTR - Incenso - Compra  e  Venda  de  Imóveis,  Ltd.ª -
Rua  de  S.  Bento,  183/187 - Por  despacho  em  2006/
/10/10 - O  pedido  de  prorrogação  do  prazo  da  licença
de  ocupação  de  via  pública. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  é  concedida  a  prorrogação  nos  termos
da  licença  inicial,  pelo  prazo  de  4  meses.

5207/OTR - Umesa  Imobiliária - Compra  e  Venda  de  Imóveis,
Ltd.ª - Calçada  do  Castelo  Picão,  24/26/28 - Por
despacho  em  2006/10/10 - O  pedido  de  prorrogação  do
prazo  da  licença  de  obras. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  é  concedida  a  prorrogação  nos  termos
da  licença  inicial,  pelo  prazo  de  3  meses.

5292/OTR - Rui  André  Alves  Trindade  e  outro - Rua  Sampaio
Bruno,  50 - Por  despacho  em  2006/10/10 - O  pedido
de  prorrogação  do  prazo  da  licença  de  obras. - Nos
termos  da  informação  e  despacho,  é  concedida
a  prorrogação  nos  termos  da  licença  inicial,  pelo  prazo
de  3  meses.

5466/OTR - Artur  Carlos  Monteiro  Ramos - Bairro  do  Alto
da  Ajuda - Rua  Dois,  3 - Por  despacho  em  2006/10/
/10 - O  pedido  de  prorrogação  do  prazo  da  licença
de  obras. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
é  concedida  a  prorrogação  nos  termos  da  licença  inicial,
pelo  prazo  de  2  meses.

5520/OTR - SSP - Sociedade  de  Exploração  Imobiliária,  S. A.
- Rua  Francisco  Metrass,  60 - Por  despacho  em  2006/
/10/10 - O  pedido  de  prorrogação  do  prazo  para  entrega
dos  projectos  de  especialidades. - Nos  termos  da
informação  e  despacho,  é  concedida  a  prorrogação
solicitada  pelo  prazo  de  3  meses.

Indeferidos

11/POL - Pedro  José  Marques  Leitão  Moreira  da  Silva -
Rua  Comandante  Assis  Camilo,  4,  2.º  andar - Por  despacho
em  2006/10/10 - O  pedido  de  licença  de  utilização  para
arrendamento  urbano. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  com  fundamentação  de  facto  nas  deficiências
de  utilização  da  fracção  registadas  no  Auto  de  vistoria.
Com  fundamentação  de  direito  no  n.º  1  do  artigo  9.º
do  RAU.

535/POL - Fernando  Henrique  Marques  Videira - Travessa
do  Outeiro,  11,  1.º-A - Por  despacho  em  2006/10/10
- O  pedido  de  licença  de  utilização  para  arrendamento
urbano. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,  com
fundamentação  de  facto  nas  deficiências  de  utilização
da  fracção  registadas  no  Auto  de  vistoria.  Com
fundamentação  de  direito  no  n.º  1  do  artigo  9.º  do  RAU.

1060/POL - Luís  Miguel  Pinto  Albino - Rua  do  Mirador,  58,
1.º  direito - Por  despacho  em  2006/10/10 - O  pedido
de  licença  de  utilização  para  arrendamento  urbano. -
Nos  termos  da  informação  e  despacho,  com  fundamentação
de  facto  nas  deficiências  de  utilização  da  fracção
registadas  no  Auto  de  vistoria.  Com  fundamentação
de  direito  no  n.º  1  do  artigo  9.º  do  RAU.

Arquivados

1947/EDI/05 - José  Maria  Ribeiro  Cerqueira - Rua  do  Alto
do  Carvalhão,  36/42 - Por  despacho  em  2006/10/10
- O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de  alteração. - Nos
termos  da  informação  e  despacho,  ao  abrigo  do  n.º  6
do  artigo  20.º  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,  com
a  nova  redacção  dada  pelo  Decreto-Lei  n.º  177/2001,
de  04/06.

1591/EDI - Maria  Helena  Lopes  Oliveira  Gomes - Rua  Leonor
Pimentel,  7 - Por  despacho  em  2006/10/10 - A  comunicação
prévia  da  realização  de  obras. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  a  determinação  de  sujeição  a  licenciamento.

536/POL - Fernando  Henrique  Marques  Videira - Travessa
do  Outeiro,  11,  4.º-B - Por  despacho  em  2006/10/10
- O  pedido  de  licença  de  utilização  para  arrenda-
mento  urbano. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
ao  abrigo  do  artigo  112.º  do  CPA.
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4615/DOC - Laurinda  Maria  dos  Santos  Spínola - Calçada
dos  Sete  Moinhos,  131/139 - Por  despacho  em  2006/
/08/11 - O  direito  à  informação. - O  pedido  foi  respondido.

6577/DOC - Instituto  do  Emprego  e  Formação  Profissional
- Centro  de  Emprego  de  Alcântara - Travessa  da  Memória,
51-A/B - Por  despacho  em  2006/07/31 - O  pedido
de  emissão  de  parecer. - O  pedido  foi  respondido.

8169/EXT/05 - Maria  Ivete  Melo - Rua  do  Olival,  12 - Por
despacho  em  2006/08/11 - A  exposição. - Nos  termos
da  informação  e  despacho,  ao  abrigo  do  artigo  112.º
do  CPA.

Por  despacho  da  Vereadora  Gabriela  Seara  (por  delegação
de  competências  conferida  no  Despacho  n.º  509/P/2005,
publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  613,  de  2005/11/17,
Despacho  n.º  730/P/2005,  publicado  no  2.º  Suplemento
ao  Boletim  Municipal  n.º  619,  de  2005/12/29  e  Boletim
Municipal  n.º  626,  de  2006/02/16):

Aprovado

692/EDI - José  da  Fonseca  Mendes - Rua  dos  Contraban-
distas,  11/13/15,  com  o  Beco  dos  Contrabandistas,  24 -
Por  despacho  em  2006/10/24 - O  pedido  de  licenciamento
de  obra  de  construção. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
o  deferimento  da  pretensão  fica  condicionado  à  apresentação,
no  prazo  de  6  meses,  dos  seguintes  projectos  de  especialidade:
estabilidade;  escavação/contenção  periférica;  rede  interna  de
águas  residuais  e  pluviais;  comportamento  térmico;  acústico;
ocupação  de  via  pública;  demolição  (uma  por  cada  artigo
matricial);  ficha  electrotécnica.

Deferidos

1672/EDI/05 - Carolina  Adriana  Pernadas  de  Brito  Monteiro
e  Diogo  N.  C.  R.  Realinho - Rua  da  Preta  Constança,
40 - Por  despacho  em  2006/10/19 - O  pedido  de  licen-
ciamento  de  obra  de  construção. - Nos  termos  da
informação  e  despacho,  a  licença  em  simultâneo  com
a  licença  de  demolição,  fica  condicionada  ao  pagamento
de  encargos  de  urbanização  (TRIU)  e  à  junção
dos  seguintes  elementos:  apólice  de  seguro  de  acidentes
de  trabalho;  alvará  de  construção;  plano  de  segurança
e  saúde;  livro  de  obra;  termo  de  responsabilidade
de  um  engenheiro  civil  ou  engenheiro  técnico  civil.

2166/EDI/05 - Carlos  Rosa  Lopes - Rua  Aliança  Operária,
10 - Por  despacho  em  2006/10/16 - O  pedido  de  licencia-
mento  de  obra  de  alteração  e  ampliação. - Nos  termos
da  informação  e  despacho,  a  licença  fica  condicionada
ao  pagamento  de  encargos  de  urbanização  (TRIU)  e  à
junção  dos  seguintes  elementos:  apólice  de  seguro
de  acidentes  de  trabalho;  alvará  de  construção;  plano
de  segurança  e  saúde;  livro  de  obra;  termo  de
responsabilidade  de  um  engenheiro  civil  ou  engenheiro
técnico  civil.

553/EDI - Carolina  Brito  Monteiro  e  Diogo  Realinho -
Rua  da  Preta  Constança,  40 - Por  despacho  em  2006/
/10/19 - O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de
demolição. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,

deverá  ser  cumprido  o  artigo  135.º  do  RGEU,  bem  como
os  Despachos  n.os  53/75  e  149/P/86.  A  licença  em
simultâneo  com  a  licença  de  construção,  fica  condicio-
nada  à  junção  de  termo  de  responsabilidade.

939/EDI - Irmãos  Lourenço - Sociedade  Imobiliária  e  de
Construção,  Ltd.ª - Rua  Tomás  da  Anunciação,  54/54-A
- Por  despacho  em  2006/10/24 - O  pedido  de  licencia-
mento  de  obra  de  alteração. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  devem  ser  cumpridas  as  condições
mencionadas  no  alvará  de  obras  emitido  pelo  processo
inicial.  A  licença  fica  condicionada  ao  pagamento
de  encargos  de  urbanização  (TRIU).

Por  despacho  do  director  municipal  (subdelegação  de  competên-
cias  conferida  pelo  despacho  da  Vereadora  Gabriela  Seara,
através  do  Despacho  n.º  162/P/2006,  de  2006/04/06,
publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  637,  de  2006/05/04
e  pela  Vereadora  Marina  Ferreira,  através  do  Despacho
n.º  699/P/2005,  de  2005/11/30,  publicado  no  Boletim
Municipal  n.º  619,  de  2005/12/29):

Deferidos

1219/POL - José  Joaquim  Gonçalves - Estrada  do  Loureiro,
1/6 - Por  despacho  em  2006/10/18 - O  pedido  de  emissão
do  alvará  de  autorização  de  utilização.

1369/POL - CPVI - Construção,  Promoção  e  Venda  de  Imóveis,
S. A. - Rua  João  de  Paiva,  17/17-D - Por  despacho
em  2006/10/20 - O  pedido  de  emissão  do  alvará
de  autorização  de  utilização.

1759/POL - Marta  Maria  Pinheiro  Ferreira  Almiro - Travessa
Vitorino  de  Freitas,  37 - Por  despacho  em  2006/10/26
- O  pedido  de  constituição  do  edifício  em  regime  de
propriedade  horizontal.

5651/OTR - Cunha  e  Neves,  Ltd.ª - Rua  Almeida  e  Sousa,
2,  com  a  Rua  Silva  Carvalho,  75 - Por  despacho
em  2006/10/20 - O  pedido  de  prorrogação  do  prazo
da  licença  de  ocupação  de  via  pública. - Nos  termos
da  informação  e  despacho,  é  concedida  a  prorrogação
nos  termos  da  licença  inicial,  pelo  prazo  de  3  meses.

5927/DOC - Carlos  Manuel  Jacinto  Mina - Rua  João  de
Castilho,  16 - Por  despacho  em  2006/10/26 - O  pedido
de  revogação  de  despacho. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  é  revogado  o  despacho  de  indeferimento
proferido  no  processo  1442/POL/2006.

6768/DOC - José  Cabrita - Rua  Quatro  de  Infantaria,  47-A,
rés-do-chão,  loja - Por  despacho  em  2006/10/31 -
O  pedido  de  reprodução  de  documentos.

Arquivados

638/EDI - Alcamar - Gestão  de  Imóveis,  Ltd.ª - Rua  José  Dias
Coelho,  28 - Por  despacho  em  2006/10/27 - O  pedido  de  licen-
ciamento  de  obra  de  ampliação. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  ao  abrigo  do  n.º  6  do  artigo  20.º  do  Decreto-
-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,  com  a  nova  redacção  dada  pelo
Decreto-Lei  n.º  177/2001,  de  04/06.
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527/EDI - Fides - Investimentos  e  Gestão  Imobiliária,  Ltd.ª
- Rua  de  S.  Domingos,  à  Lapa,  64/66 - Por  despacho  em
2006/10/20 - A  comunicação  prévia  da  realização  de  obras.
- Nos  termos  da  informação  e  despacho,  a  isenção  de
licenciamento  ou  autorização  face  aos  elementos  constantes
no  processo  e  ao  termo  de  responsabilidade  técnica  entregue.

Pedidos  de  licença  de  utilização  para  arrendamento  urbano

845/POL - Brique,  Ltd.ª - Travessa  da  Galé,  28/32,  2.º  direito
- Por  despacho  em  2006/10/27.

846/POL - Brique,  Ltd.ª - Travessa  da  Galé,  28/32,  2.º  esquerdo
- Por  despacho  em  2006/10/27.

847/POL - Brique,  Ltd.ª - Travessa  da  Galé,  28/32,  3.º  direito
- Por  despacho  em  2006/10/27.

848/POL - Brique,  Ltd.ª - Travessa  da  Galé,  28/32,  3.º  esquerdo
- Por  despacho  em  2006/10/27.

Nos  termos  das  informações  e  despachos,  ao  abrigo  do  artigo  112.º
do  CPA.

Por  despacho  da  directora  de  departamento  (ao  abrigo
da  subdelegação  de  competências  atribuída  pelo  Despacho
n.º  2/DMGU/2006,  de  2006/05/18,  publicado  no  Boletim
Municipal  n.º  641,  de  2006/06/01  e  Despacho  n.º  5/DMGU/
/2006,  publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  651,  de  2006/08/10):

5071/OTR - Carlos  Rosa  Lopes - Rua  Aliança  Operária,  10
- Por  despacho  em  2006/10/23 - O  pedido  de  isenção
de  ocupação  de  via  pública.

Por  despacho  da  Vereadora  Gabriela  Seara  (por  delegação
de  competências  conferida  no  Despacho  n.º  509/P/2005,
publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  613,  de  2005/11/17,
Despacho  n.º  730/P/2005,  publicado  no  2.º  Suplemento
ao  Boletim  Municipal  n.º  619,  de  2005/12/29  e  Boletim
Municipal  n.º  626,  de  2006/02/16):

Homologados

817/EDI - Olinda  da  Conceição  Matias  Pena  Escudeiro -
Travessa  da  Memória,  56/62 - Por  despacho  em  2006/
/10/19 - O  pedido  de  informação  prévia. - Nos  termos  da
informação  e  despacho,  é  homologado  parecer  favorável.

973/EDI - Fernando  Martins - Sociedade  de  Construções,
Ltd.ª - Avenida  24  de  Julho,  96 - Por  despacho  em  2006/
/10/18 - O  pedido  de  informação  prévia. - Nos  termos
da  informação  e  despacho,  é  homologado  parecer
desfavorável  com  fundamento  no  parecer  desfavorável
do  RSB,  não  aprovação  do  IPPAR,  incumprimento  dos
artigos  16.º,  24.º,  alíneas  a)  e  h)  do  n.º  1  do  artigo  50.º,
artigo  53.º,  n.os  3  e  4  do  artigo  105.º  do  RPDML,  artigo  9.º,
n.º  2  do  artigo  10.º  e  n.º  6  do  artigo  11.º  da  Deliberação
n.º  41/AM/2004,  Deliberação  n.º  92/AM/2004  e
Deliberação  n.º  256/AML/91.

1458/EDI - Luís  Francisco  Gonçalves  Gouveia - Calçada
do  Galvão,  95/97/99/99-A/99-B - Por  despacho  em  2006/
/10/19 - O  pedido  de  informação  prévia. - Nos  termos  da
informação  e  despacho,  é  homologado  parecer  desfavorável
com  fundamento  no  parecer  de  não  aprovação  proferido  pelo
IPPAR  e  no  incumprimento  do  artigo  5.º  do  RGEU  e  da
Deliberação  n.º  92/AM/2004.

Aprovados

31/EDI - Pedro  Manuel  Martins  de  Castro  Costa - Rua
de  S.  Félix,  3/3-A/3-B - Por  despacho  em  2006/10/
/19 - O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de  alteração.
- Nos  termos  da  informação  e  despacho,  o  deferimento
da  pretensão  fica  condicionado  à  apresentação,  no  prazo
de  6  meses,  dos  seguintes  projectos  de  especialidade:
estabilidade;  rede  interna  de  águas  residuais  e  pluviais;
comportamento  térmico;  acústico;  demolição;  ocupação
de  via  pública.  Oportunamente  serão  calculados
os  encargos  urbanísticos  que  eventualmente  venham
a  ser  devidos.

474/EDI - Pires  &  Cardoso,  Ltd.ª - Rua  Possidónio  da  Silva,
21 - Por  despacho  em  2006/09/01 - O  pedido  de  licencia-
mento  de  obra  de  alteração. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  deverão  ser  calculados  os  encargos
urbanísticos  que  eventualmente  venham  a  ser  devidos.

486/EDI - Rui  da  Silva  Santos  Penha - Rua  do  Machadinho,
15/19 - Por  despacho  em  2006/10/19 - O  pedido
de  licenciamento  de  obra  de  alteração. - Nos  termos
da  informação  e  despacho,  o  deferimento  da  pretensão
fica  condicionado  à  apresentação,  no  prazo  de  6  meses,
dos  seguintes  projectos  de  especialidade:  estabilidade
e  rede  interna  de  águas  residuais  e  pluviais.
Oportunamente  serão  calculados  os  encargos  urbanís-
ticos  que  eventualmente  venham  a  ser  devidos.

614/EDI - Maria  Manuela  Fonseca  Vilarinho  Furtado  de
Mendonça - Rua  das  Praças,  29  a  33,  com  a  Rua
S.  João  da  Mata,  133/135 - Por  despacho  em  2006/10/
/19 - O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de  alteração.
- Nos  termos  da  informação  e  despacho,  o  deferimento
da  pretensão  fica  condicionado  à  apresentação,  no  prazo
de  6  meses,  dos  seguintes  projectos  de  especialidade:
estabilidade  e  traçado  da  rede  interna  de  águas
residuais.  Oportunamente  serão  calculados  os  encargos
urbanísticos  que  eventualmente  venham  a  ser  devidos.

648/EDI - F.  Oliveira - Administração  de  Bens  Imobiliários,
Unipessoal,  Ltd.ª - Rua  D.  Carlos  de  Mascarenhas,  27
- Por  despacho  em  2006/10/19 - O  pedido  de  licencia-
mento  de  obras  de  alteração. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  o  deferimento  da  pretensão  fica  condicionado
à  apresentação,  no  prazo  de  6  meses,  dos  seguintes
projectos  de  especialidade:  estabilidade;  rede  interna
de  águas  residuais  e  pluviais;  comportamento  térmico;
acústico;  demolição;  ocupação  de  via  pública.  Deverá,
ainda  e  no  mesmo  prazo,  proceder  à  apresentação
de  comprovativo  de  pedido  de  aprovação  dos  projectos
de  electricidade,  telecomunicações,  gás  e  águas.  Oportu-
namente  serão  calculados  os  encargos  urbanísticos
que  eventualmente  venham  a  ser  devidos.
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679/EDI - Infraimo - Sociedade  Imobiliária,  Ltd.ª - Rua  Projectada
à  Rua  do  Cruzeiro,  núcleos  1  e  2 - Por  despacho  em
2006/10/19. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
o  deferimento  da  pretensão  fica  condicionado  à  apresen-
tação,  no  prazo  de  6  meses,  dos  seguintes  projectos  de
especialidade:  estabilidade;  rede  interna  de  águas
residuais  e  pluviais;  comportamento  térmico;  acústico.
Oportunamente  serão  calculados  os  encargos  urbanís-
ticos  que  eventualmente  venham  a  ser  devidos.

785/EDI - João  Carlos  Baptista  Ferreira  da  Conceição -
Rua  Nicolau  Coelho,  20 - Por  despacho  em  2006/10/19
- O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de  alteração. - Nos
termos  da  informação  e  despacho,  o  deferimento  da
pretensão  fica  condicionado  à  apresentação,  no  prazo
de  6  meses,  dos  seguintes  projectos  de  especialidade:
estabilidade;  rede  interna  de  águas  residuais  e  pluviais;
comportamento  térmico;  acústico.  Deverá,  ainda  e  no
mesmo  prazo,  proceder  à  apresentação  de  comprovativo
de  pedido  de  aprovação  do  projecto  de  águas.
Oportunamente  serão  calculados  os  encargos  urbanís-
ticos  que  eventualmente  venham  a  ser  devidos.

851/EDI - João  Ferreira  Antunes  Silva - Calçada  do  Galvão,
159/163 - Por  despacho  em  2006/10/19 - O  pedido
de  licenciamento  de  obra  de  alteração. - Nos  termos
da  informação  e  despacho,  o  deferimento  da  pretensão
fica  condicionado  à  apresentação,  no  prazo  de  6  meses,
dos  seguintes  projectos  de  especialidade:  estabilidade;
rede  interna  de  águas  residuais  e  pluviais;  compor-
tamento  térmico.  Oportunamente  serão  calculados  os  encargos
urbanísticos  que  eventualmente  venham  a  ser  devidos.

1008/EDI - José  Maria  Trigoso  Correa  de  Barros - Rua  de
S.  Domingos,  34,  4.º  piso - Por  despacho  em  2006/10/
/19 - O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de  alteração
e  ampliação. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
o  deferimento  da  pretensão  fica  condicionado  à
apresentação,  no  prazo  de  6  meses,  dos  seguintes
projectos  de  especialidade:  estabilidade;  comportamento
térmico;  acústico;  ocupação  de  via  pública  e  um  traçado
da  rede  interna  de  águas  residuais  e  pluviais.
Oportunamente  serão  calculados  os  encargos  urbanís-
ticos  que  eventualmente  venham  a  ser  devidos.

1057/EDI - Ana  Paula  Braga  da  Costa  Campos - Bairro  das
Terras  do  Forno,  Rua  Cinco,  3 - Por  despacho  em  2006/
/10/19 - O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de  alteração.
- Nos  termos  da  informação  e  despacho,  o  deferimento
da  pretensão  fica  condicionado  à  apresentação,  no  prazo
de  6  meses,  dos  seguintes  projectos  de  especialidade:
estabilidade  e  comportamento  térmico.  Oportunamente
serão  calculados  os  encargos  urbanísticos  que  eventu-
almente  venham  a  ser  devidos.

1087/EDI - Cecília  Peten  da  Pina  Prata - Rua  Soldados
da  Índia,  54 - Por  despacho  em  2006/10/19 - O  pedido
de  licenciamento  de  obra  de  alteração  e  ampliação. -
Nos  termos  da  informação  e  despacho,  o  deferimento
da  pretensão  fica  condicionado  à  apresentação,  no  prazo
de  6  meses,  dos  seguintes  projectos  de  especialidade:
estabilidade;  rede  interna  de  águas  residuais  e  pluviais;
comportamento  térmico;  acústico.  Deverá,  ainda  e  no
mesmo  prazo,  proceder  à  apresentação  de  comprovativo
de  pedido  de  aprovação  dos  projectos  de  gás  e  águas.
Oportunamente  serão  calculados  os  encargos  urbanís-
ticos  que  eventualmente  venham  a  ser  devidos.

1205/EDI - Administração  do  prédio - Rua  Vítor  Bastos,  11
- Por  despacho  em  2006/10/19 - O  pedido  de  licencia-
mento  de  obra  de  alteração. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  o  deferimento  da  pretensão  fica  condicionado
à  apresentação,  no  prazo  de  6  meses,  de  uma  justificação
de  estabilidade.  Oportunamente  serão  calculados  os  encargos
urbanísticos  que  eventualmente  venham  a  ser  devidos.

1272/EDI - Aníbal  Duarte  Malafaia  de  Almeida - Travessa
Paulo  Martins,  16/18 - Por  despacho  em  2006/10/19
- O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de  alteração. -
Nos  termos  da  informação  e  despacho,  o  deferimento
da  pretensão  fica  condicionado  à  apresentação,  no  prazo
de  6  meses,  de  um  projecto  de  estabilidade.  Oportu-
namente  serão  calculados  os  encargos  urbanísticos
que  eventualmente  venham  a  ser  devidos.

1296/EDI - Luís  Manuel  da  Fonseca  Tavares - Rua  General
João  de  Almeida,  50-A,  rés-do-chão - Por  despacho
em  2006/10/19 - O  pedido  de  licenciamento  de  obra
de  alteração. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
o  deferimento  da  pretensão  fica  condicionado  à  apresentação,
no  prazo  de  6  meses,  dos  seguintes  projectos  de
especialidade:  estabilidade;  rede  interna  de  águas
residuais  e  pluviais;  segurança  contra  incêndios  e  ficha
electrotécnica.  Deverá,  ainda  e  no  mesmo  prazo,
proceder  à  apresentação  de  comprovativo  de  pedido  de
aprovação  do  projecto  de  águas.  Oportunamente  serão
calculados  os  encargos  urbanísticos  que  eventualmente
venham  a  ser  devidos.

1354/EDI - Hugo  Miguel  Gomes  Ribeiro  e  Catarina  da
Madalena  Nascimento - Bairro  do  Alvito,  14,  1.º  andar
- Por  despacho  em  2006/10/19 - O  pedido  de  licencia-
mento  de  obra  de  construção. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  o  deferimento  da  pretensão  fica  condicionado
à  apresentação,  no  prazo  de  6  meses,  dos  seguintes
projectos  de  especialidade:  estabilidade;  rede  interna  de
águas  residuais  e  pluviais;  comportamento  térmico;
acústico;  demolição;  ocupação  de  via  pública.  Deverá,
ainda  e  no  mesmo  prazo,  proceder  à  apresentação
de  comprovativo  de  pedido  de  aprovação  dos  projectos
de  electricidade,  telecomunicações,  gás  e  águas.  Oportu-
namente  serão  calculados  os  encargos  urbanísticos
que  eventualmente  venham  a  ser  devidos.

1397/EDI - Mahiaexpansão - Investimentos  Imobiliários,  S. A.
- Rua  Pedro  Calmon,  20 - Por  despacho  em  2006/10/
/19 - O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de  alteração.
- Nos  termos  da  informação  e  despacho,  o  deferimento
da  pretensão  fica  condicionado  à  apresentação,  no  prazo
de  6  meses,  dos  seguintes  projectos  de  especialidade:
estabilidade;  escavação/contenção  periférica;  rede  interna
de  águas  residuais  e  pluviais;  ventilação  e  exaustão
de  fumos.  Deverá,  ainda  e  no  mesmo  prazo,  proceder
à  apresentação  de  comprovativo  de  pedido  de  aprovação
do  projecto  de  águas.  Oportunamente  serão  calculados
os  encargos  urbanísticos  que  eventualmente  venham
a  ser  devidos.

1398/EDI - SUC - Sociedade  de  Urbanizações  e  Construção,
S. A. - Pátio  do  Fiúza  (Travessa  da  Fiúza,  39),  1,  porta  1,
subloja - Por  despacho  em  2006/10/19 - O  pedido
de  licenciamento  de  obra  de  alteração. - Nos  termos
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da  informação  e  despacho,  o  deferimento  da  pretensão
fica  condicionado  à  apresentação,  no  prazo  de  6  meses,
de  um  projecto  de  segurança  contra  incêndios.  Deverá,
ainda  e  no  mesmo  prazo,  proceder  à  apresentação
de  comprovativo  de  pedido  de  aprovação  do  projecto
de  águas.  Oportunamente  serão  calculados  os  encargos
urbanísticos  que  eventualmente  venham  a  ser  devidos.

1440/EDI - Luísa  Maria  Aguiar  de  Matos - Travessa
do  Pardal,  2 - Por  despacho  em  2006/10/19 - O  pedido
de  licenciamento  de  obra  de  alteração. - Nos  termos
da  informação  e  despacho,  o  deferimento  da  pretensão
fica  condicionado  à  apresentação,  no  prazo  de  6  meses,
de  um  projecto  de  rede  interna  de  águas  residuais
e  pluviais.  Deverá,  ainda  e  no  mesmo  prazo,  proceder
à  apresentação  de  comprovativo  de  pedido  de  aprovação
do  projecto  de  águas.

1478/EDI - Garra - Compra  e  Venda  de  Propriedades,  Ltd.ª
- Rua  das  Trinas,  59,  3.º  esquerdo - Por  despacho
em  2006/10/19 - O  pedido  de  licenciamento  de  obra
de  alteração. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
o  deferimento  da  pretensão  fica  condicionado  à  apresen-
tação,  no  prazo  de  6  meses,  dos  seguintes  projectos
de  especialidade:  estabilidade  e  traçado  da  rede  interna
de  águas  residuais.

1485/EDI - Garra - Compra  e  Venda  de  Propriedades,  Ltd.ª
- Rua  das  Trinas,  59,  3.º  esquerdo,  posterior - Por
despacho  em  2006/10/19 - O  pedido  de  licenciamento
de  obra  de  alteração. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  o  deferimento  da  pretensão  fica  condicionado
à  apresentação,  no  prazo  de  6  meses,  dos  seguintes
projectos  de  especialidade:  estabilidade  e  traçado
da  rede  interna  de  águas  residuais.

Deferidos

2172/EDI/04 - KST2 - Investimentos  Imobiliários,  Ltd.ª -
Rua  Ferreira  Borges,  99/105 - Por  despacho  em  2006/
/10/19 - O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de  construção.
- Nos  termos  da  informação  e  despacho,  a  licença
em  simultâneo  com  a  licença  de  demolição  e  a  licença
de  ocupação  de  via  pública,  fica  condicionada  ao  paga-
mento  de  encargos  de  urbanização  (TRIU)  e  à  junção
dos  seguintes  elementos:  apólice  de  seguro  de  acidentes
de  trabalho;  alvará  de  construção;  alvará  de  firma
especializada  em  escavações;  livro  de  obra;  plano
de  segurança  e  saúde;  termo  de  responsabilidade  de
um  engenheiro  civil  ou  engenheiro  técnico  civil  para
a  escavação  e  para  a  generalidade  da  obra.

133/EDI/05 - Manuel  Augusto  Marques  Janeiro - Rua  Gil
Vicente,  46 - Por  despacho  em  2006/10/19 - O  pedido
de  licenciamento  de  obra  de  alteração  e  ampliação. -
Nos  termos  da  informação  e  despacho,  a  licença
em  simultâneo  com  a  licença  de  demolição  e  a  licença
de  ocupação  de  via  pública,  fica  condicionada  ao  pagamento
de  encargos  de  urbanização  (TRIU)  e  à  junção  dos
seguintes  elementos:  apólice  de  seguro  de  acidentes
de  trabalho;  alvará  de  construção;  livro  de  obra;  plano
de  segurança  e  saúde;  termo  de  responsabilidade
de  um  engenheiro  civil  ou  engenheiro  técnico  civil.

1429/EDI/05 - CDI - Construção  e  Desenvolvimento  Imobi-
liário,  Ltd.ª - Rua  do  Borja,  63 - Por  despacho  em  2006/
/10/20 - O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de  alteração
e  ampliação. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
devem  ser  cumpridas  as  condições  mencionadas
no  alvará  de  obras  emitido  pelo  processo  inicial.
A  licença  fica  condicionada  ao  pagamento  de  encargos
de  urbanização  (TRIU).

1510/EDI/05 - Maria  Luz  Garcia  Merelo  de  Lucena
e  Francisco  de  Lucena - Rua  dos  Navegantes,  16,
3.º  esquerdo/direito - Por  despacho  em  2006/10/19 -
O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de  alteração. -
Nos  termos  da  informação  e  despacho,  a  licença  fica
condicionada  à  junção  dos  seguintes  elementos:  livro
de  obra;  termo  de  responsabilidade  de  um  engenheiro
civil  ou  engenheiro  técnico  civil.

1920/EDI/05 - ESAF - Espírito  Santo - Fundos  de  Investimento
Imobiliário,  S. A. - Rua  de  Pedrouços,  123 - Por  despacho
em  2006/09/29 - O  pedido  de  licenciamento  de  obra
de  alteração. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
a  licença  em  simultâneo  com  a  licença  referente  ao
processo  1921/EDI/2006,  a  licença  de  demolição
e  a  licença  de  ocupação  de  via  pública,  fica  condicionada
ao  pagamento  de  encargos  de  urbanização  (TRIU)
e  à  junção  dos  seguintes  elementos:  apólice  de  seguro
de  acidentes  de  trabalho,  alvará  de  construção;  livro
de  obra;  plano  de  segurança  e  saúde;  termo  de  respon-
sabilidade  de  um  engenheiro  civil  ou  engenheiro  técnico
civil.

1921/EDI/05 - ESAF - Espírito  Santo - Fundos  de  Investimento
Imobiliário,  S. A. - Rua  de  Pedrouços,  111 - Por  despacho
em  2006/010/19 - O  pedido  de  licenciamento  de  obra
de  alteração. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
a  licença  em  simultâneo  com  a  licença  referente
ao  processo  1920/EDI/2006,  a  licença  de  demolição
e  a  licença  de  ocupação  de  via  pública,  fica  condicionada
ao  pagamento  de  encargos  de  urbanização  (TRIU)
e  à  junção  dos  seguintes  elementos:  apólice  de  seguro
de  acidentes  de  trabalho;  alvará  de  construção;  livro
de  obra;  plano  de  segurança  e  saúde;  termo  de  responsa-
bilidade  de  um  engenheiro  civil  ou  engenheiro  técnico
civil.

1948/EDI/05 - Manuel  Joaquim  de  Castro  Carção - Rua  do  Olival,
202/204 - Por  despacho  em  2006/10/19 - O  pedido
de  licenciamento  de  obra  de  alteração. - Nos  termos
da  informação  e  despacho,  a  licença  em  simultâneo  com
a  licença  de  ocupação  de  via  pública,  fica  condicionada
à  junção  dos  seguintes  elementos:  estimativa  actualizada;
apólice  de  seguro  de  acidentes  de  trabalho;  alvará
de  construção;  livro  de  obra;  plano  de  segurança
e  saúde;  termo  de  responsabilidade  de  um  engenheiro
civil  ou  engenheiro  técnico  civil.

1994/EDI/05 - Luís  Miguel  do  Prado  Barata  Catarino
Tavares - Rua  do  Possolo,  27/27-A/29 - Por  despacho
em  2006/10/16 - O  pedido  de  licenciamento  de  obra
de  alteração. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
a  licença  fica  condicionada  à  junção  dos  seguintes
elementos:  apólice  de  seguro  de  acidentes  de  trabalho;
alvará  de  construção;  livro  de  obra;  termo  de  responsa-
bilidade  de  um  engenheiro  civil  ou  engenheiro  técnico  civil.
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2215/EDI/05 - Manuel  Silva  Vieira - Rua  Inácio  Pardelha
Sanchez,  130,  TB - Por  despacho  em  2006/10/19 -
O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de  construção. -
Nos  termos  da  informação  e  despacho,  a  licença
em  simultâneo  com  a  licença  de  ocupação  de  via  pública,
fica  condicionada  ao  pagamento  de  encargos  de  urbani-
zação  (TRIU)  e  à  junção  dos  seguintes  elementos:  apólice
de  seguro  de  acidentes  de  trabalho;  alvará  de  construção;
livro  de  obra;  plano  de  segurança  e  saúde;  termo
de  responsabilidade  de  um  engenheiro  civil  ou  engenheiro
técnico  civil.

2324/EDI/05 - Casas  de  S.  Bento - Administração  de  Imóveis,
Ltd.ª - Rua  de  S.  Bento,  331,  1.º  andar - Por  despacho
em  2006/10/19 - O  pedido  de  licenciamento  de  obra
de  alteração. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
a  licença  fica  condicionada  à  junção  dos  seguintes
elementos:  apólice  de  seguro  de  acidentes  de  trabalho;
alvará  de  construção;  livro  de  obra;  termo  de  responsa-
bilidade  de  um  engenheiro  civil  ou  engenheiro  técnico  civil.

70/EDI - Manuel  Augusto  Marques  Janeiro - Rua  Gil  Vicente,
46 - Por  despacho  em  2006/10/19 - O  pedido  de  licencia-
mento  de  obra  de  demolição. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  deverá  ser  cumprido  o  artigo  135.º  do
RGEU,  bem  como  os  Despachos  n.os  53/75  e  149/P/86.
Qualquer  dano  provocado  nas  edificações  confinantes,
proveniente  dos  trabalhos  de  demolição,  é  da  respon-
sabilidade  do  titular  da  licença  de  obras,  que  terá
de  proceder  à  sua  reparação.  É  da  responsabilidade
do  titular  da  licença  de  obras  a  manutenção  da(s)
fachada(s)  e  empena(s).  A  licença  em  simultâneo
com  a  licença  de  construção  e  a  licença  de  ocupação
de  via  pública,  fica  condicionada  à  junção  de  termo
de  responsabilidade.

228/EDI - Pedro  Tiago  dos  Santos  Almeida - Rua  Raul
Proença,  20 - Por  despacho  em  2006/09/29 - O  pedido
de  licenciamento  de  obra  de  construção. - Nos  termos
da  informação  e  despacho,  a  licença  em  simultâneo  com
a  licença  de  demolição,  fica  condicionada  ao  pagamento
de  encargos  de  urbanização  (TRIU)  e  à  junção  dos
seguintes  elementos:  apólice  de  seguro  de  acidentes
de  trabalho;  alvará  de  construção;  livro  de  obra;  plano
de  segurança  e  saúde;  termo  de  responsabilidade
de  um  engenheiro  civil  ou  engenheiro  técnico  civil.

456/EDI - Francisco  Milheiriço  Fontes - Rua  Correia  Teles,
64,  cave  esquerda - Por  despacho  em  2006/10/19 -
O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de  alteração. -
Nos  termos  da  informação  e  despacho,  a  licença  em
simultâneo  com  a  licença  de  ocupação  de  via  pública,
fica  condicionada  à  junção  dos  seguintes  elementos:
apólice  de  seguro  de  acidentes  de  trabalho;  alvará
de  construção;  livro  de  obra;  termo  de  responsabilidade
de  um  engenheiro  civil  ou  engenheiro  técnico  civil.

458/EDI - Vítor  Manuel  Dias  Coelho  da  Silva - Rua  de
Campolide,  77/81 - Por  despacho  em  2006/10/19 -
O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de  alteração. -
Nos  termos  da  informação  e  despacho,  a  licença  em
simultâneo  com  a  licença  de  ocupação  de  via  pública,

fica  condicionada  à  junção  dos  seguintes  elementos:
apólice  de  seguro  de  acidentes  de  trabalho;  alvará
de  construção;  livro  de  obra;  plano  de  segurança
e  saúde;  termo  de  responsabilidade  de  um  engenheiro
civil  ou  engenheiro  técnico  civil.

858/EDI - KST2 - Investimentos  Imobiliários,  Ltd.ª - Rua  Ferreira
Borges,  99/105 - Por  despacho  em  2006/10/19 -
O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de  demolição. - Nos
termos  da  informação  e  despacho,  deverá  ser  cumprido
o  artigo  135.º  do  RGEU,  bem  como  os  Despachos
n.os  53/75  e  149/P/86.  Qualquer  dano  provocado
nas  edificações  confinantes,  proveniente  dos  trabalhos
de  demolição,  é  da  responsabilidade  do  titular  da
licença  de  obras,  que  terá  de  proceder  à  sua  reparação.
É  da  responsabilidade  do  titular  da  licença  de  obras
a  manutenção  da(s)  fachada(s)  e  empena(s).  A  licença
em  simultâneo  com  a  licença  de  construção  e  a  licença
de  ocupação  de  via  pública,  fica  condicionada  à  junção
de  termo  de  responsabilidade.

1088/EDI - Mariana  Rita  Salema  Pereira  dos  Reis  K.  da  Silva
- Rua  do  Jardim,  à  Estrela,  4,  rés-do-chão - Por
despacho  em  2006/10/19 - O  pedido  de  licenciamento
de  obra  de  alteração. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  a  licença  fica  condicionada  à  junção
dos  seguintes  elementos:  apólice  de  seguro  de  acidentes
de  trabalho;  alvará  de  construção;  livro  de  obra;  termo
de  responsabilidade  de  um  engenheiro  civil  ou  engenheiro
técnico  civil.

1145/EDI - ESAF - Espírito  Santo - Fundo  de  Investimento
Imobiliário,  S. A. - Rua  de  Pedrouços,  111 - Por  despacho
em  2006/10/19 - O  pedido  de  licenciamento  de  obra
de  demolição. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
deverá  ser  cumprido  o  artigo  135.º  do  RGEU,  bem  como
o  Despacho  n.º  53/75.  Qualquer  dano  provocado
nas  edificações  confinantes,  proveniente  dos  trabalhos
de  demolição,  é  da  responsabilidade  do  titular  da
licença  de  obras,  que  terá  de  proceder  à  sua  reparação.
É  da  responsabilidade  do  titular  da  licença  de  obras
a  manutenção  da(s)  fachada(s)  e  empena(s).  A  licença
em  simultâneo  com  a  licença  de  obras,  e  a  licença
de  ocupação  de  via  pública,  fica  condicionada  à  junção
de  termo  de  responsabilidade.

1146/EDI - ESAF - Espírito  Santo - Fundo  de  Investimento
Imobiliário,  S. A. - Rua  de  Pedrouços,  123/123-A -
Por  despacho  em  2006/09/29 - O  pedido  de  licenciamento
de  obra  de  demolição. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  deverá  ser  cumprido  o  artigo  135.º  do  RGEU,
bem  como  o  Despacho  n.º  53/75.  Qualquer  dano
provocado  nas  edificações  confinantes,  proveniente  dos
trabalhos  de  demolição,  é  da  responsabilidade  do  titular
da  licença  de  obras,  que  terá  de  proceder  à  sua
reparação.  É  da  responsabilidade  do  titular  da  licença
de  obras  a  manutenção  da(s)  fachada(s)  e  empena(s).
A  licença  em  simultâneo  com  a  licença  de  obras,
e  a  licença  de  ocupação  de  via  pública,  fica  condicionada
à  junção  de  termo  de  responsabilidade.

1225/EDI - Pedro  Tiago  dos  Santos  Almeida - Rua  Raul
Proença,  20 - Por  despacho  em  2006/09/29 - O  pedido
de  licenciamento  de  obra  de  demolição. - Nos  termos
da  informação  e  despacho,  deverá  ser  cumprido
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o  artigo  135.º  do  RGEU,  bem  como  os  Despachos
n.os  53/75  e  149/P/86.  Qualquer  dano  provocado
nas  edificações  confinantes,  proveniente  dos  trabalhos
de  demolição,  é  da  responsabilidade  do  titular  da
licença  de  obras,  que  terá  de  proceder  à  sua  reparação.
A  licença  em  simultâneo  com  a  licença  de  obras,  fica
condicionada  à  junção  de  termo  de  responsabilidade.

1542/EDI - Incenso - Compra  e  Venda  de  Imóveis,  Ltd.ª -
Largo  de  Santos,  15-A - Por  despacho  em  2006/10/19
- O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de  alteração. -
Nos  termos  da  informação  e  despacho,  a  licença  fica
condicionada  à  junção  dos  seguintes  elementos:  livro
de  obra  e  termo  de  responsabilidade  de  um  engenheiro
civil  ou  engenheiro  técnico  civil.

1658/EDI - Pedro  José  de  Almeida  Mello  e  Castro - Rua
de  Santo  António,  à  Estrela,  104/106 - Por  despacho
em  2006/10/16 - O  pedido  de  licenciamento  de  obra
de  alteração. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
devem  ser  cumpridas  as  condições  mencionadas
no  alvará  de  obras  emitido  pelo  processo  inicial.

Indeferidos

2250/OB/96 - Banco  Mello  Comercial,  S. A. - Avenida  José
Malhoa,  lote  1682 - Por  despacho  em  2006/10/19 -
O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de  ampliação. -
Nos  termos  da  informação  e  despacho,  com  fundamento
na  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  63.º  do  RLOP.

441/EDI - Sociedade  Predial,  Ltd.ª - Travessa  da  Bela  Vista,
5 - Por  despacho  em  2006/10/19 - O  pedido  de  licencia-
mento  de  obra  de  alteração  e  ampliação. - Nos  termos
da  informação  e  despacho,  com  fundamentação  de  facto
na  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  69.º  do  RGEU,  artigo  6.º
e  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  9.º  do  RPUNHM  e  alínea  c)
do  n.º  1  do  artigo  32.º.  Com  fundamentação  de  direito
na  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  24.º  do  Decreto-Lei
n.º  555/99,  de  16/12,  com  a  nova  redacção  dada
pelo  Decreto-Lei  n.º  177/2001,  de  04/06.

Por  despacho  do  director  municipal  (subdelegação  de  compe-
tências  conferida  pelo  despacho  da  Vereadora  Gabriela
Seara,  através  do  Despacho  n.º  162/P/2006,  de  2006/04/06,
publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  637,  de  2006/05/04  e  pela
Vereadora  Marina  Ferreira,  através  do  Despacho  n.º  699/
/P/2005,  de  2005/11/30,  publicado  no  Boletim  Municipal
n.º  619,  de  2005/12/29):

Pedidos  de  constituição  do  edifício  em  regime  de  propriedade
horizontal

1304/POL - Olga  Inês  Weitzenbaur  de  Fraga  da  Silveira
Viana - Calçada  de  Santo  Amaro,  152 - Por  despacho
em  2006/10/18.

1305/POL - Duarte  Magro  Diogo - Rua  Duarte  Pacheco
Pereira,  11/11-D - Por  despacho  em  2006/10/18.

1544/POL - Caeiro  &  Almeida - Construções,  Ltd.ª - Calçada
do  Castelo  Picão,  36/38 - Por  despacho  em  2006/10/18.

1603/POL - A25 - Gestão  Automóvel,  Ltd.ª - Largo  das  Fontainhas,
28/29 - Por  despacho  em  2006/10/20 - O  pedido
de  emissão  de  alvará  de  autorização  de  utilização.

4961/OTR - Fernando  Antunes  Toscano - Rua  de  S.  Vicente
de  Paulo,  2 - Por  despacho  em  2006/10/17 - O  pedido
de  emissão  de  licença  de  ocupação  de  via  pública. -
Nos  termos  da  informação  e  despacho,  deverá  ser
colocada  sinalização  de  segurança  de  veículos  com
sinalização  diurna  e  nocturna,  pinturas  fosforescentes,
lanternas  intermitentes  e  sinais  de  aviso  ou  proibição.
Terá  de  ser  requisitado  ao  Departamento  de  Tráfego,
antes  do  início  da  ocupação,  a  colocação  de  sinalização
de  estreitamento  de  via.  Deverá  ser  cumprido  o  disposto
no  Edital  n.º  108/92  no  que  for  aplicável.

5500/OTR - Maria  de  Sá  Campos  Rosa - Travessa  do  Giestal,
13/13-B - Por  despacho  em  2006/10/20 - O  pedido  de
prorrogação  do  prazo  da  licença  de  obras. - Nos  termos
da  informação  e  despacho,  é  concedida  a  prorrogação
nos  termos  da  licença  inicial,  pelo  prazo  de  2  meses.

5625/OTR - Maria  Cristina  de  Melo  e  Faro  Passanha -
Rua  S.  João  da  Mata,  51,  3.º  andar - Por  despacho
em  2006/10/17 - O  pedido  de  prorrogação  do  prazo
da  licença  de  obras. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
é  concedida  a  prorrogação  nos  termos  da  licença  inicial,
pelo  prazo  de  3  meses.

5626/OTR - Maria  Cristina  de  Melo  e  Faro  Passanha -
Rua  S.  João  da  Mata,  51,  3.º  andar - Por  despacho
em  2006/10/17 - O  pedido  de  prorrogação  do  prazo
da  licença  de  ocupação  de  via  pública. - Nos  termos
da  informação  e  despacho,  é  concedida  a  prorrogação
nos  termos  da  licença  inicial,  pelo  prazo  de  5  meses.

5652/OTR - Cunha  e  Neves,  Ltd.ª - Rua  Almeida  e  Sousa,
2 - Por  despacho  em  2006/10/17 - O  pedido  de  prorrogação
do  prazo  da  licença  de  construção. - Nos  termos
da  informação  e  despacho,  é  concedida  a  prorrogação
nos  termos  da  licença  inicial,  pelo  prazo  de  6  meses.

5672/OTR - Junqueira - Fundo  de  Investimento  Imobiliário
Fechado - Rua  Primeiro  de  Maio,  148/150 -
Por  despacho  em  2006/10/20 - O  pedido  de  prorrogação
do  prazo  da  licença  de  obras. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  é  concedida  a  prorrogação  nos  termos
da  licença  inicial,  pelo  prazo  de  9  meses.

5743/OTR - Infraimo - Sociedade  Imobiliária,  Ltd.ª -
Rua  Projectada  A  (Rua  do  Cruzeiro),  núcleos  1  e  2 -
Por  despacho  em  2006/10/20 - O  pedido  de  prorroga-
ção  do  prazo  da  licença  de  construção. - Nos  termos
da  informação  e  despacho,  é  concedida  a  prorrogação
nos  termos  da  licença  inicial,  pelo  prazo  de  12  meses.

5745/OTR - Infraimo - Sociedade  Imobiliária,  Ltd.ª -
Rua  Projectada  A  (Rua  do  Cruzeiro),  núcleos  1  e  2 -
Por  despacho  em  2006/10/20 - O  pedido  de  prorroga-
ção  do  prazo  da  licença  de  ocupação  de  via  pública.
- Nos  termos  da  informação  e  despacho,  é  concedida
a  prorrogação  nos  termos  da  licença  inicial,  pelo  prazo
de  12  meses.

Arquivados

1751/EDI - Miguel  Antunes  de  Moura - Rua  de  Santos-
-o-Velho,  78,  1.º  direito - Por  despacho  em  2006/10/18 -
A  comunicação  prévia  da  realização  de  obras. - Nos  termos
da  informação  e  despacho,  a  determinação  de  sujeição
a  licenciamento.
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1776/EDI - Miguel  Ribeiro  Ferreira  de  Lencastre  e  outros
- Rua  de  S.  Félix,  13,  rés-do-chão - Por  despacho  em
2006/10/20 - A  comunicação  prévia  da  realização  de
obras. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,  a  isenção
de  licenciamento  ou  autorização  face  aos  elementos
constantes  no  processo  e  ao  termo  de  responsabilidade
técnica  entregue.

1781/EDI - Caixa  Geral  de  Depósitos - Rua  Prior  do  Crato,
70-A - Por  despacho  em  2006/10/18 - A  comunicação
prévia  da  realização  de  obras. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  a  isenção  de  licenciamento  ou  autorização
face  aos  elementos  constantes  no  processo  e  ao  termo
de  responsabilidade  técnica  entregue.

713/POL - Peixe  Bravo - Restaurante,  Ltd.ª - Rua  da  Esperança,
66/68 - Por  despacho  em  2006/10/18 - O  pedido
de  emissão  do  alvará  de  autorização  de  alteração
de  utilização. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
ao  abrigo  do  artigo  112.º  do  CPA.

1399/POL - Miguel  Paiva  Eiras  Antunes - Avenida  Ilha
da  Madeira,  42,  1.º  esquerdo - Por  despacho  em  2006/
/10/18 - O  pedido  de  licença  de  utilização  para
arrendamento  urbano. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  ao  abrigo  do  artigo  112.º  do  CPA.

Por  despacho  da  directora  de  departamento  (ao  abrigo
da  subdelegação  de  competências  atribuída  pelo  Despacho
n.º  2/DMGU/2006,  de  2006/05/18,  publicado  no  Boletim
Municipal  n.º  641,  de  2006/06/01  e  Despacho  n.º  5/DMGU/2006,
publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  651,  de  2006/08/10):

Deferidos

893/POL - Nuno  Alexandre  Teixeira  de  Matos  Mina - Rua
Dr.  António  Ribeiro  dos  Santos,  lote  A,  3.º  esquerdo
- Por  despacho  em  2006/10/10 - O  pedido  de  licença
de  utilização  para  arrendamento  urbano.

1009/POL - Aurelie  Matuszczak  de  Meneses  Vilhena -
Rua  José  Osório  de  Oliveira,  1,  1.º  frente - Por  despacho
em  2006/10/10 - O  pedido  de  licença  de  utilização
para  arrendamento  urbano.

1187/POL - João  Maria  Marrucho - Rua  Padre  Francisco,  8.
4.º  andar,  porta  6 - Por  despacho  em  2006/10/10 -
O  pedido  de  licença  de  utilização  para  arrendamento
urbano.

1273/POL - Rosa  Gomes  Rodrigues  e  outra - Rua  Aliança
Operária,  1,  1.º  esquerdo - Por  despacho  em  2006/10/
/10 - O  pedido  de  licença  de  utilização  para  arrenda-
mento  urbano.

1410/POL - Luís  Miguel  Varela  de  Morais  Barosa - Rua  Campo
de  Ourique,  199/203 - Por  despacho  em  2006/10/10
- O  pedido  de  emissão  do  alvará  de  autorização  de  utilização.

1489/POL - Rosa  Maria  Cortesão  Abelaira  Gomes - Calçada
das  Necessidades,  56,  rés-do-chão  direito - Por  despacho
em  2006/10/10 - O  pedido  de  licença  de  utilização  para
arrendamento  urbano.

1492/POL - António  Valdemar  Morgado  Rama - Rua  Maria
Pia,  104,  3.º  direito - Por  despacho  em  2006/10/10 -
O  pedido  de  licença  de  utilização  para  arrendamento
urbano.

1493/POL - António  Valdemar  Morgado  Rama - Rua  Maria
Pia,  104,  2.º  direito - Por  despacho  em  2006/10/10 -
O  pedido  de  licença  de  utilização  para  arrendamento
urbano.

1538/POL - Lagum - Sociedade  Imobiliária,  Ltd.ª - Rua  André
Brun,  26 - Por  despacho  em  2006/10/10 - O  pedido
de  emissão  do  alvará  de  autorização  de  utilização.

1588/POL - Renato  Miguel  da  Veiga  Ferro  Póvoa  Duarte -
Bairro  de  Belém,  Rua  Sete,  4 - Por  despacho  em  2006/
/10/10 - O  pedido  de  licença  de  utilização  para
arrendamento  urbano.

1601/POL - Cunha  &  Ramiro - Sociedade  Imobiliária,  Ltd.ª
- Rua  de  Buenos  Aires,  35/35-A - Por  despacho  em  2006/
/10/10 - O  pedido  de  emissão  do  alvará  de  autorização
de  utilização.

1653/POL - Pedro  Miguel  Caeiro  de  Almeida - Rua  Francisco
Metrass,  42,  3.º-B - Por  despacho  em  2006/10/10 -
O  pedido  de  licença  de  utilização  para  arrendamento
urbano.

1674/POL - Isabel  Maria  Oliveira  de  Sousa - Rua  Artur
Lamas,  25,  1.º  esquerdo - Por  despacho  em  2006/10/10
- O  pedido  de  licença  de  utilização  para  arrendamento
urbano.

1690/POL - Delfim  de  Jesus  Pinheiro - Rua  Infantaria
Dezasseis,  79,  2.º  direito - Por  despacho  em  2006/10/10
- O  pedido  de  licença  de  utilização  para  arrendamento
urbano.

1692/POL - Carmelinda  de  Jesus  Gonçalves  e  Vasconcelos
de  Carvalho - Rua  do  Patrocínio,  110,  rés-do-chão -
Por  despacho  em  2006/10/10 - O  pedido  de  licença
de  utilização  para  arrendamento  urbano.

1708/POL - Carlos  Mário  José  António  de  Menezes - Rua
da  Junqueira,  1,  3.º  esquerdo - Por  despacho  em  2006/
/10/10 - O  pedido  de  licença  de  utilização  para
arrendamento  urbano.

178/OTR - Manuel  Augusto  Marques  Janeiro - Rua  Gil
Vicente,  46 - Por  despacho  em  2006/10/10 - O  pedido
de  emissão  de  licença  de  ocupação  de  via  pública. -
Nos  termos  da  informação  e  despacho,  deverá  ser
colocada  sinalização  de  segurança  de  veículos  com
sinalização  diurna  e  nocturna;  pinturas  fosforescente;
lanternas  intermitentes  e  sinais  de  aviso  ou  proibição.
Terá  de  ser  colocada  pala  superior  e  travamento  a  2,20 m.
Deverá  ser  executado  corredor  pedonal  devidamente
protegido  superior  e  lateralmente  com  1,20 m  de  largura.
Terá  de  ser  cumprido  o  disposto  no  Edital  n.º  108/92,
no  que  for  aplicável.  Licença  em  simultâneo  com
a  licença  de  construção  e  a  licença  de  demolição.

2713/OTR - KST2 - Investimentos  Imobiliários,  Ltd.ª -
Rua  Ferreira  Borges,  99/105 - Por  despacho  em  2006/
/07/10 - O  pedido  de  emissão  de  licença  de  ocupação
de  via  pública. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
deverá  ser  colocada  sinalização  de  segurança  de
veículos  com  pinturas  fosforescentes  e  lanternas
intermitentes.  Terá  de  ser  colocada  pala  superior  e
travamento  a  2,20 m.  Deverá  ser  executado  corredor
pedonal  devidamente  protegido  superior  e  lateralmente
com  1,20 m  de  largura.  Terá  de  ser  cumprido  o  disposto
no  Edital  n.º  108/92,  no  que  for  aplicável.  Licença
em  simultâneo  com  a  licença  de  construção  e  a  licença
de  demolição.
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3087/OTR - Manuel  Joaquim  de  Castro  Carção - Rua  do  Olival,
202/204 - Por  despacho  em  2006/10/10 - O  pedido
de  emissão  de  licença  de  ocupação  de  via  pública. -
Nos  termos  da  informação  e  despacho,  deverá  ser
colocada  sinalização  de  segurança  de  veículos  com
sinalização  diurna  e  nocturna,  pinturas  fosforescentes,
lanternas  intermitentes  e  sinais  de  aviso  ou  proibição.
Terá  de  ser  colocada  pala  superior  e  travamento  a  2,20 m.
Deverá  ser  cumprido  o  disposto  no  Edital  n.º  108/92,
no  que  for  aplicável.  Licença  em  simultâneo  com  a
licença  de  obras.

3236/OTR - Vítor  Manuel  Dias  Coelho  da  Silva - Rua
de  Campolide,  77/81 - Por  despacho  em  2006/10/11
- O  pedido  de  emissão  de  licença  de  ocupação  de  via
pública. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,  deverá
ser  colocada  pala  superior  e  travamento  a  2,50 m.  Terá
de  ser  executado  corredor  pedonal  devidamente
protegido  superior  e  lateralmente  com  1,20 m  de  largura.
Deverá  ser  cumprido  o  disposto  no  Edital  n.º  108/92,
no  que  for  aplicável.  Licença  em  simultâneo  com
a  licença  de  obras.

3336/OTR - Manuel  Silva  Vieira - Rua  Inácio  Pardelha
Sanchez,  130,  TB - Por  despacho  em  2006/10/10 -
O  pedido  de  emissão  de  licença  de  ocupação  de  via
pública. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,  deverá
ser  colocada  pala  superior  e  travamento  a  2,20 m.  Terá
de  ser  executado  corredor  pedonal  devidamente
protegido  superior  e  lateralmente  com  1,20 m  de  largura.
Deverá  ser  cumprido  o  disposto  no  Edital  n.º  108/92,
no  que  for  aplicável.  Licença  em  simultâneo  com
a  licença  de  construção.

3798/OTR - ESAF - Espírito  Santo - Fundo  de  Investimento
Imobiliário,  S. A. - Rua  de  Pedrouços,  123 - Por  despacho
em  2006/09/27 - O  pedido  de  emissão  de  licença
de  ocupação  de  via  pública. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  deverá  ser  colocada  sinalização  de  segurança
de  veículos  com  sinalização  diurna  e  nocturna,  pinturas
fosforescentes  e  sinais  de  aviso  ou  proibição.  Terá  de  ser
colocada  pala  superior  e  travamento  a  2,20 m.  Deverá  ser
cumprido  o  disposto  no  Edital  n.º  108/92,  no  que  for
aplicável.  Licença  em  simultâneo  com  a  licença  de  obras
e  a  licença  de  demolição.

3937/OTR - Francisco  Milheiriço  Fontes - Rua  Correia  Teles,
64 - cave  esquerda - Por  despacho  em  2006/10/10 -
O  pedido  de  emissão  de  licença  de  ocupação  de  via
pública. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,  deverá
ser  colocada  sinalização  de  segurança  de  veículos  com
pinturas  fosforescentes  e  lanternas  intermitentes.  Terá
de  ser  cumprido  o  disposto  no  Edital  n.º  108/92,
no  que  for  aplicável.  Licença  em  simultâneo  com  a  licença
de  alteração.

5546/DOC - Shire - Investimentos  Imobiliários,  S. A. - Rua
das  Trinas,  87  a  91 - Por  despacho  em  2006/10/10
- O  pedido  de  certificação  de  propriedade  horizontal.

Indeferido

697/POL - Leonor  Amélia  Pagani  Pinto  Furtado - Rua
dos  Lusíadas,  110,  3.º  esquerdo - Por  despacho  em  2006/
/10/10 - O  pedido  de  licença  de  utilização  para  arrenda-
mento  urbano. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
com  fundamentação  de  facto  nas  deficiências  de  utilização
da  fracção  registadas  no  Auto  de  vistoria.  Com  fundamen-
tação  de  direito  no  artigo  9.º  do  RAU.

Arquivados

3832/OTR - Hélder  Hen  Keon  Kong - Rua  Raul  Proença,  20
- Por  despacho  em  2006/10/18 - O  pedido  de  isenção
de  apresentação  do  plano  de  ocupação  de  via  pública.
- Nos  termos  da  informação  e  despacho,  ao  abrigo
do  artigo  106.º  do  CPA.

3238/DOC - Teresa  Carvalho  de  Oliveira - Rua  da  Lapa,  109/
/111 - Por  despacho  em  2006/10/23 - A  exposição. -
Nos  termos  da  informação  e  despacho,  ao  abrigo
do  artigo  106.º  do  CPA.

Por  despacho  da  Vereadora  Gabriela  Seara  (por  delegação
de  competências  conferida  no  Despacho  n.º  509/P/2005,
publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  613,  de  2005/11/17,
no  Despacho  n.º  730/P/2005,  publicado  no  2.º  Suplemento
ao  Boletim  Municipal  n.º  619,  de  2005/12/29  e  Boletim
Municipal  n.º  626,  de  2006/02/16):

Aprovados

662/EDI - Maria  Luísa  de  Lima  e  Santos  Pacheco  Tavares
de  Almeida  e  outros - Rua  do  Cabo,  57 - Por  despacho
em  2006/11/03 - O  pedido  de  licenciamento  de  obra
de  alteração. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
o  deferimento  da  pretensão  fica  condicionado  à  apresen-
tação,  no  prazo  de  6  meses,  dos  seguintes  projectos
de  especialidade:  estabilidade;  rede  interna  de  águas
residuais  e  pluviais;  plano  de  ocupação  de  via  pública.

797/EDI - 3Z - Administração  de  Imóveis,  S. A. - Rua  Borges
Carneiro,  59 - Por  despacho  em  2006/11/03 - O  pedido
de  licenciamento  de  obra  de  alteração. - Nos  termos
da  informação  e  despacho,  o  deferimento  da  pretensão
fica  condicionado  à  apresentação,  no  prazo  de  6  meses,
dos  seguintes  projectos  de  especialidade:  estabilidade
e  um  traçado  da  rede  interna  de  águas  residuais.
Oportunamente  serão  calculados  os  encargos  urbanís-
ticos  que  eventualmente  venham  a  ser  devidos.

819/EDI - Paulo  Jorge  Nunes  Nogueira - Rua  Raul  Proença,  47
- Por  despacho  em  2006/11/03 - O  pedido  de  licencia-
mento  de  obra  de  ampliação. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  o  deferimento  da  pretensão  fica  condicionado
à  apresentação,  no  prazo  de  6  meses,  dos  seguintes
projectos  de  especialidade:  estabilidade;  rede  interna
de  águas  residuais;  comportamento  térmico;  acústico
e  ficha  electrotécnica.  Deverá,  ainda  e  no  mesmo  prazo,
proceder  à  apresentação  de  comprovativo  de  pedido  de
aprovação  do  projecto  de  águas.  Oportunamente  serão
calculados  os  encargos  urbanísticos  que  eventualmente
venham  a  ser  devidos.

979/EDI - Manuel  Carneiro  Costa - Calçada  dos  Mestres,  37/41
- Por  despacho  em  2006/11/03 - O  pedido  de  licencia-
mento  de  obra  de  alteração. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  o  deferimento  da  pretensão  fica  condicio-
nado  à  apresentação,  no  prazo  de  6  meses,  de  um
projecto  de  estabilidade.  Oportunamente  serão  calculados
os  encargos  urbanísticos  que  eventualmente  venham
a  ser  devidos.
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1497/EDI - Pedro  Manuel  Soares  de  Oliveira - Rua  Vila
Correia,  21 - (bloco  B) - r/c  esq.º  e  1.º  dto. - Por  despacho
em  2006/11/03 - O  pedido  de  licenciamento  de  obra
de  alteração. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
o  deferimento  da  pretensão  fica  condicionado  à  apresen-
tação,  no  prazo  de  6  meses,  dos  seguintes  projectos
de  especialidade:  estabilidade;  rede  interna  de  águas
residuais  e  pluviais  e  ficha  electrotécnica.  Deverá,  ainda
e  no  mesmo  prazo,  proceder  à  apresentação  de  compro-
vativo  de  pedido  de  aprovação  do  projecto  de  águas.
Oportunamente  serão  calculados  os  encargos  urbanís-
ticos  que  eventualmente  venham  a  ser  devidos.

1520/EDI - Labamaro - Laboratório  de  Análises  Clínicas
do  Alto  de  Santo  Amaro - Rua  Luís  de  Camões,  128-B
- Por  despacho  em  2006/11/03 - O  pedido  de  licencia-
mento  de  obra  de  alteração. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  o  deferimento  da  pretensão  fica  condicionado
à  apresentação,  no  prazo  de  6  meses,  dos  seguintes
projectos  de  especialidade:  rede  interna  de  águas
residuais  ou  pluviais;  segurança  contra  incêndios  e  uma
justificação  de  estabilidade.  Deverá,  ainda  e  no  mesmo
prazo,  proceder  à  apresentação  de  comprovativo  de
pedido  de  aprovação  do  projecto  de  águas.  Oportuna-
mente  serão  calculados  os  encargos  urbanísticos  que
eventualmente  venham  a  ser  devidos.

1646/EDI - Bela  e  Bernardino  Moreira - Empreendimentos
Imobiliários,  S. A. - Rua  Ribeiro  Sanches,  12/14 -
Por  despacho  em  2006/10/30 - O  pedido  de  licenciamento
de  obra  de  alteração. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  o  deferimento  da  pretensão  fica  condicio-
nado  à  apresentação,  no  prazo  de  6  meses,  de  um
projecto  de  estabilidade  e  de  um  traçado  da  rede  interna
de  águas  residuais  e  pluviais.  Oportunamente  serão
calculados  os  encargos  urbanísticos  que  eventualmente
venham  a  ser  devidos.

Deferidos

1976/EDI/05 - Edeter - Empresa  de  Desenvolvimento  de
Terrenos,  Ltd.ª - Rua  da  Junqueira,  2 - Por  despacho
em  2006/10/30 - O  pedido  de  licenciamento  de  obra
de  alteração. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
a  licença  em  simultâneo  com  a  licença  de  demolição
e  a  licença  de  ocupação  de  via  pública,  fica  condicionada
ao  pagamento  de  encargos  de  urbanização  (TRIU)
e  à  junção  dos  seguintes  elementos:  apólice  de  seguro
de  acidentes  de  trabalho;  alvará  de  construção;  livro
de  obra;  plano  de  segurança  e  saúde;  termo  de  responsa-
bilidade  de  um  engenheiro  civil  ou  engenheiro  técnico  civil.

2282/EDI/05 - Educação  Popular - Instituição  Particular
de  Solidariedade  Social - Rua  Padre  Domingos  Maurício,
33  (Escola) - Por  despacho  em  2006/10/30 - O  pedido
de  licenciamento  de  obra  de  alteração. - Nos  termos
da  informação  e  despacho,  devem  ser  cumpridas
as  condições  mencionadas  no  alvará  de  obras  emitido
pelo  processo  inicial.

2293/EDI/05 - Benedita  Leite  de  Faria  Vaz  Pinto  e  outro
- Calçada  da  Estrela,  247 - 3.º  andar - Por  despacho
em  2006/10/30 - O  pedido  de  licenciamento  de  obra
de  alteração. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
a  licença  fica  condicionada  à  junção  dos  seguintes
elementos:  livro  de  obra  e  termo  de  responsabilidade
de  um  engenheiro  civil  ou  engenheiro  técnico  civil.

564/EDI - Imobras - Imobiliária  Brasileira  de  Construções,  S. A.
- Rua  Silva  Carvalho,  317 - Por  despacho  em  2006/10/30
- O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de  demolição. -
Nos  termos  da  informação  e  despacho,  deverá  ser  cumprido
o  artigo  135.º  do  RGEU,  bem  como  os  Despachos  n.os  53/75
e  149/P/86.  Qualquer  dano  provocado  nas  edificações
confinantes,  proveniente  dos  trabalhos  de  demolição,
é  da  responsabilidade  do  titular  da  licença  de  obras,  que
terá  de  proceder  à  sua  reparação.  É  da  responsabili-
dade  do  titular  da  licença  de  obras  a  manutenção  da(s)
fachada(s)  e  empena(s).  A  licença  em  simultâneo  com
a  licença  de  obras  e  a  licença  de  ocupação  de  via  pública,
fica  condicionada  à  junção  de  termo  de  responsabilidade.

632/EDI - Ana  Mafalda  Távora  de  Magalhães  Barros -
Rua  Leandro  Braga,  34 - Por  despacho  em  2006/10/30
- O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de  alteração. - Nos
termos  da  informação  e  despacho,  a  licença  em
simultâneo  com  a  licença  de  ocupação  de  via  pública,
fica  condicionada  à  junção  dos  seguintes  elementos:
apólice  de  seguro  de  acidentes  de  trabalho;  alvará  de
construção;  livro  de  obra;  plano  de  segurança  e  saúde;
termo  de  responsabilidade  de  um  engenheiro  civil
ou  engenheiro  técnico  civil.

1347/EDI - Joaquim  Bernardo  Corte - Bairro  das  Terras
do  Forno - Rua  Dez,  12 - Por  despacho  em  2006/10/30
- O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de  alteração. - Nos
termos  da  informação  e  despacho,  a  licença  fica
condicionada  à  junção  de  um  termo  de  responsabilidade
de  um  engenheiro  civil  ou  engenheiro  técnico  civil.

1413/EDI - Edeter - Empresa  de  Desenvolvimento  de  Terrenos,
Ltd.ª - Rua  da  Junqueira,  2 - Por  despacho  em  2006/
/11/02 - O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de
demolição. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
deverá  ser  cumprido  o  artigo  135.º  do  RGEU,  bem  como
os  Despachos  n.os  53/75  e  149/P/86.  Qualquer  dano
provocado  nas  edificações  confinantes,  proveniente  dos
trabalhos  de  demolição,  é  da  responsabilidade  do  titular
da  licença  de  obras,  que  terá  de  proceder  à  sua
reparação.  É  da  responsabilidade  do  titular  da  licença
de  obras  a  manutenção  da(s)  fachada(s)  e  empena(s).
A  licença  em  simultâneo  com  a  licença  de  obras  e  a
licença  de  ocupação  de  via  pública,  fica  condicionada
á  junção  de  termo  de  responsabilidade.

1436/EDI - Aldeia  &  Filhos,  Ltd.ª - Rua  dos  Sete  Moinhos,
72/72-C - Por  despacho  em  2006/10/30 - O  pedido
de  licenciamento  de  obra  de  alteração. - Nos  termos
da  informação  e  despacho,  a  licença  fica  condicionada
ao  pagamento  de  encargos  de  urbanização  (TRIU)
e  à  junção  de  um  termo  de  responsabilidade  de  um
engenheiro  civil  ou  engenheiro  técnico  civil.

1534/EDI - Pilarjardim - Gestão  Imobiliária,  Ltd.ª -
Rua  Saraiva  de  Carvalho,  68 - Por  despacho  em  2006/
/11/03 - A  alteração  ao  processo  de  escavação.

1602/EDI - Manuel  Alçada  de  Sousa  Byrne - Beco  do  Fogueteiro,
2-A/2-B/4-A -  Por  despacho  em  2006/10/30 - O  pedido
de  licenciamento  de  obra  de  alteração. - Nos  termos
da  informação  e  despacho,  devem  ser  cumpridas  as
condições  mencionadas  no  alvará  de  obras  emitido  pelo
processo  inicial.
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Por  despacho  do  director  municipal  (ao  abrigo  da  subdelegação
de  competências  conferida  pelo  Despacho  n.º  109/P/2003,
publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  474,  de  2003/03/20,  no
Despacho  n.º  124/P/2004,  publicado  no  Boletim  Municipal
n.º  535,  de  2004/05/20,  no  Despacho  n.º  184/P/2004,
publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  548,  de  2004/08/19
e  Despacho  n.º  88/P/2005,  publicado  no  Boletim  Municipal
n.º  584,  de  2005/04/28):

Deferidos

2089/POL/05 - Associação  Lisbonense  de  Proprietários -
Rua  de  S.  Ciro,  65 - 2.º  dto. - Por  despacho  em  2006/
/10/27 - O  pedido  de  licença  de  utilização  para
arrendamento  urbano.

2633/POL/05 - João  Gomes  Ferreira - Rua  S.  João  da  Mata,
86 - 2.º  andar - Por  despacho  em  2006/10/17 - O  pedido
de  licença  de  utilização  para  arrendamento  urbano.

871/POL - António  Prata  Silva  Cunha - Rua  das  Praças,
13/13-A - Por  despacho  em  2006/10/26 - O  pedido
de  constituição  do  edifício  em  regime  de  propriedade
horizontal.

951/POL - José  Luís  Correia - Rua  do  Cruzeiro,  16 - 4.º  esq.º
- Por  despacho  em  2006/10/17 - O  pedido  de  licença
de  utilização  para  arrendamento  urbano.

1202/POL - Anabela  M.  Antunes  Fortunato - Rua  Gonçalo
Nunes,  15 - Por  despacho  em  2006/10/26 - O  pedido
de  licença  de  utilização  para  arrendamento  urbano.

1230/POL - Maria  Cândida  da  Fonseca  e  Castro  Morais -
Rua  D.  João  de  Castro,  47 - 2.º  dto. - Por  despacho
em  2006/10/17 - O  pedido  de  licença  de  utilização  para
arrendamento  urbano.

1261/POL - Sogel - Sociedade  Geral  de  Empreitadas,  S. A. -
Rua  D.  Cristóvão  da  Gama,  1 - 1.º-B - Por  despacho
em  2006/10/26 - O  pedido  de  licença  de  utilização  para
arrendamento  urbano.

1262/POL - Sogel - Sociedade  Geral  de  Empreitadas,  S. A. -
Rua  D.  Cristóvão  da  Gama,  1 - 1.º-A   - Por  despacho
em  2006/10/26 - O  pedido  de  licença  de  utilização  para
arrendamento  urbano.

1263/POL - Sogel - Sociedade  Geral  de  Empreitadas,  S. A. -
Rua  D.  Cristóvão  da  Gama,  1 - 2.º-D - Por  despacho
em  2006/10/26 - O  pedido  de  licença  de  utilização  para
arrendamento  urbano.

1310/POL - Maria  da  Conceição  Galvão  Palma  Barreto
de  Carvalho - Calçada  da  Tapada,  75 - r/c  dto. -
Por  despacho  em  2006/10/17 - O  pedido  de  licença
de  utilização  para  arrendamento  urbano.

1436/POL - Manuel  Pereira  Duarte - Rua  Victor  Bastos,  12
- 3.º-B - Por  despacho  em  2006/10/26 - O  pedido
de  licença  de  utilização  para  arrendamento  urbano.

1440/POL - Marco  António  de  Sousa  Marques  de  Sá -
Rua  das  Pedreiras,  29 - Por  despacho  em  2006/10/26
- O  pedido  de  emissão  do  alvará  de  autorização  de  utilização.

1472/POL - António  Manuel  Cavaleiro  Madeira - Rua  Almeida
e  Sousa,  59,  cave - Por  despacho  em  2006/10/27 -
O  pedido  de  licença  de  utilização  para  arrendamento  urbano.

1541/POL - António  de  Sousa  Rodrigues  da  Silveira -
Rua  Artur  Lamas,  19 - 2.º  dto. - Por  despacho  em  2006/
/10/17 - O  pedido  de  licença  de  utilização  para
arrendamento  urbano.

1576/POL - Maria  da  Conceição  Costa  de  Carvalho  Baptista
de  Gouveia - Rua  Conselheiro  Martins  de  Carvalho,  1
- r/c  dto. - Por  despacho  em  2006/10/26 - O  pedido
de  licença  de  utilização  para  arrendamento  urbano.

1607/POL - Maria  Cristina  Frazão  Paes  Clemente  de  Castro
- Rua  das  Madres,  20 - r/c  A - Por  despacho  em  2006/
/10/17 - O  pedido  de  licença  de  utilização  para
arrendamento  urbano.

1644/POL - Maria  do  Céu  Guerreiro  Rebeca  Alves  da  Encarnação
- Rua  Gonçalves  Zarco,  16 - r/c  esq.º - Por  despacho
em  2006/10/26 - O  pedido  de  licença  de  utilização
para  arrendamento  urbano.

1657/POL - Libânio  Silva  Moreira - Rua  Conde  das  Antas,
43-B - Por  despacho  em  2006/10/31 - O  pedido  de  licença
de  utilização  para  arrendamento  urbano.

1663/POL - Francisco  Miguel  Pires  da  Silva  Correia -
Rua  Sampaio  Bruno,  64 - r/c  dto. - Por  despacho
em  2006/10/31 - O  pedido  de  licença  de  utilização  para
arrendamento  urbano.

1703/POL - Maurício  Avillez  Marques  Paixão - Rua  Luís  Derouet,
1 - r/c  dto. - Por  despacho  em  2006/10/31 - O  pedido
de  licença  de  utilização  para  arrendamento  urbano.

1749/POL - Hugo  Humberto  Andrade  Sampaio - Rua  António
Abreu,  5 - Por  despacho  em  2006/10/26 - O  pedido
de  constituição  do  edifício  em  regime  de  propriedade
horizontal.

1839/POL - EDP - Distribuição - Energia,  S. A. - Avenida  Infante
Santo,  15  a  15-G - Por  despacho  em  2006/10/26 -
O  pedido  de  emissão  do  alvará  de  autorização  de  utilização.

4425/OTR - Edeter - Empresa  de  Desenvolvimento  de  Terrenos,
Ltd.ª - Rua  da  Junqueira,  2 - Por  despacho  em  2006/
/10/26 - O  pedido  de  emissão  de  licença  de  ocupação
de  via  pública. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
deverá  ser  colocada  sinalização  de  segurança  de  veículos
com  sinalização  diurna  e  nocturna,  pinturas  fosforescentes,
lanternas  intermitentes  e  sinais  de  aviso  ou  proibição.
Terá  de  ser  colocada  pala  superior  e  travamento  a  2,50 m.
Deverá  ser  executado  corredor  pedonal  devidamente
protegido  superior  e  lateralmente,  com  1,20 m  de  largura.
Terá  de  ser  cumprido  o  disposto  no  Edital  n.º  108/92,
no  que  for  aplicável.  Licença  em  simultâneo  com  a  licença
de  obras.

5093/OTR - Ana  Mafalda  Távora  de  Magalhães  Barros -
Rua  Leandro  Braga,  34 - Por  despacho  em  2006/10/26
- O  pedido  de  emissão  de  licença  de  ocupação  de  via
pública. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,  terá
de  ser  cumprido  o  disposto  no  Edital  n.º  108/92,  no  que
for  aplicável.  Licença  em  simultâneo  com  a  licença  de  obras.

5309/OTR - Amílcar  da  Costa  Mosqueteiro - Rua  do  Cruzeiro,
45/45-B - Por  despacho  em  2006/10/27 - O  pedido
de  prorrogação  do  prazo  para  entrega  dos  projectos  das
especialidades. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
é  concedida  a  prorrogação  solicitada,  pelo  prazo  de  3  meses.

5338/OTR - Imobiliária  Janelas  da  Lapa,  Ltd.ª - Travessa
da  Paz,  8/14 - Por  despacho  em  2006/10/27 - O  pedido
de  prorrogação  do  prazo  da  licença  de  obras. -
Nos  termos  da  informação  e  despacho,  é  concedida
a  prorrogação  nos  termos  da  licença  inicial,  pelo  prazo
de  10  meses.
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5410/OTR - Manuel  M.  Simões,  Ltd.ª - Rua  Gil  Vicente,  32
- Por  despacho  em  2006/11/03 - O  pedido  de  emissão
de  licença  de  ocupação  de  via  pública. - Nos  termos
da  informação  e  despacho,  deverá  ser  colocada
sinalização  de  segurança  de  veículos  com  sinalização
diurna  e  nocturna,  pinturas  fosforescentes,  lanternas
intermitentes  e  sinais  de  aviso  ou  proibição.  Terá  de  ser
colocada  pala  superior  e  travamento  a  2,20 m.  Deverá
ser  executado  corredor  pedonal  devidamente  protegido
superior  e  lateralmente,  com  1,20 m  de  largura.  Terá
de  ser  cumprido  o  disposto  no  Edital  n,º  108/92,  no
que  for  aplicável.  Licença  em  simultâneo  com  a  licença
de  obras  e  a  licença  de  demolição.

5419/OTR - António  de  Sousa - Calçada  da  Quintinha,  13
(Vila  Santos,  porta  3),  19/19-A - Por  despacho  em  2006/
/10/27 - O  pedido  de  emissão  de  licença  de  ocupação
de  via  pública. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
os  peões  deverão  ser  encaminhados  para  o  passeio
oposto  com  a  respectiva  sinalização  vertical  e  horizontal.
Terá  de  ser  cumprido  o  disposto  no  Edital  n.º  108/92,
no  que  for  aplicável.

5526/OTR - Cheleme - Gestão  de  Empresas,  S. A. - Travessa
Paulo  Martins,  24/24-B - Por  despacho  em  2006/10/26
- O  pedido  de  prorrogação  do  prazo  da  licença
de  demolição. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
é  concedida  a  prorrogação  nos  termos  da  licença  inicial,
pelo  prazo  de  2  meses.

5527/OTR - Cheleme - Gestão  de  Empresas,  S. A. - Travessa
Paulo  Martins,  24/24-B - Por  despacho  em  2006/10/26
- O  pedido  de  prorrogação  do  prazo  da  licença  de
ocupação  de  via  pública. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  é  concedida  a  prorrogação  nos  termos
da  licença  inicial,  pelo  prazo  de  3  meses.

5584/OTR - EPUL - Empresa  Pública  de  Urbanização  de  Lisboa
- Rua  de  S.  Bento,  229/233 - Por  despacho  em  2006/
/10/26 - O  pedido  de  prorrogação  do  prazo  da  licença
de  ocupação  de  via  pública. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  é  concedida  a  prorrogação  nos  termos  da
licença  inicial,  pelo  prazo  de  5  meses.

5585/OTR - EPUL - Empresa  Pública  de  Urbanização  de  Lisboa
- Rua  de  S.  Bento,  235/241 - Por  despacho  em  2006/
/10/26 - O  pedido  de  prorrogação  do  prazo  da  licença
de  ocupação  de  via  pública. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  é  concedida  a  prorrogação  nos  termos
da  licença  inicial,  pelo  prazo  de  6  meses.

5586/OTR - EPUL - Empresa  Pública  de  Urbanização  de  Lisboa
- Rua  de  S.  Bento,  223/227 - Por  despacho  em  2006/
/10/26 - O  pedido  de  prorrogação  do  prazo  da  licença
de  ocupação  de  via  pública. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  é  concedida  a  prorrogação  nos  termos
da  licença  inicial,  pelo  prazo  de  5  meses.

5588/OTR - EPUL - Empresa  Pública  de  Urbanização  de  Lisboa
- Rua  de  S.  Bento,  229/233 - Por  despacho  em  2006/
/10/26 - O  pedido  de  prorrogação  do  prazo  da  licença
de  obras. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
é  concedida  a  prorrogação  nos  termos  da  licença  inicial,
pelo  prazo  de  6  meses.

5589/OTR - EPUL - Empresa  Pública  de  Urbanização  de  Lisboa
- Rua  de  S.  Bento,  223/227 - Por  despacho  em  2006/
/10/26 - O  pedido  de  prorrogação  do  prazo  da  licença
de  obras. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
é  concedida  a  prorrogação  nos  termos  da  licença  inicial,
pelo  prazo  de  6  meses.

5590/OTR - EPUL - Empresa  Pública  de  Urbanização  de  Lisboa
- Rua  de  S.  Bento,  235/241 - Por  despacho  em  2006/
/10/26 - O  pedido  de  prorrogação  do  prazo  da  licença
de  obras. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
é  concedida  a  prorrogação  nos  termos  da  licença  inicial,
pelo  prazo  de  6  meses.

5634/OTR - EPUL - Empresa  Pública  de  Urbanização  de  Lisboa
- Calçada  do  Livramento,  31/35 - Por  despacho
em  2006/10/26 - O  pedido  de  prorrogação  do  prazo
da  licença  de  ocupação  de  via  pública. - Nos  termos
da  informação  e  despacho,  é  concedida  a  prorrogação
nos  termos  da  licença  inicial,  pelo  prazo  de  3  meses.

5635/OTR - EPUL - Empresa  Pública  de  Urbanização  de  Lisboa
- Calçada  do  Livramento,  25/29 - Por  despacho
em  2006/10/26 - O  pedido  de  prorrogação  do  prazo
da  licença  de  ocupação  de  via  pública. - Nos  termos
da  informação  e  despacho,  é  concedida  a  prorrogação
nos  termos  da  licença  inicial,  pelo  prazo  de  3  meses.

5636/OTR - EPUL - Empresa  Pública  de  Urbanização  de  Lisboa
- Calçada  do  Livramento,  25/29 - Por  despacho
em  2006/10/26 - O  pedido  de  prorrogação  do  prazo
da  licença  de  obras. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  é  concedida  a  prorrogação  nos  termos
da  licença  inicial,  pelo  prazo  de  3  meses.

5637/OTR - EPUL - Empresa  Pública  de  Urbanização  de  Lisboa
- Calçada  do  Livramento,  31/35 - Por  despacho
em  2006/10/26 - O  pedido  de  prorrogação  do  prazo
da  licença  de  obras. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  é  concedida  a  prorrogação  nos  termos
da  licença  inicial,  pelo  prazo  de  3  meses.

5728/OTR - Manuel  Carneiro  Costa - Calçada  dos  Mestres,
37/41 - Por  despacho  em  2006/10/26 - O  pedido
de  prorrogação  do  prazo  da  licença  de  construção. -
Nos  termos  da  informação  e  despacho,  é  concedida
a  prorrogação  nos  termos  da  licença  inicial,  pelo  prazo
de  6  meses.

5730/OTR - Manuel  Carneiro  Costa - Calçada  dos  Mestres,
37/41 - Por  despacho  em  2006/10/26 - O  pedido
de  prorrogação  do  prazo  da  licença  de  ocupação  de  via
pública. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
é  concedida  a  prorrogação  nos  termos  da  licença  inicial,
pelo  prazo  de  6  meses.

5758/OTR - Bela  e  Bernardino  Moreira - Empreendimentos
Imobiliários,  S. A. - Por  despacho  em  2006/10/27 -
O  pedido  de  prorrogação  do  prazo  da  licença  de  obras.
- Nos  termos  da  informação  e  despacho,  é  concedida
a  prorrogação  nos  termos  da  licença  inicial,  pelo  prazo
de  6  meses.

5763/OTR - Lisourique - Serviços  e  Equipamentos  Técnicos
- Rua  Ferreira  Borges,  82 - Por  despacho  em  2006/10/31
- O  pedido  de  prorrogação  do  prazo  da  licença  de
ocupação  de  via  pública. - Nos  termos  da  informação
e  despacho,  é  concedida  a  prorrogação  nos  termos
da  licença  inicial,  pelo  prazo  de  4  meses.

5788/OTR - Paulo  Duarte  Gomes  Silvano - Rua  Clube  Atlético
e  Recreativo  do  Caramão,  15 - Por  despacho  em  2006/
/11/03 - O  pedido  de  prorrogação  do  prazo  da  licença
de  obras. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
é  concedida  a  prorrogação  nos  termos  da  licença  inicial,
pelo  prazo  de  4  meses.
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5874/OTR - Beverly  Hills - Sociedade  Imobiliária,  S. A. -
Travessa  das  Inglesinhas,  20/28 - Por  despacho
em  2006/10/27 - O  pedido  de  prorrogação  do  prazo
da  licença  de  ocupação  de  via  pública. - Nos  termos
da  informação  e  despacho,  é  concedida  a  prorrogação
nos  termos  da  licença  inicial,  pelo  prazo  de  4  meses.

5987/OTR - Euroreal - Sociedade  Imobiliária,  Ltd.ª - Travessa
de  S.  Jerónimo,  2/8 - Por  despacho  em  2006/11/03
- O  pedido  de  prorrogação  do  prazo  da  licença  de  obras.
- Nos  termos  da  informação  e  despacho,  é  concedida
a  prorrogação  nos  termos  da  licença  inicial,  pelo  prazo
de  6  meses.

6024/OTR - BCE - Bens  Imóveis,  S. A. - Calçada  de  Santo
Amaro,  72/78 - Por  despacho  em  2006/11/03 -
O  pedido  de  prorrogação  do  prazo  da  licença  de  obras.
- Nos  termos  da  informação  e  despacho,  é  concedida
a  prorrogação  nos  termos  da  licença  inicial,  pelo  prazo
de  6  meses.

Indeferido

2575/POL/05 - Araújo  Sanchez  e  Companhia - Rua  José  Dias
Coelho,  11 - 3.º  dto. - Por  despacho  em  2006/11/02 -
O  pedido  de  licença  de  utilização  para  arrendamento
urbano. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,  com
fundamentação  de  facto  na  existência  de  patologias  no  fogo.
Com  fundamentação  de  direito  no  n.º  1  do  artigo  9.º  do  RAU.

Arquivados

986/OB/2002 - Ana  Cristina  Ferreira  Leão  das  Neves -
Rua  do  Sol,  ao  Rato,  5 - Por  despacho  em  2006/10/
/26 - O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de  ampliação.

1532/OB/02 - Dirk  Michael - Jardim  9  de  Abril,  18/20 -
Por  despacho  em  2006/10/26 - O  pedido  de  licencia-
mento  de  obra  de  alteração.

2528/OB/02 - Amoreiras  Center - Sociedade  Imobiliária,  S. A.
- Centro  Comercial  das  Amoreiras - Loja  Habitat -
Por  despacho  em  2006/10/26 - O  pedido  de  licenciamento
de  obra  de  alteração  e  ampliação.

Nos  termos  da  informação  e  despacho,  ao  abrigo  do  n.º  1
do  artigo  111.º  do  CPA.

1341/EDI/04 - Maria  da  Conceição  Cândido - Rua  das
Chaminés  d’El-Rei,  36 - Por  despacho  em  2006/10/31
- O  pedido  de  licenciamento  de  obra  de  ampliação. -
Nos  termos  da  informação  e  despacho,  ao  abrigo  do  n.º  1
do  artigo  76.º  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,  com
a  nova  redacção  dada  pelo  Decreto-Lei  n.º  177/2001,
de  04/06.

1685/EDI/05 - Miconvere - Compra  e  Venda  de  Bens  Imobiliários,
Ltd.ª - Rua  Dr.  Rodrigo  de  Sousa,  17/17-A - Por  despacho
em  2006/10/31 - O  pedido  de  licenciamento  de  obra
de  alteração. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,
ao  abrigo  do  n.º  6  do  artigo  20.º  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,
de  16/12,  com  a  nova  redacção  dada  pelo  Decreto-Lei
n.º  177/2001,  de  04/06.

1815/EDI - João  Miguel  Neto  Magalhães  Calhau - Rua  Calçada
Marquês  de  Abrantes,  111 - Por  despacho  em  2006/
/10/27 - A  comunicação  prévia  da  realização  de  obras.
- Nos  termos  da  informação  e  despacho,  a  isenção  de
licenciamento  ou  autorização  face  aos  elementos
constantes  no  processo  e  ao  termo  de  responsabilidade
técnica  entregue.

Por  despacho  da  directora  de  departamento  (ao  abrigo
da  subdelegação  de  competências  atribuída  pelo  Despacho
n.º  2/DMGU/2006,  de  2006/05/18,  publicado  no  Boletim
Municipal  n.º  641,  de  2006/06/01  e  Despacho  n.º  5/DMGU/
/2006,  publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  651,  de  2006/08/10):

Deferidos

878/POL - Pedro  Miguel  Pereira  Saraiva  da  Costa  Moreira
- Rua  dos  Margiochis,  11 - Por  despacho  em  2006/09/
/17 - O  pedido  de  emissão  do  alvará  de  autorização
de  utilização.

3797/OTR - Esaf - Espírito  Santo - Fundos  de  Investimento
Imobiliário,  S. A. - Por  despacho  em  2006/10/10 -
O  pedido  de  emissão  de  licença  de  ocupação  de  via
pública. - Nos  termos  da  informação  e  despacho,  deverá
ser  colocada  sinalização  de  segurança  de  veículos  com
sinalização  diurna  e  nocturna,  pinturas  fosforescentes
e  sinais  de  aviso  ou  proibição.  Terá  de  ser  colocada
pala  superior  e  travamento  a  2,20 m.  Deverá  ser
executado  corredor  pedonal  devidamente  protegido
superior  e  lateralmente,  com  1 m  de  largura.  Terá
de  ser  cumprido  o  disposto  no  Edital  n.º  108/92,  no
que  for  aplicável.  Licença  em  simultâneo  com  a  licença
de  obras  e  a  licença  de  demolição.

DEPARTAMENTO  DE  GESTÃO  URBANÍSTICA  II
DIVISÃO  DA  ZONA  NORTE

Processos  despachados

Por  despacho  da  Vereadora  Gabriela  Seara  (ao  abrigo  da  subde-
legação  de  competências  conferida  através  do  Despacho
n.º  509/P/2005,  de  2005/11/15,  publicado  no  2.º  Suplemento
ao  Boletim  Municipal  n.º  613,  de  2005/11/17,  do  Despacho
n.º  730/P/2005,  de  2005/12/23,  publicado  no  2.º  Suplemento
ao  Boletim  Municipal  n.º  619,  de  2005/12/29  e  do  Despacho
n.º  72/P/2006,  de  2006/01/20,  publicado  no  Boletim
Municipal  n.º  626,  de  2006/02/16):

Aprovados

838/EDI - Bertolino  Monteiro  Ribeiro - Rua  do  Parque,  24 -
Por  despacho  dado  em  2006/07/31. - Com  os  seguintes
fundamentos:  Aprovo  nos  termos  e  com  os  fundamentos
propostos.  Nos  termos  da  informação  e  despacho,
a  licença  fica  condicionada  à  junção,  no  prazo  de  seis
meses,  dos  seguintes  projectos:  projecto  de  estabilidade,
projecto  da  rede  interna  de  águas  residuais  e  pluviais,
projecto  do  comportamento  térmico,  projecto  acústico.
Deverá,  ainda  e  no  mesmo  prazo,  proceder  à  apresen-
tação  de:  talão  de  entrega  do  projecto  de  gás  e  talão
de  entrega  do  projecto  de  águas.  Oportunamente  serão
calculados  os  encargos  urbanísticos  que  eventualmente
venham  a  ser  devidos.

576/EDI - Manuel  Nuno  Guedes  de  Andrade  Correia  Botelho
- Rua  das  Garridas,  18 - Por  despacho  dado  em  2006/
/07/31. - Com  os  seguintes  fundamentos:  Aprovo
nos  termos  e  com  os  fundamentos  propostos.  Nos  termos
da  informação  e  despacho,  a  licença  fica  condicionada
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à  junção,  no  prazo  de  seis  meses,  do  seguinte  projecto:
estabilidade.  Oportunamente  serão  calculados  os  encargos
urbanísticos  que  eventualmente  venham  a  ser  devidos.

615/EDI - Maria  Antónia  Moutinho  Ferreira  de  Oliveira -
Rua  Amélia  Rey  Colaço  [antiga  Rua  B  à  Rua  Augusto
Costa  (Costinha)],  s/n.º,  loteamento  que  confina  com
o  da  Ormandy  Portuguesa - Por  despacho  dado  em
2006/07/31. - Com  os  seguintes  fundamentos:  Aprovo
nos  termos  e  com  os  fundamentos  propostos.  Nos  termos
da  informação  e  despacho,  a  licença  fica  condicionada
à  junção,  no  prazo  de  seis  meses,  dos  seguintes
projectos:  projecto  de  estabilidade,  projecto  de  escavação/
/contenção  periférica,  projecto  da  rede  interna  de  águas
residuais  e  pluviais,  projecto  do  comportamento  térmico,
projecto  acústico,  projecto  de  ventilação  e  exaustão  de
fumos,  plano  de  ocupação  de  via  pública.  Deverá,  ainda
e  no  mesmo  prazo,  proceder  à  apresentação  de:  talão
de  entrega  do  projecto  de  electricidade,  talão  de  entrega
do  projecto  de  telecomunicações,  talão  de  entrega  do
projecto  de  gás  e  talão  de  entrega  do  projecto  de  águas.
Terá  ainda  de  Parecer  DHURS,  f.  99.  Oportunamente
serão  calculados  os  encargos  urbanísticos  que  eventu-
almente  venham  a  ser  devidos.

1913/EDI/05 - Joaquim  Inácio  Simões - Rua  Dr.  Cunha
Seixas,  3 - Por  despacho  dado  em  2006/07/31. - Com
os  seguintes  fundamentos:  Aprovo  nos  termos  e  com  os
fundamentos  propostos.  Nos  termos  da  informação  e
despacho,  a  licença  fica  condicionada  à  junção,  no  prazo
de  seis  meses,  dos  seguintes  projectos:  projecto  de
estabilidade,  projecto  da  rede  interna  de  águas
residuais  e  pluviais,  projecto  do  comportamento  térmico,
projecto  acústico.  Deverá,  ainda  e  no  mesmo  prazo,
proceder  à  apresentação  de:  talão  de  entrega  do  projecto
de  gás  e  talão  de  entrega  do  projecto  de  águas.
Oportunamente  serão  calculados  os  encargos  urbanís-
ticos  que  eventualmente  venham  a  ser  devidos.

1115/EDI - J.  A.  Santos  Carvalho - Projecto  e  Construção,
S. A. - Rua  E  (Loteamento  do  Alto  dos  Moinhos),
lote  2000/048 - Por  despacho  dado  em  2006/10/24. -
Com  os  seguintes  fundamentos:  Aprovo  nos  termos  e
com  os  fundamentos  propostos.  Nos  termos  da
informação  e  despacho,  a  licença  fica  condicionada  à
junção, no  prazo  de  seis  meses, dos  seguintes  projectos:
projecto  de  estabilidade,  projecto  de  escavação/
/contenção  periférica,  projecto  da  rede  interna  de  águas
residuais  e  pluviais,  projecto  do  comportamento  térmico,
projecto  acústico,  projecto  de  ventilação  e  exaustão
de  fumos.  Deverá,  ainda  e  no  mesmo  prazo,  proceder
à  apresentação  de:  talão  de  entrega  do  projecto
de  electricidade,  talão  de  entrega  do  projecto  de  telecomu-
nicações,  talão  de  entrega  do  projecto  de  gás  e  talão
de  entrega  do  projecto  de  águas.  Oportunamente  serão
calculados  os  encargos  urbanísticos  que  eventualmente
venham  a  ser  devidos.

Deferidos

838/EDI - Bertolino  Monteiro  Ribeiro - Rua  do  Parque,  24 -
Por  despacho  dado  em  2006/09/01. - Com  os  seguintes
fundamentos:  Defiro  nos  termos  e  com  os  fundamentos
propostos.  Nos  termos  da  informação  e  despacho,
a  licença  fica  condicionada  ao  pagamento  de  encargos

de  urbanização  de  356,61  euros  e  à  junção  dos
seguintes  elementos:  apólice  de  seguro  de  acidentes  de
trabalho,  termo  de  responsabilidade  de  construção,
livro  de  obra,  plano  de  segurança  e  saúde,  alvará  de
construção.  O  alvará  inicial  de  obras  deverá  estar
sempre  em  dia,  até  à  data  da  conclusão  das  obras.
O  ajustamento  dos  projectos  das  especialidades  com
o  projecto  de  arquitectura  é  da  responsabilidade  dos
respectivos  autores.  Devem  ser  reparados  os  estragos
causados  nos  passeios,  lancis,  sarjetas,  etc.  Parecer  do
RSB:  Favorável.  1)  Emite-se  Parecer  Favorável,  devendo
ser  cumprido  o  Decreto-Lei  n.º  64/90;  2)  A  conduta
de  extracção  de  fumos  e  gases  da  cozinha,  deve
obedecer  aos  preceitos  regulamentares.

580/EDI/05 - Nunes  e  Lino - Construções,  Ltd.ª - Calçada
do  Tojal,  58 - Por  despacho  dado  em  2006/04/20. -
Com  os  seguintes  fundamentos:  Defiro  nos  termos  e  com
os  fundamentos  propostos.  Nos  termos  da  informação
e  despacho,  a  licença  fica  condicionada  ao  pagamento
de  encargos  de  urbanização  de  0,00.  O  alvará  inicial
de  obras  deverá  estar  sempre  em  dia,  até  à  data
da  conclusão  das  obras.  Licença  nas  mesmas  condições
da  Licença  inicial  n.º  284/C/2004,  válida  até  2006/08/25.
Parecer  do  RSB:  Favorável.  Mantém-se  o  parecer  dado
anteriormente  ao  processo  1060/OB/2000,  de  2000/
/09/19,  devendo  ainda: A  platibanda  obedecer  aos
preceitos  regulamentares.  Técnico  responsável  pela
obra:  Luís  Filipe  Gonçalves  Viana  do  Lago  Blanco,
inscrito  na  CML  sob  o  n.º  2353.  Obra  n.º  66 717.

1913/EDI/05 - Joaquim  Inácio  Simões - Rua  Dr.  Cunha
Seixas,  3 - Por  despacho  dado  em  2006/10/04. -
Com  os  seguintes  fundamentos:  Defiro  nos  termos  e  com
os  fundamentos  propostos.  Nos  termos  da  informação
e  despacho,  a  licença  fica  condicionada  ao  pagamento
de  encargos  de  urbanização  de  934,93  euros  e  à  junção
dos  seguintes  elementos:  estimativa  actualizada,  apólice
de  seguro  de  acidentes  de  trabalho,  termo  de  responsabi-
lidade  de  construção,  livro  de  obra,  plano  de  segurança
e  saúde,  alvará  de  construção.  O  alvará  inicial  de  obras
deverá  estar  sempre  em  dia,  até  à  data  da  conclusão
das  obras.  O  ajustamento  dos  projectos  das  especia-
lidades  com  o  projecto  de  arquitectura  é  da  responsa-
bilidade  dos  respectivos  autores.  Devem  ser  reparados
os  estragos  causados  nos  passeios,  lancis,  sarjetas,  etc.
Parecer  do  RSB:  Emite-se  Parecer  Definitivo  Favorável,
com  os  condicionamentos  propostos  na  respectiva  ficha
de  segurança,  a  folhas  27  e  28  do  processo  1913/EDI/
/2005,  devendo  ainda:  A  conduta  de  extracção  de  fumos
e  gases  da  cozinha,  obedecer  aos  preceitos  regulamentares.

653/EDI/05 - J.  A.  Santos  Carvalho - Projecto  e  Construção,
S. A. - Rua  E  (Loteamento  do  Alto  dos  Moinhos),
lote  2000/050 - Por  despacho  dado  em  2006/04/10. -
Com  os  seguintes  fundamentos:  Defiro  nos  termos  e  com
os  fundamentos  propostos.  Nos  termos  da  informação
e  despacho,  a  licença  fica  condicionada  ao  pagamento
de  encargos  de  urbanização  de  116 391,26  euros  e  à
junção  dos  seguintes  elementos:  estimativa  actualizada,
apólice  de  seguro  de  responsabilidade  civil,  apólice  de
seguro  de  acidentes  de  trabalho,  termo  de  responsabi-
lidade  de  construção,  livro  de  obra,  plano  de  segurança
e  saúde,  alvará  de  construção,  alvará  de  firma
especializada  em  escavações.  O  alvará  inicial  de  obras
deverá  estar  sempre  em  dia,  até  à  data  da  conclusão
das  obras.  O  ajustamento  dos  projectos  das  especiali-
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dades  com  o  projecto  de  arquitectura  é  da  responsabi-
lidade  dos  respectivos  autores.  Parecer  do  RSB:  Emite-se
Parecer  Definitivo  Favorável,  com  os  condicionamentos
propostos  na  respectiva  ficha  de  segurança,  a  folhas  54
a  55  do  processo  653/EDI/2005,  devendo  ainda:
Instalar  nos  pisos  de  estacionamento,  rede  de  2.ª  inter-
venção  (coluna  húmida),  bocas  de  incêndio  tamponadas
de  50 mm.  Parecer  do  Gabinete  de  Geologia:  a)  O  início
dos  trabalhos  de  escavação  e  contenção  periférica
deverá  ser  comunicado  ao  Gabinete  de  Geologia
(DATSO/DMGU),  a  fim  de  proceder-se  a  visita  para
acompanhamento  dos  mesmos;  b)  Os  trabalhos  de
escavação,  contenção  periférica  e  fundações  deverão  ser
realizados  por  empresa  da  especialidade,  a  qual
apresentará  oportunamente  o  respectivo  alvará;  c)  Qual-
quer  alteração  ao  plano  de  escavação  deverá  ser
previamente  submetido  à  apreciação  dos  serviços
técnicos  da  CML.  Parecer  da  DMPO/DCCIEM:  Devem  ser
cumpridos  os  condicionamentos  impostos  no  Parecer
constante  a  folhas  37/38  do  processo  653/EDI/VENT/2005,
do  qual  de  junta  fotocópia.

407/EDI/05 - J.  A.  Santos  Carvalho - Projecto  e  Construção,
S. A. - Rua  E  (Loteamento  do  Alto  dos  Moinhos),
lote  2000/051 - Por  despacho  dado  em  2006/04/10. -
Com  os  seguintes  fundamentos:  Defiro  nos  termos  e  com
os  fundamentos  propostos.  Nos  termos  da  informação
e  despacho,  a  licença  fica  condicionada  ao  pagamento
de  encargos  de  urbanização  de  105 684,61  euros  e  à
junção  dos  seguintes  elementos:  estimativa  actualizada,
apólice  de  seguro  de  responsabilidade  civil,  apólice  de
seguro  de  acidentes  de  trabalho,  termo  de  responsabi-
lidade  de  construção,  livro  de  obra,  plano  de  segurança
e  saúde,  alvará  de  construção,  alvará  de  firma
especializada  em  escavações.  O  alvará  inicial  de  obras
deverá  estar  sempre  em  dia,  até  à  data  da  conclusão
das  obras.  O  ajustamento  dos  projectos  das  especia-
lidades  com  o  projecto  de  arquitectura  é  da  responsabi-
lidade  dos  respectivos  autores.  Parecer  do  RSB:  Emite-se
Parecer  Definitivo  Favorável,  com  os  condicionamentos
propostos  na  respectiva  ficha  de  segurança,  a  folhas  44
a  45  do  processo  407/EDI/2005,  devendo  ainda:
1.º - Instalar  rede  de  2.ª  intervenção  (coluna  húmida)  nos
estacionamentos,  de  acordo  com  a  alínea  d)  do  ponto  5
da  ficha  de  segurança;  2.º - Não  pode  existir  comuni-
cação  através  de  vãos  entre  as  escadas.  Parecer
do  DSRT:  De  acordo  com  as  normas  em  vigor
(Regulamento  de  Construção  dos  Parques  de  Estaciona-
mento  do  Município  de  Lisboa),  a  largura  do  patamar
e  do  vão  de  acesso  de  viaturas  ao  interior  (51  lugares
de  parqueamento),  deverá  garantir  o  mínimo  de  4,50 m
úteis.  Parecer  do  Gabinete  de  Geologia:  a)  O  início  dos
trabalhos  de  escavação  deverá  ser  comunicado  ao
Gabinete  de  Geologia  (DATSO/DMGU),  para  visita
de  acompanhamento;  b)  Os  trabalhos  de  escavação/
/contenção  periférica  deverão  ser  realizados  por
empresa  da  especialidade,  que  apresentará  o  respectivo
alvará;  c)  Qualquer  alteração  ao  plano  de  escavação
deverá  ser  previamente  submetido  à  apreciação  dos
serviços  técnicos  da  CML.  Parecer  da  DMPO/DCCIEM:
Devem  ser  cumpridos  os  condicionamentos  impostos  no
parecer  constante  a  folhas  37/38  do  processo  407/EDI/
/VENT/2005,  do  qual  de  junta  fotocópia.

Indeferidos

1903/EDI/05 - Espaço  2003 - Construções,  Ltd.ª - Rua  Mestre
Lima  de  Freitas  (antiga  Rua  Projectada  à  Avenida  do
Colégio  Militar),  lote  VIII - Por  despacho  dado  em  2006/
/04/03. - Com  os  seguintes  fundamentos:  Indefiro  nos
termos  e  com  os  fundamentos  expostos.

1902/EDI/05 - Espaço  2003 - Construções,  Ltd.ª - Rua  Mestre
Lima  de  Freitas  (antiga  Rua  Projectada  à  Avenida  do
Colégio  Militar),  lote  VII - Por  despacho  dado  em  2006/
/04/10. - Com  os  seguintes  fundamentos:  Indefiro.  Concordo.
Transmita-se  ao  requerente  o  teor  do  despacho  do  DGU II.

2058/EDI/04 - SOS  Mobile - Assistência  e  Reparação  de
Telemóveis,  Ltd.ª - Rua  Professor  Reinaldo  dos  Santos,
19/19-C - Por  despacho  dado  em  2006/04/27. - Com  os
seguintes  fundamentos:  Indefiro  nos  termos  e  com  os
fundamentos  propostos.  A  Vereadora  em  2006/04/27.

Por  despacho  do  director  municipal,  José  Eduardo  Pires
Marques  (ao  abrigo  da  subdelegação  de  competências
conferida  através  do  Despacho  n.º  162/P/2006,  de  2006/
/04/06,  publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  637,  de  2006/
/06/04):

Deferidos

410/POL - Sandra  Estêvão - Avenida  Columbano  Bordalo
Pinheiro,  78 - Por  despacho  dado  em  2006/04/24. -
Com  o  seguinte  fundamento:  Defiro.

2184/OTR - Anta - Construções  e  Projectos,  Ltd.ª - Rua  Fernando
Vicente  Mendes  (antigo  Impasse  A  à  Rua  Pedro
Monjardino),  lote  13 - Por  despacho  dado  em  2006/07/18.
- Com  os  seguintes  fundamentos:  Defiro.  Nos  termos  da
informação  e  despacho,  a  ocupação  com  a  tipologia
tapume  com  18 m  de  frente  e  0,50 m  de  cabeceira  para
Impasse  à  Rua  Pedro  Monjardino,  tapume  sem  ocupação
da  via  pública  ou  vedação  de  32 ml,  deve  cumprir  o
disposto  nas  condições  gerais  2.ª  de  licença  e  nas
condições  construtivas,  cumprir  o  disposto  no  Edital
n.º  108/92  no  que  for  aplicável,  encaminhar  os  peões
para  o  passeio  oposto  com  a  respectiva  sinalização
vertical  e  horizontal.

2182/OTR - Anta - Construções  e  Projectos,  Ltd.ª - Rua  Fernando
Vicente  Mendes  (antigo  Impasse  A  à  Rua  Pedro  Monjardino),
lote  14 - Por  despacho  dado  em  2006/07/18. - Com  os
seguintes  fundamentos:  Defiro.  Nos  termos  da  informação
e  despacho,  a  ocupação  com  a  tipologia  tapume  com
69 m  de  frente  e  0,50 m  de  cabeceira  para  impasse  à
Rua  Pedro  Monjardino,  tapume  sem  ocupação  da  via
pública  ou  vedação  de  25,50 ml,  deve  cumprir  o  disposto
nas  condições  gerais  2.ª  de  licença  e  nas  condições
construtivas,  cumprir  o  disposto  no  Edital  n.º  108/92,
no  que  for  aplicável,  encaminhar  os  peões  para  o  passeio
oposto  com  a  respectiva  sinalização  vertical  e  horizontal.

2400/OTR - Antefi - Promoção  Imobiliária,  Ltd.ª - Rua  São
Tomás  de  Aquino  (antiga  Rua  Um,  à  Rua  Virgílio
Correia),  lote  15-A - Por  despacho  dado  em  2006/07/18.
- Com  os  seguintes  fundamentos:  Defiro.  Nos  termos  da
informação  e  despacho,  a  ocupação  com  a  tipologia
tapume  sem  ocupação  da  via  pública  ou  vedação
de  102 ml,  deve  cumprir  o  disposto  nas  condições  gerais
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2.ª  de  licença  e  nas  condições  construtivas,  cumprir
o  disposto  no  Edital  n.º  108/92  no  que  for  aplicável,
encaminhar  os  peões  para  o  passeio  oposto  com
a  respectiva  sinalização  vertical  e  horizontal.

2399/OTR - Antefi - Promoção  Imobiliária,  Ltd.ª - Rua  São
Tomás  de  Aquino  (antiga  Rua  Um,  à  Rua  Virgílio
Correia),  lote  15-B - Por  despacho  dado  em  2006/07/18.
- Com  os  seguintes  fundamentos:  Defiro.  Nos  termos  da
informação  e  despacho,  a  ocupação  com  a  tipologia
tapume  sem  ocupação  da  via  pública  ou  vedação  de
62,30  ml,  deve  cumprir  o  disposto  nas  condições  gerais
2.ª  de  licença  e  nas  condições  construtivas,  cumprir
o  disposto  no  Edital  n.º  108/92  no  que  for  aplicável.

1611/OTR - Província  Portuguesa  dos  Irmãos  Maristas -
Rua  Major  Neutel  de  Abreu,  11/11-B - Por  despacho  dado
em  2006/04/12. - Com  o  seguinte  fundamento:  Defiro.

Indeferido

2318/POL/05 - Rosa  Branca  Henrique - Praça  Silvestre
Pinheiro  Ferreira,  1/1-A - Por  despacho  dado  em  2006/04/28.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Indeferimento.

Por  despacho  do  director  de  departamento,  Pedro  Freire
Lopes  (ao  abrigo  da  subdelegação  de  competências  conferida
através  do  Despacho  n.º  2/DMGU/2006,  de  2006/05/18,
publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  641,  de  2006/06/01):

Homologados

647/POL - António  José  dos  Santos  Mendes - Travessa  das
Águas  Boas,  5,  rés-do-chão - Por  despacho  dado  em
22006/04/24. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

566/POL - Christel  Hiltrud  Lina  Frieda  Ploger - Rua  Cláudio
Nunes,  67,  rés-do-chão  esquerdo - Por  despacho  dado
em  2006/04/17. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

1014/POL - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Pernes - Calçada
de  Palma  de  Baixo,  13,  3.º  esquerdo - Por  despacho  dado
em  2006/07/26. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferir.

Deferidos

3406/OTR - Fundação  D.  Pedro  IV - Rua  António  Albino
Machado  (antiga  Rua  Seis  do  Novo  Bairro  das  Fonsecas),
19/19-B - Por  despacho  dado  em  2006/08/02. - Com  os
seguintes  fundamentos:  Deferir.  Nos  termos  da  informação
e  despacho,  a  ocupação  com  a  tipologia  tapume  sem
ocupação  da  via  pública  ou  vedação  de  96,38 ml,  deve
cumprir  o  disposto  nas  condições  gerais  2.ª  de  licença
e  nas  condições  construtivas,  cumprir  o  disposto  no
Edital  n.º  108/92  no  que  for  aplicável.

4131/OTR - Quinta  das  Rosas - Sociedade  Imobiliária,  S. A.
- Praça  Nuno  Rodrigues  dos  Santos  (antigos  Arruamentos
A  e  B  da  Quinta  das  Laranjeiras),  lote  1 - Por  despacho
dado  em  2006/08/01. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferir.

498/POL - Maria  Isabel  Lopes  Torrado  da  Silva - Largo  Conde
de  Ottolini,  2,  1.º  frente - Por  despacho  dado  em  2006/
/04/17. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

3905/OTR - David  Alves  Rodrigues - Travessa  da  Cruz
da  Era,  5/9 - Por  despacho  dado  em  2006/08/01. -
Com  o  seguinte  fundamento:  Deferir.

4171/OTR - Seoane  &  Vidal,  S. A. - Estrada  de  Benfica,  743/
/743-D - Por  despacho  dado  em  2006/08/03. - Com
o  seguinte  fundamento:  Deferir.

528/POL - Maria  Antonieta  Pinheiro  Dias  Mirante - Avenida
Conselheiro  Barjona  de  Freitas,  20,  2.º-F - Por  despacho
dado  em  2006/04/12. - Com  o  seguinte  fundamento:
Deferido.

4256/OTR - Guilherme  Maria  da  Luz - Estrada  de  Benfica,
783/783-A - Por  despacho  dado  em  2006/08/01. - Com
o  seguinte  fundamento:  Deferir.

4189/OTR - Laboratório  Atral,  S. A. - Avenida  Gomes  Pereira,
74 - Por  despacho  dado  em  2006/08/01. - Com  o  seguinte
fundamento:  Deferir.

Por  despacho  de  outros  colaboradores:

Deferidos

2944/DOC - Sofia  Cristina  Barros  dos  Santos  Cardoso -
Rua  Mateus  Vicente  (antiga  Via  Envolvente  e  Impasse
5  da  Urbanização  do  Bairro  D.  Leonor),  15,  9.º-A -
Por  despacho  dado  em  2006/04/28. - Com  o  seguinte
fundamento:  Deferido.

2634/DOC - Ana  Sofia  Neves  Zuzarte  Grangeio - Avenida
Gomes  Pereira,  33/33-B - Por  despacho  dado  em  2006/
/04/26. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

4890/DOC - Baltasar  Passos  Vaz - Largo  do  Conde  de  Bonfim,
12/12-A - Por  despacho  dado  em  2006/07/28. - Com
o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2636/DOC - Jorge  Manuel  Fernandes  de  Almeida - Rua  Xavier
de  Araújo  (antiga  Rua  Dois,  à  Estrada  da  Luz),  11
(bloco  6) - Por  despacho  dado  em  2006/04/21. - Com
o  seguinte  fundamento:  Deferido.

1546/DOC - Emília  Orquídea  do  Rosário  Narciso - Rua  Abranches
Ferrão  (antiga  Rua  Um.Dois  da  Quinta  dos  Ulmeiros),
3/3-C - Por  despacho  dado  em  2006/05/09. - Com
o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2667/DOC - Jorge  Luís  Melo  de  Morais  Zamith - Rua  Augusto
Pina,  13/13-A - Por  despacho  dado  em  2006/05/09. -
Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

3013/DOC - Belmira  da  Silva  Ferreira - Rua  Paulo  Renato
(antiga  Rua  Um,  à  Estrada  de  Benfica),  1/1-G - Por
despacho  dado  em  2006/05/09. - Com  o  seguinte
fundamento:  Deferido.

2769/DOC - Paula  Manuela  Figueiredo - Rua  Doutor  Bastos
Gonçalves  (antigo  Impasse  A,  à  Rua  General  Firmino
Miguel),  1/1-D - Por  despacho  dado  em  2006/05/09.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2959/DOC - José  Lopes  Fernandes - Rua  Abranches  Ferrão
(antiga  Rua  Um.Dois  da  Quinta  dos  Ulmeiros),  3/3-C
- Por  despacho  dado  em  2006/05/09. - Com  o  seguinte
fundamento:  Deferido.

2406/DOC - Ana  Maria  Braz - Rua  Dr.  Rafael  Duque,  5,
4.º  direito  e  rés-do-chão  esquerdo - Por  despacho  dado
em  2006/04/12. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2819/DOC - Clarinda  Campos  Ferreira - Rua  Jorge  Barradas,
50/50-B - Por  despacho  dado  em  2006/05/09. - Com
o  seguinte  fundamento:  Deferido.
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2817/DOC - António  Manuel  Carvalho  de  Melo - Bairro  Novo
(Travessa  das  Águas  Boas),  45 - Por  despacho  dado  em
2006/05/09. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

4894/DOC - Isabel  Maria  Vasconcelos  Beltrão - Rua  Coronel
Santos  Pedroso,  11/11-A - Por  despacho  dado  em  2006/
/07/28. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

4891/DOC - Francisco  José  Rodrigues  Gomes  de  Oliveira -
Rua  Xavier  de  Araújo  (antiga  Rua  Dois,  à  Estrada  da
Luz),  11  (bloco  5),    -1  e  arrecadação - Por  despacho  dado
em  2006/07/28. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

4714/DOC - Maria  Cristina  Garcia  Picado  Bilhó - Rua  Cláudio
Nunes,  48 - Por  despacho  dado  em  2006/07/26. - Com
o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2824/DOC - Maria  da  Conceição  Gomes  da  Costa  Rogado
- Rua  Perez  Fernandez,  15/15-A - Por  despacho  dado
em  2006/04/27. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2823/DOC - Cátia  Andreia  Pires  Caldeira - Rua  Augusto
Costa  (Costinha)  (antiga  Rua  A,  à  Rua  das  Pedralvas/
/Calçada  do  Tojal),  6/6-B - Por  despacho  dado  em
2006/05/09. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2790/DOC - Haviti - Sociedade  de  Mediação  Imobiliária,  Ltd.ª
- Rua  Frederico  George  (antiga  Rua  B - Alto  da  Faia
e  Rua  A - Enc.  Telheiras),  12/12-C - Por  despacho  dado
em  2006/04/27. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

Arquivados

4382/OTR - Segurança  Construções - Projectos,  Compra,
Venda  e  Urb.,  Ltd.ª - Avenida  Grão  Vasco,  54/58 -
Por  despacho  dado  em  2006/08/02. - Com  os  seguintes
fundamentos:  Concordo,  nos  termos  da  presente  informação,
proponho  o  arquivo  do  p.p.  ao  abrigo  do  artigo  112.º  do  CPA.

3406/OTR - Fundação  D.  Pedro  IV - Rua  António  Albino
Machado  (antiga  Rua  Seis  do  Novo  Bairro  das  Fonsecas),
19/19-B - Por  despacho  dado  em  2006/09/20. - Com
o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

1999/DOC/03 - Maria  Eduarda  Lopes  Teixeira  Filho - Azinhaga
do  Reguengo,  1,  1.º  andar - Por  despacho  dado  em  2006/
/04/18. - Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

2944/DOC - Sofia  Cristina  Barros  dos  Santos  Cardoso -
Rua  Mateus  Vicente  (antiga  Via  Envolvente  e  Impasse
5  da  Urbanização  do  Bairro  D.  Leonor),  15,  9.º-A -
Por  despacho  dado  em  2006/06/07. - Com  o  seguinte
fundamento:  Arquivado.

2634/DOC - Ana  Sofia  Neves  Zuzarte  Grangeio - Avenida
Gomes  Pereira,  33/33-B - Por  despacho  dado  em  2006/
/06/07. - Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

2184/OTR - Anta - Construções  e  Projectos,  Ltd.ª - Rua  Fernando
Vicente  Mendes  (antigo  Impasse  A,  à  Rua  Pedro
Monjardino),  lote  13 - Por  despacho  dado  em  2006/09/
/20. - Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

2182/OTR - Anta - Construções  e  Projectos,  Ltd.ª - Rua  Fernando
Vicente  Mendes  (antigo  Impasse  A,  à  Rua  Pedro
Monjardino),  lote  14 - Por  despacho  dado  em  2006/09/
/20. - Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

2400/OTR - Antefi - Promoção  Imobiliária,  Ltd.ª - Rua  São
Tomás  de  Aquino  (antiga  Rua  1  à  Rua  Virgílio  Correia),
lote  15-A - Por  despacho  dado  em  2006/09/15. - Com
o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

2399/OTR - Antefi - Promoção  Imobiliária,  Ltd.ª - Rua  São
Tomás  de  Aquino  (antiga  Rua  Um,  à  Rua  Virgílio
Correia),  lote  15-B - Por  despacho  dado  em  2006/09/15.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

2755/DOC - Raquel  Mendes  Viegas - Rua  Xavier  de  Araújo
(antiga  Rua  Dois,  à  Estrada  da  Luz),  lote - Por  despacho
dado  em  2006/06/07. - Com  o  seguinte  fundamento:
Arquivado.

1546/DOC - Emília  Orquídea  do  Rosário  Narciso -
Rua  Abranches  Ferrão  (antiga  Rua  Um.Dois  da  Quinta
dos  Ulmeiros),  3/3-C - Por  despacho  dado  em  2006/
/06/07. - Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

2667/DOC - Jorge  Luís  Melo  de  Morais  Zamith - Rua  Augusto
Pina,  13/13-A - Por  despacho  dado  em  2006/06/07. -
Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

3013/DOC - Belmira  da  Silva  Ferreira - Rua  Paulo  Renato
(antiga  Rua  Um,  à  Estrada  de  Benfica),  1/1-G - Por
despacho  dado  em  2006/06/07. - Com  o  seguinte
fundamento:  Arquivado.

2959/DOC - José  Lopes  Fernandes - Rua  Abranches  Ferrão
(antiga  Rua  Um.Dois  da  Quinta  dos  Ulmeiros),  3/3-C
- Por  despacho  dado  em  2006/06/07. - Com  o  seguinte
fundamento:  Arquivado.

2819/DOC - Clarinda  Campos  Ferreira - Rua  Jorge  Barradas,
50/50-B - Por  despacho  dado  em  2006/06/07. - Com
o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

2817/DOC - António  Manuel  Carvalho  de  Melo - Bairro  Novo
(Travessa  das  Águas  Boas),  45 - Por  despacho  dado  em
2006/06/07. - Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

2824/DOC - Maria  da  Conceição  Gomes  da  Costa  Rogado
- Rua  Perez  Fernandez,  15/15-A - Por  despacho  dado
em  2006/06/07. - Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

2790/DOC - Haviti - Sociedade  de  Mediação  Imobiliária,  Ltd.ª
- Rua  Frederico  George  (antiga  Rua  B - Alto  da  Faia
e  Rua  A - Enc.  Telheiras),  12/12-C - Por  despacho  dado
em  2006/06/07. - Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

580/EDI/05 - Nunes  e  Lino - Construções,  Ltd.ª - Calçada
do  Tojal,  58 - Por  despacho  dado  em  2006/05/18. -
Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

Por  despacho  da  Vereadora  Eduarda  Napoleão  (ao  abrigo
da  subdelegação  de  competências  conferida  através  do  Despacho
n.º  199/P/2003,  de  2003/09/03,  publicado  em  Boletim  Municipal
n.º  484,  de  2003/05/29):

Aprovado

1418/EDI/03 - Guilherme  Silvério  Portela  Santos - Rua  Neves
Costa,  59/63 - Por  despacho  dado  em  2003/12/04.

Por  despacho  da  Vereadora  Eduarda  Napoleão  (ao  abrigo
da  subdelegação  de  competências  conferida  através  do  Despacho
n.º  169/P/2004,  publicado  em  2.º  Suplemento  em  Boletim
Municipal  n.º  546,  de  2004/08/05,  com  as  alterações
constantes  no  Despacho  n.º  223/P/2004,  publicado  em
Boletim  Municipal  n.º  555,  de  2004/10/07,  a  rectificação
constante  do  Despacho  n.º  234/P/2004,  publicado  em
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AVISOS

Boletim  Municipal  n.º  556,  de  2004/10/14  e  as  alterações
constantes  no  Despacho  n.º  252/P/2004,  publicado  em
2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  558,  de  2004/10/28):

Aprovado

196/EDI/04 - Prumoesquadro - Construção  Civil,  S. A. - Rua
Prista  Monteiro  (antigo  troço  da  Rua  A  do  Bairro  da  Horta
Nova),  lote  14-D/Avenida  das  Nações  Unidas - Por  despacho
dado  em  2005/02/01. - Com  os  seguintes  fundamentos:
Aprovado.  Nos  termos  da  informação  e  despacho,  a  licença
fica  condicionada  à  junção,  no  prazo  de  seis  meses,
dos  seguintes  projectos:  projecto  de  estabilidade,  projecto
de  escavação/contenção  periférica,  projecto  da  rede  interna
de  águas  residuais  e  pluviais,  projecto  do  comportamento
térmico,  projecto  acústico,  projecto  de  ventilação  e  exaustão
de  fumos.  Deverá,  ainda  e  no  mesmo  prazo,  proceder
à  apresentação  de:  talão  de  entrega  do  projecto  de  electri-
cidade,  talão  de  entrega  do  projecto  de  telecomunicações,
talão  de  entrega  do  projecto  de  gás  e  talão  de  entrega  do  projecto
de  águas.  Oportunamente  serão  calculados  os  encargos  urba-
nísticos  que  eventualmente  venham  a  ser  devidos.

Deferido

1418/EDI/03 - Guilherme  Silvério  Portela  Santos - Rua  Neves
Costa,  59/63 - Por  despacho  dado  em  2004/11/15. - Com
os  seguintes  fundamentos:  Deferido.  Nos  termos  da  infor-
mação  e  despacho,  a  licença  fica  condicionada  ao  pagamento
de  encargos  de  urbanização  de  518,16  euros  e  à  junção
dos  seguintes  elementos:  estimativa  actualizada,  apólice
de  seguro  de  acidentes  de  trabalho,  termo  de  responsabi-
lidade  de  construção,  livro  de  obra,  alvará  de  construção,
ficha  de  inquérito  do  INE  actualizada.  O  ajustamento  dos
projectos  das  especialidades  com  o  projecto  de  arquitectura
é  da  responsabilidade  dos  respectivos  autores.  Devem  ser
reparados  os  estragos  causados  nos  passeios,  lancis,
sarjetas,  etc.  Parecer  do  RSB:  Emite-se  Parecer  Favorável,
devendo  as  chaminés  obedecer  aos  preceitos  regulamentares.
Parecer  da  DARPAL - Núcleo  da  TRIU:  De  acordo  com  a
informação  a  folhas  190/191,  há  lugar  ao  pagamento
da  TRIU.  Parecer  do  IPPAR:  Aprovação  condicionada,
conforme  cópia  junta  do  respectivo  Parecer.

Por  despacho  da  Vereadora  Gabriela  Seara  (ao  abrigo
da  subdelegação  de  competências  conferida  através  do  Despacho
n.º  509/P/2005,  de  2005/11/15,  publicado  no  2.º  Suple-
mento  ao  Boletim  Municipal  n.º  613,  de  2005/11/17,
do  Despacho  n.º  730/P/2005,  de  2005/12/23,  publicado
no  2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  619,  de  2005/
/12/29  e  do  Despacho  n.º  72/P/2006,  de  2006/01/20,
publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  626,  de  2006/02/16):

Aprovados

271/EDI - Jocosan - Sociedade  de  Construções,  Ltd.ª - Rua
Professor  Manuel  Valadares  (antiga  Rua  A  da  Urbani-
zação  da  Quinta  da  Amoreira),  lote  4 - Por  despacho
dado  em  2006/05/09. - Com  os  seguintes  fundamentos:
Aprovo  nos  termos  e  com  os  fundamentos  propostos.
Nos  termos  da  informação  e  despacho,  a  licença  fica
condicionada  à  junção,  no  prazo  de  seis  meses,  dos

seguintes  projectos:  projecto  de  estabilidade,  traçado
da  rede  interna  de  águas  residuais.  Oportunamente
serão  calculados  os  encargos  urbanísticos  que  eventualmente
venham  a  ser  devidos.

24/EDI - DMM - Actividades  Imobiliárias,  Ltd.ª - Rua  João
Morais  Barbosa  (antiga  Rua  A  da  Urbanização  da
Quinta  das  Camareiras),  11/11-C - Por  despacho  dado
em  2006/04/27. - Com  os  seguintes  fundamentos:
Aprovo  nos  termos  e  com  os  fundamentos  propostos.
A  Vereadora  em  2006/04/27.  Nos  termos  da  informação
e  despacho,  a  licença  fica  condicionada  à  junção,  no
prazo  de  seis  meses,  dos  seguintes  projectos:  projecto
de  estabilidade,  projecto  da  rede  interna  de  águas
residuais  e  pluviais.  Deverá,  ainda  e  no  mesmo  prazo,
proceder  à  apresentação  de:  talão  de  entrega  do  projecto
de  gás  e  talão  de  entrega  do  projecto  de  águas.
Oportunamente  serão  calculados  os  encargos  urbanís-
ticos  que  eventualmente  venham  a  ser  devidos.

1987/EDI/05 - Imonexis - Construção  e  Promoção  Imobiliá-
ria,  S. A. - Rua  Professor  Hernâni  Cidade,  lote  3 -
Por  despacho  dado  em  2006/05/04. - Com  os  seguintes
fundamentos:  Aprovo  nos  termos  e  com  os  fundamentos
propostos.  Nos  termos  da  informação  e  despacho,
a  licença  fica  condicionada  à  junção,  no  prazo  de  seis
meses,  dos  seguintes  projectos:  projecto  de  estabilidade,
projecto  da  rede  interna  de  águas  residuais  e  pluviais.
Deverá,  ainda  e  no  mesmo  prazo,  proceder  à  apre-
sentação  de:  talão  de  entrega  do  projecto  de  águas.
Oportunamente  serão  calculados  os  encargos  urbanís-
ticos  que  eventualmente  venham  a  ser  devidos.

214/EDI - Abílio  Nunes  Ribeiro - Avenida  do  Colégio  Militar,
lote  99/050 - Por  despacho  dado  em  2006/07/14. -
Com  os  seguintes  fundamentos:  Aprovo  nos  termos  e  com
os  fundamentos  propostos.  Nos  termos  da  informação
e  despacho,  a  licença  fica  condicionada  à  junção,  no
prazo  de  seis  meses,  dos  seguintes  projectos:  projecto
de  estabilidade,  traçado  da  rede  interna  de  águas
residuais.  Oportunamente  serão  calculados  os  encargos
urbanísticos  que  eventualmente  venham  a  ser  devidos.

Deferidos

271/EDI - Jocosan - Sociedade  de  Construções,  Ltd.ª -
Rua  Professor  Manuel  Valadares  (antiga  Rua  A
da  Urbanização  da  Quinta  da  Amoreira),  lote  4 -
Por  despacho  dado  em  2006/08/23. - Com  os  seguintes
fundamentos:  Defiro  nos  termos  e  com  os  fundamentos
propostos.  Nos  termos  da  informação  e  despacho,
a  licença  fica  condicionada  ao  pagamento  de  encargos
de  urbanização  de  0,00.  O  alvará  inicial  de  obras  deverá
estar  sempre  em  dia,  até  à  data  da  conclusão  das  obras.
O  ajustamento  dos  projectos  das  especialidades  com
o  projecto  de  arquitectura  é  da  responsabilidade  dos
respectivos  autores. Parecer  do  RSB:  Emite-se  Parecer
Favorável,  mantendo-se  o  parecer  dado  anteriormente,
datado  a  2004/11/12  (processo  1766/EDI/2004).
Parecer  do  DSRT:  De  acordo  com  a  Informação  n.º  1136/
/DSRT/06  a  folha  148  do  processo  271/EDI/2006,  da
qual  se  junta  cópia,  emite-se  Parecer  Favorável.  Parecer
da  DARPAL/Núcleo  da  TRIU:  De  acordo  com  a
Informação  n.º  17 864/INF/DARPAL - TRIU/GESTURBE/
/2006  a  folha  154  do  processo  271/EDI/2006,  da  qual
se  junta  cópia,  não  há  lugar  ao  pagamento  da  Taxa
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de  Realização  de  Infra-estruturas  Urbanísticas.  Licença
a  emitir  nas  mesmas  condições  da  Licença  inicial
n.º  56/C/2003,  emitida  através  do  processo  338/OB/
/1999  (960088/EDI/1999).

1580/EDI/05 - A.  M.  Lopes - Construções  Civis,  Ltd.ª -
Rua  António  Quadros  (antigo  Impasse  Seis  à  Rua  Fernando
Namora),  lote  L5 - Por  despacho  dado  em  2006/05/08.
- Com  os  seguintes  fundamentos:  Deferido  nos  termos
e  com  os  fundamentos  propostos.  Nos  termos  da
informação  e  despacho,  a  licença  fica  condicionada
ao  pagamento  de  encargos  de  urbanização  de  0,00.
O  alvará  inicial  de  obras  deverá  estar  sempre  em  dia,
até  à  data  da  conclusão  das  obras.  O  ajustamento
dos  projectos  das  especialidades  com  o  projecto  de
arquitectura  é  da  responsabilidade  dos  respectivos
autores.  Devem  ser  reparados  os  estragos  causados
nos  passeios,  lancis,  sarjetas,  etc.  Parecer  do  RSB:
De  acordo  com  a  informação  constante  a  folha  113
do  processo  1580/EDI/2005,  da  qual  se  junta  cópia,
emite-se  Parecer  Favorável.  Parecer  da  DARPAL/Núcleo
da  TRIU:  De  acordo  com  a  Informação  n.º  3646/INF/
/DARPAL - TRIU/GESTURBE/2006  a  folha  141  do
processo  1580/EDI/2005,  não  há  lugar  ao  pagamento
da  Taxa  de  Realização  de  Infra-estruturas  Urbanísticas.

24/EDI - DMM - Actividades  Imobiliárias,  Ltd.ª - Rua  João
Morais  Barbosa  (antiga  Rua  A  da  Urbanização  da
Quinta  das  Camareiras),  11/11-C - Por  despacho  dado
em  2006/09/01. - Com  os  seguintes  fundamentos:  Defiro
nos  termos  e  com  os  fundamentos  propostos.  Nos  termos
da  informação  e  despacho,  a  licença  em  simultâneo  com:
construção - 960092/EDI/1999,  fica  condicionada  ao  paga-
mento  de  encargos  de  urbanização  de  0,00.  O  alvará  inicial
de  obras  deverá  estar  sempre  em  dia,  até  à  data  da
conclusão  das  obras.  O  ajustamento  dos  projectos
das  especialidades  com  o  projecto  de  arquitectura  é  da
responsabilidade  dos  respectivos  autores.  Licença  a
emitir  nas  mesmas  condições  da  licença  inicial,  que
deverá  estar  sempre  em  dia  e  a  única  que  poderá  ser
prorrogada.  Técnica  responsável  pela  direcção  técnica
da  obra:  Maria  Gabriela  Silva  Lopes,  engenheira  civil,
inscrita  na  OE  sob  o  n.º  38844.  Parecer  do  RSB:  Emite-se
Parecer  Favorável.  Parecer  do  DSRT:  Foi  emitido
o  Parecer  constante  na  Informação  n.º  1472/DSRT/06,
a  fls.  206  e  207,  o  qual  remete  para  a  DMGU  a  apreciação
da  justificação  técnica  apresentada  pelo  requerente
relativa  ao  estacionamento  e  circulação  nas  caves,
que  foi  superiormente  aceite  a  fl.  210-verso.  Parecer  do
DHURS:  Foi  emitido  o  Parecer  constante  a  fl.  209,  o  qual
refere  que  as  áreas  propostas  para  armazenamento  de
contentores  não  se  encontram  dimensionadas  de  acordo
com  o  n.º  3.1.3  das  Normas  Técnicas  dos  Sistemas  de
Deposição  de  Resíduos  Sólidos.  Contudo,  foi  superior-
mente  aceite  a  argumentação  apresentada  pelo  técnico
autor  do  projecto,  pelo  que  a  referida  situação  foi
ultrapassada,  conforme  o  despacho  a  fl.  210-verso.
Parecer  da  DARPAL/Núcleo  da  TRIU:  De  acordo  com
o  Parecer  da  TRIU,  não  há  lugar  ao  pagamento  da  Taxa
de  Realização  de  Infra-estruturas  Urbanísticas.

1856/EDI/05 - Luís  Manuel  Soares  Franco - Avenida  Defensores
de  Chaves,  50,  1.º  direito  e  1.º  esquerdo - Por  despacho
dado  em  2006/05/08. - Com  os  seguintes  fundamentos:
Nos  termos  da  informação  e  despacho,  a  licença  fica

condicionada  à  junção  dos  seguintes  elementos:  apólice
de  seguro  de  acidentes  de  trabalho,  termo  de  responsabi-
lidade  de  construção,  livro  de  obra,  plano  de  segurança
e  saúde,  alvará  de  construção.  O  alvará  inicial  de  obras
deverá  estar  sempre  em  dia,  até  à  data  da  conclusão
das  obras.  O  ajustamento  dos  projectos  das  especia-
lidades  com  o  projecto  de  arquitectura  é  da  responsa-
bilidade  dos  respectivos  autores.  Devem  ser  reparados
os  estragos  causados  nos  passeios,  lancis,  sarjetas,  etc.

196/EDI/04 - Prumoesquadro - Construção  Civil,  S. A. -
Rua  Prista  Monteiro  (antigo  troço  da  Rua  A  do  Bairro
da  Horta  Nova),  lote  14-D/Avenida  das  Nações  Unidas
- Por  despacho  dado  em  2006/05/08. - Com  os  seguintes
fundamentos:  Deferido  nos  termos  e  com  os  fundamentos
propostos.  Nos  termos  da  informação  e  despacho,
a  licença  fica  condicionada  ao  pagamento  de  encargos
de  urbanização  de  17 799,90  euros  e  à  junção  dos
seguintes  elementos:  estimativa  actualizada,  apólice
de  seguro  de  responsabilidade  civil,  apólice  de  seguro
de  acidentes  de  trabalho,  termo  de  responsabilidade  de
construção,  livro  de  obra,  plano  de  segurança  e  saúde,
alvará  de  construção.  O  alvará  inicial  de  obras  deverá
estar  sempre  em  dia,  até  à  data  da  conclusão  das  obras.
O  ajustamento  dos  projectos  das  especialidades  com
o  projecto  de  arquitectura  é  da  responsabilidade  dos
respectivos  autores.  Devem  ser  reparados  os  estragos
causados  nos  passeios,  lancis,  sarjetas,  etc.  Parecer
do  RSB:  Emite-se  Parecer  Definitivo  Favorável,  com
os  condicionamentos  propostos  na  respectiva  Ficha
de  Segurança  a  folhas  52,  53  e  54  e  aditamento  à  Memória
Descritiva  a  folha  83,  devendo  ainda  ser  instalado  nas
câmaras  corta-fogo  dos  pisos  de  estacionamento  bocas
de  incêndio  tamponadas  com  diâmetro  de  50 mm,  de
acordo  com  alínea  d)  do  ponto  5)  da  Ficha  de  Segurança.
Parecer  da  DARPAL/Núcleo  da  TRIU:  De  acordo  com
a  Informação  n.º  37 452/INF/DARPAL - TRIU/GESTURBE/
/2005  a  folha  159  do  processo  196/EDI/2004,  há  lugar
ao  pagamento  da  Taxa  de  Realização  de  Infra-estruturas
Urbanísticas.  Parecer  da  DMPO/DCCIEM:  De  acordo  com
folha  63  do  processo  196/EDI/VENT/2004,  emite-se
Parecer  Favorável,  devendo  ter-se  em  consideração
o  seguinte:  1 - O  sistema  de  ventilação  para  controlo
da  poluição  do  ar  nas  câmaras  corta-fogo  das  escadas
de  acesso  aos  pisos  de  estacionamento,  também  deverá
ser  realizado  automaticamente  por  activação,  no  piso
onde  ocorre  excesso  de  monóxido  de  carbono,  do  sistema
de  detecção  de  monóxido  de  carbono  nos  pisos  do
parque,  conforme  disposto  no  Decreto-Lei  n.º  66/95;
2 - O  Parecer  Definitivo  para  licenciamento  de  utilização,
dependerá  da  vistoria  final  a  realizar  pelo  Regimento
de  Sapadores  Bombeiros  ao  funcionamento  de  desen-
fumagem  das  instalações.  Parecer  da  DATSO/Gabinete
de  Geologia:  De  acordo  com  a  Informação  n.º  40 691/
/INF/DATSO/GESTURBE/2005  a  folha  55  do  processo
196/EDI/ESC/2004,  da  qual  se  junta  cópia,  emite-se
Parecer  Favorável,  com  o  seguinte  condicionamento:
1 - O  início  dos  trabalhos  de  escavação  deverá  ser
comunicado  a  este  Gabinete  de  Geologia  (DATSO/
/DMGU),  para  visita  de  acompanhamento.

1987/EDI/05 - Imonexis - Construção  e  Promoção  Imobiliária,
S. A. - Rua  Professor  Hernâni  Cidade,  lote  3 -
Por  despacho  dado  em  2006/09/01. - Com  os  seguintes
fundamentos:  Defiro  nos  termos  e  com  os  fundamentos
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propostos.  Nos  termos  da  informação  e  despacho,
a  licença  fica  condicionada  ao  pagamento  de  encargos
de  urbanização  de  0,00.  O  alvará  inicial  de  obras  deverá
estar  sempre  em  dia,  até  à  data  da  conclusão  das  obras.
O  ajustamento  dos  projectos  das  especialidades  com
o  projecto  de  arquitectura  é  da  responsabilidade
dos  respectivos  autores.  O  presente  processo  surge
na  sequência  do  emparcelamento  dos  lotes  3  e  4,  que
foram  licenciados  separadamente  através  dos  processos
1800/OB/2000  (lote  3)  e  1798/OB/2000  (lote  4);  Licenças
de  construção  n.º  378/C/2004  (lote  3)  e  n.º  376/C/2004,
emitidas  em  2007/10/20,  pelo  prazo  de  36  meses,  pelo
que  se  encontram  válidas  até  2007/10/20.  Deverão  ser
cumpridas  as  condições  mencionadas  nos  Alvarás  de
obra  n.º  378/C/2004  e  n.º  376/C/2004,  emitidos  pelos
processos  iniciais  1800/OB/2000  e  1798/OB/2000,
respectivamente.  O  processo  de  emparcelamento  dos
lotes  3  e  4 - 64/URB/04 - foi  deferido  por  despacho
proferido  pela  Vereadora  Eduarda  Napoleão,  em  2005/
/02/17.  Parecer  do  RSB:  Emite-se  Parecer  Favorável.
Parecer  da  DARPAL/Núcleo  da  TRIU:  De  acordo  com
a  informação  a  fl.  219,  não  há  lugar  ao  pagamento  da
Taxa  de  Realização  de  Infra-estruturas  Urbanísticas.
Técnico  responsável  pela  direcção  técnica  da  obra:
Engenheiro  civil  João  Carlos  Guerreiro  Marcelino,  inscrito
na  Ordem  dos  Engenheiros  sob  o  n.º  27 894.

373/EDI - Paulo  Maria  de  Castro  Nabais  dos  Santos -
Rua  Abel  Salazar  (antiga  Rua  A  ou  Impasse  A  do  Alto
da  Faia  II),  6 - Por  despacho  dado  em  2006/05/16. -
Com  os  seguintes  fundamentos:  Deferido  nos  termos
e  com  os  fundamentos  propostos.  A Vereadora  em  2006/
/05/15.  Nos  termos  da  informação  e  despacho,  a  licença
fica  condicionada  à  junção  dos  seguintes  elementos:
termo  de  responsabilidade  de  construção,  livro  de  obra,
as  indicadas  na  Licença  inicial  n.º  22/C/199.  O  ajusta-
mento  dos  projectos  das  especialidades  com  o  projecto
de  arquitectura  é  da  responsabilidade  dos  respectivos
autores.  Parecer  do  RSB:  Emite-se  Parecer  Favorável.
As  obras  já  se  encontram  executadas.  Dada  a  natureza
das  obras  realizadas,  as  mesmas  não  estão  sujeitas
ao  pagamento  da  Taxa  de  Realização  de  Infra-estruturas
Urbanísticas.

214/EDI - Abílio  Nunes  Ribeiro - Avenida  do  Colégio  Militar,
lote  99/050 - Por  despacho  dado  em  2006/08/23. - Com
os  seguintes  fundamentos:  Defiro  nos  termos  e  com
os  fundamentos  propostos.  Nos  termos  da  informação
e  despacho,  a  licença  fica  condicionada  ao  pagamento
de  encargos  de  urbanização  de  0,00.  O  alvará  inicial
de  obras  deverá  estar  sempre  em  dia,  até  à  data
da  conclusão  das  obras.  Licença  nas  mesmas  condições
da  Licença  inicial  de  construção  n.º  238/C/2003
e  da  Licença  de  alterações  n.º  493/EO/2004.  Parecer
do  Regimento  de  Sapadores  Bombeiros:  Emite-se  Parecer
Favorável  com  os  condicionantes  dados  anteriormente.

511/EDI/05 - José  Policarpo  Gomes - Avenida  Duque  de
Ávila,  64/64-A - Por  despacho  dado  em  2006/05/08.
- Com  os  seguintes  fundamentos:  Deferido  nos  termos
e  com  os  fundamentos  propostos.  Nos  termos  da  infor-
mação  e  despacho,  a  licença  fica  condicionada  ao
pagamento  de  encargos  de  urbanização  de  4793,42  euros
e  à  junção  dos  seguintes  elementos:  apólice  de  seguro
de  acidentes  de  trabalho,  termo  de  responsabilidade
de  construção,  livro  de  obra,  plano  de  segurança

e  saúde,  alvará  de  construção.  O  alvará  inicial  de  obras
deverá  estar  sempre  em  dia,  até  à  data  da  conclusão
das  obras.  O  ajustamento  dos  projectos  das  especia-
lidades  com  o  projecto  de  arquitectura  é  da  responsa-
bilidade  dos  respectivos  autores.  Devem  ser  reparados
os  estragos  causados  nos  passeios,  lancis,  sarjetas,  etc.

1679/EDI/05 - Riter  Edificadora - Construções  Civis  e  Indus-
triais - Rua  Direita  da  Ameixoeira,  12-A  (lote  10) -
Por  despacho  dado  em  2006/05/15. - Com  os  seguintes
fundamentos:  Deferido  nos  termos  e  com  os  fundamentos
propostos.  Nos  termos  da  informação  e  despacho,
a  licença  fica  condicionada  ao  pagamento  de  encargos
de  urbanização  de  591,57  euros  e  à  junção  dos  seguintes
elementos:  estimativa  actualizada,  apólice  de  seguro
de  acidentes  de  trabalho,  termo  de  responsabilidade  de
construção,  livro  de  obra,  alvará  de  construção.  O  alvará
inicial  de  obras  deverá  estar  sempre  em  dia,  até  à  data
da  conclusão  das  obras.  O  ajustamento  dos  projectos
das  especialidades  com  o  projecto  de  arquitectura  é  da
responsabilidade  dos  respectivos  autores.  Devem  ser
reparados  os  estragos  causados  nos  passeios,  lancis,
sarjetas,  etc.  Parecer  do  RSB:  Emite-se  Parecer  Definitivo
Favorável,  com  os  condicionamentos  propostos  na  respectiva
Ficha  de  Segurança  a  folhas  46  e  47,  devendo  ainda
a  chaminé  obedecer  aos  preceitos  regulamentares.
Parecer  da  ANA:  De  acordo  com  folha  71  do  processo
1679/EDI/2005,  da  qual  se  junta  cópia,  não  há  incon-
veniente  na  instalação  ali  indicada.  Prazo  da  Licença
- Três  (3)  meses  e  quinze  (15)  dias.  Deverão  ser  cumpridas
todas  as  condições  da  Licença  n.º  326/C/2000,  emitida
em  2000/12/28  através  do  processo  172/DNUDI/PG/
/1999  (Obra  n.º  66 397).

1649/EDI/04 - Analógico - Meios  de  Comunicação,  Ltd.ª -
Avenida  Ventura  Terra,  16 - Por  despacho  dado  em
2006/05/15. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido
nos  termos  e  com  os  fundamentos  propostos.  Nos  termos
da  informação  e  despacho,  a  licença  fica  condicionada
ao  pagamento  de  encargos  de  urbanização  de  2523,05  euros
e  à  junção  dos  seguintes  elementos:  estimativa
actualizada,  apólice  de  seguro  de  acidentes  de  trabalho,
termo  de  responsabilidade  de  construção,  livro  de  obra,
alvará  de  construção.  O  alvará  inicial  de  obras  deverá
estar  sempre  em  dia,  até  à  data  da  conclusão  das  obras.
O  ajustamento  dos  projectos  das  especialidades  com
o  projecto  de  arquitectura  é  da  responsabilidade  dos
respectivos  autores.  Devem  ser  reparados  os  estragos
causados  nos  passeios,  lancis,  sarjetas,  etc.  Parecer
do  RSB:  Emite-se  Parecer  Definitivo  Favorável,  com
os  condicionamentos  propostos  na  respectiva  Ficha  de
Segurança  a  folhas  66  e  67,  devendo  ainda  as  chaminés
obedecer  aos  preceitos  regulamentares.  Parecer  da  ANA:
De  acordo  com  a  informação  constante  a  folha  124
do  processo  1649/EDI/2004,  da  qual  se  junta  cópia,
não  há  inconveniente  na  construção  ali  indicada.  Parecer
do  DSRT:  De  acordo  com  a  Informação  n.º  3229/DSRT/05
constante  a  folha  245  do  processo  1649/EDI/2004,
da  qual  se  junta  cópia,  emite-se  Parecer  Favorável.
Parecer  da  DARPAL/Núcleo  da  TRIU:  De  acordo  com
a  Informação  n.º  33 781/INF/DARPAL - TRIU/GESTURBE/
/2005  a  folha  259  do  processo  1649/EDI/2004,
há  lugar  ao  pagamento  da  Taxa  de  Realização  de  Infra-
-estruturas  Urbanísticas.
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Indeferidos

63/EDI - Ricardo  João  Lamares  de  Castro  e  Simas - Rua  Falcão
Trigoso,  18,  3.º - Por  despacho  dado  em  2006/05/09.
- Com  os  seguintes  fundamentos:  Indefiro  nos  termos
e  com  os  fundamentos  propostos.

1538/EDI/05 - Ameiximo,  S. A. - Estrada  de  São  Bartolomeu,
lote  2000/034 - Por  despacho  dado  em  2006/05/09. -
Com  os  seguintes  fundamentos:  Indefiro  nos  termos
e  com  os  fundamentos  expressos.

Por  despacho  do  director  municipal,  José  Eduardo  Pires  Marques
(ao  abrigo  da  subdelegação  de  competências  conferida
através  do  Despacho  n.º  162/P/2006,  de  2006/04/06,
publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  637,  de  2006/06/04):

Deferidos

1914/OTR - Carlos  Miguel  Varela  da  Silva  Gomes - Rua  do  Lumiar,
24/26 - Por  despacho  dado  em  2006/04/24. - Com
o  seguinte  fundamento:  Deferido.

1968/DOC - Prearfer - Prédios  e  Armações  de  Ferro,  Ltd.ª -
Rua  Armando  Ferreira  (antiga  Rua  Projectada  à  Rua
Manuel  Martins  da  Hora),  lote  21 - Por  despacho  dado
em  2006/05/12. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2356/OTR - Lagitecto - Rua  Engenheiro  Ferry  Borges  (antiga
Rua  D  da  Urbanização  da  Quinta  das  Camareiras),
8/8-C - Por  despacho  dado  em  2006/05/16. - Com
o  seguinte  fundamento:  Deferido.

670/POL - Riter  Edificadora - Construções  Civis  e  Industriais
- Rua  Fernando  Cabral  (antiga  Rua  C,  à  Rua  Alberto
Barbosa),  lote  14 - Por  despacho  dado  em  2006/05/17.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

Arquivado

552/DOC/05 - Administração  de  Condomínio  do  Prédio -
Rua  Alexandre  Ferreira,  30/30-B - Por  despacho  dado
em  2006/05/17. - Com  o  seguinte  fundamento:  Arquive-se.

Por  despacho  do  director  de  departamento,  Pedro  Freire
Lopes  (ao  abrigo  da  subdelegação  de  competências  conferida
através  do  Despacho  n.º  2/DMGU/2006,  de  2006/05/18,
publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  641,  de  2006/06/01):

Homologados

1118/POL - António  Gonçalves  Baptista - Rua  Conde  de  Almoster,
20,  cave - Por  despacho  dado  em  2006/07/20. - Com
o  seguinte  fundamento:  Deferir.

1119/POL - António  Gonçalves  Baptista - Rua  Cidade  de  Rabat,
30,  5.º  frente - Por  despacho  dado  em  2006/07/20.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Deferir.

1117/POL - António  Gonçalves  Baptista - Rua  Conde  de  Almoster,
20,  6.º  esquerdo - Por  despacho  dado  em  2006/07/20. -
Com  o  seguinte  fundamento:  Deferir.

1360/POL - António  Gonçalves  Baptista - Rua  Félix  Correia,
3,  3.º-B  frente - Por  despacho  dado  em  2006/07/26.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Deferir.

1229/POL - Pedro  Manuel  Lavra  Martins  de  Albuquerque -
Calçada  do  Tojal,  20,  cave  esquerda - Por  despacho  dado
em  2006/07/20. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferir.

1064/POL - António  Marques  Braz - Rua  de  Emília  das  Neves,
27,  3.º  esquerdo - Por  despacho  dado  em  2006/07/20.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Deferir.

1350/POL - Rui  Rosa  de  Sá  Nogueira - Prsaça  Dr.  Nuno
Pinheiro  Torres,  6/6-B - Por  despacho  dado  em  2006/
/07/27. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferir.

501/POL - Ana  do  Carmo  Rodrigues  Ferreira  Xambre -
Rua  Alexandre  Ferreira,  49,  5.º  esquerdo - Por  despacho
dado  em  2006/05/03. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

375/POL - Vera  E.  de  M.  F.  Marques  Martins  e  Filomena
M.  M.  Ferreira  Marques - Rua  Alexandre  Ferreira,  20,
5.º  esquerdo - Por  despacho  dado  em  2006/04/27.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

Deferidos

1361/POL - António  Gonçalves  Baptista - Avenida  Conselheiro
Barjona  de  Freitas,  18,  4.º-C - Por  despacho  dado
em  2006/07/26. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferir.

4091/OTR - Afonso  de  Nazaré  Alves  Moreira - Estrada  de  Benfica,
723-A,  rés-do-chão - Por  despacho  dado  em  2006/07/25.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Deferir.

316/POL - José  Martins  Brandão  Coelho - Rua  Professor
Simões  Raposo  (antigo  troço  da  Rua  B  da  Quinta  de
Santo  António),  6,  1.º-C - Por  despacho  dado  em  2006/
/04/27. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

1107/POL - Maria  Licínia  Borges  Matias  de  Abreu  e  Vasconcelos
- Estrada  de  Benfica,  460,  3.º  esquerdo - Por  despacho
dado  em  2006/07/20. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferir.

1084/POL - J.  A.  Santos  Carvalho - Projecto  e  Construção,
S. A. - Rua  Cidade  de  Rabat,  52/52-C - Por  despacho
dado  em  2006/07/27. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

3718/OTR - Construções  António  Guerreiro,  S. A. - Rua  André
de  Resende,  s/n.º - Por  despacho  dado  em  2006/07/18.
- Com  os  seguintes  fundamentos:  Deferir.

Arquivados

1118/EDI - Multifarma - Sociedade  Farmacêutica,  Ltd.ª -
Estrada  de  Benfica,  592/594 - Por  despacho  dado  em
2006/07/18. - Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivar.

391/EDI - Rosa  Maria  Ferreira  Fernandes  e  outros - Estrada
de  Benfica,  496,  1.º  esquerdo  e  1.º  direito - Por  despacho
dado  em  2006/07/21. - Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivar.

Por  despacho  de  outros  colaboradores:

Deferidos

2321/DOC - João  Paulo  Macedo  e  outros - Rua  Tenente
Espanca,  25 - Por  despacho  dado  em  2006/04/27.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2659/DOC - GMI - Sociedade  de  Mediação  Imobiliária,  Ltd.ª
- Alameda  António  Sérgio  (antigos  Impasses  1  e  2
da  Quinta  de  Santa  Clara),  6/6-E - Por  despacho  dado
em  2006/04/19. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

6532/DOC/05 - Maria  de  Lurdes  Pinto  Rochadas  Dores -
Avenida  Rainha  Dona  Leonor,  8 - Por  despacho  dado
em  2006/04/16. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

6298/DOC/05 - Silva  e  Toscano,  S. A. - Avenida  Luís  Bívar,
14/14-C - Por  despacho  dado  em  2006/05/09.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.
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928/DOC - Catarina  Sofia  Almeida  Clemente - Largo  José
João  Farinha  Júnior  (antigo  Impasse  A,  à  Rua  Prista
Monteiro),  1/1-E - Por  despacho  dado  em  2006/05/05.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

4672/DOC - António  Manuel  Raposo  Subtil - Rua  da  Venezuela,
55,  rés-do-chão,  loja - Por  despacho  dado  em  2006/07/19.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2897/DOC - Lara  Filipa  Batista  Morais - Rua  Perez  Fernandez,
15/15-A - Por  despacho  dado  em  2006/05/04. - Com
o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2935/DOC - Ana  Renata  Bastos  Tavares - Rua  Professor
Bento  de  Jesus  Caraça  (antiga  Rua  Um  N  da  Zona  de
Telheiras),  64/64-F - Por  despacho  dado  em  2006/05/04.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2775/DOC - Pastelaria  Vinte,  Ltd.ª - Rua  Tomás  Ribeiro,  20
- Por  despacho  dado  em  2006/05/10. - Com  o  seguinte
fundamento:  Deferido.

2768/DOC - Ana  Rita  Barros  Figueira - Rua  Professor  Mark
Athias,  15/15-A - Por  despacho  dado  em  2006/04/27.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2644/DOC - José  António  Mendes  Ferreira - Rua  César  de
Oliveira  (antiga  Rua  A,  à  Azinhaga  do  Jogo  da  Bola),
22/22-C  (lote  29) - Por  despacho  dado  em  2006/05/04.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

4679/DOC - Fundo  de  Investimento  Imobiliário  Fechado -
TDF - Rua  General  Firmino  Miguel  (antiga  Rua  A,  à  Avenida
dos  Combatentes),  6/6-D  e  14/14-A - Por  despacho  dado
em  2006/07/19. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2896/DOC - Joaquim  Barradas  Bonacho - Avenida  João
Crisóstomo,  38/38-E - Por  despacho  dado  em  2006/05/09.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

4500/DOC - Maria  do  Carmo  Pinto  Guimarães - Avenida  Gomes
Pereira,  101/105-A - Por  despacho  dado  em  2006/07/18.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2274/DOC - Elena  Rosa  Gomes - Rua  Adelaide  Félix,  6 -
Por  despacho  dado  em  2006/04/19. - Com  o  seguinte
fundamento:  Deferido.

3282/DOC - Helena  Xavier  da  Cunha - Alameda  António
Sérgio  (antigos  Impasses  1  e  2  da  Quinta  de  Santa
Clara),  1 - Por  despacho  dado  em  2006/05/18. -
Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2937/DOC - José  Pereira  Gonçalves - Estrada  do  Desvio,
lote  5 - Por  despacho  dado  em  2006/05/16. - Com
o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2779/DOC - Diomil - Compra  e  Venda  de  Todo  Material
de  Incêndio,  Ltd.ª - Azinhaga  dos  Ulmeiros,  6/6-D -
Por  despacho  dado  em  2006/04/27. - Com  o  seguinte
fundamento:  Deferido.

2936/DOC - António  Chendo  Taborda - Avenida  Cinco  de  Outubro,
73/73-E - Por  despacho  dado  em  2006/05/09. - Com
o  seguinte  fundamento:  Deferido.

3201/DOC - José  Augusto  Garcia  de  Freitas - Azinhaga
da  Torrinha  (Ameixoeira),  lote  2 - Por  despacho  dado
em  2006/05/18. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

3052/DOC - Joaquim  Daniel  Araújo  Anjos - Avenida  Miguel
Bombarda,  131/131-B - Por  despacho  dado  em  2006/
/05/09. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

4715/DOC - Rita  Carmo  da  Silva  Duarte  Lourenço - Rua  das  Laran-
jeiras,  14/14-C - Por  despacho  dado  em  2006/07/17.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2933/DOC - Júlia  de  Jesus  Gonçalves  Varandas  Martins -
Rua  José  Gambôa  (antiga  Rua  Dois  da  Urbanização
da  Cerâmica  de  Carnide),  3/3-A - Por  despacho  dado
em  2006/05/04. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2825/DOC - Carlos  José  Silva  de  Brito - Rua  Fernando  Lopes
Graça  (antiga  Rua  E  da  Urbanização  do  Paço  do  Lumiar),
15/15-C - Por  despacho  dado  em  2006/05/09. - Com
o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2657/DOC - José  Pires  Nunes - Rua  Manuel  Martins  da  Hora
(antiga  Rua  A  da  Quinta  de  São  João  Baptista),
13/13-B - Por  despacho  dado  em  2006/04/19. - Com
o  seguinte  fundamento:  Deferido.

4499/DOC - Francisco  Nunes  de  Moura - Rua  Professor
Santos  Lucas,  24/24-A  (lote  C) - Por  despacho  dado  em
2006/07/17. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2902/DOC - Pedro  Manuel  Cardia - Rua  César  de  Oliveira
(antiga  Rua  A,  à  Azinhaga  do  Jogo  da  Bola),  22/22-C
(lote  29) - Por  despacho  dado  em  2006/05/04. - Com
o  seguinte  fundamento:  Deferido.

4718/DOC - António  Vítor  Pereira  da  Silva - Rua  Virgílio
Correia,  4/4-B - Por  despacho  dado  em  2006/07/18.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

3020/DOC - Ricardo  João  Claro  Moleiro - Alameda  Roentgen
(antiga  Alameda  Central,  à  Quinta  dos  Inglesinhos),
4/4-C - Por  despacho  dado  em  2006/05/05. - Com
o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2978/DOC - Maria  Rita  Niestadt  Beato - Rua  Professor  Luís
Reis  Santos,  3 - Por  despacho  dado  em  2006/05/09.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2976/DOC - José  Manuel  Rivera  Robalo  Sanches -
Rua  Fernando  Lopes  Graça  (antiga  Rua  E  da  Urbanização
do  Paço  do  Lumiar),  23,  2.º  esquerdo - Por  despacho  dado
em  2006/05/05. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

3021/DOC - Isabel  Maria  dos  Santos  Neves  Policarpo -
Rua  Professor  Francisco  Gentil  (antiga  Rua  Sete
da  Zona  de  Telheiras),  35/35-C - Por  despacho  dado
em  2006/05/09. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

3145/DOC - Carlos  Augusto  Varela  Pinto - Rua  António
Livramento  (antigas  Ruas  A  e  C  projectadas  à  Rua
Professor  Vieira  de  Almeida),  11 - Por  despacho  dado
em  2006/05/15. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

810/DOC - Maria  Regina  Viana  Serrão - Avenida  Santos
Dumont,  68/68-A - Por  despacho  dado  em  2006/05/09.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

Arquivados

2659/DOC - GMI - Sociedade  de  Mediação  Imobiliária,  Ltd.ª
- Alameda  António  Sérgio  (antigos  Impasses  1  e  2  da
Quinta  de  Santa  Clara),  6/6-E - Por  despacho  dado  em
2006/05/17. - Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

6532/DOC/05 - Maria  de  Lurdes  Pinto  Rochadas  Dores -
Avenida  Rainha  Dona  Leonor,  8 - Por  despacho  dado
em  2006/06/20. - Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

3170/DOC - DMM - Actividades  Imobiliárias,  Ltd.ª - Rua  João
Morais  Barbosa  (antiga  Rua  A  da  Urbanização  da  Quinta
das  Camareiras),  11/11-C - Por  despacho  dado  em
2006/06/01. - Com  o  seguinte  fundamento:  Obra  n.º  65 570.

3168/DOC - DMM - Actividades  Imobiliárias,  Ltd.ª - Rua  João
Morais  Barbosa  (antiga  Rua  A  da  Urbanização  da  Quinta
das  Camareiras),  13/13-A - Por  despacho  dado  em
2006/06/01. - Com  o  seguinte  fundamento:  Obra  n.º  65 568.
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3166/DOC - DMM - Actividades  Imobiliárias,  Ltd.ª - Rua  João
Morais  Barbosa  (antiga  Rua  A  da  Urbanização  da  Quinta
das  Camareiras),  15/15-A - Por  despacho  dado  em  2006/
/06/01. - Com  o  seguinte  fundamento:  Obra  n.º  65 569.

1968/DOC - Prearfer - Prédios  e  Armações  de  Ferro,  Ltd.ª -
Rua  Armando  Ferreira  (antiga  Rua  Projectada,  à  Rua
Manuel  Martins  da  Hora),  lote  21 - Por  despacho  dado
em  2006/06/20. - Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

928/DOC - Catarina  Sofia  Almeida  Clemente - Largo  José
João  Farinha  Júnior  (antigo  Impasse  A,  à  Rua  Prista
Monteiro),  1/1-E - Por  despacho  dado  em  2006/06/20.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

4672/DOC - António  Manuel  Raposo  Subtil - Rua  da  Venezuela,
55,  rés-do-chão,  loja - Por  despacho  dado  em  2006/08/03.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

2776/DOC - Mavilde  Maria  Marques  Miguel  Alcobia - Rua  Um
(Loteamento  das  Galinheiras), 19,  2.º - Por  despacho  dado
em  2006/05/11. - Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

2774/DOC - Mavilde  Maria  Marques  Miguel  Alcobia - Rua  Um
(Loteamento  das  Galinheiras),  23,  3.º-B - Por  despacho  dado
em  2006/05/11. - Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

2768/DOC - Ana  Rita  Barros  Figueira - Rua  Professor  Mark
Athias,  15/15-A - Por  despacho  dado  em  2006/05/11.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

2644/DOC - José  António  Mendes  Ferreira - Rua  César  de
Oliveira  (antiga  Rua  A,  à  Azinhaga  do  Jogo  da  Bola),
22/22-C  (lote  29) - Por  despacho  dado  em  2006/04/12.
- Com  os  seguintes  fundamentos:  O  processo  é  arquivado
para  sair  da  lista  de  tarefas.  Vai  para  a  DGA  para  os
devidos  efeitos.

2644/DOC - José  António  Mendes  Ferreira - Rua  César  de
Oliveira  (antiga  Rua  A,  à  Azinhaga  do  Jogo  da  Bola),
22/22-C  (lote  29) - Por  despacho  dado  em  2006/05/17.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

2274/DOC - Elena  Rosa  Gomes - Rua  Adelaide  Félix,  6 -
Por  despacho  dado  em  2006/06/06. - Com  o  seguinte
fundamento:  Arquivado.

3282/DOC - Helena  Xavier  da  Cunha - Alameda  António
Sérgio  (antigos  Impasses  1  e  2  da  Quinta  de  Santa
Clara),  1 - Por  despacho  dado  em  2006/06/05. - Com
o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

2937/DOC - José  Pereira  Gonçalves - Estrada  do  Desvio,
lote  5 - Por  despacho  dado  em  2006/06/01. - Com
o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

2779/DOC - Diomil - Compra  e  Venda  de  Todo  Material
de  Incêndio,  Ltd.ª - Azinhaga  dos  Ulmeiros,  6/6-D -
Por  despacho  dado  em  2006/06/05. - Com  o  seguinte
fundamento:  Arquivado.

3201/DOC - José  Augusto  Garcia  de  Freitas - Azinhaga
da  Torrinha  (Ameixoeira),  lote  2 - Por  despacho  dado
em  2006/06/06. - Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

670/POL - Riter  Edificadora - Construções  Civis  e  Industriais
- Rua  Fernando  Cabral  (antiga  Rua  C,  à  Rua  Alberto
Barbosa),  lote  14 - Por  despacho  dado  em  2006/06/21.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

1679/EDI/05 - Riter  Edificadora - Construções  Civis  e  Indus-
triais - Rua  Direita  da  Ameixoeira,  12-A  (lote  10) -
Por  despacho  dado  em  2006/07/20. - Com  o  seguinte
fundamento:  Arquivado.

1590/DOC - Rita  Carmo  da  Silva  Duarte  Lourenço - Rua  das
Laranjeiras,  14/14-C - Por  despacho  dado  em  2006/07/27.
- Com  os  seguintes  fundamentos:  É  de  arquivar  o
presente  processo  ao  abrigo  do  artigo  112.º  do  CPA.

1592/DOC - Rita  Carmo  da  Silva  Duarte  Lourenço - Rua  das
Laranjeiras,  14/14-C - Por  despacho  dado  em  2006/07/27.
- Com  os  seguintes  fundamentos:  É  de  arquivar  o
presente  processo  ao  abrigo  do  artigo  112.º  do  CPA.

6288/DOC/05 - Rita  Carmo  da  Silva  Duarte  Lourenço -
Rua  das  Laranjeiras,  14/14-C - Por  despacho  dado
em  2006/07/27. - Com  os  seguintes  fundamentos:
É  de  arquivar  o  presente  processo  ao  abrigo  do  artigo  112.º
do  CPA.

4715/DOC - Rita  Carmo  da  Silva  Duarte  Lourenço - Rua  das
Laranjeiras,  14/14-C - Por  despacho  dado  em  2006/08/03.
- Com  o  seguinte  fundamento:  As  cópias  já  foram  levantadas.

2657/DOC - José  Pires  Nunes - Rua  Manuel  Martins  da  Hora
(antiga  Rua  A  da  Quinta  de  São  João  Baptista),  13/13-B -
Por  despacho  dado  em  2006/06/05. - Com  o  seguinte
fundamento:  Arquivado.

2902/DOC - Pedro  Manuel  Cardia - Rua  César  de  Oliveira
(antiga  Rua  A,  à  Azinhaga  do  Jogo  da  Bola),  22/22-C
(lote  29) - Por  despacho  dado  em  2006/05/24. - Com
o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

3020/DOC - Ricardo  João  Claro  Moleiro - Alameda  Roentgen
(antiga  Alameda  Central,  à  Quinta  dos  Inglesinhos),  4/4-C
- Por  despacho  dado  em  2006/06/20. - Com  o  seguinte
fundamento:  Arquivado.

2976/DOC - José  Manuel  Rivera  Robalo  Sanches - Rua  Fernando
Lopes  Graça  (antiga  Rua  E  da  Urbanização  do  Paço
do  Lumiar),  23,  2.º  esquerdo - Por  despacho  dado  em
2006/06/01. - Com  o  seguinte  fundamento:  Obra  n.º  66 278.

3145/DOC - Carlos  Augusto  Varela  Pinto - Rua  António  Livra-
mento  (antigas  Ruas  A  e  C  projectadas  à  Rua  Professor
Vieira  de  Almeida),  11 - Por  despacho  dado  em  2006/
/06/05. - Com  o  seguinte  fundamento:  Obra  n.º  66 637.

Por  despacho  da  Vereadora  Gabriela  Seara  (ao  abrigo  da  subde-
legação  de  competências  conferida  através  do  Despacho
n.º  509/P/2005,  de  2005/11/15,  publicado  no  2.º  Suplemento
ao  Boletim  Municipal  n.º  613,  de  2005/11/17,  do  Despacho
n.º  730/P/2005,  de  2005/12/23,  publicado  no  2.º  Suplemento
ao  Boletim  Municipal  n.º  619,  de  2005/12/29  e  do  Despacho
n.º  72/P/2006,  de  2006/01/20,  publicado  no  Boletim
Municipal  n.º  626,  de  2006/02/16):

Aprovados

1221/EDI/05 - Mafalda  Luísa  de  Seixas  Leite  de  Faria  Melo
Gouveia - Avenida  Duque  de  Ávila,  124,  4.º  direito -
Por  despacho  dado  em  2006/04/18. - Com  os  seguintes
fundamentos:  Aprovo  nos  termos  e  com  os  fundamentos
propostos.  Nos  termos  da  informação  e  despacho,
a  licença  fica  condicionada  à  junção,  no  prazo  de  seis
meses,  dos  seguintes  projectos:  projecto  de  estabilidade,
projecto  da  rede  interna  de  águas  residuais  e  pluviais.
Deverá,  ainda  e  no  mesmo  prazo,  proceder  à  apresen-
tação  de:  talão  de  entrega  do  projecto  de  gás  e  talão
de  entrega  do  projecto  de  águas.  Oportunamente  serão
calculados  os  encargos  urbanísticos  que  eventualmente
venham  a  ser  devidos.

1236/EDI/05 - Maria  Luísa  Freire  Moreira  Dias  Correia -
Avenida  António  Augusto  de  Aguiar,  22 - Por  despacho
dado  em  2006/04/10. - Com  os  seguintes  fundamentos:
Aprovo  nos  termos  e  com  os  fundamentos  propostos.
Nos  termos  da  informação  e  despacho,  a  licença  fica
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condicionada  à  junção,  no  prazo  de  seis  meses,  dos
seguintes  projectos:  projecto  de  estabilidade,  projecto  de
escavação/contenção  periférica,  projecto  da  rede  interna
de  águas  residuais  e  pluviais,  projecto  do  comportamento
térmico,  projecto  acústico,  projecto  ventilação  e  exaustão
de  fumos,  projecto  de  segurança  contra  incêndios,
projecto  de  demolição,  contenção  de  fachada  total,  plano
de  ocupação  de  via  pública.  Deverá,  ainda  e  no  mesmo
prazo,  proceder  à  apresentação  de:  talão  de  entrega  do
projecto  de  electricidade,  talão  de  entrega  do  projecto
de  telecomunicações,  talão  de  entrega  do  projecto  de  gás
e  talão  de  entrega  do  projecto  de  águas.  Oportunamente
serão  calculados  os  encargos  urbanísticos  que  eventu-
almente  venham  a  ser  devidos.

1968/EDI/05 - Neves  e  Robalo - Compra  e  Venda  de  Imóveis,
Ltd.ª - Avenida  de  Berna,  9/9-A - Por  despacho  dado  em
2006/04/10. - Com  os  seguintes  fundamentos:  Aprovo
nos  termos  e  com  os  fundamentos  propostos.  Nos  termos
da  informação  e  despacho,  a  licença  fica  condicionada
à  junção,  no  prazo  de  seis  meses,  dos  seguintes
projectos:  projecto  de  estabilidade,  projecto  da  rede
interna  de  águas  residuais  e  pluviais.  Deverá,  ainda
e  no  mesmo  prazo,  proceder  à  apresentação  de:  talão
de  entrega  do  projecto  de  águas.  Oportunamente  serão
calculados  os  encargos  urbanísticos  que  eventualmente
venham  a  ser  devidos.

Deferidos

294/EDI/04 - Caires,  Henriques  e  Associados - Sociedade
Imobiliária,  Ltd.ª - Rua  Viriato,  9 - Por  despacho  dado
em  2006/05/08. - Com  os  seguintes  fundamentos:  Defiro
nos  termos  e  com  os  fundamentos  propostos.  Nos  termos
da  informação  e  despacho,  a  licença  em  simultâneo  com:
construção - 294/EDI/2004,  ocupação  de  via  pública -
3720/OTR/2005,  fica  condicionada  à  junção  dos
seguintes  elementos:  apólice  de  seguro  de  responsabi-
lidade  civil,  apólice  de  seguro  de  acidentes  de  trabalho,
termo  de  responsabilidade  de  construção,  livro  de  obra,
termo  de  responsabilidade  de  escavação,  alvará  de
construção,  alvará  de  firma  especializada  em  escavações.
O  alvará  inicial  de  obras  deverá  estar  sempre  em  dia,
até  à  data  da  conclusão  das  obras.  O  ajustamento
dos  projectos  das  especialidades  com  o  projecto  de
arquitectura  é  da  responsabilidade  dos  respectivos
autores.  Devem  ser  reparados  os  estragos  causados  nos
passeios,  lancis,  sarjetas,  etc.  Deverão  ser  respeitados
os  Pareceres  do  RSB  a  folhas  78  e  107.  Nos  termos
da  Informação  n.º  2678/INF/DARPAL-TRIU/GESTURBE/
/2005,  não  há  qualquer  Taxa  de  Realização  de  Infra-
-estruturas  a  pagar.  Nos  termos  da  Informação  n.º  28 613/
/INF/DATSO/GESTURBE/2005  o  projecto  de  escavação
e  contenção  periférica  é  aprovado  com  as  seguintes
condições:  a)  Antes  do  início  dos  trabalhos  deverá  ser
realizada  a  prospecção  referida  na  Memória  Descritiva,
a  fim  de  se  averiguarem  as  características  dos  terrenos
e  a  validade  dos  pressupostos  admitidos  no  projecto
e  cujo  Relatório  do  Reconhecimento  deverá  ser  entregue
ao  Gabinete  de  Geologia;  b)  Os  trabalhos  de  escavação
e  contenção  e  fundações  deverão  ser  realizados  por
Empresa  da  Especialidade  que  apresentará  o  respectivo
alvará.  São  ainda  condições  de  licença  as  condicionantes
impostas  no  Parecer  Favorável  Condicionado  à  especia-

lidade  de  ventilação  e  exaustão  de  fumos  imposto  pelo
DMPO/DCCIEM,  cujo  relatório  se  junta  e  faz  parte
integrante  da  presente  licença.

772/EDI/05 - Vítor  Rosa  &  Filhos,  S. A. - Rua  Fernando
Namora  (antiga  Rua  A  da  Quinta  de  Santo  António,
a  Telheiras),  3 - Por  despacho  dado  em  2006/03/23.
- Com  os  seguintes  fundamentos:  Defiro  nos  termos  e  com
os  fundamentos  propostos.  Nos  termos  da  informação
e  despacho,  a  licença  fica  condicionada  ao  pagamento
de  encargos  de  urbanização  de  6270  euros  e  à  junção
dos  seguintes  elementos:  apólice  de  seguro  de  acidentes
de  trabalho,  termo  de  responsabilidade  de  construção,
livro  de  obra,  plano  de  segurança  e  saúde,  alvará  de
construção.  O  alvará  inicial  de  obras  deverá  estar
sempre  em  dia,  até  à  data  da  conclusão  das  obras.
O  ajustamento  dos  projectos  das  especialidades  com
o  projecto  de  arquitectura  é  da  responsabilidade  dos
respectivos  autores.  Parecer  do  RSB:  Emite-se  Parecer
Definitivo  Favorável,  com  os  condicionamentos  propostos
na  respectiva  Ficha  de  Segurança,  a  folhas  55,  56  e  57.
Parecer  do  DAS:  Emite-se  Parecer  Favorável,  com  a
seguinte  condição:  1 - A  instalação  sanitária  deve  permitir
o  acesso  a  utilizadores  de  cadeiras  de  rodas.  Parecer
da  DARPAL/Núcleo  da  TRIU:  De  acordo  com  a  Informação
n.º  6520/INF/DARPAL - TRIU/GESTURBE/2006  a  folha 116
do  processo  772/EDI/2005,  há  lugar  ao  pagamento
da  Taxa  de  Realização  de  Infra-estruturas  Urbanísticas.

1381/EDI/04 - Zamel - Construção  Civil,  Ltd.ª - Rua  Professor
Jorge  da  Silva  Horta  (antigo  arruamento  junto  à  Rua
Comandante  Augusto  Cardoso),  s/n.º - Por  despacho
dado  em  2006/06/30. - Com  os  seguintes  fundamentos:
Defiro  nos  termos  e  com  os  fundamentos  propostos.
A  Vereadora.  Nos  termos  da  informação  e  despacho,
a  licença  fica  condicionada  ao  pagamento  de  encargos
de  urbanização  de  0,00.  O  alvará  inicial  de  obras  deverá
estar  sempre  em  dia,  até  à  data  da  conclusão  das  obras.
Parecer  do  RSB:  Emite-se  Parecer  Definitivo  Favorável,
com  os  condicionamentos  propostos  na  respectiva  ficha
de  segurança,  a  folhas  26  e  27  do  processo  1381/EDI/
/2004,  devendo  ainda:  1.º - Instalar: - Grupo  de  emergência
- Elevador  prioritário  dos  bombeiros  nos  pisos  inferiores;
2.º - Os  pisos  de  estacionamento  devem  ser  compartimentados
de  acordo  com  o  estudo  de  segurança,  já  aprovado  pelo
RSB;  3.º - As  áreas  comerciais  devem  cumprir  o  Decreto-
-Lei  n.º  368/99  e  Portaria  n.º  1299/2001.  Parecer
do  DHURS:  O  compartimento  de  armazenamento
de  contentores  localizado  no  piso  0  com  58,50 m2

é  adequado,  desde  que  afecto  aos  resíduos  provenientes
das  habitações;  O  pé-direito  do  compartimento  indicado
para  compactador,  é  insuficiente  para  manobra  de  remoção;
A  área  dos  compartimentos  localizados  no  piso  -1
(lixos  com  7,33 m3  e  «compactador»  com  cerca  de  26 m2)
é  suficiente  para  os  resíduos  provenientes  das  fracções
de  comércio  sem  recorrer  à  utilização  de  um  contentor-
-compactador;  Assim  sendo,  julga-se  de  aprovar  a
pretensão,  condicionada  à  não  utilização  de  compactador
e  cumpridas  as  afectações  referidas.  Parecer  do  DSRT:
Remete-se  o  Parecer  para  as  folhas  325  a  326,  incluindo
o  despacho  de  que  foi  alvo,  sendo  de  salientar  o  seguinte:
«Constatando-se  nas  actuais  peças  desenhadas  a  demar-
cação  desses  mesmos  lugares  agora  com  afectação  a  fogos
de  habitação,  entende-se  de  reiterar  o  parecer  atrás
referido,  pelo  que  na  nossa  opinião  devem  ser  eliminados,
sem  prejuízo  do  cumprimento  das  capitações  de  estacio-
namento  destinado  ao  uso  de  habitação».
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730/EDI/05 - Maria  dos  Prazeres  Caetano  Sabino  Jacinto
- Avenida  Visconde  de  Valmor,  39/39-D - Por  despacho
dado  em  2006/05/06. - Com  os  seguintes  fundamentos:
Defiro  nos  termos  e  com  os  fundamentos  propostos.
Nos  termos  da  informação  e  despacho,  a  licença  fica
condicionada  à  junção  dos  seguintes  elementos:  apólice
de  seguro  de  acidentes  de  trabalho,  termo  de  responsa-
bilidade  de  construção,  livro  de  obra,  alvará  de  construção.
O  alvará  inicial  de  obras  deverá  estar  sempre  em  dia,
até  à  data  da  conclusão  das  obras.  O  ajustamento
dos  projectos  das  especialidades  com  o  projecto  de
arquitectura  é  da  responsabilidade  dos  respectivos
autores.  Devem  ser  reparados  os  estragos  causados  nos
passeios,  lancis,  sarjetas,  etc.  Nos  termos  já  propostos
na  folha  de  controle  de  aprovação  do  projecto  de  arqui-
tectura,  terá  que  ser  apresentado  aditamento  à  memória
descritiva  em  que  o  técnico  autor  do  projecto  de  arquitectura
defina  a  cor  a  aplicar  (artigo  5.º  do  RGEU).  Deverá  ainda
ser  apresentada  declaração  do  proprietário  em  que  o
mesmo  ateste  que  se  compromete  a  libertar  o  logradouro
para  o  seu  fim  natural,  retirando  todas  as  construções
nele  existentes,  bem  como  se  ateste  que  serão  mantidos
os  azulejos  existentes  na  fachada  principal  e  a  recolocação
dos  que  se  encontram  em  falta.

Indeferido

906/EDI/05 - Emílio  Augusto  Cardoso  Malta  da  Costa -
Rua  da  Beneficência,  187/189 - Por  despacho  dado  em  2006/04/
/18. - Com  o  seguinte  fundamento:  Indefiro  nos  termos  propostos.

Por  despacho  do  director  municipal,  José  Teles  (ao  abrigo
da  subdelegação  de  competências  conferida  pelo  Despacho
n.º  185/P/2005,  publicado  em  2.º  Suplemento  ao  Boletim
Municipal  n.º  606,  de  2005/09/29):

Arquivado

874/EDI/05 - Saídos  da  Casca - Actividades  Infantis  e  Sociais,
Ltd.ª - Rua  Professor  Manuel  Cavaleiro  de  Ferreira  (antigo
Impasse  20-A  de  Telheiras  Sul),  3/3-B - Por  despacho  dado
em  2005/11/14. - Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

Por  despacho  do  director  municipal,  José  Eduardo  Pires
Marques  (ao  abrigo  da  subdelegação  de  competências  conferida
através  do  Despacho  n.º  162/P/2006,  de  2006/04/06,
publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  637,  de  2006/06/04):

Deferidos

2816/OTR - Quinta  das  Rosas - Sociedade  Imobiliária,  S. A.
- Praça  Nuno  Rodrigues  dos  Santos  (antigos  Arruamentos
A  e  B  da  Quinta  das  Laranjeiras),  lote  3 - Por  despacho
dado  em  2006/06/29. - Com  o  seguinte  fundamento:
Deferimento.

2813/OTR - Quinta  das  Rosas - Sociedade  Imobiliária,  S. A.
- Praça  Nuno  Rodrigues  dos  Santos  (antigos  Arruamentos
A  e  B  da  Quinta  das  Laranjeiras),  lote  4 - Por  despacho
dado  em  2006/06/29. - Com  o  seguinte  fundamento:  Defiro.

2815/OTR - Quinta  das  Rosas - Sociedade  Imobiliária,  S. A.
- Praça  Nuno  Rodrigues  dos  Santos  (antigos  Arruamentos
A  e  B  da  Quinta  das  Laranjeiras),  lote  2 - Por  despacho
dado  em  2006/06/29. - Com  o  seguinte  fundamento:  Defiro.

2814/OTR - Quinta  das  Rosas - Sociedade  Imobiliária,  S. A.
- Praça  Nuno  Rodrigues  dos  Santos  (antigos  Arruamentos
A  e  B  da  Quinta  das  Laranjeiras),  lote  1 - Por  despacho
dado  em  2006/06/29. - Com  o  seguinte  fundamento:  Defiro.

2812/OTR - Quinta  das  Rosas - Sociedade  Imobiliária,  S. A.
- Praça  Nuno  Rodrigues  dos  Santos  (antigos  Arruamentos
A  e  B  da  Quinta  das  Laranjeiras),  lote  5 - Por  despacho
dado  em  2006/06/30. - Com  o  seguinte  fundamento:  Defiro.

1351/OTR - Riter  Edificadora - Construções  Civis  e  Indústria
- Rua  Direita  da  Ameixoeira,  lote  9 - Por  despacho  dado
em  2006/03/31. - Com  o  seguinte  fundamento:  Defiro.

646/OTR - Agostinho  Manuel  dos  Santos  Mendes - Rua  Neves
Costa,  10/14 - Por  despacho  dado  em  2006/03/22. -
Com  os  seguintes  fundamentos:  Defiro.  Nos  termos  da
informação  e  despacho,  a  ocupação  com  a  tipologia
andaime  com  21,30 m  de  frente  e  1,30 m  de  cabeceira
e  4  pisos  para  Rua  da  Mestra  e  Rua  Neves  Costa,
depósito  de  materiais  com  a  área  de  10 x 1,50 m2,  deve
cumprir  o  disposto  nas  condições  gerais  2.ª,  1.ª  de
licença  e  nas  condições  construtivas,  cumprir  o  disposto
no  Edital  n.º  108/92  no  que  for  aplicável,  executar
corredor  pedonal  devidamente  protegido,  superior
e  lateralmente  com  1,20 m  de  largura.

Indeferidos

4008/DOC/05 - Imogávea - Investimentos  Imobiliários,  Ltd.ª
- Rua  Cristóvão  de  Figueiredo,  19/19-B - Por  despacho  dado
em  2006/05/08. - Com  o  seguinte  fundamento:  Indeferido.

476/POL - Palmira  Lisete  de  Magalhães  Cardoso  da  Costa
França - Calçada  do  Tojal,  27 - Por  despacho  dado  em
2006/07/05. - Com  o  seguinte  fundamento:  Indeferido.

274/POL - Maria  Margarida  Faria  Lopes - Praça  Professor
Santos  Andrea,  3,  1.º  esquerdo - Por  despacho  dado  em
2006/07/05. - Com  o  seguinte  fundamento:  Indeferido.

7394/OTR/05 - Carlos  Alberto  Fernandes  Monteiro -
Rua  António  Livramento  (antigas  Rua  A  e  C  projectadas
à  Rua  Professor  Vieira  de  Almeida),  lote  13 - Por
despacho  dado  em  2006/03/31. - Com  o  seguinte
fundamento:  Indeferido.

Arquivados

3304/DOC - Acácio  da  Silva  Rocha - Avenida  Gomes  Pereira,
93/93-B - Por  despacho  dado  em  2006/06/22. - Com  os
seguintes  fundamentos:  Despacho  de  2006/06/12.  Arquive-se.

409/EDI - Centro  Colombo,  Centro  Comercial,  S. A. - Avenida
Lusíada,  C.  C.  Colombo - Por  despacho  dado  em  2006/
/03/22. - Com  os  seguintes  fundamentos:  Aceito.  Arquive-se.

410/EDI - Centro  Colombo,  Centro  Comercial,  S. A. - Avenida
Lusíada,  C.  C.  Colombo - Por  despacho  dado  em  2006/
/03/22. - Com  os  seguintes  fundamentos:  Aceito.  Arquive-se.

Por  despacho  do  director  de  departamento,  Pedro  Freire
Lopes  (ao  abrigo  da  subdelegação  de  competências  conferida
através  de  Despacho  n.º  2/DMGU/2006,  de  2006/05/18,
publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  641,  de  2006/06/01):

Homologados

1104/POL - Georgina  Duarte  Borges  Marrucho - Avenida
do  Uruguai,  17,  3.º  direito  B - Por  despacho  dado  em  2006/
/07/11. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferir.
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1047/POL - Maria  Helena  Jorge  Reis  Leitão  Cabral - Rua  Conde
de  Almoster,  98,  10.º  direito - Por  despacho  dado  em
2006/06/29. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferir.

1208/POL - Victor  Manuel  Gordilho  Borges  de  Nascimento
- Rua  Teresa  Gomes,  3,  1.º  direito - Por  despacho  dado
em  2006/07/04. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferir.

1019/POL - José  Sequeira  Simões. - Rua  António  Saúde,  7,
sótão - Por  despacho  dado  em  2006/07/05. - Com  o  seguinte
fundamento:  Deferir.

791/POL - Inocêncio  Amado  Ribeiro - Calçada  do  Tojal,  93,
cave  direita - Por  despacho  dado  em  2006/06/30.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Deferir.

Deferidos

2851/OTR - Herdeiros  de  António  Maria  de  Abreu  Guerreiro
- Rua  Rogério  Amaral  (antigo  Impasse  VI,  à  Calçada
do  Tojal),  lote  221 - Por  despacho  dado  em  2006/07/05.
- Com  os  seguintes  fundamentos:  Deferir.  Nos  termos
da  informação  e  despacho,  a  ocupação  com  a  tipologia
tapume  com  22,40 m  de  frente  e  3,30 m  de  cabeceira
para  a  Rua  Rogério  Amaral,  lote  221,  deve  cumprir
o  disposto  nas  condições  gerais  2.ª  de  licença  e  nas
condições  construtivas  e  cumprir  o  disposto  no  Edital
n.º  108/92,  no  que  for  aplicável.

373/POL - Alfredo  José  Santos  Nascimento - Alameda  António
Sérgio  (antigos  Impasses  1  e  2  da  Quinta  de  Santa
Clara),  8,  7.º-A - Por  despacho  dado  em  2006/03/27.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

678/POL - Jorge  Miguel  Gonçalves  Rodrigues - Rua  Jorge
Barradas,  32,  4.º-C - Por  despacho  dado  em  2006/06/20.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

1400/POL/05 - Aese - Associação  de  Estudos  Superiores  de
Empresa - Calçada  de  Palma  de  Baixo,  12 - Por  despacho
dado  em  2006/07/12. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferir.

1073/POL - Óscar  Duarte  Silva  Nunes - Rua  Dr.  João  de  Barros,
31,  2.º  direito - Por  despacho  dado  em  2006/06/22. -
Com  o  seguinte  fundamento:  Deferir.

1141/POL - Abílio  Nunes  Ribeiro - Avenida  do  Colégio  Militar,
17 - Por  despacho  dado  em  2006/07/12. - Com  o  seguinte
fundamento:  Deferir.

1197/POL - Gastine  Cardim  Howorth - Rua  João  Ortigão
Ramos  28,  1.º  direito - Por  despacho  dado  em  2006/
/07/05. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferir.

Por  despacho  de  outros  colaboradores:

Deferidos

8051/DOC/05 - Imonemm - Mediação  Imobiliária,  Ltd.ª -
Avenida  Cinco  de  Outubro,  73/73-E - Por  despacho
dado  em  2006/04/26. - Com  o  seguinte  fundamento:
Deferido.

1813/DOC - Empresa  de  Urbanização  de  Lisboa - EPUL -
Largo  Miguel  José  Mendes  (antigo  Impasse  E  2  da
Urbanização  de  Carnide),  7 - Por  despacho  dado
em  2006/03/30. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2256/DOC - AF - Investimentos  e  Fundos  Imobiliários,  S. A.
- Rua  Ivone  Silva  (antiga  Rua  e  Impasse  A  à  Travessa
Marquês  de  Sá  da  Bandeira),  6  e  estacionamento
n.º  18 - Por  despacho  dado  em  2006/04/26. - Com
o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2519/DOC - José  Miguel  Azevedo  Pereira - Rua  Sousa  Lopes,
lote  PQ - Por  despacho  dado  em  2006/04/19. - Com
o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2766/DOC - José  António  Moreira  Nunes  da  Franca -
Rua  Sousa  Lopes,  12/12-B - Por  despacho  dado
em  2006/04/26. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2477/DOC - José  António  Moreira  Nunes  da  Franca -
Rua  Sousa  Lopes,  12/12-B - Por  despacho  dado  em
2006/04/27. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

4319/DOC - Susana  Cristina  Nascimento  Mercês  de  Carvalho
- Rua  Abranches  Ferrão  (antiga  Rua  Um.Dois  da  Quinta
dos  Ulmeiros),  10/10-D - Por  despacho  dado  em  2006/
/07/13. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

4082/DOC - Ana  Paulos - Avenida  Gomes  Pereira,  93/93-B
- Por  despacho  dado  em  2006/07/06. - Com  o  seguinte
fundamento:  Deferido.

4004/DOC - João  Pedro  Barradas  de  Oliveira - Avenida  Conselheiro
Barjona  de  Freitas,  1/1-A - Por  despacho  dado  em
2006/06/30. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2630/DOC - Carla  Maria  Lima  Pinheiro - Rua  Sousa  Lopes,
lote  PQRS  (Centro  Comercial) - Por  despacho  dado  em
2006/04/19. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

4407/DOC - Mansucial  Chaganial - Estrada  de  Benfica,  503
- Por  despacho  dado  em  2006/07/03. - Com  o  seguinte
fundamento:  Deferido.

2822/DOC - Belizanda  M.  F.  D.  F.  Lousada - Avenida  João
Crisóstomo,  38/38-E - Por  despacho  dado  em  2006/04/
/26. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

4496/DOC - Carla  Maria  Inácio  Cruz - Estrada  das  Garridas,
8/8-A - Por  despacho  dado  em  2006/07/11. - Com
o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2177/DOC - Sónia  Maria  Melo  e  Castro - Rua  Professor
Moisés  Amzalak  (antigo  troço  da  Rua  B  da  Quinta  de
Santo  António),  14,  8.º  frente - Por  despacho  dado  em
2006/04/03. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

4054/DOC - Maria  da  Nazaré  Amaro  Nico - Avenida  Grão
Vasco,  32,  4.º  direito - Por  despacho  dado  em  2006/
/07/06. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

1791/DOC - Maria  Paula  Alambre  Carvalho - Avenida  Cinco
de  Outubro,  73/73-E - Por  despacho  dado  em  2006/
/04/17. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

8399/DOC/05 - Paulo  Rauo  Damião  Dias  Nunes  Ricardo -
Rua  Filipe  Folque,  75/75-A - Por  despacho  dado  em
2006/04/26. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

2463/DOC - Proarquis,  Ltd.ª - Avenida  João  Crisóstomo,  9/9-A
- Por  despacho  dado  em  2006/04/19. - Com  o  seguinte
fundamento:  Deferido.

3535/DOC - Alexandrina  Aparício  Guterres - Rua  António
Albino  Machado  (antiga  Rua  Seis  do  Novo  Bairro  das
Fonsecas),  30 - Por  despacho  dado  em  2006/06/26. -
Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

Arquivados

8051/DOC/05 - Imonemm - Mediação  Imobiliária,  Ltd.ª - Avenida
Cinco  de  Outubro,  73/73-E - Por  despacho  dado  em  2006/
/05/24. - Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

1737/POL/03 - Domus  Pater - Investimentos  Imobiliários,
Ltd.ª - Estrada  da  Ameixoeira,  15 - Por  despacho  dado
em  2006/03/28. - Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivar.

7463/OTR/05 - M2PR - Promoção  de  Autoconstrução  Imobi-
liária,  Ltd.ª - Rua  Marquês  de  Sá  da  Bandeira,  46/54
- Por  despacho  dado  em  2006/04/10. - Com  o  seguinte
fundamento:  Arquivado.
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1813/DOC - Empresa  de  Urbanização  de  Lisboa - EPUL -
Largo  Miguel  José  Mendes  (antigo  Impasse  E  2  da  Urbani-
zação  de  Carnide),  7 - Por  despacho  dado  em  2006/
/04/20. - Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

2851/OTR - Herdeiros  de  António  Maria  de  Abreu  Guerreiro
- Rua  Rogério  Amaral  (antigo  Impasse  VI  à  Calçada
do  Tojal),  lote  221 - Por  despacho  dado  em  2006/08/11.
- Com  os  seguintes  fundamentos:  Licença  paga,  arquivar
na  Obra  n.º  67 250.

7395/DOC/05 - RRJ - Arquitectos - Rua  de  Barcelona  (antiga
Via  M  da  3.ª  fase  do  Bairro  Padre  Cruz),  134 - Por  despacho
dado  em  2006/03/28. - Com  o  seguinte  fundamento:
Arquivar  o  presente  processo  ao  abrigo  do  artigo  110.º
do  CPA.

2477/DOC - José  António  Moreira  Nunes  da  Franca -
Rua  Sousa  Lopes,  12/12-B - Por  despacho  dado  em
2006/05/24. - Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

678/POL - Jorge  Miguel  Gonçalves  Rodrigues - Rua  Jorge
Barradas,  32,  4.º-C - Por  despacho  dado  em  2006/07/31.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Obra  n.º  61 108.

1400/POL/05 - Aese - Associação  de  Estudos  Superiores  de
Empresa - Calçada  de  Palma  de  Baixo,  12 - Por  despacho
dado  em  2006/09/08. - Com  os  seguintes  fundamentos:
Arquivado.  Obra  n.º  66 240.

4319/DOC - Susana  Cristina  Nascimento  Mercês  de  Carvalho
- Rua  Abranches  Ferrão  (antiga  Rua  1.2  da  Quinta  dos
Ulmeiros),  10/10-D - Por  despacho  dado  em  2006/08/03.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

4082/DOC - Ana  Paulos - Avenida  Gomes  Pereira,  93/93-B
- Por  despacho  dado  em  2006/08/03. - Com  o  seguinte
fundamento:  As  cópias  já  foram  levantadas.

4004/DOC - João  Pedro  Barradas  de  Oliveira - Avenida
Conselheiro  Barjona  de  Freitas,  1/1-A - Por  despacho
dado  em  2006/08/03. - Com  o  seguinte  fundamento:
As  cópias  já  foram  levantadas.

2630/DOC - Carla  Maria  Lima  Pinheiro - Rua  Sousa  Lopes,
lote  PQRS  (Centro  Comercial) - Por  despacho  dado  em
2006/05/17. - Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

4407/DOC - Mansucial  Chaganial - Estrada  de  Benfica,  503
- Por  despacho  dado  em  2006/08/03. - Com  o  seguinte
fundamento:  Arquivado.

2822/DOC - Belizanda  M.  F.  D.  F.  Lousada - Avenida  João
Crisóstomo,  38/38-E - Por  despacho  dado  em  2006/5/17.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

4496/DOC - Carla  Maria  Inácio  Cruz - Estrada  das  Garridas,
8/8-A - Por  despacho  dado  em  2006/08/03. - Com
o  seguinte  fundamento:  As  cópias  já  foram  levantadas.

1141/POL - Abílio  Nunes  Ribeiro - Avenida  do  Colégio  Militar,
17 - Por  despacho  dado  em  2006/08/09. - Com
o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

4097/DOC - Cláudia  Parente - Rua  Mariano  Pina,  s/n.º -
Por  despacho  dado  em  2006/06/30. - Com  o  seguinte
fundamento:  Arquivado.

1030/EDI - Alfamigo,  Ltd.ª - Rua  General  Firmino  Miguel
(antiga  Rua  A,  à  Avenida  dos  Combatentes),  8-C,  rés-
-do-chão,  loja - Por  despacho  dado  em  2006/09/21. -
Com  o  seguinte  fundamento:  O  requerente  já  foi  notificado
a  fim  de  tomar  conhecimento  do  parecer.

4054/DOC - Maria  da  Nazaré  Amaro  Nico - Avenida  Grão
Vasco,  32,  4.º  direito - Por  despacho  dado  em  2006/
/08/03. - Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

874/EDI/05 - Saídos  da  Casca - Actividades  Infantis  e  Sociais,
Ltd.ª - Rua  Professor  Manuel  Cavaleiro  de  Ferreira  (antigo
Impasse  20-A  de  Telheiras  Sul),  3/3-B - Por  despacho  dado
em  2006/04/12. - Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivado.

2463/DOC - Proarquis,  Ltd.ª - Avenida  João  Crisóstomo,  9/9-A
- Por  despacho  dado  em  2006/05/17. - Com  o  seguinte
fundamento:  Arquivado.

3535/DOC - Alexandrina  Aparício  Guterres - Rua  António
Albino  Machado  (antiga  Rua  Seis  do  Novo  Bairro  das
Fonsecas),  30 - Por  despacho  dado  em  2006/08/03. - Com
o  seguinte  fundamento:  As  cópias  já  foram  levantadas.

DIVISÃO  DA  ZONA  ORIENTAL

Processos  despachados

Por  despacho  da  Vereadora  Gabriela  Seara  (ao  abrigo  da  subde-
legação  de  competências  conferida  através  do  Despacho
n.º  509/P/2005,  de  2005/11/15,  publicado  no  2.º  Suplemento
ao  Boletim  Municipal  n.º  613,  de  2005/11/17,  do  Despacho
n.º  730/P/2005,  de  2005/12/23,  publicado  no  2.º  Suplemento
ao  Boletim  Municipal  n.º  619,  de  2005/12/29  e  do  Despacho
n.º  72/P/2006,  de  2006/01/20,  publicado  no  Boletim
Municipal  n.º  626,  de  2006/12/16):

Aprovado

756/EDI - Luís  Manuel  Almeida  Pedro - Rua  Artur  de  Paiva,
27 - Por  despacho  dado  em  2006/10/10. - Com  os  seguintes
fundamentos:  Aprovo  nos  termos  e  com  os  fundamentos
propostos.  Nos  termos  da  informação  e  despacho,  a  licença
fica  condicionada  à  junção,  no  prazo  de  seis  meses,  dos
seguintes  projectos:  projecto  de  estabilidade,  projecto  da  rede
interna  de  águas  residuais  e  pluviais.  Deverá,  ainda  e  no
mesmo  prazo,  proceder  à  apresentação  de  talão  de  entrega
do  projecto  de  águas.

Deferidos

6637/DOC - José  Pedro  Pimentel  do  Rosário  Seromenho
Miragaia - Rua  de  São  Gens,  10 - Por  despacho  dado
em  2006/10/20. - Com  os  seguintes  fundamentos:  Defiro
nos  termos  e  fundamentos  propostos.

1895/EDI/04 - Frederico  Lúcio  de  Valsassina  Heitor -
Avenida  Avelino  Teixeira  da  Mota  (antiga  Rua  Dois  da
Zona  N1  de  Chelas),  Colégio  Valsassina - Por  despacho
dado  em  2006/10/30. - Com  os  seguintes  fundamentos:
Defiro  nos  termos  e  com  os  fundamentos  propostos.  Nos
termos  da  informação  e  despacho,  a  licença  em  simultâneo
com:  demolição - 1309/EDI/2006,  fica  condicionada
ao  pagamento  de  encargos  de  urbanização  de  94 103,09  euros
e  à  junção  dos  seguintes  elementos:  estimativa  actualizada,
apólice  de  seguro  de  acidentes  de  trabalho,  termo
de  responsabilidade  de  construção,  livro  de  obra,  plano
de  segurança  e  saúde,  termo  de  responsabilidade  de
escavação,  alvará  de  construção,  alvará  de  firma  especia-
lizada  em  escavações.  O  alvará  inicial  de  obras  deverá
estar  sempre  em  dia,  até  à  data  da  conclusão  das  obras.
O  ajustamento  dos  projectos  das  especialidades  com
o  projecto  de  arquitectura  é  da  responsabilidade  dos
respectivos  autores.  Devem  ser  reparados  os  estragos
causados  nos  passeios,  lancis,  sarjetas,  etc.  Anexa-se
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parecer  emitido  pela  DMPO/DCCIEM  relativamente
ao  projecto  de  ventilação,  o  qual  deverá  ser  satisfeito.
O  início  dos  trabalhos  de  escavação  deverá  ser
comunicado  ao  Gabinete  de  Geologia  (DMGU/DATSO),
para  visita  de  acompanhamento.

2095/EDI/05 - António  Luís  Martins  Guimarães - Rua  do
Vale  Formoso  de  Baixo,  149/155 - Por  despacho  dado
em  2006/10/30. - Com  os  seguintes  fundamentos:  Defiro
nos  termos  e  fundamentos  expostos.  Nos  termos  da  informação
e  despacho,  a  licença  fica  condicionada  ao  pagamento
de  encargos  de  urbanização  de  0,00  e  à  junção  dos
seguintes  elementos:  Ver  transcrições.  O  alvará  inicial
de  obras  deverá  estar  sempre  em  dia,  até  à  data  da
conclusão  das  obras.  O  ajustamento  dos  projectos
das  especialidades  com  o  projecto  de  arquitectura  é  da
responsabilidade  dos  respectivos  autores.  A  cópia  definitiva
do  projecto  EPAL,  a  entregar  com  o  pedido  de  autorização
de  utilização,  deverá  contemplar  as  alterações  preconizadas
no  presente  processo.

1350/EDI/05 - José  Guilherme  Carvalho  Mascarenhas -
Rua  Bartolomeu  da  Costa,  19,  2.º - Por  despacho  dado
em  2006/10/10. - Com  os  seguintes  fundamentos:  Defiro
nos  termos  e  com  os  fundamentos  propostos.  Nos  termos
da  informação  e  despacho,  a  licença  fica  condicionada
ao  pagamento  de  encargos  de  urbanização  de  217,44  euros
e  à  junção  dos  seguintes  elementos:  apólice  de  seguro
de  acidentes  de  trabalho,  termo  de  responsabilidade  de
construção,  livro  de  obra,  plano  de  segurança  e  saúde,
alvará  de  construção.  O  alvará  inicial  de  obras  deverá
estar  sempre  em  dia,  até  à  data  da  conclusão  das  obras.
O  ajustamento  dos  projectos  das  especialidades  com
o  projecto  de  arquitectura  é  da  responsabilidade  dos
respectivos  autores.  Devem  ser  reparados  os  estragos
causados  nos  passeios,  lancis,  sarjetas,  etc.

Indeferido

1834/POL/05 - Maria  Leonor  Cardiga - Rua  Actor  Isidoro  10,
cave - Por  despacho  dado  em  2006/10/16. - Com  os  seguintes
fundamentos:  Indefiro  nos  termos  e  com  os  fundamentos
propostos.  Instaure-se  processo  de  contra-ordenação.

Por  despacho  do  director  de  departamento,  Pedro  Freire
Lopes  (ao  abrigo  da  subdelegação  de  competência  conferida
através  do  Despacho  n.º  2/DMGU/2006,  de  2006/05/18,
publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  641,  de  2006/06/01):

Homologados

1054/POL - Manuel  Martins  Fernandes,  Ltd.ª - Avenida
General  Roçadas,  68,  2.º  direito - Por  despacho  dado
em  2006/10/03. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferir.

1221/POL - Fernando  Aurélio  Afonso - Avenida  General  Roçadas,
143,  1.º  esquerdo - Por  despacho  dado  em  2006/10/25.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Deferir.

674/POL - José  António  Paiva  Guedes  da  Silva - Rua  da  Penha
de  França,  236 - Por  despacho  dado  em  2006/10/26. -
Com  o  seguinte  fundamento:  Deferir.

1250/POL - Manuel  da  Mota  Carrilho - Rua  Borges  Grainha,
16/22 - Por  despacho  dado  em  2006/10/26. - Com
o  seguinte  fundamento:  Deferir.

1343/POL - Hilda  Estevez  Outerelo  Portela - Rua  Heróis
de  Quionga,  32 - Por  despacho  dado  em  2006/10/25.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Deferir.

1397/POL - Acácio  Jorge  González  Troncoso  e  outro - Rua  Leite
de  Vasconcelos,  66,  rés-do-chão  esquerdo - Por  despacho
dado  em  2006/10/03. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferir.

Deferidos

1627/POL/04 - Artur  Henriques  de  Almeida  Coimbra - Rua
Damasceno  Monteiro,  3/3-D - Por  despacho  dado  em
2006/10/04. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferir.

5648/OTR - Artur  Henriques  de  Almeida  Coimbra - Rua
Damasceno  Monteiro,  3/3-D - Por  despacho  dado  em
2006/10/30. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

4598/OTR - Maria  Helena  Baptista  Pereira  de  Oliveira - Rua
Martins  Sarmento,  27 - Por  despacho  dado  em  2006/
/11/02. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferir.

1095/POL - Judite  Cunha - Rua  Leite  de  Vasconcelos,  46,
3.º  direito - Por  despacho  dado  em  2006/10/30. - Com
o  seguinte  fundamento:  Deferido.

4469/OTR - Paço - Investimentos  Imobiliários,  S. A. - Rua
do  Alviela,  1/1-K - Por  despacho  dado  em  2006/10/
/30. - Com  os  seguintes  fundamentos:  Deferido.  Nos
termos  da  informação  e  despacho,  a  ocupação  com
a  tipologia  andaime  com  1,20 m  de  frente  e  100 m  de
cabeceira  e  4  pisos  para  a  Rua  do  Alviela,  1/1-A  a  K,
deve  cumprir  o  disposto  nas  condições  gerais  2.ª  de
licença  e  nas  condições  construtivas:  cumprir  o  disposto
no  Edital  n.º  108/92,  no  que  for  aplicável,  colocar
sinalização  de  segurança  de  veículos  com  sinalização
diurna  e  nocturna,  sinais  de  aviso  ou  proibição,  colocar
pala  e  travamento  com  2,20 m  de  altura,  executar
corredor  pedonal  devidamente  protegido,  superior
e  lateralmente,  com  2,20  m  de  largura.  A  licença
é  simultânea  com:  construção - 871/EDI/2005.

5111/OTR - Manuel  Carrasqueira  dos  Santos - Rua  Capitão
Leitão,  50 - Por  despacho  dado  em  2006/10/24. - Com
o  seguinte  fundamento:  Deferir.

5847/OTR - Econcity - Engenharia  e  Construção,  Ltd.ª -
Calçada  do  Monte,  102 - Por  despacho  dado  em  2006/
/10/25. - Com  o  seguinte  fundamento:  Deferir.

1721/POL - Vasco  Casal  da  Veiga  Rosa  da  Silva - Rua
Triângulo  Vermelho,  26,  3.º  esquerdo - Por  despacho
dado  em  2006/10/11. - Com  o  seguinte  fundamento:
Deferir.

1223/POL - António  Tavares  Pina - Rua  Cidade  de  Cardiff,
20,  2.º  esquerdo - Por  despacho  dado  em  2006/10/30.
- Com  o  seguinte  fundamento:  Deferido.

Arquivados

1757/EDI - Habinovur - Investimentos  Imobiliários  e  Turísticos,
Ltd.ª - Rua  Frei  Manuel  do  Cenáculo,  15 - Por  despacho
dado  em  2006/10/20. - Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivar.

2177/EDI/04 - Condomínio  do  prédio  da  Rua  Oliveira  Cadornega,
lote  2 - Rua  Oliveira  Cadornega  (antiga  Rua  I  8  da
Malha  I  de  Chelas),  lote  2 - Por  despacho  dado
em  2006/10/19. - Com  o  seguinte  fundamento:  Arquivar.
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DEPARTAMENTO  DE  PROJECTOS  ESTRATÉGICOS

DIVISÃO  DE  EQUIPAMENTOS  PÚBLICOS
E  LICENCIAMENTOS  ESPECIAIS

Processos  despachados

Deferido

1465/POL/05 - Petrogal - Petróleos  de  Portugal,  S. A. -
Avenida  Infante  D.  Henrique/Doca  da  Marinha. - Aprovado
por  maioria  em  Reunião  de  Câmara  de  2006/06/07,  com
fundamento  na  informação  do  pedido  de  licença  de  utilização.

Por  despacho  da  Vereadora  Gabriela  Seara  (por  delegação
e  subdelegação  de  competências  conferidas  no  Despacho
n.º  509/P/2005,  publicado  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim
Municipal  n.º  613,  de  2005/11/17,  Despacho  n.º  730/P/2005,
publicado  no  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  619,
de  2005/12/29  e  Boletim  Municipal  n.º  626,  de  2006/02/16):

Aprovados

219/EDI - Crinabel - Escola  de  Ensino  Especial,  Centro  de  Reabi-
litação - Avenida  Álvares  Cabral,  15/21 - Por  despacho
de  2006/06/12. - O  deferimento  da  pretensão  fica
condicionado  à  apresentação,  no  prazo  de  6  meses,  dos
seguintes  elementos:  projecto  de  estabilidade,  projecto
da  rede  interna  de  águas  residuais  e  pluviais,  projecto
de  ventilação  e  exaustão  de  fumos,  apresentar
comprovativo  do  pedido  de  entrega  do  projecto  de  águas.

2155/EDI/05 - Hotel  Lisboa,  Ltd.ª - Rua  Barata  Salgueiro,
5/5-A - Por  despacho  de  2006/06/14. - O  deferimento
da  pretensão  fica  condicionado  à  apresentação,  no  prazo
de  6  meses,  dos  seguintes  elementos:  projecto  de  estabi-
lidade,  projecto  da  rede  interna  de  águas  residuais
e  pluviais  e  plano  de  ocupação  de  via  pública,
apresentar  comprovativo  do  pedido  de  entrega  dos
projectos  de  águas  e  gás.

1980/EDI/05 - Hotel  Presidente,  Ltd.ª - Rua  Alexandre
Herculano,  13/13-B - Por  despacho  de  2006/06/14. -
O  deferimento  da  pretensão  fica  condicionado  à  apresen-
tação,  no  prazo  de  6  meses,  dos  seguintes  elementos:
projecto  de  estabilidade,  projecto  da  rede  interna
de  águas  residuais  e  pluviais,  projecto  de  comportamento
térmico,  projecto  acústico,  projecto  de  ventilação  e  exaustão
de  fumos,  projecto  de  segurança  contra  incêndios
e  plano  de  ocupação  da  via  pública,  apresentar
comprovativo  do  pedido  de  entrega  dos  projectos
de  águas,  gás,  telecomunicações  e  electricidade.

1743/EDI/05 - Sofrau - Comércio  de  Mobiliário,  Ltd.ª - Avenida
Marquês  de  Tomar,  50/54 - Por  despacho  de  2006/06/14.
- O  deferimento  da  pretensão  fica  condicionado  à  apresen-
tação,  no  prazo  de  6  meses,  dos  seguintes  elementos:
projecto  de  estabilidade,  projecto  da  rede  interna  de
águas  residuais  e  pluviais,  projecto  de  comportamento
térmico,  projecto  de  ventilação  e  exaustão  de  fumos,
projecto  de  segurança  contra  incêndios,  ficha  electrotécnica,

traçado  da  rede  interna  de  águas  residuais  e  plano
de  ocupação  da  via  pública,  apresentar  comprovativo
do  pedido  de  entrega  dos  projectos  de  águas,  gás,
telecomunicações  e  de  electricidade.

Deferidos

389/EDI - Vodafone  Portugal - Comunicações  Pessoais,  S. A.
- Rua  da  Misericórdia,  75 - Por  despacho  de  2006/06/12.
- Nos  termos  da  informação  e  despacho.

91/EDI - Cais  de  Santarém,  Ltd.ª - Rua  do  Cais  de  Santarém,
40/64 - Por  despacho  de  2006/06/23. - Com  fundamento
na  informação  e  despacho.

2107/EDI/05 - Optimus - Towering,  S. A. - Rua  Manuel  Martins
da  Hora,  6  -  Por  despacho  de  2006/06/30. - Nos  termos
da  informação,  só  se  concede  a  licença  depois  de  junto:
apólice  de  seguro  de  acidentes  de  trabalho  e  alvará
de  construção.

1564/EDI/05  e  1564/EDI/05 - Hotéis  Tivoli,  S. A. - Avenida
da  Liberdade,  179/185 - Por  despacho  de  2006/06/30.
- Nos  termos  da  informação  do  pedido  de  demolição.

1156/EDI/05 - Esperança  no  Castelo - Residência  de  Idosos,
Ltd.ª - Calçada  de  Santo  André,  90/98  -  Por  despacho
de  2006/06/14. - Nos  termos  da  informação,  só  se  concede
a  licença  depois  de  junto:  termo  de  responsabilidade
de  construção  e  alvará  de  construção.

680/EDI/05 - Casa  de  Repouso,  Reabilitação  e  Bem-Estar
do  Largo  do  Calvário,  Ltd.ª - Largo  do  Calvário,  29/30-A
- Por  despacho  de  2006/06/14. - Nos  termos  da  informação,
só  se  concede  a  licença  depois  de  junto:  apólice  de
seguro  de  acidentes  de  trabalho,  termo  de  responsabi-
lidade  de  construção,  alvará  de  construção  e  livro  de  obra.

1175/EDI/2004 - Hotéis  Tivoli,  S. A. - Avenida  da  Liberdade,
179/185 - Por  despacho  de  2006/06/30. - Nos  termos
da  informação,  só  se  concede  a  licença  depois  de  junto:
apólice  de  seguro  de  acidentes  de  trabalho,  termo  de
responsabilidade  de  construção,  termo  de  responsabi-
lidade  de  escavação,  termo  de  responsabilidade  de
demolição,  alvará  de  construção,  alvará  de  firma  especia-
lizada  em  escavações,  livro  de  obra  e  ficha  de  inquérito
do  INE  actualizada.

Indeferidos

992/EDI/05 - Optimus - Towering,  S. A. - Calçada  dos  Barbadinhos,
54/54-B - Por  despacho  de  2006/06/30. - Com  fundamento
na  informação  e  despacho.

1499/EDI/04 - Casa  Pia  de  Lisboa - Rua  dos  Jerónimos,  5 -
Por  despacho  de  2006/06/30. - Com  fundamento  na  infor-
mação  e  pareceres.

1305/POL/04 - Garagem  Ribamar - Rua  Correia  Teles,  20/20-B
- Por  despacho  de  2006/06/14. - Com  fundamento  na  infor-
mação  e  despacho  do  pedido  de  licença  de  utilização.

Arquivado

1917/EDI/05 - Instituto  de  Solidariedade  e  Segurança  Social
- Rua  Saraiva  de  Carvalho,  12/14 - Por  despacho  de  2006/
/06/12. - Com  fundamento  na  informação  e  despacho.
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Por  despacho  do  director  municipal  (ao  abrigo  da  subdelegação
de  competências  conferida  através  do  Despacho  n.º  162/
/P/2006,  de  2006/04/06,  publicado  no  Boletim  Municipal
n.º  637,  de  2006/05/04):

Deferido

1033/POL - Egeac - Empresa  de  Gestão  de  Equipamentos
de  Animação  Cultural,  E. M. - Parque  Mayer - Por  despacho
de  2006/06/05. - Com  fundamento  na  licença  de  recinto.

Por  despacho  do  director  de  departamento  (ao  abrigo  da  subde-
legação  de  competências  conferida  através  do  Despacho
n.º  2/DMGU/2006,  de  2006/05/18,  publicado  no  Boletim
Municipal  n.º  641,  de  2006/06/01):

Deferidos

1522/POL/05 - Maria  Deolinda  de  Jesus  Henriques -
Rua  Castilho,  61/61-A - Por  despacho  de  2006/06/09.
- Com  fundamento  na  informação  do  pedido  de  licença
de  utilização  para  lar  de  idosos.

2348/OTR  e  2350/OTR - Altai  Hoteles,  S. L. - Rua  de  São
Julião,  47/57 - Por  despacho  de  2006/06/14. - Com  funda-
mento  na  informação.

830/PGU/02 - Electro  Príncipe,  Ltd.ª - Rua  da  Ilha  do  Príncipe
-  Por  despacho  de  2006/07/28. - Com  fundamento  na  infor-
mação  do  pedido  de  licença  de  utilização  para  oficina.

Indeferido

1684/POL/05  e  1685/POL/05 - Pérola  Cinco  de  Outubro,
Ltd.ª - Avenida  Cinco  de  Outubro,  122/122-B - Por  despacho
de  2006/06/21. - Com  fundamento  na  informação  e  despacho.

Arquivados

927/EDI - Marisa  Rolim  Ferreira  Gonçalves  Pinheiro - Estrada
de  Moscavide,  23/23-E - Por  despacho  de  2006/06/24.
- Com  fundamento  na  informação  do  pedido  de  comunicação
prévia.

793/EDI - Beleza  Viva - Rua  Emília  das  Neves,  23/23-B -
Por  despacho  de  2006/06/05. - Com  fundamento
na  informação  e  despacho.

746/EDI - Meseoestetic  Portugal - Equipamentos  Médicos,
Ltd.ª - Por  despacho  de  2006/06/24. - Com  fundamento
na  informação  do  pedido  de  comunicação  prévia.

116/POL - Garagem  Ribeira  Velha,  Ltd.ª - Campo  das  Cebolas
- Por  despacho  de  2006/06/21. - Com  fundamento
na  informação  e  ao  abrigo  do  artigo  110.º  do  CPA.

Por  despacho  da  chefe  de  divisão:

Arquivados

1346/DOC - Bensaúde,  S. A. - Avenida  Columbano  Bordalo
Pinheiro  -  Por  despacho  de  2006/06/07. - Com  fundamento
na  informação.

3968/DOC/05 - Ana  Bárbara  Silva  Rocha  Vazão  Trindade
- Praça  Luís  de  Camões,  1/2 - Por  despacho  de  2006/
/06/21. - Com  fundamento  no  artigo  112.º  do  CPA.

Por  despacho  da  Vereadora  Gabriela  Seara  (por  delegação
e  subdelegação  de  competências  conferidas  no  Despacho
n.º  509/P/2005,  publicado  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim
Municipal  n.º  613,  de  2005/11/17,  Despacho  n.º  730/P/
/2005,  publicado  no  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  619,
de  2005/12/29  e  Boletim  Municipal  n.º  626,  de  2006/02/16):

Aprovados

340/EDI - Príncipe  Real - Empreendimentos  Turísticos
e  Hoteleiros  do  Algarve,  Ltd.ª - Rua  da  Alegria,  53 -
Por  despacho  de  2006/07/14. - O  deferimento  da  pretensão
fica  condicionado  à  apresentação,  no  prazo  de  6  meses,
dos  seguintes  elementos:  projecto  de  estabilidade  e
projecto  da  rede  interna  de  águas  residuais  e  pluviais,
apresentar  comprovativo  do  pedido  de  entrega  dos
projectos  de  águas  e  electricidade.

2322/EDI/05 - Imoandorra - Actividades  Imobiliárias,  Ltd.ª -
Rua  Joaquim  António  de  Aguiar,  3/3-B - Por  despacho
de  2006/07/14. - O  deferimento  da  pretensão  fica
condicionado  à  apresentação,  no  prazo  de  6  meses,  dos
seguintes  elementos:  projecto  de  estabilidade,  projecto
da  rede  interna  de  águas  residuais  e  pluviais,  projecto
acústico,  projecto  de  ventilação  e  exaustão  de  fumos
e  plano  de  ocupação  de  via  pública,  apresentar  comprovativo
do  pedido  de  entrega  dos  projectos  de  águas,  gás,
telecomunicações  e  electricidade.

2062/EDI/05 - Lurdes  da  Conceição  do  Carmo  Santos -
Rua  D.  Cristóvão  da  Gama - Por  despacho  de  2006/07/14.
- O  deferimento  da  pretensão  fica  condicionado  à
apresentação,  no  prazo  de  6  meses,  dos  seguintes
elementos:  projecto  de  estabilidade  e  projecto  da  rede
interna  de  águas  residuais  e  pluviais,  apresentar
comprovativo  do  pedido  de  entrega  do  projecto  de  águas.

2057/EDI/05 - Hotéis  Plaza,  S. A. - Travessa  do  Salitre,  7/7-E
- Por  despacho  de  2006/07/14. - O  deferimento  da  pretensão
fica  condicionado  à  apresentação,  no  prazo  de  6  meses,
dos  seguintes  elementos:  projecto  de  estabilidade,  projecto
da  rede  interna  de  águas  residuais  e  pluviais,  projecto
de  ventilação  e  exaustão  de  fumos  e  plano  de  ocupação
da  via  pública,  apresentar  comprovativo  do  pedido
de  entrega  dos  projectos  de  águas,  telecomunicações
e  de  electricidade.

1965/EDI/05 - Carlos  Manuel  de  Sousa  Campos - Rua  Luciano
Cordeiro,  76 - Por  despacho  de  2006/07/14. - O  deferimento
da  pretensão  fica  condicionado  à  apresentação,  no  prazo
de  6  meses,  dos  seguintes  elementos:  projecto  de  estabilidade,
projecto  da  rede  interna  de  águas  residuais  e  pluviais
e  projecto  acústico,  apresentar  comprovativo  do  pedido
de  entrega  do  projecto  de  águas  e  de  electricidade.

Deferidos

768/EDI - WTS - Redes  e  Serviços  de  Telecomunicações,  S. A.
- Rua  Professor  Moisés  Amzalak,  3/3-B - Por  despacho
de  2006/07/14. - Nos  termos  da  informação  e  despacho.

1765/EDI/04 - VIP  Internacional  de  Hotelaria,  S. A. - Avenida
Cinco  de  Outubro,  197/197-B - Por  despacho  de  2006/
/07/31. - Nos  termos  da  informação,  só  se  concede
a  licença  depois  de  junto:  apólice  de  seguro  de  acidentes
de  trabalho,  termo  de  responsabilidade  de  construção,
alvará  de  construção,  livro  de  obra,  plano  de  segurança
e  saúde  e  ficha  de  inquérito  do  INE  actualizada.
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665/EDI/04 - Saramago  e  Vicente,  Ltd.ª - Rua  Cidade  de  Nova
Lisboa,  51 - Por  despacho  de  2006/07/31. - Nos  termos
da  informação,  só  se  concede  a  licença  depois  de  junto:
apólice  de  seguro  de  acidentes  de  trabalho,  termo  de
responsabilidade  de  construção  e  alvará  de  construção.

1692/EDI/05 - Oriebir - Gestão  e  Empreendimentos  Imobi-
liários,  Ltd.ª - Avenida  Almirante  Reis,  67 - Por  despacho
de  2006/07/18. -Nos  termos  da  informação  e  despacho.

Por  despacho  do  Vereador  Fontão  de  Carvalho:

Aprovados

2190/EDI/05 - Luís  Dias  de  Matos - Avenida  Gomes  Pereira,
63/63-A - Por  despacho  de  2006/07/03. - O  deferimento
da  pretensão  fica  condicionado  à  apresentação,  no  prazo
de  6  meses,  dos  seguintes  elementos:  projecto  da  rede
interna  de  águas  residuais  e  pluviais  e  projecto  acústico,
apresentar  comprovativo  do  pedido  de  entrega  do  projecto
de  águas.

540/EDI/05 - Joaquim  de  Sousa  Lima - Rua  da  Graça,
2-D/2-F - Por  despacho  de  2006/07/31. - O  deferimento
da  pretensão  fica  condicionado  à  apresentação,  no  prazo
de  6  meses,  dos  seguintes  elementos:  projecto  de  estabilidade
e  projecto  de  demolição  (contenção  de  fachada).

1641/EDI/04 - Emília  Monte,  Ltd.ª - Rua  Custódio  Vieira,
5 - Por  despacho  de  2006/07/03. - O  deferimento  da
pretensão  fica  condicionado  à  apresentação,  no  prazo  de
6  meses,  do  seguinte  elemento:  projecto  de  estabilidade.

Deferidos

1176/EDI/05 - Alfredo  da  Costa  Martinho - Rua  Américo  de  Jesus
Fernandes,  lote  L - Por  despacho  de  2006/07/26. -
Nos  termos  da  informação,  só  se  concede  a  licença  depois
de  junto:  apólice  de  seguro  de  acidentes  de  trabalho,  termo
de  responsabilidade  de  construção  e  alvará  de  construção.

2576/POL/05 - Motor  7 - Reparação  e  Assistência  de  Motociclos,
Ltd.ª - Rua  do  Montepio  Geral,  6/6-B - Por  despacho
de  2006/07/03. - Com  fundamento  na  informação
do  pedido  de  licença  de  utilização.

280/POL/03 - Manuel  &  Anabela  Pires,  Ltd.ª - Rua  Professor
João  de  Castro  Mendes,  12/12-B - Por  despacho
de  2006/07/03. - Com  fundamento  na  informação  do  pedido
de  licença  de  utilização.

Indeferido

86/EDI/04 - Hipogest - Sociedade  Imobiliária  e  de  Turismo,
S. A. - Avenida  Infante  D.  Henrique,  lote  25/28 - Por  despacho
de  2006/07/05. - Com  fundamento  na  informação  e  despacho.

Por  despacho  do  director  de  departamento  (ao  abrigo
da  subdelegação  de  competências  conferida  através  do  Despacho
n.º  2/DMGU/2006,  de  2006/05/18,  publicado  no  Boletim
Municipal  n.º  641,  de  2006/06/01):

Deferidos

2155/POL/05 - Casa  de  Repouso  Campos,  Ltd.ª - Avenida
Casal  Ribeiro,  12/12-C - Por  despacho  de  2006/07/31. - Com
fundamento  na  informação  do  pedido  de  licença  de  utilização
para  lar  de  idosos.

2535/POL/04 - Vânia  Costa  &  José  Felgueiras,  Ltd.ª -
Rua  de  Campolide,  60/60-D - Por  despacho  de  2006/07/
/27. - Com  fundamento  na  informação  de  licença  de  utilização.

1936/POL/04 - Motor  7 - Reparação  e  Assistência  de  Motociclos,
Ltd.ª - Estrada  de  Benfica,  405-B/405-D - Por  despacho
de  2006/07/27. - Com  fundamento  na  informação
do  pedido  de  licença  de  utilização.

2335/POL/04 - Noras  Cabeleireiro,  de  Paula  e  Luísa,  Ltd.ª
- Rua  Fernando  Lopes  Graça,  20/20-A - Por  despacho
de  2006/07/10. - Com  fundamento  na  informação  e  despacho.

4622/DOC - Alexandre  José  de  Magalhães - Rua  do  Grilo,
139/145-C - Por  despacho  de  2006/07/31. - Com  fundamento
na  informação  e  despacho.

4367/DOC - Lar  de  Idosos  «Estrelícia  Rosa»,  Ltd.ª - Rua
Ferreira  da  Silva,  7 - Por  despacho  de  2006/07/06. -
Com  fundamento  na  informação  e  despacho.

3766/OTR - Fábrica  da  Igreja  Paroquial  Nossa  Senhora
da  Ajuda - Avenida  Helen  Keller,  119/122 - Por  despacho
de  2006/07/20. - Com  fundamento  na  informação  do  pedido
de  prorrogação  de  alvará.

2105/OTR - Turismadeira,  S. A. - Rua  Almirante  Barroso,
62/Rua  Engenheiro  Vieira  da  Silva,  2 - Por  despacho
de  2006/07/10. - Com  fundamento  na  informação
do  pedido  de  ocupação  de  via  pública.

Indeferidos

1772/POL/05 - Clube  D’Arca - Associação  Juvenil - Avenida
Professor  Aníbal  de  Bettencourt,  5/5-A - Por  despacho
de  2006/07/04. - Com  fundamento  na  informação  e  despacho.

2613/DOC/05 - Fernanda  Helena  dos  Reis  Morais - Rua  de
Entrecampos,  60/60-B - Por  despacho  de  2006/07/27.
- Com  fundamento  na  informação  e  despacho.

Arquivados

1191/EDI - Solinca  II - Desporto  e  Saúde,  S. A. - Avenida
Lusíada - Por  despacho  de  2006/07/31. - Com  funda-
mento  na  informação  do  pedido  de  comunicação  prévia.

1100/EDI - Manuel  de  Sousa  Gomes,  Ltd.ª - Rua  de  Pedrouços,
1/1-B - Por  despacho  de  2006/07/27. - Com  fundamento
na  informação  do  pedido  de  comunicação  prévia.

1068/EDI - Rocha  e  Resende - Estética  e  Cabeleireiros,  Ltd.ª
- Azinhaga  da  Torre  do  Fato,  17/17-C - Por  despacho
de  2006/07/27. - Com  fundamento  na  informação  do
pedido  de  comunicação  prévia.

1065/EDI - Irmãos  Baptista  e  Santos,  Ltd.ª - Rua  Oliveira
Cadornega,  lote  55 - Por  despacho  de  2006/07/04. - Com
fundamento  na  informação  do  pedido  de  comunicação  prévia.

Por  despacho  da  chefe  de  divisão:

Arquivados

1105/EDI - Hair  Perfect - Cabeleireiros,  Ltd.ª - Rua  Silva  Tavares,
1/1-A - Por  despacho  de  2006/07/13. - Com  fundamento
na  informação.

1266/POL/05 - Serralharia  dos  Arcos,  Ltd.ª - Rua  Francisco
Rodrigues  Lobo,  13/13-B - Por  despacho  de  2006/07/07.
- Com  fundamento  no  artigo  106.º  do  CPA.
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DIRECÇÃO  MUNICIPAL
CONSERVAÇÃO  E  REABILITAÇÃO  URBANA

DEPARTAMENTO  DE  CONSERVAÇÃO
DE  EDIFÍCIOS  PARTICULARES
DIVISÃO  DE  PROJECTO

Processos  despachados

Deferidos

Ao  abrigo  do  Programa  Recria - Decreto-Lei  n.º  329-C/2000,
de  22  de  Dezembro:

20/R/02 - António  José  Couto  Guerreiro  -  Rua  Rafael  de  Andrade,
12/16 - Por  despacho  da  Vereadora  de  2004/08/03
(nos  termos  propostos  e  por  delegação - Despacho
n.º  36/P/2004,  publicado  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim
Municipal  n.º  521,  de  2004/02/12).

88/R/98 - Mário  Lopes - Travessa  de  São  José,  14  -  Por  despacho
da  Vereadora  de  2000/03/21  (nos  termos  propostos
e  por  delegação - Despacho  n.º  151/P/99,  publicado  no
2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  de  28  de  Outubro).

61/R/01 - Pires  &  Cardoso,  Ltd.ª - Rua  Possidónio  da  Silva,
81 - Por  despacho  da  Vereadora  de  2003/07/25  (nos
termos  propostos  e  por  delegação - Despacho  n.º  199/
/P/2003,  publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  484,
de  2003/05/29).

Ao  abrigo  do  Programa  Recria - Decreto-Lei  n.º  197/92,
de  22  de  Setembro  e  da  Portaria  n.º  914/92,  de  22  de  Setembro:

282/R/93 - Maria  Isabel  de  Mascarenhas  Mendonça  Correia
Mendes - Rua  de  Santo  Amaro,  1/5,  torneja  Rua  de  S.  Bento,
177/181-A - Por  Despacho  da  Vereadora  de  1995/12/19
(nos  termos  propostos  e  por  delegação - Despacho  n.º  229/P/
/95,  publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  484,  de  2003/05/29).

Ao  abrigo  do  Programa  Recriph - Decreto-Lei  n.º  106/96,
de  31  de  Julho:

12/RH - Administração  do  Condomínio - Rua  Gustavo  de  Matos
Sequeira,  37-A - Por  despacho  da  Vereadora  de  2005/10/07
(nos  termos  propostos  e  por  delegação - Despacho  n.º  145/P/
/2005,  publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  605,  de  2005/10/07).

Por  despacho  da  directora  municipal  de  Conservação
e  Reabilitação  Urbana  (no  uso  da  subdelegação  de  compe-
tências  conferida  no  Despacho  n.º  125/P/2006,  publicado
no  Boletim  Municipal  n.º  631,  de  2006/03/23):

Deferidos

E  subsequentemente  extinto  o  procedimento,  nos  termos  do  disposto  nos  artigos  106.º
e  112.º  do  CPA

15 201/DMSC - Teresa  Maria  Ferreira  Pereira  da  Silva  Garcia
(Despacho  de  2006/08/04).

17 072/DMSC - Mário  Gramacho  Nobre  dos  Santos
(Despacho  de  2006/07/07).

Extinto

Por  subdelegação  de  competências  conferida  no  Despacho
n.º  2/DMCRU/06,  publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  633,
de  2006/04/06:

31 637/DMSC/04 - Pedro  Pinto  Sousa  (Despacho  de  2006/
/09/01). - Nos  termos  do  artigo  112.º  do  CPA.

DIRECÇÃO MUNICIPAL

UNIDADE  DE  PROJECTO  DA  BAIXA-CHIADO

Processo  extinto

Por  despacho  da  directora  de  departamento  (no  uso
da  subdelegação  de  competências  conferida  no  Despacho
n.º  1/DMCRU/2006,  publicado  no  Boletim  Municipal
n.º  633,  de  2006/04/06):

3671/DMSC - Vítor  Cortes,  Ltd.ª  (Despacho  de  2006/10/25).
- Nos  termos  do  artigo  112.º  do  CPA.

DIRECÇÃO  MUNICIPAL
ACTIVIDADES  ECONÓMICAS

DEPARTAMENTO  DE  ABASTECIMENTOS

DIVISÃO  DE  FEIRAS,  VENDA  AMBULANTE
E  COMÉRCIO  NÃO  SEDENTÁRIO

Processos  deferidos

Por  despacho  do  Vereador  (por  delegação  de  competências
conferida  no  Despacho  n.º  509/P/2005,  publicado  no
Boletim  Municipal  n.º  613,  de  2005/11/17):

24 764/DMSC - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  JW000306.

23 200/DMSC/05 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  00981276.

23 175/DMSC/05 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  00834640.

23 184/DMSC/05 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  00748587.

23 202/DMSC/05 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  E970012.

23 203/DMSC/05 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  96108.

23 173/DMSC/05 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  SMD5082.

DIRECÇÃO MUNICIPAL
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23 186/DMSC/05 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  0794556.

23 198/DMSC/05 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  E00002.

23 195/DMSC/05 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  741183.

23 194/DMSC/05 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  684516.

23 180/DMSC/05 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  M21.

23 183/DMSC/05 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  E970013.

23 172/DMSC/05 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  742002.

23 170/DMSC/05 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  790000642.

11 025/DMSC/05 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  33418.

16 487/DMSC/04 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  36711.

16 481/DMSC/04 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  050346.

16 475/DMSC/04 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  975929.

16 477/DMSC/04 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  10825.

23 185/DMSC/05 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  920279.

23 190/DMSC/05 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ldª–  Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  0794330.

23 177/DMSC/05 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  310109.

23 206/DMSC/05 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  E960129.

23 179/DMSC/05 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  848526.

23 192/DMSC/05 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  G-050276.

23 169/DMSC/05 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  134.

23 174/DMSC/05 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  E98002.

23 178/DMSC/05 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  E970020.

23 182/DMSC/05 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  570.

30 072/DMSC/04 - Partnergiro - Empreendimentos  Turísticos,
Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  JW000306.

Processos  despachados

Despacho  do  director  de  departamento  (por  subdelegação
- Despacho  n.º  3/DMAE/2006,  publicado  no  Boletim  Municipal
n.º  647,  de  2006/06/30):

Deferidos

Requerimentos  de  renovação  de  cartões  de  vendedores  ambulantes  e  feirantes

1079/DGFVACNS - Pilar  da  Silva  Prudêncio.
1080/DGFVACNS - Raul  Maia  da  Fonseca.
1081/DGFVACNS - José  Manuel  Assunção  Marques.
1082/DGFVACNS - Maria  Adelina  Pereira  Ferreira  Lisboa.
1083/DGFVACNS - Nuno  Alexandre  Martins  de  Sousa  Ferreira.
1123/DGFVACNS - José  Alberto  Fontinhas  Serras.
1124/DGFVACNS - Armando  Guedes.
1138-A/DGFVACNS - Armindo  de  Jesus  Santos.
1143/DGFVACNS - João  Paulo  Pereira  Candeias.
1152/DGFVACNS - Ana  Rosa  Guerreiro.
1153/DGFVACNS - Maria  Goreti  Ventureira.
1156/DGFVACNS - Eugénia  Maria  António  Jorge.
1157/DGFVACNS - Maria  Rosa  Santos  Peres  Ribeiro.
1167/DGFVACNS - Joaquim  Valentim  Rodrigues.
1117/DGFVACNS - Luís  Manuel  da  Silva  Romão.
1328/DGFVACNS - Regina  Maria  Vasconcelos  da  Silva  Martins.

Requerimentos

1518/DGFVACNS/05 - Delfina  Rodrigues  Gaspar  da  Costa
Vaz - Permuta  do  lugar  de  venda  de  castanhas  junto
do  Mercado  da  Praça  de  Espanha  para  a  Praça  da
Figueira  com  a  Rua  do  Amparo.

476/DGFVACNS - Cândida  Maria  Gameiro  Cabeças - Reatri-
buição  do  lugar  42  do  sector  F  com  8 x 4 = 32 m2  da
Feira  do  Relógio.

600/DGFVACNS - Maria  da  Luz  Soares  Gomes - Aumento
de  espaço  comercial  através  da  junção  do  lugar  22
do  sector  A  de  4 x 4 = 16 m2  da  Feira  do  Relógio,  ficando
com  o  lugar  22/24  do  mesmo  sector  com  a  área
de  8 x 4 = 32 m2. - Há  lugar  a  reajustamento  da  taxa
de  ocupação.

749/DGFVACNS - Paula  Cristina  Romão  Alves - Permuta
do  lugar  12  do  sector  III  com  6 x 2 = 12 m2  da  Feira
da  Ladra,  para  o  lugar  2  do  sector  III  com  a  mesma  área.

1099/DGFVACNS - Rosa  da  Conceição  Soares - Permuta
do  lugar  16/B  com  8 x 4 = 32 m2  da  Feira  do  Relógio,
para  o  46/A  com  a  mesma  área.

1144/DGFVACNS - Maria  dos  Anjos  Rosa  Oliveira  Silva -
Atribuição  do  lugar  9  do  sector  IX   da  Feira  da  Ladra
com  3 x 3 = 9 m2,  para  a  venda  de  artigos  usados.
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1180/DGFVACNS - José  Silvestre  Guilherme  dos  Santos -
Permuta  do  lugar  1  do  sector  VII  com  6 x 3 = 18 m2

da  Feira  da  Ladra,  para  o  lugar  26  do  mesmo  sector
e  com  a  mesma  área.

1181/DGFVACNS - João  Passos  Lourenço - Atribuição  do  lugar  4
do  sector  IV  da  Feira  da  Ladra  com  4 x 2 = 8 m2,  para
a  venda  de  artigos  usados.

1262/DGFVACNS - Aníbal  Manuel  Martins  Moreira - Aumento
de  espaço  comercial  através  da  junção  do  lugar  19
do  sector  II  da  Feira  da  Luz,  com  os  lugares  17/18
do  mesmo  sector. - Há  lugar  a  pagamento  da  taxa,
de  acordo  com  o  oferecido  por  este  no  Concurso  Público
n.º  DA/2003  de  que  é  titular.

1267/DGFVACNS - Capitolina  Elisa  Ramalhete  Capitão -
Mudança  de  ramo  de  actividade  de  restaurante  no
lugar  16  do  Sector  III  da  Feira  da  Luz  para  Bar  com
venda  de  produtos  alimentares.

1284/DGFVACNS - Hermínia  Jesus  Silva  Freitas  Santos -
Permuta  do  lugar  8  do  sector  I  com  2 x 3 = 6 m2

da  Feira  da  Ladra,  para  o  lugar  6/X   com  4 x 2 = 8 m2

de  área. - Há  lugar  a  reajustamento  da  taxa  de  ocupação.
1318/DGFVACNS - Luís  Domingos  Gil  Roque - Atribuição

de  um  lugar  a  título  acidental  na  Feira  das  Galinheiras,
para  venda  e  distribuição  de  sacos  de  plástico.

1367/DGFVACNS - Maria  Otília  da  Conceição - Cedência
do  lugar  14  do  sector  XVI  com  5 x 4 = 20 m2  da  Feira
das  Galinheiras,  a  seu  marido  Álvaro  Teixeira  Ferreira.

Cartas

1305/DA - Maria  Fernanda  Gomes  dos  Santos  Rodrigues -
Aumento  de  espaço  comercial  através  da  junção
do  lugar  8  do  sector  III  da  Feira  da  Luz,  com  parte
do  lugar  7  do  mesmo  sector,  mas  apenas  2  metros
de  largura  por  12,5  de  profundidade.

905/DA - Delfina  Rodrigues  Gaspar  da  Costa  Vaz - Permuta
do  lugar  de  venda  de  gelados  junto  ao  Mercado  da
Praça  de  Espanha  para  a  Rua  1.º  de  Dezembro,  junto
à  estação  do  Rossio,  apenas  na  época  de  2007/2008.

Indeferidos

Requerimentos

1639/DGFVACNS - Domingos  Nascimento  Rodrigues.
- Por  já  existirem  feirantes  suficientes  a  comercializarem
o  produto  na  Feira  das  Galinheiras.

623/DGFVACNS - Maria  Ferreira  Cambão  Castelo. - Por  se
encontrarem  cancelados  os  aumentos  de  espaço  comercial
para  o  sector  II  da  Feira  da  Ladra,  já  que  irá  ser  alvo
de  uma  reorganização.

702/DGFVACNS - Maria  Celestina  Ruivo  F.  Melo  Cardoso.
- Por  se  encontrarem  cancelados  os  aumentos  de  espaço
comercial  para  o  sector  II  da  Feira  da  Ladra,  já  que
irá  ser  alvo  de  uma  reorganização.

1285/DGFVACNS - Maria  da  Conceição  de  Campos  Lages.
- Por  a  atribuição  de  licenças  de  venda  ambulante
se  processar  por  Hasta  Pública.

1067/DGFVACNS - Diogo  Marques  Ramos. - Por  a  atribuição
de  licenças  de  venda  para  o  Mercado  da  Praça  de
Espanha  se  processar  por  Hasta  Pública.

674/DGFVACNS - José  Marques  da  Silva. - Por  se  encontrarem
canceladas  as  atribuições  de  licença  de  venda  a  título
permanente  para  o  sector  II,  já  que  este  irá  ser  alvo
de  uma  reorganização.

293/DGFVACNS - Fernando  Cabral  da  Silva. - Por  a  atribuição
de  licenças  de  venda  ambulante  se  processar  por  Hasta
Pública.

1268/DGFVACNS - Jorge  Manuel  Brás  Gomes  Duarte. -
Por  a  roulotte  exceder  as  dimensões  do  lugar.

626/DGFVACNS - Joaquim  Jaime  Sereno. - Por  o  local  não
reunir  as  condições  para  o  exercício  da  actividade.

493/DGFVACNS - Raul  Nunes  da  Costa. - Por  o  local  não
reunir  as  condições  para  o  exercício  da  actividade.

644/DGFVACNS - Aureliano  Francisco   Xavier  André  de
Sousa. - Por  a  solução  apresentada  não  se  enquadrar
na  política  de  mobiliário  urbano  seguida  por  esta  Edilidade.

742/DGFVACNS - Ester  dos  Santos  Ribeiro  Alves. - Por  a
atribuição  de  licenças  se  processar  por  Hasta  Pública.

Processos

22 949/DMSC - Firma  Palme  II,  S. A. - De  acordo  com  o  n.º  2
do  artigo  4.º  do  Regulamento  Geral  das  Feiras  no  Concelho
de  Lisboa.

22 061/DMSC - Rushen  Ramis  Kadir. - Por  a  atribuição  de  licenças
de  venda  ambulante  se  processar  por  Hasta  Pública.

14 865/DMSC - Muhammad  Shamzad. - Por  a  atribuição  de  licenças
de  venda  ambulante  se  processar  por  Hasta  Pública.

14 871/DMSC - Rashid  Ghias. - Por  a  atribuição  de  licenças
de  venda  ambulante  se  processar  por  Hasta  Pública.

13 180/DMSC - Svitlana  Korotkova. - Por  a  atribuição  de  licenças
de  venda  ambulante  se  processar  por  Hasta  Pública.

14 870/DMSC - Shahid  Shafi. - Por  a  atribuição  de  licenças
de  venda  ambulante  se  processar  por  Hasta  Pública.

13 916/DMSC - Zelijko  Katarincic. - Por  a  atribuição  de  licenças
de  venda  ambulante  se  processar  por  Hasta  Pública.

15 858/DMSC - Tamará  Shtork. - Por  a  atribuição  de  licenças
de  venda  ambulante  se  processar  por  Hasta  Pública.

13 687/DMSC - Elena  Gancheva. - Por  a  atribuição  de  licenças
de  venda  ambulante  se  processar  por  Hasta  Pública.

16 920/DMSC - Shahid  Shafi. - Por  a  atribuição  de  licenças
de  venda  ambulante  se  processar  por  Hasta  Pública.

13 506/DMSC - Derguis  Jacinto  Mendoza  Castro. - Por  a  atribuição
de  licenças  de  venda  ambulante  se  processar  por  Hasta
Pública.

14 867/DMSC - Muhmmad  Saceem. - Por  a  atribuição  de  licenças
de  venda  ambulante  se  processar  por  Hasta  Pública.

13 809/DMSC - Oleh  Basyuk. - Por  a  atribuição  de  licenças
de  venda  ambulante  se  processar  por  Hasta  Pública.

13 680/DMSC - Georgi  Chirakchie. - Por  a  atribuição  de  licenças
de  venda  ambulante  se  processar  por  Hasta  Pública.

16 219/DMSC - Carla  Sofia  Santos  Correia. - Por  a  atribuição
de  licenças  de  venda  ambulante  se  processar  por  Hasta
Pública.

21 828/DMSC - António  Carlos  Campos  Nunes. - Por  a  atribuição
de  licenças  de  venda  ambulante  se  processar  por  Hasta
Pública.

22071/DMSC - Shahid  Shafi. - Por  a  atribuição  de  licenças
de  venda  ambulante  se  processar  por  Hasta  Pública.

Carta

935/DA - Grupo  de  Acção  Comunitária. - Por  a  atribuição
de  licenças  de  venda  ambulante  se  processar  por  Hasta  Pública.
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Arquivados

Requerimentos

1298/DGFVACNS - Fruk  Omar  Manga. - Por  ter  desistido
do  solicitado.

606/DGFVACNS - Adriano  Pinto. - Por  ter  desistido  do  solicitado.

Processos

18 620/DMSC - Artur  Maria  Pacifico  Melão. - Por  a  morada
já  ter  sido  alterada.

19 653/DMSC - José  Seguro  Morocho  Flores. - Por  a  morada
já  ter  sido  alterada.

Cartas

410/DA - Maria  Almeida  D‘Eça. - Por  desinteresse.
1383/DA - Maria  do  Céu  Ferreira  Miguel  Miranda  Martins.

- Por  o  seu  pedido  já  ter  sido  atendido.

Por  despacho  do  Vereador  (por  delegação  de  competências
conferida  no  Despacho  n.º  509/P/2005,  publicado  no  Boletim
Municipal  n.º  613,  de  2005/11/17):

Deferidos

Processos

24 801/DMSC - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  1441101352.

24 809/DMSC - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  7609.

9387/DMSC - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  6084.

16 599/DMSC - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  sem  número  de  fábrica.

7073/DMSC/05 - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  17714.

7067/DMSC/05 - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  AF  6742.

7075/DMSC/05 - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  650078.

7071/DMSC/05 - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  162794.

7069/DMSC/05 - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  1444100594.

7070/DMSC/05 - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  5269.

20 356/DMSC - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  E-168172.

12 975/DMSC - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  23773.

7199/DMSC/05 - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  7106.

23 189/DMSC - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  9782.

16 596/DMSC - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  44260.

27 898/DMSC - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  10123.

21 745/DMSC - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  05-001.

21 744/DMSC - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  110635.

21 746/DMSC - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  999090.

15 343/DMSC - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  54776.

15 342/DMSC - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  54576.

15 339/DMSC - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  54735.

15 344/DMSC - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  54777.

38 419/DMSC/04 - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  1113.

38 423/DMSC/04 - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  454632.

38 421/DMSC/04 - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  442529.

19 951/DMSC - Diversões  Alpha,  Ltd.ª - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  5779.

Requerimentos

1535/DGFVACNS - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  13872.

1531/DGFVACNS - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  13044.

1534/DGFVACNS - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  7248102127.

1530/DGFVACNS - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  438377.

1533/DGFVACNS - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  25278.

1581/DGFVACNS - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  10801.

1528/DGFVACNS - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  E-169385.

236/DGFVACNS - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  9200.

1093/DGFVACNS - Diversion  Mix,  Ltd.ª - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  7910.

1092/DGFVACNS - Diversion  Mix,  Ltd.ª - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  7363.

1093/DGFVACNS - Diversion  Mix,  Ltd.ª - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  7388.

1398/DGFVACNS - Stardiver,  Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração
de  máquina  de  diversão  n.º  040.

1167/DGFVACNS - I.  E.  N.,  Issá,  Ervedosa  e  Nangy,  Ltd.ª
- Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  8104.

1784/DGFVACNS/05 - João  Tito  Correia  Pedroso - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  2846.

Processos

10 130/DMSC - Brancos,  Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração
de  máquina  de  diversão  n.º  643AAA.

10 133/DMSC/06 - Brancos,  Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração
de  máquina  de  diversão  n.º  96719.

7768/DMSC - Partnergiro,  Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração
de  máquina  de  diversão  n.º  63858.

7769/DMSC - Partnergiro,  Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração
de  máquina  de  diversão  n.º  97000001.



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

2239N.º  666 23 Q U I N T A - F E I R A

NOVEMBRO  2006

7775/DMSC - Partnergiro,  Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração
de  máquina  de  diversão  n.º  00446225.

7766/DMSC - Partnergiro,  Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração
de  máquina  de  diversão  n.º  00441034.

7776/DMSC - Partnergiro,  Ltd.ª   - Licenciamento  de  exploração
de  máquina  de  diversão  n.º  00447399.

7774/DMSC - Partnergiro,  Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração
de  máquina  de  diversão  n.º  00441069.

7772/DMSC - Partnergiro,  Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração
de  máquina  de  diversão  n.º  28956.

6109/DMSC/04 - Emece,  Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração
de  máquina  de  diversão  n.º  594684.

6117/DMSC/04 - Emece,  Ltd.ª - Licenciamento  de  exploração
de  máquina  de  diversão  n.º  662332.

17 690/DMSC - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  2952.

Requerimentos

1499/DGFVACNS - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  13871.

1532/DGFVACNS - Jacinto  &  Martins,  S. A. - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  23775.

1110/DGFVACNS - Bruno  Miguel  Marques  Santos  Vilhena
- Licenciamento  de  exploração  de  máquina  de  diversão
n.º  5454.

747/DGFVACNS - Borges  &  Soares,  Ltd.ª - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  00PO00008.

748/DGFVACNS - Borges  &  Soares,  Ltd.ª - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  E99-0000104.

1507/DGFVACNS/04 - Borges  &  Soares,  Ltd.ª - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  E97-000001.

1505/DGFVACNS/04 - Borges  &  Soares,  Ltd.ª - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  00431838.

1500/DGFVACNS/04 - Borges  &  Soares,  Ltd.ª - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  98S/000034.

1504/DGFVACNS/04 - Borges  &  Soares,  Ltd.ª - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  243416.

1502/DGFVACNS/04 - Borges  &  Soares,  Ltd.ª - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  36444.

1506/DGFVACNS/04 - Borges  &  Soares,  Ltd.ª - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  34727.

1503/DGFVACNS/04 - Borges  &  Soares,  Ltd.ª - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  36443.

1501/DGFVACNS/04 - Borges  &  Soares,  Ltd.ª - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  A00404191.

1499/DGFVACNS/04 - Borges  &  Soares,  Ltd.ª - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  95-3434.

1498/DGFVACNS/04 - Borges  &  Soares,  Ltd.ª - Licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  033955.

7761/DMSC - Partnergiro,  Ltd.ª - Registo  da  máquina
de  diversão  n.º  618941.

7757/DMSC - Partnergiro,  Ltd.ª - Registo  da  máquina  de  diversão
n.º  E-99-0002-68682180.

7763/DMSC - Partnergiro,  Ltd.ª - Registo  da  máquina  de  diversão
n.º  97226.

23 168/DMSC/05 - Partnergiro,  Ltd.ª - Registo  da  máquina
de  diversão  n.º  SMD0004282/4290.

28 418/DMSC/05 - Partnergiro,  Ltd.ª - Registo  da  máquina
de  diversão  n.º  PTH006.

16 916/DMSC/05 - Partnergiro,  Ltd.ª - Registo  da  máquina
de  diversão  n.º  97179.

29 885/DMSC/05 - Manuel  Jesus  Costa,  Ltd.ª - Registo
da  máquina  de  diversão  n.º  00PO01066.

2414/DMSC/03 - Partnergiro,  Ltd.ª - Registo  da  máquina
de  diversão  n.º  572.

5231/DMSC/03 - Partnergiro,  Ltd.ª - Registo  da  máquina
de  diversão  n.º  97356.

5234/DMSC/03 - Partnergiro,  Ltd.ª - Registo  da  máquina
de  diversão  n.º  97355.

2415/DMSC/03 - Partnergiro,  Ltd.ª - Registo  da  máquina
de  diversão  n.º  569.

5675/DMSC/03 - Partnergiro,  Ltd.ª - Registo  da  máquina
de  diversão  n.º  8437.

2413/DMSC/03 - Partnergiro,  Ltd.ª - Registo  da  máquina
de  diversão  n.º  5837.

2411/DMSC/03 - Partnergiro,  Ltd.ª - Registo  da  máquina
de  diversão  n.º  571.

Requerimentos

1208/DGFVACNS/05 - Partnergiro,  Ltd.ª - Alteração  ao  tema
de  jogo  da  máquina  de  diversão  n.º  00441034.

394/DGFVACNS/05 - J.  J.  Frias,  Ltd.ª - Registo  da  máquina
de  diversão  n.º  8141.

226/DGFVACNS/04 - Maria  José  Albuquerque  Mota  Ferreira
Branco - Registo  da  máquina  de  diversão  n.º  00PO00905.

Processos

19 297/DMSC/04 - José  da  Luz  Severino - Transferência
de  propriedade  da  máquina  de  diversão  n.º  3636.

7538/DMSC/05 - Macgames - Transferência  de  propriedade
da  máquina  de  diversão  n.º  7003.

10 451/DMSC - Flávio  André  Pereira  Magina - Transferência
de  propriedade  da  máquina  de  diversão  n.º  1555.

10 455/DMSC - Flávio  André  Pereira  Magina - Transferência
de  propriedade  da  máquina  de  diversão  n.º  958.

11 586/DMSC - Fine  Games,  Ltd.ª - Registo  e  licenciamento
de  exploração  de  máquina  de  diversão  n.º  6913.

DIVISÃO  DE  INSPECÇÃO  E  FISCALIZAÇÃO

Requerimentos  despachados

Prorrogação  de  prazo

Deferidos

Registo  n.º  119122 - Carvalho  &  Martins,  Ltd.ª. - Por  mais  60  dias.
Registo  n.º  118377 - A  Central  da  Ajuda - Actividades

Hoteleiras,  Ltd.ª. - Por  mais  180  dias.
Registo  n.º  119121 - Magalhães  &  Simões,  Ltd.ª. - Por  mais  60  dias.
Registo  n.º  118089 - Pastelaria  e  Charcutaria  Sumos,  Ltd.ª.

- Por  mais  90  dias.
Registo  n.º  118823 - Sabe-se  Lá - Actividades  Hoteleiras,

Ltd.ª. - Por  mais  30  dias.
Registo  n.º  119238 - Antunes  e  Coelho,  Ltd.ª. - Por  mais  60  dias.
Registo  n.º  118543 - Cardoso  Martinho  &  Quaresma,  Ltd.ª.

- Por  mais  45  dias.
Registo  n.º  118964 - Pereira  &  Oliveira,  Ltd.ª. - Por  mais  60  dias.
Registo  n.º  118544 - Capitão  &  Pontes,  Ltd.ª. - Por  mais  45  dias.
Registo  n.º  118716 - Soutelinho  &  Rodrigues,  Ltd.ª. - Por  mais

60  dias.
Registo  n.º  119413 - Pérola  dos  Anjos,  Ltd.ª. - Por  mais  90  dias.
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Registo  n.º  118626 - Gestatur - Exploração  Turística  Hote-
leira. - Por  mais  60  dias.

Registo  n.º  118989 - Confeitaria  e  Pastelaria  Flor  da  Beira,
Ltd.ª. - Por  mais  30  dias.

Registo  n.º  119287 - Pastelaria  Pérola  de  S.  Paulo,  Ltd.ª. -
Por  mais  90  dias.

Registo  n.º  118451 - Pedreira  e  Brandão,  Ltd.ª. - Por  mais  30  dias.
Registo  n.º  117867 - Andrade  &  Costa,  Ltd.ª. - Por  mais  180  dias.
Registo  n.º  119272 - Mercearia  Pérola  do  Uruguai,  Ltd.ª.

- Por  mais  120  dias.
Registo  n.º  118594 - Justo  &  Gonçalves,  Ltd.ª. - Por  mais  60  dias.
Registo  n.º  118874 - Alcino  Prazeres  e  Dias,  Ltd.ª. - Por  mais

60  dias.
Registo  n.º  119036 - A  Típica  do  Lumiar - Actividades

Hoteleiras,  Ltd.ª. - Por  mais  90  dias.
Registo  n.º  119038 - Sociedade  de  Panificação  Beira  Tejo,

Ltd.ª. - Por  mais  120  dias.
Registo  n.º  118881 - Agostinho  &  Maurício,  Ltd.ª. - Por  mais

60  dias.
Registo  n.º  119234 - Regina  Simões  da  Silva  Gonçalves.

- Por  mais  90  dias.
Registo  n.º  119550 - Paulo  e  Alho,  Ltd.ª. - Por  mais  90  dias.
Registo  n.º  119245 - Caetana  Lopes - Actividades  Hoteleiras,

Unipessoal,  Ltd.ª. - Por  mais  120  dias.
Registo  n.º  119013 - Mendes  Godinho - Actividades  Hotelei-

ras,  Ltd.ª. - Por  mais  60  dias.
Registo  n.º  118517 - Luís  Abreu,  Ltd.ª. - Por  mais  60  dias.
Registo  n.º  117909 - Serranheira  &  Filho,  Ltd.ª. - Por  mais

90  dias.
Registo  n.º  118966 - António  Conceição  Oliveira,  Ltd.ª.

- Por  mais  90  dias.
Registo  n.º  118189 - J.  J.  Esteves  da  Costa,  Ltd.ª. - Por  mais

90  dias.
Registo  n.º  118248 - Unpac - União  Panificadora  do  Chile,

Ltd.ª. - Por  mais  60  dias.
Registo  n.º  118627 - Sociedade  Panificadora  Beira  Tejo,  Ltd.ª.

- Por  mais  60  dias.
Registo  n.º  118628 - Sociedade  Panificadora  Beira  Tejo,  Ltd.ª.

- Por  mais  120  dias.
Registo  n.º  118707 - Gracinda  Rosa  Alves  Carones. - Por  mais

90  dias.
Registo  n.º  117953 - O  Cantinho  da  Amizade - Confecção,

Comércio  de  Comidas  e  Bebidas,  Ltd.ª. - Por  mais  90  dias.
Registo  n.º  118600 - Joaquim  &  Pinto,  Ltd.ª. - Por  mais  180  dias.
Registo  n.º  118061 - O  Português - Actividades  Hoteleiras,

Ltd.ª. - Por  mais  180  dias.
Registo  n.º  118629 - Biscoito  Grenacha  &  Silva,  Ltd.ª.

- Por  mais  120  dias.
Registo  n.º  118305 - Pastelaria  Luso-Americana,  Ltd.ª.

- Por  mais  90  dias.
Registo  n.º  118374 - Ideal  Leitaria  de  Santa  Bárbara,  Ltd.ª.

- Por  mais  180  dias.
Registo  n.º  118596 - Tendinha  do  Salitre - Actividades  Hoteleiras,

Ltd.ª. - Por  mais  90  dias.
Registo  n.º  118545 - O  Verdinho,  Restauração,  Ltd.ª.

- Por  mais  90  dias.
Registo  n.º  118327 - Pereira  e  Cabral,  Ltd.ª. - Por  mais  120  dias.
Registo  n.º  118532 - Maria  Emília  A.  T.  V.  Rodrigues.

- Por  mais  180  dias.
Registo  n.º  116519 - João  Oliveira  Estudante,  Ltd.ª. - Por  mais

90  dias.
Registo  n.º  117013 - Paula  Cristina  Graça  Correia. - Por  mais

120  dias.

Registo  n.º  117990 - Guaraná  Brasil - Comércio,  Importação
e  Exportação  de  Produtos,  Ltd.ª. - Por  mais  90  dias.

Registo  n.º  118041 - Gondar  e  Gondar,  Ltd.ª. - Por  mais  60  dias.
Registo  n.º  118188 - Novotur,  Representações,  Ltd.ª. - Por

mais  90  dias.
Registo  n.º  118304 - Osvaldo  Cunha,  Ltd.ª. - Por  mais  120  dias.
Registo  n.º  117846 - Pastelaria  Paris,  Ltd.ª. - Por  mais  30  dias.
Registo  n.º  118164 - Ópido,  Ltd.ª. - Por  mais  60  dias.
Registo  n.º  118303 - Alves  &  Pratas,  Ltd.ª. - Por  mais  180  dias.
Registo  n.º  118454 - A  Central  do  Bairro  Ermida,  Ltd.ª.

- Por  mais  45  dias.
Registo  n.º  118133 - Carnaxide  &  Lagido,  Ltd.ª. - Por  mais

20  dias.
Registo  n.º  118957 - Andreia  Duarte  Amado  dos  Santos.

- Por  mais  60  dias.

Indeferidos

Registo  n.º  110334 - Carisma - Actividades  Hoteleiras,  Ltd.ª.
Registo  n.º  115855 - Peres  &  Blanco,  Ltd.ª.

Arquivados

Registo  n.º  118462 - Manuel  Ferreira  Matos.
Registo  n.º  118880 - Viafood - Actividades  Hoteleiras,  Ltd.ª.
Registo  n.º  118170 - FRMA - Restauração,  Ltd.ª.
Registo  n.º  118882 - Carlos  José  Escala  Ruano.

DIRECÇÃO  MUNICIPAL
AMBIENTE  URBANO

DEPARTAMENTO  DE  AMBIENTE  E  ESPAÇOS
VERDES

DIVISÃO  DE  GESTÃO  CEMITERIAL

CEMITÉRIO  DO  ALTO  DE  SÃO  JOÃO

Petições  deferidas

Por  despacho  da  directora  de  departamento,  Eng.ª  Inês
Castro  Henriques,  de  2006/10/27  (no  uso  da  subdelegação
de  competências - Despacho  n.º  19/DMAU/2006,  publicado
no  Boletim  Municipal  n.º  636,  de  2006/04/27):

Colocação  de  estelas  em  sepultura  temporária  (artigo  98.º - 1  do  Regulamento
dos  Cemitérios  Municipais  e  artigos  2.1,  3.1,  4.1  e  67.6  da  Tabela  de  Taxas
e  Outras  Receitas  Municipais)

1127 - Maria  Fernanda  da  Costa  Domingos  Vitorino.
1128 - Ana  Cristina  Santos  Espada.
1130 - Jorge  Manuel  Barata.
1131 - João  Henrique  da  Cruz  Gomes.
1132 - Célia  Maria  Correia  Fernandes.
1133 - Filomeno  D’Almeida  Agostinho  das  Neves.
1134 - António  Borrego  Rodrigues.
1135 - Maria  Ivone  Mendes  da  Silva  Rios  de  Carvalho.
1136 - Maria  Armanda  Garrancho  Concho.
1137 - Maria  Teresa  Cunha  Machado  Forte  Vicente.

DIRECÇÃO MUNICIPAL
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1138 - Rosa  Pinheiro  de  Oliveira.
1139 - Maria  Zulmira  Ferreira  dos  Santos  Viegas.
1140 - Maria  Adelaide  dos  Santos  Rafael  de  Araújo.
1141 - Camila  da  Conceição  Vidal  de  Sousa  Nunes.
1142 - Paulo  Alexandre  Figueiredo  de  Almeida.
1145 - António  Manuel  Fernandes  Frazão.
1146 - Rute  Carla  Silva  Figueira  Peres.
1147 - Rui  Norberto  Cruz  de  Lemos  Silva.
1148 - Mário  Moura  Rodrigues  Pereira.
1149 - José  Manuel  Rosa  Leitão  Pereira.
1150 - Manuel  Vieira  Faísca.
1151 - Isabel  Maria  Pereira  Costa  Henriques.

Revestimento  e  gravação  de  epitáfio  em  sepultura  perpétua  (artigos  54.º - 1,
89.º  e  97.º - 1  do  Regulamento  dos  Cemitérios  Municipais  e  artigos  2.1,  3.1
e  4.1  da  Tabela  de  Taxas  e  Outras  Receitas  Municipais)

1045 - Maria  Leonilde  de  Carvalho  Marques  Pereira  Almeida.

Limpeza  geral  em  sepultura  perpétua  (artigos  90.º  e  91.º  do  Regulamento
dos  Cemitérios  Municipais  e  artigos  2.1,  3.1  e  67.8  da  Tabela  de  Taxas  e  Outras
Receitas  Municipais)

1063 - Palmira  Alves  Junqueira  da  Silva.

Colocação  de  chapa  acrílica  laminada  com  gravação  de  epitáfio  em  compartimento
de  columbário  municipal  (artigo  97.º - 1  do  Regulamento  dos  Cemitérios  Municipais
e  artigo  67 - 5.  a),  b)  e  c)  da  Tabela  de  Taxas  e  Outras  Receitas  Municipais)

1152 - Isolina  Alves  Rodrigues  Gonçalves.

Colocação  de  porta  e  chapa  acrílica  laminada  com  gravação  de  epitáfio  em
compartimento  de  jazigo  municipal  (artigo  97.º - 1  do  Regulamento  dos  Cemitérios
Municipais  e  artigo  67 - 5.  a),  b)  e  c)  da  Tabela  de  Taxas  e  Outras  Receitas  Municipais)

1143 - Eugénia  Adelina  Ferreira  Graça  Soares.
1153 - Maria  de  Fátima  Gomes  Merinório  dos  Santos  Coelho.

Colocação  de  chapa  acrílica  laminada  com  gravação  de  epitáfio  em  compartimento
de  ossário  municipal  (artigo  97.º - 1  do  Regulamento  dos  Cemitérios  Municipais
e  artigo  67 - 5.  a),  b)  e  c)  da  Tabela  de  Taxas  e  Outras  Receitas  Municipais)

1129 - José  da  Costa.
1144 - Luís  Manuel  Oliveira  de  Freitas.

Limpeza  geral  em  jazigo  particular  (artigos  90.º  e  91.º  do  Regulamento
dos  Cemitérios  Municipais  e  artigos  2.1,  3.1  e  67.8  da  Tabela  de  Taxas  e  Outras
Receitas  Municipais)

1020 - Maria  Odete  da  Silva  Nobre  dos  Santos  Diniz.
1034 - Jaime  Augusto  de  Azinheira  Alves.
1053 - Inválidos  do  Comércio.
1066 - Maria  da  Conceição  Moutinho  Vasconcelos  Dias  Correia.
1068 - Maria  Teresa  de  Aragão  Vasconcelos  Osório.
1099 - Helena  Peixoto  Ferreira  Salvador.

Limpeza  geral  em  jazigo  particular  (artigos  90.º  e  91.º  do  Regulamento
dos  Cemitérios  Municipais  e  Observação  20  do  Capítulo  IX  da  Tabela  de  Taxas
e  Outras  Receitas  Municipais)

1072 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
1073 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
1074 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.

1075 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
1076 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
1077 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
1078 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
1079 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
1080 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
1081 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
1082 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
1083 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
1084 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
1085 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
1086 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
1087 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
1088 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
1089 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
1090 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
1091 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
1093 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
1094 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
1095 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.

CEMITÉRIO  DOS  PRAZERES

Petições  deferidas

Por  despacho  da  directora  de  departamento,  Eng.ª  Inês
Castro  Henriques,  de  2006/10/27  (no  uso  da  subdelegação
de  competências - Despacho  n.º  19/DMAU/2006,  publicado
no  Boletim  Municipal  n.º  636,  de  2006/04/27):

Limpeza  geral  em  sepultura  perpétua  (artigos  90.º  e  91.º  do  Regulamento
dos  Cemitérios  Municipais  e  Observação  20  do  Capítulo  IX  da  Tabela  de  Taxas
e  Outras  Receitas  Municipais)

292 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
293 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
294 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.

Limpeza  geral  e  gravação  de  epitáfio  em  sepultura  perpétua  (artigos  90.º,  91.º
e  97.º - 1  do  Regulamento  dos  Cemitérios  Municipais  e  artigos  2.1,  3.1,  4.1
e  67.8  da  Tabela  de  Taxas  e  Outras  Receitas  Municipais)

275 - Maria  Isabel  dos  Santos  Ferreira.

Colocação  de  porta  e  chapa  acrílica  laminada  com  gravação  de  epitáfio  em
compartimento  de  jazigo  municipal  (artigo  97.º - 1  do  Regulamento  dos  Cemitérios
Municipais  e  artigo  67 - 5.  a),  b)  e  c)  da  Tabela  de  Taxas  e  Outras  Receitas  Municipais)

309 - Maria  de  Lurdes  Valente  de  Lemos  Duarte.

Limpeza  geral  em  jazigo  particular  (artigos  90.º  e  91.º  do  Regulamento
dos  Cemitérios  Municipais  e  artigos  2.1,  3.1  e  67.8  da  Tabela  de  Taxas  e  Outras
Receitas  Municipais)

276 - Maria  José  Carlota  de  Castro  Coutinho  de  Quevedo
Pessanha    Pereira  Coutinho.

304 - Vasco  de  Magalhães  Vilas-Boas.
306 - António  José  Gaspar  de  Oliveira.
310 - Francisco  Morais.



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

2242 N.º  66623 Q U I N T A - F E I R A

NOVEMBRO  2006

Limpeza  geral  em  jazigo  particular  (artigos  90.º  e  91.º  do  Regulamento
dos  Cemitérios  Municipais  e  Observação  20  do  Capítulo  IX  da  Tabela  de  Taxas
e  Outras  Receitas  Municipais)

290 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
291 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
295 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
296 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
297 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
298 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.
299 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.

CEMITÉRIO  DA  AJUDA

Petições  deferidas

Por  despacho  da  directora  de  departamento,  Eng.ª  Inês
Castro  Henriques,  de  2006/10/27  (no  uso  da  subdelegação
de  competências - Despacho  n.º  19/DMAU/2006,  publicado
no  Boletim  Municipal  n.º  636,  de  2006/04/27):

Colocação  de  estelas  em  sepultura  temporária  (artigo  98.º - 1  do  Regulamento
dos  Cemitérios  Municipais  e  artigos  2.1,  3.1,  4.1  e  67.6  da  Tabela  de  Taxas
e  Outras  Receitas  Municipais)

455 - Natacha  Sofia  Miguel  de  Oliveira  Paiva.
456 - Helena  de  Jesus  Serra  Antunes  Pinho.

Gravação  de  epitáfio  em  compartimento  de  ossário  municipal  (artigo  97.º - 1
do  Regulamento  dos  Cemitérios  Municipais  e  artigos  2.1,  3.1  e  4.1  da  Tabela
de  Taxas  e  Outras  Receitas  Municipais)

452 - Maria  Odete  Fernandes  Castanheira  de  Almeida.
454 - Maria  Manuela  Serra  Gomes  Libânio.

CEMITÉRIO  DE  BENFICA

Petições  deferidas

Por  despacho  da  directora  de  departamento,  Eng.ª  Inês
Castro  Henriques,  de  2006/10/27  (no  uso  da  subdelegação
de  competências - Despacho  n.º  19/DMAU/2006,  publicado
no  Boletim  Municipal  n.º  636,  de  2006/04/27):

Colocação  de  estelas  em  sepultura  temporária  (artigo  98.º - 1  do  Regulamento
dos  Cemitérios  Municipais  e  artigos  2.1,  3.1,  4.1  e  67.6  da  Tabela  de  Taxas
e  Outras  Receitas  Municipais)

725 - Maria  Carminda  Sobreira  Correia  de  Assis.
731 - António  José  Domingues  Valente.
732 - Graciosa  de  Jesus  Domingues.
733 - Maria  Vitória  Carvalho  Silva  Oliveira.
736 - Fernando  Aurélio  Pinto  da  Fonseca  Machado.
737 - Vitória  da  Conceição  Deus  Severo.
738 - Ricardo  Jorge  Lopes  Rodrigues  Pimenta.
739 - Laura  Maria  Delgado  Silva  da  Maia.
740 - Rafael  Pereira  da  Silva.
741 - Rosa  Maria  da  Silva  Varela  Antunes.

742 - Isaura  de  Oliveira  Lopes  Pedro.
743 - Delfina  Sepúlveda  Rodrigues.
744 - Tatiana  Iannaeva.
745 - Manuel  Nunes  Gomes  Novo.
746 - Ana  Paula  Almeida  Gonçalves  Cordeiro.
749 - Andreia  Sofia  Alexandre  Garcia.
750 - Vítor  Manuel  de  Jesus  Domingues  Carvalho.
751 - Domitília  Quinas  Saianda  Almeida.
752 - Virgínia  Gomes  Vasques  Santos.
753 - Maria  Filomena  Ramos  Gonçalves  de  Almeida.
754 - Guida  Rodrigues  Pinto  Furtado.
756 - Maria  Odete  Spencer  Salomão  de  Abreu.
757 - Maria  de  Lurdes  Nunes  dos  Santos.
758 - Isabel  Maria  Freire  Galveia  da  Rocha.
759 - Adelino  Venceslau  Crespo.
760 - Maria  João  Silva  Robalo  Nunes  dos  Santos  Zeferino.
761 - Maria  de  Fátima  do  Paço  Matos.
762 - Vítor  Manuel  Marques  Leal.
763 - Lúcia  Manuela  Grade  Guerreiro  Freire  Marzagão.
764 - Rui  Manuel  Terra  do  Espírito  Santo.
765 - Maria  Olímpia  Sequeira  Rebelo  Mendes.
766 - Marcelo  Augusto  Cristóvão  Nunes  de  Almeida  Carvalho.
767 - João  Fernando  de  Assunção  Costa  Porto.

Colocação  de  chapa  acrílica  laminada  com  gravação  de  epitáfio  em  compartimento
de  ossário  municipal  (artigo  97.º - 1  do  Regulamento  dos  Cemitérios  Municipais
e  artigo  67 - 5.  a),  b)  e  c)  da  Tabela  de  Taxas  e  Outras  Receitas  Municipais)

747 - Maria  Fernanda  de  Brito  Rodrigues  Pascoal  Baptista
Rodrigues.

Colocação  de  porta  e  chapa  acrílica  laminada  com  gravação  de  epitáfio  em
compartimento  de  ossário  municipal  (artigo  97.º - 1  do  Regulamento  dos  Cemitérios
Municipais  e  artigo  67 - 5.  a),  b)  e  c)  da  Tabela  de  Taxas  e  Outras  Receitas  Municipais)

768 - Teresa  Maria  Teixeira  Oliveira  Bilé.

CEMITÉRIO  DOS  OLIVAIS

Petições  deferidas

Por  despacho  da  directora  de  departamento,  Eng.ª  Inês
Castro  Henriques,  de  2006/10/27  (no  uso  da  subdelegação
de  competências - Despacho  n.º  19/DMAU/2006,  publicado
no  Boletim  Municipal  n.º  636,  de  2006/04/27):

Colocação  de  estelas  em  sepultura  temporária  (artigo  98.º - 1  do  Regulamento
dos  Cemitérios  Municipais  e  artigos  2.1,  3.1,  4.1  e  67.6  da  Tabela  de  Taxas
e  Outras  Receitas  Municipais)

207 - Maria  Domingas  Ferreira  Mendes  Castanheira.
212 - Maria  Mendes  Pires.
226 - Virgílio  dos  Santos  Mendes.
227 - Maria  Isabel  Fonseca  de  Brito  Simões.
228 - Paulo  José  dos  Santos  Veiga  da  Fonseca.
229 - Maria  Clotilde  da  Conceição  Pinto  da  Fonseca  Valério.
230 - Ana  Paula  Prata  de  Magalhães  e  Castro  Correia.
231 - Tânia  Filipa  Múrias  Melo  Moreira  Anselmo.
232 - Alexandre  Manuel  Nabais  Gonçalves.
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233 - Maria  do  Rosário  da  Conceição  Tordo  Carapinha.
234 - Eugénio  do  Carmo  Simões  Rodrigues.
235 - Ivo  Nuno  Costa  da  Silva  de  Oliveira  Pereira.
236 - Andreia  Marisa  Antunes  Romão  Farinha.

Colocação  de  porta  e  chapa  acrílica  laminada  com  gravação  de  epitáfio  em
compartimento  de  ossário  municipal  (artigo  97.º - 1  do  Regulamento  dos  Cemitérios
Municipais  e  artigo  67 - 5.  a),  b)  e  c)  da  Tabela  de  Taxas  e  Outras  Receitas  Municipais)

225 - Primavera  de  Oliveira  Lourenço  Nunes  Pacheco.

CEMITÉRIO  DO  LUMIAR

Petições  deferidas

Por  despacho  da  directora  de  departamento,  Eng.ª  Inês
Castro  Henriques,  de  2006/10/27  (no  uso  da  subdelegação
de  competências - Despacho  n.º  19/DMAU/2006,  publicado
no  Boletim  Municipal  n.º  636,  de  2006/04/27):

Colocação  de  estelas  em  sepultura  temporária  (artigo  98.º - 1  do  Regulamento
dos  Cemitérios  Municipais  e  artigos  2.1,  3.1,  4.1  e  67.6  da  Tabela  de  Taxas
e  Outras  Receitas  Municipais)

360 - Maria  José  Lavrador  Cabral  Pereira.

Colocação  de  estelas  em  sepultura  temporária  (artigo  98.º - 1  do  Regulamento
dos  Cemitérios  Municipais  e  Observação  20  do  Capítulo  IX  da  Tabela  de  Taxas
e  Outras  Receitas  Municipais)

359 - Roberto  Remetula.

Limpeza  geral  em  sepultura  perpétua  (artigos  90.º  e  91.º  do  Regulamento
dos  Cemitérios  Municipais  e  artigos  2.1,  3.1  e  67.8  da  Tabela  de  Taxas  e  Outras
Receitas  Municipais)

353 - Maria  Teresa  de  Carvalho  Moita.

Gravação  de  epitáfio  em  compartimento  de  ossário  municipal  (artigo  97.º - 1
do  Regulamento  dos  Cemitérios  Municipais  e  artigos  2.1,  3.1  e  4.1  da  Tabela
de  Taxas  e  Outras  Receitas  Municipais)

358 - Maria  Lisete  Rodrigues  Duarte  Almeida  Simões.

CEMITÉRIO  DE  CARNIDE

Petição  deferida

Por  despacho  da  directora  de  departamento,  Eng.ª  Inês
Castro  Henriques,  de  2006/10/27  (no  uso  da  subdelegação
de  competências - Despacho  n.º  19/DMAU/2006,  publicado
no  Boletim  Municipal  n.º  636,  de  2006/04/27):

Colocação  de  chapa  acrílica  laminada  com  gravação  de  epitáfio  em  compartimento
de  jazigo  municipal  (artigo  97.º - 1  do  Regulamento  dos  Cemitérios  Municipais
e  artigo  67 - 5.  a),  b)  e  c)  da  Tabela  de  Taxas  e  Outras  Receitas  Municipais)

33 - Ana  Cristina  Gomes  Correia  da  Silva.

DEPARTAMENTO  DE  HIGIENE  URBANA
E  RESÍDUOS  SÓLIDOS

Processos  indeferidos

40 951/DMSC/05 - Rostyslav  Shostak. - O  pedido  de  indemnização
foi  indeferido,  por  não  se  encontrar  reunidos  os  requisitos
da  responsabilidade  civil  extracontratual,  conforme  Informação
n.º  4648/DHURS-NAJ/06.

9855/DMSC - Ana  Cristina  Cardoso  Silva. - O  pedido  de  indemni-
zação  foi  indeferido,  por  não  haver  responsabilidade
da  CML  nos  danos  causados  na  viatura,  conforme
Informação  n.º  3730/DHURS-NAJ/06.

DEPARTAMENTO  DE  GESTÃO  DO  ESPAÇO  PÚBLICO

DIVISÃO  DE  QUALIFICAÇÃO  DO  ESPAÇO  PÚBLICO

Processos  despachados

Deferidos

Delegação  de  competências - Despacho  n.º  63/P/2001,
publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  362,  de  2001/01/25:

20 093/96 - Rosa  Maria  Ruiz  Quinchugui - Rua  Augusta.
1758/97 - Sousa  &  Marreiros,  Ltd.ª - Avenida  Infante  Santo,  350-A.
10 387/DOGEC/98 - Rentauto - Automóveis  de  Aluguer

Sem  Condutor - Avenida  S.  João  de  Deus,  37-A.
4224/DOGEC/98 - ITT - Páginas  Amarelas,  S. A. - Avenida

da  República,  50.
15 583/98 - Irmão  &  Filhos,  Ltd.ª - Rua  de  Santa  Justa,  86.
13 604/DOGEC/99 - Novo  Visual,  Ltd.ª - Calçada  do  Tojal,

55-A.
15 622/DOGEC/00 - Lusomundo  Editores,  Ltd.ª - Avenida

Duque  de  Loulé,  95.
16 446/DOGEC/00 - Predial  Planitude - Sociedade  de  Mediação

Imobiliária,  Ltd.ª - Rua  do  Sol,  a  Chelas,  78.
18 603/DOGEC/00 - Lancasta  &  Roldão,  Ltd.ª - Rua  Duarte

Pacheco  Pereira,  5.
470/DOGEC/01 - Macuta  e  Meia - Actividades  Hoteleiras -

Campo  Grande,  14-A.
500/01 - Escola  de  Condução  Internacional,  Ltd.ª - Viatura.
505/DOGEC/01 - Amplimóveis - Compra,  Venda  e  Exploração

de  Imóveis,  S. A. - Avenida  Almirante  Gago  Coutinho,  26.
3894/02 - Russel  Porcas  Productions - Avenida  da  Liberdade,  177.

Arquivados

Delegação  de  competências - Despacho  n.º  4/DGEP/2004,
publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  560,  de  2004/11/11:

3599/02 - José  António  Costa  Gonçalves - Doca  de  Santo  Amaro.
4039/02 - João  Paulo  de  Medeiros  Pereira  Soares - Beco

de  S.  Miguel,  7.
4231/02 - Henriques  e  Brandão,  Ltd.ª - Calçada  dos  Mestres,

Rua  Um.
4449/02 - Santos  &  Baltazar - Tabacaria  e  Papelaria,  Ltd.ª

- Rua  Gomes  Freire,  223-B.
4471/02 - Evendine  College,  Ltd.ª - Avenida  Elias  Garcia,  130.
2090/00 - Ejalahamed - Rua  Augusta.
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2190/00 - Muhammad-Afzal - Rua  Augusta.
2483/00 - Ahasamullah-Brit - Rua  Augusta.
3680/00 - Kim  Sannik  Ottosen - Rua  Augusta.
7043/00 - Companhia  de  Seguros  Império,  S. A. - Rua  Alexandre

Herculano,  53/55.
17 282/DOGEC/00 - Carlos  Eduardo  Anglin  de  Castro - Rua  Virgílio

Correia,  16.
144/99 - Também  Quero - Cafetaria  e  Restaurante,  Ltd.ª -

Rua  Lucília  Simões,  14.
1435/DOGEC/99 - Restaurante  Cortadoc,  Ltd.ª - Avenida

de  Berna,  36-A.
4509/DOGEC/99 - Instituto  de  Beleza  Ioga,  Ltd.ª - Avenida

Sidónio  Pais,  22-A.
7824/DOGEC/99 - Restaurante  «O  Cortador» - Avenida

de  Berna,  36.
8957/99 - Amadeu  de  Sousa  Melo - Rua  da  Penha  de  França,  121.
4879/98 - Maria  Luísa  Picado  Junceiro - Avenida  da  Igreja,  25-A.
15 336/98 - Auto  Garagem  Automóveis - Comércio  e  Importação,

Ltd.ª - Avenida  de  Roma,  16.
9393/98 - Machado  &  Monteiro,  Ltd.ª - Avenida  S.  João

de  Deus,  37.
25 212/98 - Guilherme  de  Almeida  Ferreira - Rua  Luís

de  Camões,  30/32.
26 293/97 - António  Junqueiro  Fraca  Queimadas - Avenida

24  de  Julho,  84-A.

Delegação  de  competências - Despacho  n.º  63/P/2001,
publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  362,  de  2001/01/25:

118/DOGEC/01 - Norfin - Sociedade  de  Gestão  de  Fundos
de  Investimentos  Imobiliários,  Ltd.ª - Avenida  Defen-
sores  de  Chaves,  45.

225/01 - Banco  Comercial  Português,  S. A. - Alameda
das  Linhas  de  Torres,  234.

619/01 - TMN - Telecomunicações  Móveis  Nacionais,  S. A. - Viatura.
626/01 - TMN - Telecomunicações  Móveis  Nacionais,  S. A. - Viatura.
3095/00 - José  Aires  Palmeiro  Queimado - Avenida  Dr.  Mário

Moutinho,  lote  1527.
2769/97 - Fernando  Guilherme  da  Costa  Freire - Rua  Professor

Francisco  Gentil,  E1  e  J1.
26 542/96 - Ana  Maria  Domingos  do  Olival  Branco -

Escadinhas  dos  Terramotos,  2.
23 902/96 - Alonso  &  Sousa,  Ltd.ª - Avenida  Madame  Curie,  17-B.

DIRECÇÃO  MUNICIPAL
HABITAÇÃO

DEPARTAMENTO  DE  PLANEAMENTO  E  PROJECTOS

DIVISÃO  DE  PLANEAMENTO  E  PROJECTOS

Prorrogação  de  prazo

Por  despacho  do  director  municipal  de  Projectos  e  Obras
- Eng.º  José  Fernando  da  Silva  Ferreira,  de  2006/11/06,
exarado  na  Informação  Interna  n.º  3130/DEPSO/06,  foram
concedidos  120  (cento  e  vinte)  dias  de  prorrogação  de  prazo
a  título  gracioso,  referente  à  «Empreitada  de  trabalhos
diversos  nas  zonas  de  intervenção  do  DPP»,  adjudicada
a  Salvados  Santos  Dias  &  Filho,  Ltd.ª.

DIRECÇÃO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO  DE  GESTÃO  SOCIAL
DO  PARQUE  HABITACIONAL
Processos  arquivados

6163/DMSC/05 - Manuel  Leite  Ferreira.
15 720/DMSC/05 - Massamba  Fernando.
27 885/DMSC/05 - António  da  Veiga  Moreira.
459/DMSC/05 - Paula  Cristina  de  Almeida  Ferreira.
2006/DMSC/04 - Maria  Filomena  da  Trindade  Dinis.
5225/DMSC/04 - Luís  José  Teixeira.
6435/DMSC/04 - Ângelo  Walter  Cafivela.
12 249/DMSC/04 - Maria  de  Lurdes  Duarte  Torres.
12 971/DMSC/04 - Balwinder  Singh.
14 717/DMSC/04 - Maria  do  Rosário  Vaz  Gonçalves.
3519/DMSC/03 - Carla  Cristina  Fonseca  Rosa  Gonçalves.
5485/DMSC/03 - Raul  Henriques  Morais.
5658/DMSC/03 - Carla  Cristina  da  Fonseca  Rosa  Gonçalves.
9502/DMSC/03 - Luís  Ferreira  de  Carvalho.
12 146/DMSC/03 - Maria  das  Dores  da  Silva  Fragoso  Oliveira.
16 220/DMSC/03 - Carlos  Cunté.
26 250/DAG/56 - Manuel  Deslandes.
28 034/DAG/91 - Ana  Cristina  da  Conceição  Pires.
3712/DAG/92 - José  Ricardo  de  Bastos  Félix.
17 379/DAG/95 - Suzana  Maria  Cardoso  Antunes.
15 546/DAG/95 - Francisco  Carlos  Lampreia  Oliveira.
11 407/DAG/95 - Artur  Correia  Azevedo  Soares.
20 283/DAG/96 - Pedro  Fernando  Neves  da  Conceição.
11 685/DAG/96 - Maria  Idalina  Abrantes  Pais  das  Dores.
4829/DAG/96 - Maria  Lucília  Pereira  Andrães.
10 967/DAG/97 - Elizabete  Pereira  Lopes  Cresol.
4607/DOGEC/00 - Eugénio  Sousa  do  Sacramento.
1993/DOGEC/98 - Adelina  Ramos  Silva.

Com  base  nos  despachos  exarados  no  verso  dos  requerimentos.

DIRECÇÃO  MUNICIPAL
PROTECÇÃO  CIVIL,  SEGURANÇA  E  TRÁFEGO

DEPARTAMENTO  DE  SEGURANÇA  RODOVIÁRIA
E  TRÁFEGO
Processos  despachados

Por  despacho  do  director  municipal,  Fernando  Pedro  Peniche
de  Sousa  Moutinho  (no  uso  das  competências  que  lhe  foram
subdelegadas  pela  Vereadora  Marina  João  da  Fonseca  Lopes
Ferreira,  por  Despacho  n.º  196/P/2006,  de  2006/06/06,
publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  643,  de  2006/06/16):

Deferidos

Parque  de  deficiente

1074/DMSC/05 - Luís  Miguel  Pereira  da  Fonseca  Matos  David.
20 331/DMSC - Maria  Manuela  Tavares  Barreto.
5173/DMSC - Vítor  Manuel  Santos  Teixeira.

Ao  abrigo  do  artigo  2.º  da  Postura  Municipal  «Estacionamento
Reservado  na  Via  Pública  a  Pessoas  com  Deficiência».

Autorização  para  encerramento  de  via  pública  para  mudanças

32 351/DMSC - Marta  Pimental  Rocha  de  Carvalho. - Autorizada
nos  termos  da  informação.

DIRECÇÃO MUNICIPAL
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Indeferidos

Parque  privativo

29 112/DMSC - Juventomania,  Ltd.ª. - Dado  não  ser  norma
a  atribuição  de  parques  privativos  a  empresas  privadas.

Cargas  e  descargas

31 929/DMSC - Espingardaria  Torcaz - Artigos  de  Caça,  Pesca
e  Desporto,  Ltd.ª.

24 819/DMSC - Liga  Portuguesa  Deficientes  Motores - Centro
de  Recursos  Sociais.

26 720/DMSC - Francisco  António  Santos  Gomes.

Dado  que  está  a  ser  implementado  um  novo  sistema  de  gestão
de  operações  de  cargas  e  descargas  de  mercadorias  na  zona
das  Avenidas  Novas,  prevendo-se  o  alargamento  a  outras
áreas  da  cidade.

Placa  de  estacionamento  proibido  (artigo  50.º  do  Código  da  Estrada)

5497/DMSC - Hexacar - Comércio  de  Automóveis,  Ltd.ª. -
Por  informação  da  DMGU  o  vão  encontra-se  ilegal.

8471/DMSC - Controlfilme - Serviço  de  Microfilmagens  e  Sistemas,
Ltd.ª. - Através  do  processo  8473/DMSC/06  verificou-se
o  acesso  de  veículos  ao  interior  das  instalações.

Parque  de  deficiente

28 549/DMSC - Heitor  da  Conceição  Rodrigues. - O  grau
de  incapacidade  e  apenas  de  50 %,  não  estando  ao  abrigo
do  Decreto-Lei  n.º  307/2003,  de  10  de  Dezembro,  cujo  mínimo
de  incapacidade  estabelecida  e  de  60 %.

Exposição  sobre  atribuição  de  estacionamento  de  deficiente

20 069/DMSC - Moradores  dos  lotes  585,  586  e  587. - Os  requerentes
foram  informados  através  da  Informação  n.º  3647/DSRT/06.

DIRECÇÃO  MUNICIPAL
PROJECTOS  E  OBRAS

DEPARTAMENTO  DE  OBRAS  DE  INFRA -
ESTRUTURAS  E  SANEAMENTO

DIVISÃO  DE  COORDENAÇÃO  E  FISCALIZAÇÃO
DE  INFRA - ESTRUTURAS  DE  SUBSOLO

Petições  deferidas

Por  delegação  de  competências  através  do  Despacho  n.º  3/DMPO/
/2006,  publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  629,  de  2006/03/09:

EDP

Trabalho  ramal:

Prazo  2  dias:

4462 - Calçada  Bento  Rocha  Cabral,  4.
4536 - Rua  das  Janelas  Verdes,  16.
4538 - Calçada  da  Boa  Hora,  17

4553 - Travessa  do  Combro,  2
4589 - Largo  de  Santa  Marinha,  18
4591 - Rua  Dr.  Faria  de  Vasconcelos,  10-C.
4592 - Largo  do  Conde  Barão,  50.
4593 - Travessa  Paulo  Martins,  31.
4596 - Calçada  do  Conde  de  Pombeiro,  15-C.
4604 - Rua  da  Junqueira,  31.
4605 - Rua  Carlos  Mardel,  16.
4610 - Rua  do  Duque,  17.
4622 - Rua  do  Norte,  95.
4624 - Estrada  de  Chelas,  110-D,  Armz.  Mod. - Deve  ser

observada  a  condição  1.ª.
4625 - Rua  da  Escola  Politécnica,  11.
4626 - Rua  Quinta  da  Fonte,  23. - Deve  ser  observada

a  condição  1.ª.
4628 - Rua  Soares  Reis,  20. - Deve  ser  observada  a  condição  1.ª.
4630 - Calçada  da  Picheleira,  172. - Deve  ser  observada

a  condição  1.ª.
4653 - Rua  Viriato,  1 - Projecto  EDIS - C2006 - 779527. - Deve

ser  observada  a  condição  1.ª.
4656 - Rua  Duarte  Pacheco  Pereira,  42.
4657 - Rua  do  Alto  do  Duque,  53 - Obras.
4658 - Rua  da  Praia  do  Bom  Sucesso,  32/34 - Obras.
4659 - Rua  Cidade  de  Horta,  26.
4660 - Rua  Presidente  Arriaga,  8.
4664 - Rua  Nova  da  Piedade,  66.
4669 - Praceta  Adolfo  Ayala,  lote  2 - OB. - Deve  ser  observada

a  condição  1.ª.
4709 - Rua  do  Lumiar,  116.
4712 - Largo  da  Princesa,  23.
4713 - Rua  Martins  Barata,  45.
4727 - Rua  do  Laranjal,  28 - Projecto  EDIS - C2006 - 830354.
4729 - Largo  do  Rato,  3-C - Projecto  EDIS - C2006 - 829347.
4730 - Rua  do  Olival,  84 - Projecto  EDIS - C2006 - 8282084.
4733 - Largo  Calouste  Gulbenkian,  9000 - Armar.  WTS.
4734 - Rua  Alcina  Bastos,  9000 - Armário  WTS.
4735 - Estrada  de  Benfica,  9072 - Armario  WTS.
4737 - Rua  Raul  Carapinha,  9005 - Armário  WTS.
4738 - Estrada  de  Benfica,  9073 - Armário  WTS.
4759 - Rua  da  Igreja,  9.
4760 - Rua  Caetano  Palha,  31 - Projecto  EDIS - C2006 - 833058.
4761 - Quinta  da  Noiva,  9016  JM - Projecto  EDIS - C2006 - 832552.
4762 - Quinta  José  de  Alvalade,  lote  17.
4763 - Rua  Nova  do  Calhariz,  17.
4765 - Rua  de  São  Boaventura,  31 - Projecto  EDIS - C2006

- 817235 - Deve  ser  observada  a  condição  1.ª.
4766 - Largo  de  Jesus,  9000  PQ.
4767 - Rua  Nicolau  Coelho,  20 - Projecto  EDIS - C2006831600.
4769 - Calçada  do  Combro,  77 - Projecto  EDIS - C2006 - 829066.
4770 - Rua  Campo  de  Ourique,  24 - Projecto  EDIS - C2006 - 828953.
4771 - Rua  Cidade  de  Inhambane,  25 - Projecto  EDIS - C2006

- 830890. - Deve  ser  observada  a  condição  1.ª.
4772 - Avenida  João  XXI,  62 - Projecto  EDIS - C2006 - 831079.
4773 - Rua  Augusto  Gil,  13 - Projecto  EDIS - 2006 - 807506.
4797 - Avenida  Almirante  Gago  Coutinho,  PI  Carris  junto

ao  n.º  4 - Projecto  EDIS - C2006 - 833068
4803 - Rua  Viriato,  2 - Obras - Projecto  EDIS  C - 2006 -

822941. -   Deve  ser  observada  a  condição  1.ª.
4806 - Rua  Maria  Pia,  507 - Projecto  EDIS  C20066 - 834375
4817 - Rua  Engenheiro  Miguel  Pais,  31 - Projecto  EDIS C2006

- 834536.
4818 - Rua  Padre  Domingos  M.  Santos,  4 - Projecto  EDIS -

C2006 - 834584. - Deve  ser  observada  a  condição  1.ª.

DIRECÇÃO MUNICIPAL
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4820 - Rua  São  Vicente  Paulo,  2. - Deve  ser  observada
a  condição  1.ª.

4853 - Estrada  de  Benfica,  719-D - Projecto  EDIS  C2006 - 836027.
4854 - Rua  Francisco  Tomás  da  Costa,  40 - Projecto  EDIS

- C2006 - 836935. - Deve  ser  observada  a  condição  1.ª.
4855 - Rua  da  Bica  Duarte  Belo,  63 - Projecto  EDIS - C2006 - 836478.
4856 - Rua  Gustavo  Matos  Sequeira,  53 - Projecto  EDIS -

C2006 - 834988.
4857 - Rua  da  Horta  Seca,  1 - Projecto  EDIS - C2006 - 835515.
4858 - Avenida  da  Liberdade,  158-A - Projecto  EDIS - C2006 - 834188.
4860 - Rua  do  Ferragial,  4 - OB - Projecto  EDIS - C2006 - 834381.
4861 - Rua  das  Gaivotas,  21 - Projecto  EDIS - C2006 - 834652.
4862 - Rua  das  Gaivotas,  23-A - Projecto  EDIS - C2006 - 834654.
4863 - Rua  das  Gaivotas,  21-A - Projecto  EDIS - C2006 - 834706.
4866 - Avenida  João  XXI,  66-C - Projecto  EDIS - C2006 - 836988.
4870 - Rua  Augusto  Pina,  9002 - AR - Projecto  EDIS  2006

- 837611. - Deve  ser  observada  a  condição  1.ª.
4872 - Rua  Conde  de  Almoster,  9006 - AR - Projecto  EDIS

2006 - 837617. - Deve  ser  observada  a  condição  1.ª.
4873 - Rua  Professor  Reinaldo  dos  Santos,  9002 - AR - Projecto

EDIS - C2006 - 837608. - Deve  ser  observada  a  condição  1.ª.
4874 - Rua  António  Nobre,  9000 - AR - Projecto  EDIS - C2006

- 837618. - Deve  ser  observada  a  condição  1.ª.
4876 - Rua  Teresa  Gomes,  9000 - AR - Projecto  EDIS - C2006

- 838405. - Deve  ser  observada  a  condição  1.ª.
4879 - Rua  José  Santos  Pereira,  9000 - AR - Projecto  EDIS

- C2006 - 837616.
4880 - Rua  António  Saúde,  9003/AR - Projecto  EDIS - C2006

- 837615.
4881 - Rua  José  da  Purificação  Chaves,  9000 - AR - Projecto

EDIS - C2006 - 837614.
4882 - Rua  Damião  de  Góis,  22-D - Projecto  EDIS - C2006 - 837045.
4883 - Rua  da  Cova  da  Moura,  1. - Deve  ser  observada

a  condição  1.ª.
4884 - Rua  Duarte  Pacheco  Pereira,  5-E - Projecto  EDIS -

C2006 - 836792.
4885 - Rua  Luís  Derouet,  17 - Projecto  EDIS - C2006 - 836561.
4886 - Rua  do  Olival,  246 - Projecto  EDIS - C2006 - 832274.
4921 - Praça  do  Comércio.

Prazo  3  dias:

4590 - Avenida  Ilha  da  Madeira,  22-A.
4598 - Avenida  da  República,  candeeiros  41239  a  41246,

inclusive. - Deve  ser  observada  a  condição  1.ª.
4608 - Avenida  Carlos  Paredes,  2650 - AB.
4627 - Rua  Augusta,  216.
4631 - Alameda  das  Linhas  de  Torres,  9033,  Ar.  TV  Cabo.

- Deve  ser  observada  a  condição  1.ª.
4632 - Alameda  das  Linhas  de  Torres,  234. - Deve  ser

observada  a  condição  1.ª.
4634 - Rua  Conselheiro  Barjona  de  Freitas,  3. - Deve

ser  observada  a  condição  1.ª.
4635 - Rua  da  Cruz  da  Carreira,  82.
4661 - Rua  Conselheiro  José  Silvestre  Ribeiro,  20.
4666 - Campo  dos  Mártires  da  Pátria,  98 - OB.
4711 - Rua  Nova  do  Desterro,  3 - OB.
4799 - Avenida  do  Brasil,  130 - Projecto  EDIS - C2006 - 832853.
4802 - Campo  Pequeno,  50 - Projecto  EDIS - C2006 - 819881.

4859 - Largo  de  S.  Domingos,  5 - Projecto  EDIS - C2006 -
834353. - Deve  ser  observada  a  condição  1.ª.

4878 - Rua  Engenheiro  Nobre  Guedes - 9000-A - Projecto
C2006 - 835968.

Prazo  4  dias:

4496 - Rua  Dr.  Figueiredo,  6.
4548 - Rua  de  S.  Domingos,  à  Lapa,  64.
4607 - Avenida  Carlos  Paredes,  2651 - AB.
4629 - Rua  José  Duro,  24 - AB. - Deve  ser  observada

a  condição  1.ª.
4667 - Quinta  José  de  Alvalade,  lote  16 - OB. - Deve

ser  observada  a  condição  1.ª.
4668 - Rua  de  S.  Domingos  de  Benfica,  9010 - OB.
4728 - Rua  do  Arco  (São  Mamede),  38 - Projecto - EDIS  C

- 2006 - 830599.
4764 - Rua  Rui  Barbosa,  27 - Projecto  EDIS - C2006 - 830399.
4768 - Rua  do  Benformoso,  158 - Projecto  EDIS  C2006 - 83080.
4796 - Rua  Augusto  Gil,  1,  com  Avenida  João  XXI - Projecto  EDIS

- C2006 - 833223. - Deve  ser  observada  a  condição  1.ª.
4798 - Escadinhas  Damasceno  Monteiro,  16 - Projecto  EDIS

C2006 - 832877.
4804 - Rua  Luís  Freitas  Branco - Obras  no  viaduto - Projecto  EDIS

- C2006 - 8245583.

Prazo  5  dias:

4594 - Avenida  Krus  Abecasis/Rua  Octávio  Pato,  abrigo  2653.
- Deve  ser  observada  a  condição  1.ª.

4645 - Avenida  Maria  Helena  Vieira  da  Silva,  estaleiro  Alves
Ribeiro. - Deve  ser  observada  a  condição  1.ª.

4595 - Avenida  Nuno  Krus  Abecasis,  com  a  Rua  Octávio  Pato,
AB.  2652.

4606 - Avenida  Carlos  Paredes,  2649 - AB.
4864 - Rua  Quirino  da  Fonseca,  9 - Projecto  EDIS - C2006 - 835350.

Prazo  6  dias:

4534 - Rua  do  Lumiar,  150. - Deve  ser  observada  a  condição  1.ª.

Prazo  7  dias:

4528 - Rua  Dr.  Álvaro  de  Castro,  45. - Deve  ser  observada
a  condição  1.ª.

Prazo  8  dias:

4722 - Calçada  Bento  da  Rocha  Cabral,  1.
4805 - Avenida  da  Ribeira  das  Naus,  parque  de  estacionamento.

- Deve  ser  observada  a  condição  1.ª.

Prazo  11  dias:

4633 - Alameda  Quinta  de  Santo  António,  lote  4.

Retirada  ou  colocação  de  cabos  ou  manilhas:

Prazo  1  dia:

4540 - Rua  das  Açucenas - Ligar  ramal  do  candeeiro  n.º  52733.
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Prazo  2  dias:

4597 - Estrada  da  Luz/Viaduto  da  2.ª  Circular - candeeiro
n.º  60788. - Deve  ser  observada  a  condição  1.ª.

Prazo  3  dias:

4710 - Rua  S.  Miguel  (Req.  da  CML  413/06).
4726 - Praça  das  Amoreiras - IP  14806  junto  ao  Parque

Infantil - Proc.º  GLPC - IP  51460.
4852 - Avenida  das  Descobertas - Projectos  LSB-AT-03-1029-MT,

LSB-OAT-03-1030-BT.

Prazo  5  dias:

3205 - Avenida  do  Brasil - Proc.º  50503GLPC - Projectos  LSB-
06-0574-MT/LSB-06-0575-BT. - Deve  ser  observada
a  condição  1.ª.

4652 - Rua  da  Cozinha  Económica  e  outras  (Projectos  LSB-
06-0821-MT,  LSB-06-1243-BT,  0823 - TT - 0906 - CT. -
0904 - IP,  0905 - IP.

Prazo  7  dias:

4542 - Praça  das  Flores - PT1347 - Proc.º  PT-50565-07-GLPC.

Prazo  21  dias:

4732 - Calçada  dos  Barbadinhos. - Deve  ser  observada
a  condição  1.ª.

Prazo  40  dias:

4731 - Estrada  Militar  junto  à  Quinta  dos  Alcoutins -
DES.11.06-L5-6033/34 - 404.101  e  11.06-L5-6033/34.
CT - 404.001.

Outros  trabalhos:

Prazo  49  dias:

4634 - Avenida  Miguel  da  Maia/Alameda  D.  Afonso
Henriques.

Prazo  20  dias:

4120 - Rua  Alexandre  Herculano  (Projectos  LSB-06-0190-MT,
LSB-060068-BT).

Linhas  de  substituição  com  manilhas  e  tributo:

Prazo  30  dias:

3462 - Avenida  Brasília - Projectos  LSB-06-0559-MT - LSB-06-
0560-TT.

3463 - Avenida  Brasília/Travessa  das  Galeotas/Rua  da  Junqueira
- Projectos  LSB-06-0555-MT - LSB-06-0556-TT.

3464 - Calçada  da  Boa-Hora/Rua  Quinta  do  Almargem/Rua  Pinto
Ferreira - Projectos  LSB-06-0557-MT - LSB-06-0558-TT.

DEPARTAMENTO  DE  CONSTRUÇÃO
E  CONSERVAÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS

GABINETE  DO  DIRECTOR

Auto  de  consignação  de  trabalhos

Por  despacho  da  directora  do  Departamento  de  Construção
e  Conservação  de  Equipamentos,  Arq.ª  Ana  Cristina
Lourenço  (por  subdelegação  de  competências,  nos  termos
do  Despacho  n.º  04/DMPO/06):

Por  despacho  de  2006/10/27,  foi  homologado  o  Auto
de  consignação  de  trabalhos  n.º  18/DFOME/06  da  «Empreitada
n.º  48/DMPO/DCCE/DEJ/2005 - Remodelação  da  cozinha/
/refeitório  da  EB1  Santo  António  (33),  sita  na  Rua  Eugénio
de  Castro»,  adjudicada  à  firma  Vamaro - Construção  Civil,  Ltd.ª.

Autos  de  recepção  provisória  de  trabalhos

Por  despacho  da  directora  do  Departamento  de  Construção
e  Conservação  de  Equipamentos,  Arq.ª  Ana  Cristina
Lourenço  (por  subdelegação  de  competências,  nos  termos
do  Despacho  n.º  04/DMPO/06):

Por  despacho  de  2006/10/23,  foi  homologado  o  Auto
de  recepção  provisória  de  trabalhos  n.º  30/DFOME/06
da  «Empreitada  n.º  158/DMPO/DCCE/DEJ/2004 - Beneficiação
dos  wc  dos  alunos  e  pintura  dos  corredores  exteriores
da  EB1  n.º  195,  sita  na  Rua  Aquilino  Ribeiro»,  adjudicada
à  firma  José  da  Silva  Joaquim - Sociedade  de  Construções,  Ltd.ª.

Por  despacho  de  2006/11/03,  foi  homologado  o  Auto  de  recepção
provisória  de  trabalhos  n.º  33/DFOME/06  da  «Empreitada
n.º  7/DMPO/DCCE/DPOME/2005 - Intervenção  na  cobertura
no  Mercado  de  Alvalade  Norte»,  adjudicada  à  firma  Sérgio
Fernandes  Torrão.

Por  despacho  de  2006/11/03,  foi  homologado  o  Auto  de  recepção
provisória  de  trabalhos  n.º  28/DFOME/06  da  «Empreitada
n.º  11/DAS/DES/2005 - Sistema  de  segurança  do  Gabinete
de  Saúde  do  Bairro  do  Calhau»,  adjudicada  à  firma  Santos
&  Cipriano - Construções  Civis  e  Obras  Públicas,  Ltd.ª.

Por  despacho  de  2006/11/03,  foi  homologado  o  Auto  de  recepção
provisória  de  trabalhos  n.º  25/DFOME/06  da  «Empreitada
n.º  02/DAS/DES/2004 - Gabinete  de  Saúde  do  Bairro  do
Calhau»,  adjudicada  à  firma  Santos  &  Cipriano - Construções
Civis  e  Obras  Públicas,  Ltd.ª.

Por  despacho  de  2006/11/03,  foi  homologado  o  Auto  de  recepção
provisória  de  trabalhos  n.º  31/DFOME/06  da  «Empreitada
n.º  30/DCCE/DPOME/2004 - Reparação  das  coberturas  do
Teatro  “A  Comuna”»,  adjudicada  à  firma  Socodefil - Sociedade
de  Construções  Manuel  Delgado  &  Filhos,  Ltd.ª.

Por  despacho  de  2006/10/19,  foi  homologado  o  Auto  de  recepção
provisória  de  trabalhos  n.º  29/DFOME/06  da  «Empreitada
n.º  13/DMPO/DCCE/DPOME/2005 - Reforço  do  gradeamento
da  EB1,  Arquitecto  Gonçalo  Ribeiro  Telles,  sita  no  Bairro
da  Boavista,  Rua  Quatro»,  adjudicada  à  firma  Garcia  &  Rio
Tinto - Construção  Civil  e  Obras  Públicas,  Ltd.ª.
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OS  INTERESSADOS
PODERÃO  CONSULTAR

OS  RESPECTIVOS
PROCESSOS

Autos  de  recepção  definitiva  de  trabalhos

Por  despacho  da  directora  do  Departamento  de  Construção
e  Conservação  de  Equipamentos,  Arq.ª  Ana  Cristina
Lourenço  (por  subdelegação  de  competências,  nos  termos
do  Despacho  n.º  04/DMPO/06):

Por  despacho  de  2006/10/27,  foi  homologado  o  Auto  de  recepção
definitiva  de  trabalhos  n.º  46/DFOME/06  da  «Empreitada
n.º  8/DEJ/2000 - Beneficiação  geral  da  Escola  do  1.º  Ciclo
do  Ensino  Básico  n.º  54»,  adjudicada  à  firma  Camilo
de  Amorim - Construções  Civis,  Ltd.ª.

Por  despacho  de  2006/10/23,  foi  homologado  o  Auto  de  recepção
definitiva  de  trabalhos  n.º  38/DFOME/06  da  «Empreitada
n.º  22/DAU/M/2001 - Trabalhos  diversos  no  Mercado  Rosa
Agulhas»,  adjudicada  à  firma  Tosvec - Sociedade  de  Empreitadas
e  Construções,  Ltd.ª.

Por  despacho  de  2006/10/27,  foi  homologado  o  Auto  de  recepção
definitiva  de  trabalhos  n.º  39/DFOME/06  da  «Empreitada
n.º  15/DAU/M/2001 - Substituição  do  pavimento  da  zona
de  serviços  junto  à  administração,  impermeabilização
da  cobertura  da  zona  de  serviços,  colocação  de  berços
de  contadores  e  instalação  eléctrica  das  instalações
sanitárias  no  Mercado  Rosa  Agulhas»,  adjudicada  à  firma
José  da  Conceição  Carvalho.

Por  despacho  de  2006/10/27,  foi  homologado  o  Auto  de  recepção
definitiva  de  trabalhos  n.º  48/DFOME/06  da  «Empreitada
n.º  9/DD/2001 - Instalação  de  posto  médico  e  bar  para  apoio
à  Piscina  Municipal  de  Alfama»,  adjudicada  à  firma
Construções  JorgeMilar,  Ltd.ª.

Auto  de  suspensão  de  trabalhos

Por  despacho  da  directora  do  Departamento  de  Construção
e  Conservação  de  Equipamentos,  Arq.ª  Ana  Cristina  Lourenço
(por  subdelegação  de  competências,  nos  termos  do  Despacho
n.º  04/DMPO/06):

Por  despacho  de  2006/11/06,  foi  homologado  o  Auto  de  suspensão
de  trabalhos  n.º  06  da  «Empreitada  n.º  137/DMPO/DCCE/
/DPOME/2004 - Ampliação  de  cozinha/refeitório  da  EB1
Bairro  de  São  Miguel  (24),  sita  na  Rua  António  Ferreira»,
adjudicada  à  firma  Engiarte - Engenharia  e  Construções,  Ltd.ª.

Processo  arquivado

Por  despacho  da  directora  do  Departamento  de  Construção
e  Conservação  de  Equipamentos,  Arq.ª  Ana  Cristina
Lourenço  (por  subdelegação  de  competências,  nos  termos
do  Despacho  n.º  04/DMPO/06):

7560/DMSC - Maria  Filipe  Barata  Bártolo.
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